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I - INTRODUÇÃO 

A Sociedade de consumo, em nome do progresso, im 

põe certas leis que perturbam a marcha natural dos acontecimen -

tos e exige das pessoas constantes analises e retomada de ativi

dades . 

Amamentar o filho foi, durante séculos, um ato na 

tural, instintivo e com vantagens indiscutíveis. 

As mudanças de hábitos provocadas pela revolução 

industrial tiveram sua maior influência no seio familiar; a mu

lher, levada a contribuir para o orçamento familiar, deixou o re 

cesso do lar para desempenhar atividades fora de casa. As indüjs 

trias de alimentos encontraram um campo fértil para sua propaga^ 

da e um mercado favorável. 

A ciência, invocada para estudar comparativamente 

as vantagens do leite materno e do artificial, tendeu quase sem 

pre a enfocar as vantagens do leite em põ sobre o materno, de mo 

do objetivo e especifico, uma vez que a sociedade de consumo ne

cessitava de justificativas para sua mudança de comportamento e 

certeza de que sua necessidade seria atendida. 

Ao passar dos anos, e de forma muito rápida, a 

amamentação tornou-se uma prática rara, quase esquecida e que 

não era apoiada nem estimulada pela comunidade! 0 seio materno 

chegou a ser considerado como um sTmbolo exclusivamente erótico, 

mantido e reservado apenas para esse fim. 

Os resultados se fizeram sentir no aumento dos 

problemas de desnutrição em idades muito precoces da vida, antes 

de 4 a 6 meses, maior incidência de enfermidades infecciosas, eŝ  

pecialmente diarréicas, e enfermidades respiratórias, bem como 

uma alta taxa de mortalidade infantil. 

0 PROGRAMA NACIONAL DE INCENTIVO AO ALEITAMENTO 

MATERNO foi elaborado visando basicamente a: 

- diminuir a mortalidade infantil e a taxa de de£ 

nutrição de crianças menores de um ano de idade; 

- aumentar a incidência do aleitamento materno 

e prolongar sua duração até, pelo menos,os seis meses de idade. 
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cias na operaciona1ização do Programa, relatadas de forma descr^ 

tiva, em todos os seus níveis de atuação, incluindo-se as ativi

dades desenvolvidas previamente e as que o foram a partir do 1 aji 

lamento oficial do Programa a nível nacional. 

II - JUSTIFICATIVA 

Estudos e pesquisas efetuados em todo o mundo têm 

revelado que a prática do aleitamento materno vem sendo precoce-

mente abandonada, apesar de todos os inconvenientes advindos de 

tal fato, identificados pelos especialistas das diversas áreas. 

Acentuada importância tem sido dada ã relação en

tre o desmame precoce e suas comprovadas conseqüências, tais co

mo a desnutrição e alto nível de morbi-mortalidade infantis, es

pecialmente nos setores mais vulneráveis (áreas urbanas desprivi_ 

legiadas). Tais fatos colocam o desmame precoce na categoria de 

problema de saúde pública, necessitando, assim, de soluções espe 

cTficas para restabelecer a pratica do aleitamento materno. 

Inúmeros estudos nacionais e internacionais iden

tificam causas do desmame precove e promovem esforços programãtj_ 

cos institucionais, quase sempre com êxito incerto, devido ã pe

quena cobertura ou a duvidosa persistência das ações através dos 

anos . 

É possível que a razão fundamental para os fracos 

resultados seja a conceituação teórica falsa do problema ou o 

fato de considerar-se a lactaçao materna como um fenômeno isola

do e não como elemento final de um processo muito mais complexo. 

A importância do tema e o interesse por ele des -

pertado provocaram,no Brasil reuniões de especialistas, visando 

a um levantamento de informações e a elaboração de um programa a 

nível naci onal. 

Baseando-se em experiências negativas de traba

lhos realizados em outros países, sem o emprego de conhecimentos 

modernos sobre as causas das falhas na lactaçao e/ou utilizando 

técnicas isoladas ou de alcance limitado, o Programa de Incenti

vo ao Aleitamento Materno desenvolvido no Brasil apresenta uma 

grande abrangência, relacionando as ações necessárias a sua exe 
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c o c e , 

0 estudo acurado dos diversos fatores predisponeji 

tes e causais do desmame precoce, assim como informações mais 

atualizadas sobre o assunto, serviram de base ã elaboração de um 

programa desse porte, direcionado a neutralização das causas im

peditivas do aleitamento materno. 

III - ESTRATÉGIA OPERACIONAL 

A estratégia do Programa baseia-se na intervenção 

sobre as causas que foram identificadas como obstáculos ao alei

tamento materno. 

Os fatores desencadeantes do problema foram agru

pados em quatro grandes áreas: 

. Educação 

. Organização de Serviços de Saúde 

. Traba1ho da muiher 

. Falta de controle na publicidade de alimentos 

i nfanti s 

1. ATIVIDADES 

1.1 - Preliminares 

Antes da implantação do Programa foram executadas 

diversas atividades previas no sentido de efetuar um levantamen 

to da situação do aleitamento materno no Brasil orientado às cau 

sas do desmame precoce. 

Tais atividades visaram ainda a sensibilizar as 

autoridades de poder decisorio do PaTs, tentando o comprometime^i 

to das varias Instituições que desenvolveriam importante papel 

dentro das ações propostas. Além disso, possibi1itou-se ,a elabo

ração de material a ser utilizado na Campanha de Comunicação de 

Massa e nas ações educativas iniciais para implantação do Progra^ 

ma. 

1.1.1 - Pesquisa sobre Influência das Práticas Alimenta^ 

res no Estado Nutricional em Lactentes e Pre-Escolares, realiza

da pela Escola Paulista de Medicina, financiada pelo INAN/FINEP. 

1.1.2 - Elaboração de documentos apresentados nas Reu -

niões Conjuntas da OMS e UNICEF sobre Alimentação de Lactentes 
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9 Crianças no 19 Ano de Vida (outubro/1979, abril/1980 -Genebra). 

1.1.3 - Promoção de Mesa Redonda pelo Instituto Nacio

nal de Alimentação e Nutrição, do Ministério da Saúde na I Cor. -

venção Nacional de Nutrição e Dietética (Brasília - 1979). 

1.1.4 - Reunião sobre Estratégias de um Programa de Es

timulo ao Aleitamento Materno promovida pelo INAN/MS e Departa -

mento de Nutrição da Universidade do Paraná (Curitiba - 1980). 

1.1.5 - Apresentação do tema Aleitamento Materno como 

atividade paralela, no VIII Congresso Internacional de Dietética 

e VI Congresso Latino Americano de Nutrição e Dietética - (São 

Paulo - 1980), promovido pela Federação Brasileira de Nutrição -

FEBRAN. 

1.1.6 - Produção, pelo INAN e UNICEF, de audiovisual so 

bre o Aleitamento Materno com a finalidade de sensibilizar as au 

toridades de poder decisõrio do Pais. 

1.1.7 - Constituição de um grupo multissetorial provisõ 

rio encarregado de definir as ações prioritárias a serem desen -

volvidas no Programa. 0 grupo contou com a participação das se

guintes Institui ções: 

- M i n i s t é r i o da Saúde: 

. Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição; 

. C o o r d e n a d o r i a de Comunicação Social; 

. Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil; 

. Divisão Nacional de Educação em Saúde. 

- Ministério da Previdência e Assistência Social: 

. Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência 

Social; 

. Legião Brasileira de Assistência; 

- M i n i s t ê r i o d a E d u c a ç ã o e Cultura: 

. Fundação Universidade de Brasília; 

. Fundação Movimento Brasileiro de Alfabetização . 

- Governo do Distrito Federal: 

. Fundação Hospitalar; 

. Secretaria de Comunicação Social. 

- Órgãos de Classe: 

. Sociedade Brasileira de Pediatria; 
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Sociedade "•'3,;í'oíy-a H e Giri^c^ionics e Obstet, rTcia; 

. Sociedade Brasiliense de Pediatria, 

- Organismos Internacionais: 

. Organização Panamerica na de Saúde; 

. Fundo das Nações Unidas para a Infância. 

1.1.8 - Reuniões técnicas com representantes de diver

sos órgãos, além dos referidos no item anterior, objetivando de

finir e/ou eiaborar: 

. linhas de ação; 

. estratégia operacional; 

. orientação técnica; 

. instrumental necessário ã Campanha de Comunj_ 

cação Social de Estimulo ao Aleitamento Materno; 

. manuais para o Programa Educativo. 

1.1.9 - Contatos com Instituições a nível nacional e 

estadual, com c objetivo de lograr seu comprometimento ao Progra 

ma . 

Reunião c 1 i u b r fc epresentantes das Secretarias 

de Saúde Estaduais, em janeiro de 1980, na sede do INAN (BrasT 

ia) visando a informar sobre as i v i d a d e s em andamento e iden 

tificar as possíveis formas de participação dos Estados na exe

rça Programa 

1.1.11- Exibição de audiovisual sobre aleitamento mater 

no para várias autoridades, Instituições e em Congressos e Jorna^ 

das, destacando-se: 

- Senhores Ministros da Saúde, Doutor Waldyr Mendes Arcoverde, 

e da Previdência e Assistência Social, Doutor Jair de 01i -

vei ra Soares ; 

- Conselho Deliberativo do INAN (BSB); 

- Jornada de Lactância Materna (SP); 

- Congresso Internacional de Nutrição e Dietêtica (SP); 

- Sede Central da Previdência da LBS (RJ); ' 

- Instituto de Nutrição Annes Dias (RJ); 

- Departamento de Comunicação da Universidade de Brasilia(BSB); 

- Jornada de Ginecologia e Obstetrícia de Brasília (BSB); 

- Jornada de Pediatria de Brasília (BSB); 

- Curso de Saúde Ma terno-Infanti1 (MS/BSB); 

n 
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- Reunião Reqional de Saüde do Estado de São Paulo (total: li 

regiões) ; 

- Universidade Federal do Rio de Janeiro; 

- Universidade Federal do Mato Grosso; 

- Congresso Brasileiro de Nutrição e Metabolismo I nfanti1(RJ ) ; 

- Congresso Nacional de Reprodução Humana ( P E ) ; 

- Secretarias de Saúde de: 

Para 

Mara nhão 

Ceará 

Pernambuco 

Alagoas 

Sergipe 

Santa Catarina 

Rio Grande do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Acre 

Rondônia. 

1.1.12- Elaboração e distribuição,para os Estados, de 

manuais informativos para mães e para profissionais de saúde; 

1.1.13- Produção de material para a Campanha de Comuni

cação de Massa ; 

1.1.14- Realização de pesquisas de dados básicos para 

avaliação prévia do Programa na Grande São Paulo e no Grande Re

cife, a cargo do Centro Brasileiro de Pesquisas - CEBRAP, e em 

Florianópolis, a cargo da Secretaria de Saúde de Santa Catarina, 

todas por solicitação do INAN e UN I C EF ; 

1.1.15- Pesquisa solicitada pelo INAN e UNICEF para 

Identificação de Fatores Causadores do Desmame Precoce investi

gação em profundidade entrevista de mães realizada pela MPA Ca. 

sabranca Public idade. 
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1.2.1 - A NlVEL NACIONAL 

1.2.1.1 - Lançamento oficial do Programa Nacio 

nal pelos Senhores Ministros da Saúde Waldyr Mendes Arcoverde e 

da Previdência e Assistência Social, Doutor Jair de Oliveira Soa_ 

res, no dia 25 de fevereiro de 1981, no Ministério da Saúde. 

1.2.1.2 - Exposição fotográfica - de fotos pre

miadas no I Concurso Fotgrafico sobre Aleitamento Materno, promovido pela 

Secretaria de Saúde do Rio Grande do Sul e apresentada no Minis_ 

téri o da Saúde. 

1.2.1.3 - Campanha de Comunicação de Massa - ela 

borada por técnicos do grupo de trabalho provisório, contando com 

a colaboração especial da Coordenadoria de Comunicação Social do 

Ministério da Saúde ( material utilizado: filmetes de curta dura_ 

ção para televisão ,discos para divulgação em emissora de radio, 

fotolitos para reprodução em jornais, etc. ). 

• ^ração - 45 dias 

. Veículos utilizados - televisão, r ã_ 

dio, jornais, serviços de altofalantes, etc. 

• D i s t r i b u i ç ã o do M a t e r i a l - M i n i s t é 

r i o da Saúde: INAN, Coo rdenado r i a de Comunicação S o c i a l , De lega 

cia Federa l de Saúde do Rio Grande do Sul e Delegacia Federa l de 

S a ú d e d e S ã o P a u l o . 

1.2.1.4 - CRIAÇÃO DO GRUPO TÉCNICO EXECUTIVO NA 

CIONAL DE INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO, através da Portaria 

n9 042, de 10 de fevereiro de 1981, do Senhor Ministro da Saúde, 

Doutor Waldyr Mendes Arcoverde (Portaria anexa). 

- Portaria Ministerial n9 198/GM de 01 de se tem 

bro de 1981, do Senhor Ministro da Saúde Doutor Waldyr Mendes Ar̂  

coverde, com indicação nominal dos participantes do grupo nacio_ 

nal (Portari a anexa ) . 

1.2.1.5 - ATUAÇÃO DO GRUPO TÉCNICO EXECUTIVO NA 

CIONAL 

- Instalação oficial do Grupo, em rejj 

nião de caráter solene, com a presença do Senhor Doutor Mozart 
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fjp Abreu e lima. Secretário Gr-ral do Ministério Ha Saúde, repre

sentando o Senhor Ministro Doutor Waldyr Mendes Arcoverde. 

- Reuniões do Grupo Técnico Executivo 

Nacional, em número de 9 (nove), quando estiveram em pauta, en

tre outros, os seguintes assuntos: 

. atividades executadas pelas entida

des representadas no Grupo discriminadas,em anexo; 

. identificação de entidades responsa 

veis pela instalação e manutenção de creches junto a empresas e_s 

tatais e privadas; 

. impressão de novos manuais educati

vos para serem distribuidos as mães; 

. inclusão de conteúdo sobre aleita

mento materno em currículos escolares; 

. participação' do Brasil em Congresso 

sobre Aleitamento Materno a ser realizado nas Filipinas, em feve_ 

reiro de 1982; 

. resultados da pesquisa realizada na 

Grande São Paulo e Grande Recife sobre os fatores que influen

ciam no desmame precoce; 

. estudo dos aspectos legais do t ra ba 

lho da mulher em relação ao aleitamento materno; 

. assessoria técnica prestada aos Gru_ 

pcs Estaduais, pelos membros do Grupo Nacional; 

. analise do desenvolvimento do Pro

grama nos Estados; 

. estudo do Código de Controle para 

Publicidade de Alimentos Infantis Industrializados; 

. análise dos projetos sobre o tema 

referido, de autoria dos parlamentares Senador_Orestes Quercia e 

Deputado Álvaro Vai 1e ; 

. identificação dos objetivos dos En

contros Regionais e possTvel realização de um Congresso Interna

cional sobre Aleitamento Materno, em 1982, com a participação do 

Doutor Derrick B. Jelliffe; 



h<òSSOtll 

. sugestões para estudo da legislação, 

regulamentando a criação de bancos de leite humano. 

- reprodução de cartazes sobre aleita^ 

mento materno» a partir de fotolito cedido pela Secretaria de Es_ 

tado da Saúde de São Paulo; 

- reprodução de 2500 (dois mil e qui

nhentos) cartazes a partir de negativo cedido pela Secretaria de 

Estado da Saúde do Rio Grande do Sul; 

- criação, confecção e reprodução de 

fotolitos para confecção de álbuns seriados; 

- criação, confecção e produção de 

slides educativos (200 séries de 46 slides) para distribuição ãs 

Secretarias de Saúde Estaduais, Universidades e demais Institu^ 

ções envolvidas; 

- divulgação e distribuição de folhe 

tos relativos ao I Congresso Fotográfico Nacional sobre Aleita -

mento Materno; 

- divulgação de material de atualiza

ção científica as Coordenado ri as Estaduais; 

- contatos freqüentes com as Secreta

rias de Saúde e de Educação Estaduais para incentivar sua parti

cipação no Programa Nacional; 

- assessor ia técnica, e auxilio finan_ 

ceiro para o desenvolvimento do Programa em varias Unidades Fede_ 

rativas, através de cursos, treinamentos, seminários e palestras; 

- envio de material bibliográfico me 

diante solicitação,para profissionais de saúde e áreas afins; 

. estudo de um esquema de alimentação 

para o 1Ç ano de vida; ; 

. tentativas junto ã representação do 

INAMPS, no Grupo, para incrementar sua atuação' a nTvel estadual; 

. realização de Encontros Regionais 

para avaliação parcial do Programa, visando ã identificação de 

problemas e apresentação de sugestões para o melhor desenvolvi -

mento do Programa em âmbito estadual e federal: 
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Belém ( Pará ) - no período de 2 8 a 

30 de setembro de 1981, com a participação dos Estados de Amazo

nas, Para, Rondônia, Acre e Território de Amapá e Roraima. 

Salvador ( Bahia ) - no perTodo de 07 

a 09 de outubro de 1981, com a participação dos Estados de Minas 

Gerais, Espírito Santo, Bahia e Sergipe, não comparecendo o Est£ 

do de Alagoas. 

Recife ( Pernambuco ) - no perTodo de 

11 a 13 de novembro de 1981, com a participação dos Estados de 

Maranhão, PiauT, Ceará, Rio Grande do Norte, ParaTba e Pernambu

co . 

Curi ti ba ( Paraná ) - no perTodo de 

30 de novembro a 02 de dezembro de 1981, com a participação dos 

Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e 

Rio Grande do Sul. 

Brasília - no perTodo de 09 a 11 de 

dezembro de 1981, com a participação do Distrito Federal, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás. 

1.2.1.6 - ATUAÇÃO ESPECIFICA DAS INSTITUIÇÕES 

PARTICIPANTES DO GRUPO NACIONAL 

MINISTÉRIO DA SAODE 

- INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

A Presidência do Grupo Nacional-,cabe a represent_a 

ção do INAN, por Portaria do Senhor Ministro da Saúde, Dr.Waldyr 

Mendes Arcoverde. 

A partir da elaboração do Programa Nacional de Ir̂  

centivo ao Aleitamento Materno, o INAN promoveu e coordenou to

das as reuniões realizadas, alem de acompanhar todas as ativida

des executadas, a nível nacional e estadual. 

Como elemento participante do Grupo Nacional, tô  

mou parte em todas as atividades desenvolvidas em conjunto, as

sim como nas seguintes ações específicas: 

- distribuição de material educativo as varias 

Unidades da Federação; 

- elaboração de slides educativos para pessoal de 
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nivei superior; 

- reprodução de cartazes a partir de fotolito ce

dido pela Secretaria de Saúde de São Paulo; 

- participação na elaboração dos questionários pa. 

ra a pesquisa do CEBRAP; 

- apoio técnico e financeiro para a realização 

dos Encontros Regionais para avaliação parcial do Programa; 

- contatos freqüentes com as Secretarias de Saüde 

Estaduais para tomar conhecimento sobre a execução do Programa; 

- auxílio financeiro para Reuniões CientTficas ,com 

participação de conferencistas convidados; 

- assessoria técnica a diversas Unidades Federat^ 

vas ; 

- contatos com autoridades estaduais e federais 

para obter seu apoio ao Programa; 

- auxTlio financeiro para a reprodução e distri -

bui çào de material educativo utilizado no Programa; 

- auxTlio financeiro para treinamento de pessoal 

das Secretarias de Saúde Estaduais; 

- avaliação técnica dos manuais para mães, impres 

sos no inTcio do Programa, solicitada pelo INAN e UNICEF e execu 

tada pelo Departamento de Educação da Secretaria de Saúde de São 

Paul o ; 

- participação no lançamento de I Concurso Foto -

grafico Nacional sobre Aleitamento Materno, promovido pela Secre 

taria de Saúde do Rio Grande do Sul; 

- elaboração de pesquisa para levantamento da sj_ 

tuação do aleitamento materno na área rural, em conjunto com a 

UNICEF, e a ser executada pelo Projeto RONDON; 

- reprodução e distribuição de cartazes destina

dos principalmente a Maternidades e Universidades, incentivando 

a amamentação no hora do nascimento. 
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- DIVISÃO NACIONAL DE SAÜDE MATERNO INFANTIL 

- Participação em todas as reuniões do Grupo N̂a 

cional e nos Encontros Regionais para Avaliação do Programa; 

- Assessoria técnica ao Programa; 

- Elaboração de parecer sobre o Projeto do Deputa^ 

do Álvaro Valle que enfoca o Código de Comercialização e Pu b 1 i cj^ 

dade de Alimentos Infantis Industrializados; 

- Colaboração na criação de material educativo; 

- Contatos junto ã Divisão Nacional de Organiza -

ção de Serviços de Saúde, do Ministério da Saúde, quanto as nor 

mas técnicas para aprovação de plantas hospitalares, tendo em 

vista a implantação de alojamento conjunto nas Maternidades ; 

- Entendimentos com os Ministérios da Previdência 

e Assistência Social, da Educação e Cultura e do Trabalho, quan 

to ã atuação conjunta, a nTvel nacional, para definição de res -

ponsabi1idades quanto ã regulamentação de creches. 

- DIVISÃO NACIONAL OE EDUCAÇÃO EM SAODE 

- Participação em todas as reuniões do Grupo Na 

cional e nos Encontros Regionais; 

assessoria técnica ao Programa nos aspectos que 

he são afetos ; 

- elaboração e discussão de proj.eto padrão a ser 

utilizado na introdução do tema aleitamento materno no currícu

lo das Escolas de 19 e 29 grau; 

- apresentação do referido Projeto nos Encontros 

Regionais ; 

- colaboração na criação do material educativo. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- INSTITUTO NACIONAL E ASSISTÊNCIA MEDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Participou das atividades prévias a implantação do 

Programa e das reuniões técnicas do Grupo. 

A nTvel central, foram aprovadas as diretrizes do 

programa, tendo sido elaboradas e reativadas propostas para o in 

centivo ao aleitamento materno a nível estadual. 
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Lm alqumas Unidades Federativas colaborou em ati

vidades de pesquisa quanto 5 situação do aleitamento natural. 

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 

Por designação ministerial o representante da 

LBA ocupa a Vice-Presidência do Grupo Nacional. A par da efetiva 

participação desse elemento,a nível de contribuição para o dire_ 

cionamento do programa, essa Instituição que,por tradição voj[ 

ta suas atividades para o grupo mãe-filho, adotou e adaptou a es^ 

tratégia do programa a sua estrutura organizacional de modo que 

fizesse chegar ãs comunidades os ensinamentos pretendidos para 

a retomada da prática do aleitamento natural. 

Nesse passo, a LBA se valeu de suas Superinten -

dências Estaduais, desdobrando-se pelos Centros Sociais, Núcleos 

de Voluntariado, Unidades de Apoio Comunitário, Creches e Obras 

Convenentes situadas por todo o território nacional. Para tanto, 

adotou linha de ação que se desencadeou pela comunicação, capacj_ 

tação de pessoal, palestras, grupos de mães, seminários e outros 

recursos. 

í de fato, significativa a participação da LBA 

que, utilizando da metodologia referida, atingiu sensível núme

ro de pessoas . 

Maior detalhamento das atividades executadas, pela 

LBA estão apresentadas em anexo. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO PROJETO RONDON 

0 Projeto RONDON vem participando ativamente do 

Programa em todo o Território Nacional, manifestando grande in

teresse e merecendo destaque especial por sua atuação, dentre as 

quais: 

- Participação em todas as reuniões técnicas e En̂  

contros Regionais; 

- Realização de palestras, visitas domiciliares , 

treinamento de serventes e atendentes dos postos de saúde confor^ 

me quadro anexo; 

- Divulgação do Programa em 396 municípios atra-
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ve~s de cartazes, folhetos, radio, jornais, faixas, serviços de 

alto-falantes; 

- Treinamento de monitores ministrado por têcni -

cos das Secretarias de Saúde Estaduais e da Legião Brasileira de 

Assistência em todas as Unidades Federativas, com exceção dos Es 

tados de Alagoas e Mato Grosso do Sul que não participaram do 

Programa. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

- FUNDAÇÃO MOBRAL 

Alem da introdução do aleitamento materno nas 

ações comunitárias que desenvolve, deve ser ressaltada sua partj_ 

cipação nas seguintes atividades: 

. Elaboração de manual intitulado "Amamentação Ma 

terna - Vida, Saúde e Amor" - destinado ao apoio do monitor, com 

assessoria do INAN e UNICEF; 

. Elaboração de um áudio-visual destinado ã p o p u_ 

laçao em geral - com assessoria da Sociedade de Pediatria do Rio 

de Janeiro e do UNICEF; 

. Impressão de livre to do Grupo de Incentivo ao 

Aleitamento Materno do Rio de Janeiro; 

. Treinamento de monitores nas diversas unidades 

Federativas; 

Outras atividades e relatório específico da atua

ção do MOBRAL, encontram-se descritas em anexo. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

- SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

. Participação nas reuniões do Grupo Nacional e 

em vários Encontros Regionais; « 

. Fornecimento de dados atuais quanto ao trabalho 
da mulher, re 1 aci onando-o com os aspectos do aleitamento materno; 

. Assessoria técnica ã Secretaria de Saúde de Mi

nas Gerais sobre Legislação do Trabalho da Mulher; 

. Comunicação das atividades que estão sendo de 

senvolvidas pelas Delegacias Regionais do Trabalho quanto ao cum 
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- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA 

A Sociedade Brasileira de Pediatria ja" vinha de_ 

senvolvendo atividades de estímulo ao aleitamento materno, antes 

mesmo do lançamento oficial do Programa, através da criação do 

Comitê de Aleitamento Materno, e de sua participação em todas os 

prévios que conduz ira m a elaboração do Programa. 

Atividades Específicas: 

. Participação em todas as reuniões do Grupo Téc_ 

nico Executivo Nacional e dos Encontros Regionais para Avaliação 

Parcial do Programa; 

. Assessoria cientifica nas atividades do Grupo 

Nacional, assim como a diversas Instituições e Unidades Federatj_ 

vas ; 

. Edição de Boletins Informativos com informações 

e conselhos sobre o aleitamento materno, destinados a 12.000 Pe

diatras do Brasil (carta aberta aos Pediatra."). Este material foi 

reproduzido e distribuído através da Associação Latino Americana 

de Pediatria,para 28.000 Pediatras da América Latina; 

. Edição de dois Comunicados para cada um dos 

12.000 Pediatras, com conselhos sobre o Aleitamento Materno, i n 

clusivc informações sobre a legislação trabalhista referente a 

e s t e a s s u n t o ; 

. Selos adesivos sobre "Aleitamento Materno" 

- 40.000 exemplares; 

. Reprodução de slides e folhetos do INAN-UNICEF 

sobre Aleitamento Materno e distribuição para as Sociedades Esta 

duais de Pediatria, para utilização em seus respectivos Esta

dos ; ; 

. Impressão de cartazes sobre "Aleitamento Mate£ 

no - Ato de Amor" - 18.000 exemplares; 

. Elaboração, impressão e distribuição de guia 

sobre "Presença de fãrmacos no leite materno" - 20.000 exempla -

res ; 
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. Pronramacão ampla e enfoaue importante do Aleita 

mento Materno, inclusive com um Concurso de Fotografias, no Con

gresso Brasileiro de Pediatria,realizado em Recife Pe; 

. Parecer sobre o Projeto de Autoria do Deputado 

Álvaro Vai 1e, referente a publicidade dos sucedâneos do leite ma

terno ; 

. Edição de um Folheto do Grupo de Incentivo ao 

Aleitamento Materno, do Rio de Janeiro; 

. Pesquisa sobre Aleitamento Materno, em realiza -

ção em vários Estados do Brasil, com o patrocínio da Associação 

Latino Americana de Pediatria (em andamento); 

. Pesquisa sobre Aleitamento Materno, realizada 

nas Maternidades do INAMPS, no Rio de Janeiro (levantamento de 86 

unidades do INAMPS) ; 

. Seminários, Aulas, Conferências, em varias Unj_ 

dades da Federação, sobre Aleitamento Materno; 

. Contatos com a imprensa escrita, falada e televj 

sada, para melhor a correta divulgação do assunto (por exemplo, 

Revista "Pais e Filhos", Revista Desfile, Rádios MEC, Nacional e 

Tupi, Jornais "0 Globo" e Jornal do Brasil, ,etc. ) ; 

. Revisão do ma t e r i a 1 educativo do M 0 B R A L, referen 

te ao Aleitamento Materno, 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE NUTRIÇÃO 

Participação em todas as reuniões do Grupo e nos 

Encontros Regionais para avaliação parcial do Programa, prestando 

assessoria técnica. 

Publicação de material informativo no Boletim 

da Soei edade. 

. Estabelecimento de contatos com o Doutor Derrick 

Jelliffe para conhecer em campo o Programa Nacional e prestar con 

sultori a técnica. 

. Promoção de entendimentos para a apresentação do 

Programa de Incentivo ao Aleitamento Materno do Brasil, no Con

gresso de Planejadores de Nutrição a ser realizado em Manilla (Fi 
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- FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

Teve participação limitada nas atividades do Grupo 

Nacional, uma vez que seu representante compareceu a apenas duas 

reuniões técnicas. 

- ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÜDE 

Participação em reuniões do Grupo e Encontros Re_ 

gionais para avaliação parcial do Programa, além de assessoria tec 

nica a atividades do Grupo Nacional; 

Fornecimento de Manuais sobre Amamentação (700) a 

serem distribuídos a pediatras e pessoal de saúde, de nível supe 

ri or. 

FUNDO INTERNACIONAL DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A INFÂNCIA - UNICEF 

0 UNICEF participa do Programa Nacional de Incentj 

vo ao Aleitamento Materno desde o início das atividades, tendo to> 

mado parte em todos os Encontros Preliminares para a elaboração 

do Programa. Presta assessoria técnica e financeira permanentes, 

inclusive patrocinando os elevados custes da criação do a u d i o v i -

suai para sensibilização de autoridades e realização de pesquisas 

científicas, a arte criativa de aibum seriado e.em todas as ativj_ 

dades que vêm sendo desenvolvidas pelo Grupo Nacional, especifica^ 

mente junto ao í NAN . 

Como membro do Grupo Técnico Executivo Nacional , 

compareceu ãs reuniões técnicas e aos Encontros Regionais, colabo 

rando ativamente no planejamento e execução de todas as linhas de 

ação prev i s tas. 

No momento, junto com o INAN/MS, mantém contatos 

com a Agência de Publicidade CBBA para a produção do material a 

ser divulgado na próxima campanha de comunicação de massa. 

Sua colaboração tem sido efetiva, quer divulgando 

o Programa no exterior, quer prestando apoio técnico e financeiro. 

Patrocinará a viagem da Presidência do Grupo Nacional de Incenti

vo ao Aleitamento Materno ã Manilla (Filipinas) em fevereiro pró 

ximo, para apresentação do Programa Brasileiro no Congresso promo 

vido pelo Fórum Internacional de Planejadores de Nutrição e pelo 
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Conselho de Nutrição das Filipinas. 

1.2.1.7 - ATUAÇÃO DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 

Em diversas Unidades Federativas con -

vêm ressaltar a participação de diversas Entidades, destacando-se 

as que estão relacionadas a seguir: 

- VOLUNTÁRIAS SOCIAIS DA BAHIA 

Coordenam o Programa no Estado, congre 

gando grande numero de Instituições. Desenvolvem excelente traba

lho junte ã comunidade e promoveram em colaboração com o INAN/MS, 

o Encontro Regional dos Estados da Bahia, Minas Gerais, Espírito 

Santo e Sergipe. 

Elaboraram álbum seriado para treina -

mento de pessoal, um jornal de publicações sobre aleitamento ma

terno, utilizando material divulgado pela imprensa escrita, alem 

da promoção de cartazes, slogans, etc., junto a comunidade. 

LIGA DE LEITE INTERNACIONAL 

La Leche League International Õ sedia_ 

da em Maceió (Alagoas) e, através de sua representante no Brasil , 

está participando dos atividades do Programa comparecendo aos 

Encontros Regionais, divulgando seu trabalho e a forma como pode 

ser contatada. 

Com a colaboração de %entidades locais, 

do INAN e do UNICEF, deverá realizar um Encontro sobre Aleitamen

to M a t e rnc <:•<:: ' " , 

- EHBRATER - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Através de suas representações estadu

ais, as EMATER's vêm prestando excelente colaboração, destacando-

-se sua atuação nos Estados do Rio Grande do Norte, Maranhão, San^ 

ta Catari na. 

- FUNDAÇÃO SESP/MINISTÊRIO DA SAÜDE 

Ressalta-se sua atuação principalmente 

nos Estados do Maranhão, Bahia, Minas Gerais, Espírito Santo e P£ 

ranã. 
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- SUCAM/MINISTÉRIO D A S A Ú D E 

Tem desenvolvido atividades nos Esta

dos de Pernambuco, Sergipe, Espírito Santo e Maranhão. 

- DELEGACIAS FEDERAIS DE SAODE 

Como representantes do Ministério da 

Saúde nas Unidades Federativas, tem prestado, sempre que solicita 

das, excelente colaboração, inclusive comparecendo aos Encontros 

Regi onai s . 

- HOSPITAIS MILITARES 

Merecem destaque especial as ativida -

des desenvolvidas pelo Hospital da Aeronáutica em Belém, dentre 

as quais citam-se: 

- introdução do alojamento conjunto em 

sua matern idade; 

- elaboração de Programa de Incentivo 

ao Aleitamento Materno, que poderá servir de orientação aos d£ 

mais Hospitais Militares do País; 

- elaboração de material áudio visual 

para informação a mães e a profissionais de nível médio. 

- PREFEITURAS MUNICIPAIS 

- Destacam-se, entre outras; 

- Prefeitura Municipal de São Paulo , 

através de suas Secretarias de Saúde e de Educação, vem desenvol

vendo excelente trabalho na are a educativa e de treinamento de 

pessoa 1. 

- Prefeitura Municipal de Teresina (P i_ 

auí) esta implantando, através de sua Secretaria de Relações So -

ciais,Postos de Incentivo ao Aleitamento Materno, além de. desen -

volver importantes ações educativas junto a comunidade. 

- UNIVERSIDADES 

- SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO 

- SECRETARIAS DE PROMOÇÃO SOCIAL 

- NOCLEOS DE VOLUNTARIADO 

- ENTIDADES RELIGIOSAS 

- CLUBES DE SERVIÇO 
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As atividades a nível de Unidades Federativas 

podem ser classificadas em ações gerais executadas pela maioria 

e outras, executadas por diversas Instituições,em alguns Estados. 

1.2.2.1 - Atividades comuns as Unidades Federati^ 

vas 

- Reunião prévia ao lançamento do Pro 

grama realizada no INAN, em Brasília (janeiro/1981),oportunidade 

em que foi esclarecida a estratégia de trabalho a ser desenvol

vida nos Estados. 

- Criação de Grupos Estaduais 

Em algumas Unidades Federativas fo

ram criados Grupos Oficiais ou Informais, seja com a participa

ção de varias Instituições ou apenas com elementos da própria Se 

cretaria de Saúde. 

- Coordenação do Programa 

Geralmente a cargo das Secretarias 

de Saúde Estaduais, excetuando-se o Território Federai de Fernan 

do de Noronha, onde ainda nao foi implantado e o Estado da Ba

hia, cuja coordenação cabe as Voluntárias Sociais. 

- Solicitação de Ãssessoria Técnica 

Vem sendo prestada por técnicos do 

Grupo Nacional, geralmente mediante solicitação. Registre-se que 

para o exercício de 1982, serão executadas supervisão e orienta

ção t e c 

S c S I u C 

nicas,programadas de aci as necessidades e interes 

- Promoção de Encontros 

Estão assim considerados, reuniões 

promovidas pelas Secretarias de Saúde ou por outras Entidades e 

que incluam o tema Aleitamento Materno em sua programação. 

- Treinamento de Pessoal 

Realizado por tecn.icos das Secreta

rias de Sãude, MOBRAL, RONDON, LBA e INAMPS, abrangendo pessoal 

de níveis superior e médio, atendentes, supervisores e monitores. 

Cada instituição adotou uma sistemática, de modo que a multipli

cação do pessoal envolvido nas atividades de treinamento tornou-

-se o ponto inicialmente mais enfatizado para implantação do Pro 

grama. 
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- Participação nos Encontros Regionais 

A" exceção do Estado c;e Alagoas,convi 

dado para os Encontros Regionais da Bahia, Pernambuco e BrasTlia 

e do Território Federal de Fernando de Noronha, todas as Unida -

des Federativas se fizerem representar por técnicos da Secreta -

ria de Saúde e de outras entidades. 

Ressalte-se a participação dos repre 

sentantes do Projeto RONDON de todas as Unidades Federativas e 

dos representantes da LBA, excetuando apenas, dessa Instituição, 

a representação do Estado de Alagoas. 

- Introdução do conteúdo sobre aleita

mento materno em currículos escolares 

Tem sido feita,ofiei ai ou informal -

mente em varias Unidades da Federação, tanto nas escolas de 19 

e 29 graus, como nos Departamentos de Pediatria, Nutrição e En

fermagem de várias Universidades. 

- Exibição do áudio visual sobre alei

tamento materno 

Apresentado na maioria das Unidades 

da Federação, por solicitação das Secretarias de Saúde, Universj_ 

dades ou de promotores de Congressos e Encontros Estaduais, Na -

c i o n a i s e Internacionais. 

Acredita-se q j e o aucio visual ai -

cançou seu objetivo primordial, qual seja, o de sensibilização 

das autoridades de poder decisõrio uma vez que-,hã certa correla

ção entre o conhecimento do áudio-vi suai e a evolução do Progra

ma . 

1.2.2.2 - Atividades especificas 

Além das atividades comuns já r e f e H 

das, vale realçar o trabalho executado especificamente por algu

mas Unidades Federativas de modo a alcançar promissores Vesulta-

dos, seja porque engajaram outras instituições ou porque houve , 

na verdade, maior sensibilização. 

Assim, sem detalhar isoladamente todas 

as Unidades Federativas, poderemos citar algumas atividades que 

foram mais intensificadas em determinados Estados: 

- Apoio integral da Secretaria de Saúde; 

- Treinamento de pessoal; 

- Grande envolvimento da comunidade; 
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Utilização de meios de comunicação de massa pró 

pri os ; 

Maior envolvimento das Universidades; 

Instalação de bancos de leite humano 

Grande participação das Secretarias de Educação 

Participação mais ativa das Sociedades de Pedida 

tri a 1 oca i s ; 

Instalação de maior número de alojamentos con -

juntos. 

IV - REPERCUSSÃO NO EXTERIOR 

1 " Apresentação do áudio visual preparado pelo INAN/UNICEF 

. Sede do UNICEF em Nova York - setembro de 1980, 

. Instituto de Alimentação e Nutrição do Ca r i be (Jamaica). 

^ " ^ P r e ser, taçâo das estratégias de atuação do Programa Bra 

s iJjLÍ »"0 

, Sede do UNICEF em Nova York - setembro de 1980. 

. Reunião do UNICEF para os países da América Latina 

(Santiago) setembro de 19 80. 

. Reunião Req iona 1 da America Latina para Oficiais de 

Comunicação e abri] de 19 

3 " Exposição fotográfica apresentada no .lançamento do Pro

grama no Ministério da Saúde e promovida pela Secretaria de Saú

de do Rio Grande do Sul. 

. Reunião Regional da América Latina para oficiais de 

comunicação e programação - abril de 1981. 

. Reunião da Junta Executiva Internacional do UNICEF 

maio de 1981. 

4 " E n v i o d e cópias do áudio visual e estratégias do Progra 

ma por solicitação dos seguintes Países: Chile, Colômbia, Haiti, 

índia e Mexi co. 

^ " Envio das copias das estratégias do Programa 

. República Dominicana, Jamaica, Barbados, Panamá, Hon

duras, Guatemala, Bolívia, Peru e Paraguai. 
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. Doutor Fred G r e i n e r , da Divisão de Ciência Nacional da 

Cornell U n i v e r s i t y (carta d a t a d a de 0 3 . 0 6 . 1 9 8 1 ) : "Estou impres -

sionado com a natureza a b r a n g e n t e dos planos do programa brasi -

leiro. Espero que as lições a p r e n d i d a s sejam largamento d i f u n d i 

das para o b e n e f i c i o de outros p a T s e s , e n q u a n t o o i n t e r e s s e na 

a m a m e n t a ç ã o a p r e s e n t a - s e tão a l t o . F i c a r i a m u i t o honrado se ho_u 

vesse alguma forma através da qual eu p u d e s s e c o l a b o r a r " . 

. Doutora Beverly W i n i k o f f , do P o p u l a t i o n C o u n c i l , em 

Nova York. que solicita i n t e r c â m b i o de i n f o r m a ç õ e s e técnicas pa^ 

ra u t i l i z a ç ã o em estudo e n v o l v e n d o 8 ( o i t o ) p a í s e s . 

. Interesse do Doutor John D o d g e , da Cardiff U n i v e r s i t y 

( I n g l a t e r r a ) em pesquisas sobre a s p e c t o s da c o m p o s i ç ã o do leite m a 

terno e seus efeitos na n u t r i ç ã o . 

. Interesse da Doutora Angela Petros-Barvazian da OrganJ_ 

zação Mundial de Saüde ( G e n e b r a ) pelo Programa do B r a s i l , mani -

festado através de c o r r e s p o n d ê n c i a . 

7 - Reportagens no "ew York Times e o W a s h i n g t o n Post noti 

ciando r e c e n t e m e n t e o que tem a c o n t e c i d o no Brasil com relação ã 

a m a m e n t a ç a o , 

8 - U t i l i z a ç ã o do Programa B r a s i l e i r o como referência para 

o :'Task F o r c e " , Grupo de Trabalho d e d i c a d a ã meta e s p e c i f i c a so

bre A l i m e n t a ç ã o I n f a n t i l , na sede do UNICEF em Nova York. 

9 - Utilização do áudio visual do I N A N / U N I C E F como protõti 

po para criação de áudio visual sobre a m a m e n t a ç ã o , para uso i n-

ter nacionai . 

10- A "Nursing M o t h e r ' s A s s o t i a t i o n o f A u s t r á l i a " o f e r e c e u 

a s s i s t ê n c i a para o r g a n i z a ç ã o de G r u p o s de Mães e implantação de 

técnicas e d u c a c i o n a i s para contatos pessoa a p e s s o a . 

11- Convite para a p r e s e n t a ç ã o do Programa Brasileiro em Ma 

nilla ( F i l i p i n a s ) em fevereiro de 1 9 8 2 . 

12- Patrocínio da USAID para que o Doutor Derrick D. Jelliffe 

conheça em c a m p o , as a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s no Programa B r a s i 

l e i r o , em maio p r ó x i m o , p r e s t a n d o i n c l u s i v e c o n s u l t o r i a t é c n i c a . 
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Em virtude do pouco tempo de sua implantação e pe 

io fato de não dispormos de estudos quantitativos que possam for 

necer pontos de referência de toda a população do PaTs ou mesmo 

de determinadas regiões ou cidades,não ê possível medir de maneira real e 

precisa, o impacto do Programa a nível nacional. 

Um Programa como o nosso, que visa essencialmente 

a uma modificação de comportamento, abrange fases de transmissão 

de informações, assimilação de conhecimentos, concientização e 

posterior mudança de atitudes. Assim, ê extremamente dificil ava 

liar sua eficácia em tão curto período de trabalho. 

Num País de dimensão continental, o acompanhamen

to constante do Programa, culminando com os Encontros Regionais, 

permitiu medir apenas, porém de modo efetivo, os sucessos, os iji 

sucessos e principalmente o grau de participação das Instituições 

a níveis Federal e de Unidades Federativas, 

0 bom desenvolvimento do Programa deve-se princi 

palmente a estratégia empregada, despertando, em primeiro lu

gar, a atenção para o problema (campanha de comunicação de mas. 

sa), em seguida, educando, através do treinamento do oessoal de 

saúde e, finalmente, reforçando esse aprendizado corri uma nova. 

campanha de comunicação social, em fevereiro próximo. 

Esta seqüência cronológica permitiu facilitar a 

aceitação rápida e execução positiva do Programa a nível nacio

nal, podendo ate ser extrapolada para qualquer outro Programa de 

Saúde, 

E" impossível começar as atividades de treinamento 

simultaneamente em todo o País, todavia, o início progressivo em 

algumas cidades, permitiu conhecer e solucionar problemas, faci

litando a adaptação de diretrizes gerais a realidade locais, 

reaplicando o mesmo processo utilizado a nível nacional.' 

Entretanto, ainda existem áreas onde o Programa 

não penetrou de maneira satisfatória, principalmente no tocante 

ã instalação de alojamento conjunto nas Maternidades e ã prote

ção da mulher que trabalha. 

Noutras áreas de atuação, as ações encontram-se em 

andamento, tais como no caso de introdução do tema Al eitamento Ma 

terno nos currículos do 19 e 29 graus e nas Universidades ( Esco 

Ias Médicas e Paramédicas). 
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O resultado da pesquisa realizada pelo Centro Bra 

siieiro de Pesquisas - CEBRAP mostra a grande influência exerci 

da sobre as mães pelo médico e pelo pessoal de saúde. 

Tem havido grande aceitabilidade do Programa por 

parte dos pediatras, havendo porém menor participação do obste-

tra, apesar de o tema Aleitamento Materno ter sido abordado em 

11 Congressos Nacionais e Internacionais realizados no Brasil em 

1981 . 

VI - CONCLUSÕES 

Se bem que não fossem esperadas mudanças comporta 

mentais e de atitudes, a curto prazo, as atividades desenvolvi -

das a nível ventral e o acompanhamento das ações nas Unidades Fe 

derativas já mostram modificações estruturais que nos levam a 

crer no êxito do Programa. 

As atividades implantadas nas diversas áreas, a 

nível federal e estadual, mostram a validade da estratégia esco

lhida/e podem ser assim resumidas: 

Educação 

- introdução de conteúdo sobre Aleitamento Ma ter 

no no eurrTeu Io de 11 (onze) escolas superiores da área de saúde 

e afins; 

- participação efetiva das Secretarias de Educa -

ção Estaduais, possibilitando a inclusão de informações sobre A-

leitamento Materno na disciplina de Ciências, 'nas escolas de 19 

e 29 graus; 

- t r ei n a m e n t o de monitores ao Projeto R o n d o n pe

las Secretarias de Saúde Estaduais, para atuação nas comunidades, 

em 23 Estados; 

- elaboração e divulgação de literatura de cordel 

em 3 Estados da Região Nordeste; 

- elaboração de material educativo próprio em no 

ve Unidades Federativas; 

- promoção de seminários sobre Aleitamento Mater

no em 20 (vinte) Estados; 

- utilização de meios de comunicação de massa pro_ 

prios, inclusive a apresentação de mensagens sobre Aleitamento 



Materno em placar eletrônico de estádios esportivos, em contas 

de telefone, de luz, yas, contra cheques e volantes da loteria 

es port i va ; 

- enfoque especial sobre Aleitamento Materno em 

Congressos Nacionais e Internacionais de Nutrição, Pediatria ,0bs 

tetrTcia, Economia Doméstica e outros. Em 1981, o tema do Aleita 

mento Materno esteve presente em 11 Congressos ou reuniões médi

cas nacionais ou internacionais; 
- criação de material didático, pelo Movimento 

Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL, para treinamento de monito 

res; 

Serviços de Saúde 

- nos serviços de atendimento pré-natal e de pue_ 

ricultura de 6 (seis) Estados, tiveram inicio atividades junto 

ãs mães, visando a transmitir informações básicas sobre o Aleita 

mento Materno de modo a incentivar a sua pratica; 

- modificação das estruturas hospitalares com ado 

ção de alojamento conjunto em varias maternidades do Pais, embo

ra em número ainda insuficiente; 

- instalação de Bancos de Leite em onze Estados; 

- alteração dos critérios de suplementação alimen 

tar da Legião Brasileira de Assistência, promovendo a distribui

ção de leite em põ a crianças a partir dos 6 meses de idade, mo

dificação feita desce as atividades preliminares do programa; 

- criação de Portaria proibindo a distribuição de 

leite em põ nas maternidades oficiais dos Esta.dos de Pernambuco 

e Rio Grande do Norte; 

- criação de um Grupo de Trabalho, pela Secreta -

ria de Saúde de Sao Paulo, no sentido de estudar a possibilida

de de modificar o sistema da distribuição de leite aos recém-nas_ 

c i dos. 

Legislação Trabalhista 

- encontra-se em fase de estudos no Ministério do 

Trabalho procedimento administrativo para controlar as modalidades 

de convênios das empresas para instalação de creches; 

- experiência piloto realizada em Florianópolis 

(Santa Catarina) no sentido de efetuar o cumprimento da lei; 

- o Ministério da Saúde esta promovendo reuniões 

no sentido de solucionar vários problemas quanto ã concessão de 

alvarás e ã fiscalização sanitária das creches; 



- os participantes dos Grupos Estaduais tem sido 

instados a promover a instalação de creches e/ou salas de ama

mentação nas Entidades que representam. 

Controle da publicidade de alimentos infantis in

dustrial izados 

- compromisso assumido pelo Governo Brasileiro , 

através do Senhor Ministro da Saúde, na reunião promovida pela 

Organização Mundial da Saúde e UNICEF, em Genebra (junho de 1981), í 

aprovando as recomendações do Código Internacional para Controle 

de Alimentos Infantis Industrializados; 

- criação de creche pela Prefeitura Municipal de 

Saõ Paulo e em várias empresas privadas, especialmente nos Esta-

dos de São Paulo e do Rio Grande do Sul; 

- gestões desenvolvidas pelo Ministério da Saúde 

no sentido de adaptar as recomendações do Código ã realidade bra 

sileira, evitando a possível superposição de leis jã existentes. 

Além desses indicadores, a mudança de atitudes e 

cie conhecimentos da equipe de saúde está sendo medida através de 

uma avaliação de treinamento do pessoal, em São Paulo e Recife , 

promovida pelo INAN e UNICEF e realizada pelo Centro Brasileiro 

de Pesquisas - CEBRAP, com a colaboração do Projeto RONDON. 

Em se tratando de um Programa Nacional, plurisse-

torial e interinstituciona1, foram, como era de esperar, identi

ficados problemas, em sua generalidade comuns ãs diversas re

giões: 

- desmotivação por parte de algumas Secretarias de 

Saúde e/ou de Entidades diretamente envolvidas no Programa; 

- falta de integração interdisciplinar e/ou inter 

institucional, a nTvel de Unidades Federativas; 

- reduzida participação da comunidade em algumas regiões; 

- falta de alojamento conjunto e uso indiscrimina, 

do de leite em põ nas maternidades; 

- alta incidência de partos operatõrios; 

- o nao atendimento, por grande parte das Empre

sas, quanto ao cumprimento das leis que protegem a mulher na fa

se de amamentação. 



ABS.20;3o/ 

VII - DIRETRIZES PARA O EXERCÍCIO DE 1982/1983 

Numa tentativa de minimizar as dificuldades ide ri 

tificadas em algumas áreas prooramaticas, torna-se necessária uma 

revisão das linhas gerais traçadas no início do Programa, inten

sificando as ações em determinados níveis. 

Baseados nos indicadores utilizados na avaliação 

parcial dos Encontros Regionais assim como nos resultados da pes^ 

quisa do CEBRAP, foram sugeridas propostas a serem incluidas nas 

diretrizes do Programa no período 1982/1983, a saber: 

- atuar junto ãs Secretarias de Saúde Estaduais , 

as quais em sua quase totalidade detém a coordenação do Progra 

ma, no sentido de instá-las a uma atuação efetiva, considerando 

a prioridade do Programa como meio de prevenção e combate ã des^ 

nutrição infantil; 

- programar supervisão em todas as Unidades Fede 

rativas para melhor acompanhar suas atividades, divultar o Pro 

grama prestar maior assessoria técnica e solucionar mais rápida. 

mente os problemas locais; 

- sensibilizar o INAMPS, a nível central, para 

obter a inclusão de cláusula que exija o alojamento conjunto nas 

maternidades próprias ou convenentes, assim como maior participa 

cão da Instituição a nível estadual; 

- promover Encontros e apoiar pesquisa para maior sensj_ 

bilizaçaados profissionais e das Universidades, vi safido atingir também 

aos administradores hospitalares; 

- incentiva»" o envolvimento da comunidade e de 

maicr número de entidades locais; 

- intensificar a reprodução e distribuição de bi

bliografia especializada, assim como disseminação informações edu_ 

cativas padronizadas para o treinamerto do pessoal de saúde; 

- dar continuidade ã utilização dos meios de comu_ 

nicação de massa, não apenas valorizando o ato de amamentar, mr.s 

introduzindo novo tipo de mensagens,.destinadas agora a apoiar 

a mulher que deseja fazê-lo; 

- estabelecer a troca sistemática de informações 

entre o Grupo Nacional e os Grupos locais, relatando periódica -

mente as atividades que estão sendo desenvolvidas. 0 Grupo Na

cional editará se possível Boletim Informativo trimestral utili-
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zando os dados fornecidos. 

- 0 Plano de Trabalho 1982/83 será apresentado 

oportunamente, juntamente com o cronograma de desenvolvimento, 

considerados os enfoques anteriormente abordados. 

Cientes da grandiosidade do Programa e do curto 

prazo transcorrido desde a sua implantação, o Grupo Nacional de 

Incentivo ao Aleitamento Materno considera significativos os re

sultados alcançados, valendo registrar com especial realce, a 

grande sensibilização atingida, mobilizando nao sõ incontadas ins 

tituições sediadas nos diferentes pontos do País, mas trazendo ã 

tona a participação de muitas comunidades que se envolveram en

tusiástica mente, fazendo desencadear atividades com vistas ao re 

torno da prática do aleitamento materno. 
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V I I I - RECURSOS UNANCLÍROS ALUCAüOS 

A d i s t r i b u i ç ã o dos r e c u r s o s a p l i c a d o s , nos e x e r c i 

c i o s de 1980 e 1 9 8 1 , s e g u n d o as e n t i d a d e s c e n t r a i s p a r t i c i p a n t e s 

do P r o g r a m a , o b e d e c e ã s e g u i n t e c o m p o s i ç ã o : 

PROGRAMA NACIONAL DE INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO 

RECURSOS FINANCEIROS APLICADOS POR ENTIDADES PARTICIPANTES 

1980 - 1981 

(CR$ 1.000,00) 

ENTIDADES 

- INAN/MS 

- MPAS 

- LBA/MPAS 

- UNICEF 

T O T A L 

1980 

VALOR 

1.540 

-

-

2.131 

3.671 

% 

42 

-

-

58 

100 

1981 

VALOR 

8.219 

3.800 

2.202 

21.317 

35.538 

Cl 
/o 

23 

11 

6 
CZ 

100 

Obs.: Valores a preços correntes 

Os recursos financeiros aplicados pelo INAN, em 

1980 e 1981, destinaram-se basicamente a: 

- Promoção do Programa nos diversos níveis; 

- Estimulo ã realização de treinamento do pessoal 

de saúde e da comunidade; 

- Realização de palestras, encontros e seminários; 

- Elaboração e distribuição de material didático 

e de divulgação; 

- Promoção de viagens aos encontros regionais e vi 

sitas de motivação aos participantes; 

- Apoio ãs pesquisas e publicações sobre levanta

mento da situação do aleitamento materno. 



ü quadro a s e g u i r a p r e s e n t a Ü d e t a l h a m e n t o das des 

pesas c o n s t a n t e s a r e a l i z a ç ã o das a t i v i d a d e s a n t e r i o r m e n t e e s p e c i 

f i cadas : 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DO INAN 

1980 - 1981 

(CR$ 1.000,00) 

D E S P E S A S 

- sa lár io (2 técnicos e 1 secretár ia) 

- viagens (d iár ias e passagens) 

- impressão e d is t r ibu ição manuais 

- confecção de f o t o ! i t o s , f i lme tes , s l i d e s , 

discos e gravação 

- transporte do p ro je to r , telefone e se r v i 

ços de f igurantes 

- serviços e materiais diversos de apoio ao 

Programa 

- realização de Encontros e Seminários 

T O T A L 

A N O S 

1980 

918 (1) 

225 

180 

67 

150 

1.540 

1981 

2.851 

1.866 

1.536 

947 

506 

113 

400 

8.219 

(1) 1 técnico e 1 secretaria 

Na execução do Programa o INAN conta com a parti

cipação direta de três técnicos de nível superior e 1 secretaria, 

alem do apoio eventual de pessoal administrativo e técnico, bem 

como está sendo utilizada a colaboração de 1 Comunicadora da Fun

dação Oswaldo Cruz, a saber: 

- 2 Médicas 

- 1 Assessor Financeiro 

- 1 Comunicadora 

- 1 Secretária 



Os recursos financeiros do UNICEF,disponíveis p a -

ra o biênio 1980/81,foram uti1izados nas despesas de consultoria 

permanente e temporária, viagens, apoio as pesquisas, material 

didático e nas diversas atividades adicionais, conforme detalha

mento do quadro a seguir: 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DO UNICEF 

1980 - 1981 

(Cr$ 1.000,00) 

D E S P E S A S 

- serviços de consul tor ia e despesas com viagens 

- pesquisa qua l i t a t i va e quant i ta t i va 

- material p u b l i c i t á r i o e promocional, aparelha 

gem audiovisual e treinamento pessoal 

- apoio ã campanha de comunicação social 

- despesas diversas (reprodução de f o t o l i t o s , 

teste de validade dos manuais e f re te e t c . ) 

T O T A L 

A N O S 

1980 

947 

1.184 

2.131 

1981 

7.988 

4.551 

8.081 

697 

21.317 

Obs.: Valores a preços correntes 

Dados básicos do UNICEF em US$ e convertidos em Cr$ com base na média 

cambial dos anos: 1980 - CrS 52.605 (1) 

1981 - CrS 92.886 (1 ) 

FONTE: (1) Banco Central do Brasi l 

Para o e x e r c T c i o de 1982 os r e c u r s o s f i n a n c e i r o s 

aprovados no orçamento do INAN, montam em Cr$ 2.887 m i l , d e s t i n a 

dos ã manutenção do Programa, dando c o n t i n u i d a d e ás ações p r o 

gramadas a r e a l i z a ç ã o de p e s q u i s a s complementares ; i n t e n s i f i c a 

ção do t r e i n a m e n t o do pessoa l e n v o l v i d o nas a t i v i d a d e s a f i n s ; 

c r i a r cond i ções que f a c i l i t e m a r e e s t r u t u r a ç ã o das m a t e r n i d a d e s 

para adoção do a l o j a m e n t o c o n j u n t o ; promoção de e n c o n t r o s com 

grupos de mães; s u p e r v i s ã o ao Programa ;aval iaçao dos resultados e tc . 

' i 

f 
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Ademais, o ÍNAN aispendera outros recursos com o 

pessoal envolvido diretamente no Programa, promovera a realização 

de visitas aos Estados e Encontros. 

Os recursos financeiros programados pelo UNICEF pa 

ra apoiar o Programa em 1982, estimados em US$ 138.000, represen 

tam 340% do valor disponível no ano de 1980. 

Portanto, o impacto esperado com a prática da ama

mentação e melhoria da saúde e bem-estar das crianças, principal 

mente da camada de população mais carente, por si sÕ, justifica 

o aporte financeiro do INAN/MS, UNICEF, MPAS, LBA/MPAS, Projeto 

Rondon, Fundação MOBRAL e das unidades estaduais envolvidas no 

Programa. Além disso, quando se contabilizam outros benefícios de 

correntes da sua implantação, assegura-se um custo social relati

vamente baixo. 
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IX ANEXOS 

: 
a 

1 
d 

1 

1 
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Portaria 042. EM 10 DE FEVEREIRO DE 1981. 

0 Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribui 

ções, resolve: 

1 - Fica instituído, no Ministério da Saúde, o Gru 

po Técnico-Executivo do Programa Nacional de Incentivo ao 

Aleitamento Materno; 

2 - 0 Grupo Técnico-Executivo será composto por rc 

presentantes dos seguintes órgãos: 
» 

I - Ministério da Saúde: 

- Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN; 

- Divisão Nacional de Saúde Materno-Infanti1 - DINSAMI, 

- Divisão Nacional de Educação em Saúde - DNES; 

II - Ministério da Previdência e Assistência Social: 

- Legião Brasileira de Assistência - LBA; 

- Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdên 

cia Social - INAMPS; 

III - Ministério da Educação e Cultura: 

- Fundação Movimento Brasileiro de Alfabetização-MOBRAL; 



2. 

- Ministério do Interior; 

- Fundação Projeto Rondon; 

- Ministério do Trabalho: 

- Secretaria de Relações do Trabalho - SRT; 

- Sociedade Brasileira de Pediatria; 

- Federação Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia; 

- Sociedade Brasileira de Nutrição; 

- UNICEF; 

- OMS/OPS. 

2.1 - A Presidência do Grupo Técnico-Executivo 

exercida pelo representante do INAN e a Vice-Presidên 

pelo representante da LBA. 

3 - São atribuições do Grupo Técnico-Executivo: 

- propor diretrizes e linhas de ação de estímulo ao alê L 

tamento materno, promovendo condições para sua imple 

mentação; 

- promover o planejamento, a execução e a avaliação do 

Programa Nacional de Incentivo ao Aleitamento Materno, 

mantendo com as entidades públicas e privadas os enten 

dimentos necessários ao seu cumprimente; 

- compatibilizar as medidas e as ações t selecionadas, a 

nível central, com as peculiaridades regionais; 

- submeter ao Ministro de Estado da Saúde as recomenda 

ções que impliquem em modificações da legislação e ce 

lebração de convênios, a nível nacional, ou ao Governo 

Estadual; 

- solicitar a colaboração de técnicos e de outras entida 

des, quando necessário, 

- promover medidas administrativas necessárias â execu 

ção do Programa, de acordo com a legislação, normas e 

regulamentos em vigor; 
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VII - prestar assessoromento técnico as instituições respon 

saveis pela ex cução ao Programa; 

VIII - orientar as atividades de seminário, simpósio e treina 

mento, tendo em vista o desenvolvimento das ações edu 

cativas e o aperfeiçoamento do Programa; 

IX - desenvolver gestões junto às entidades patrocinadoras, 

no sentido de assegurar a produção e a distribuição de 

material instrucional necessário ãs ações educativas; 

X 

XI 

organizar acervo bibliográfico sobre Aleitamento Mater 

no e promover a disseminação das experiências realiza 

das ; 

manifestar-se sobre outros assuntos pertinentes que 

lhe sejam submetidos. 

4 - Os serviços e demais despesas do Grupo Técni 

co-Executivo do Programa Nacional de Incentivo ao Aleitamento 

Materno serão custeados com recursos provenientes de dotações 

orçamentárias próprias ou colocados ã disposição do Programa 

pelos órgãos interessados. 

5 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo 

gadas as disposições em contrário. 

Waldyr Mendes Arcoverde 
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Portaria n9 198/GM. Em 01 de Setembro de 1981 

0 Ministro do Estado da Saúde, no uso de suas atribui 
ções, resolve: 

I - Constituir, no Ministério da Sau-̂ o , o Grupo 
Técnico-Executivo do Programa Nacional de Incentivo ao 
Aleitamento Materno, previsto na Portaria n9 042, de 10 de 
feVerciro de 1981. 

II - O Grupo Técnico-Executivo será composto p: 
los seguintes membros: 

MINISTÉRIO DA SAOOE 

Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição -
INAN 
- Doutora Yedda Paschoal de Oliveira 

Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil 
DINSAMI 
- Doutora Yolanda Heloísa de Souza 

Divisão Nacional de Educação em Saúde - DNES 
- Doutora Geysa de Freitas Mendonça ç-



A8S,â&<u^5l 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Instituto Nacional de Assistência Medica e Previ_ 
dência Sociai - INAMPS 
- Doutor Hilton Barroso Mendonça Costa 

Legião Brasileira de Assistência - LBA 
- Doutora Neida Mirna Dalcomo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Movimento Brasileiro de Alfabetizaçao 
- Doutor Gerson Noronha Filho 

MOBRAL 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Projeto RONDON 
- Doutor José Natal Barbosa 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

. Secretaria cc Relações do Trabalho 
- Doutora Maria Clara Sollero Lang 

SRT 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE iIATRIA 

Doutor Reinaldo Menezes Martin; 

FEDERAÇÃO'BRASILEIRA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

- Doutor Aurélio Zecchi de Souza 

• 
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- Doutor Walter Joaquim Santos 

FUNDO INTERNACIONAL DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A 
CIA - UNICEP 

-,- ̂, ,-, «•, 

Doutora Patrícia Marin Spring 

ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAQUE/CMS 

- Doutor Carlos Perez Hidalgo 

CONSULTOR C I E N T Í F I 
- " " D o u t o r Jose~~M 
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MiNÍSTÍKK! DA PkF.V íiiF.NC TA F ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 

PROGRAMA NACIONAL DE INCENTIVO 

AO ALEITAMENTO MATERNO 

A LBA inicia o atendimento da complementação ali

mentar para crianças a partir dos 6 meses de idade. Por isso é tra

dicional o seu trabalho junto as mães - clientes no incentivo â 

prática do aleitamento natural, ate, pelo menos, esse tempo. 

Nao obstante essa tradição, a adoção de um progra 

ma especifico, orientado por um Grupo Técnico, a nível nacional .trou

xe significativo apoio a esse trabalho e estimulou a reformulação 

da estratégia operacional, visando acompanhar as diretrizes ema 

nadas desse Grupo e intensificar as atividades rotineiras, tor

nando-as mais atuantes e abrangentes. 

A NOVA ESTRATÉGIA OPERACIONAL DA LBA PARA INCENTIVAR A PRATICA DO 

ALEITAMENTO MATERNO 

Una vez traçadas as diretrizes da execução do Pro

grama pelo Grupo Técnico Nacional, cuidou a LBA de designar seus 

representantes junto as Secretarias de Saúde dos Estados, visan

do a formação do Grupo Técnico a nível Estadual. 

Assim, as 26 Superintendências Estaduais apontaram 

seus representantes, qualificados como servidores médicos e um far 

maceutico, ficando constituída essa representação com os nomes 

que se seguem: 

1. Acre - Dr. Edilson Itani Carneiro 

2. Alagoas - Dr. Antônio Cavalcante Ferro 

3. Amapá - Dra. Clara Augusta Martins Ventura 

4. Amazonas - Dra. Rosalina Comes Ferreira 

5 . Bahia - Dr . A n í b a l Viana Sampaio Sobrinho 

6. Ceará - Dr. Augusto Alencar Piancó 

7. Brasília - D r . Dario Alves dos Santos 

8. Espírito Santo - Dr. Antônio Ferreira da Silva Pinto 

9. Goiás - Dr. Dorival de Morais 
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1 0 . M a r a n h ã o - D r a . L í g i a S o a r e s A b r e u 

1 1 . M a t o G r o s s o - Dr . H i t l e r J o s é " d e M e d e i r o s 

1 2 . M a t o G r o s s o do S u l - D r . H e b e r t A u g u s t o da S i l v a 

1 3 . M i n a s G e r a i s - D r a . I r e n e V i t ó r i a D i a s d e O l i v e i r a 

1 4 . P a r á - D r . L u i z G o n z a g a F u r t a d o d e M i r a n d a 

1 5 . P a r a í b a - D r . R i v a l d o P e r e i r a G u e d e s 

1 6 . P a r a n á - D r . O d i l o n O r d i n e e Dr . A r i e l M o l i n a r i 

1 7 . P e r n a m b u c o - D r . A l u í s i o d a S i l v a N e t t o 

1 8 . P i a u í - D r a . F r a n c i s c a A l c â n t a r a C h a n d e l i e r 

1 9 . R i o d e J a n e i r o - A n a d o s A n j o s R o d r i g u e s d e A b r e u 

2 0 . R i o G. d o N o r t e — N i v a l d o B o r g e s d a S i l v a 

2 1 . R i o G. d o S u l ~ A m i l c a r O r l a n d o S i r a n g e l o 

2 2 . R o n d ô n i a - D r . J o ã o S é r g i o d e S o u z a F i g u e i r e d o 

2 3 . R o r a i m a - D r . C a r l o s A l b e r t o K o m o r a V i e i r a 

2 4 . S a n t a C a t a r i n a - S e n h o r a M a r i l e n e A b r a h a m S a n c h e s 

2 5 . S a o P a u l o - D r . J o ã o S e s s o 

2 6 . S e r g i p e - D r . J o s e h C a r l o s M a r t i n s de O l i v e i r a 

ATUALIZAÇÃO DE CONHECIMENTOS 

No segundo momento a LBA - DN c e n t r a l i z o u t o d o e s f o r ç o no s e n t i 

do de f a z e r c h e g a r a e s s e s s e r v i d o r e s , g r a d a t i v a m e n t e , m a t e r i a l l i t e r á r i o e i n 

formações b i b l i o g r á f i c a s , v i s a n d o a a t u a l i z a ç ã o dos c o n h e c i m e n t o s n e s t a á r e a e 

a r e a l i m e n t a ç a o dos c o n c e i t o s b á s i c o s , com v i s t a s a p r á t i c a do a l e i t a m e n t o ma

t e r n o . 

A medida em que se d e s e n v o l v i a e s t a e t a p a , c o n t a t o s f o r m a i s e 

c o n s t a n t e s eram m a n t i d o s e n t r e a LBA/DN e a s S u p e r i n t e n d ê n c i a s na p r e t e n s ã o 

de i d e n t i f i c a r como e s t a v a sendo a s s i m i l a d a a i d é i a de um t r a b a l h o p rog ramado 

e i n t e n s i v o na r e t o m a d a d e s s a p r á t i c a de p r e v e n ç ã o e combate ã d e s n u t r i ç ã o . 

DIVULGAÇÃO 

Nesse p a s s o , d i a n t e da p o s i t i v a r e c e p t i v i d a d e quanto ã s d i r e -

t r i z e s e s t a b e l e c i d a s , a LBA t r a t o u de f a z e r desencadear i n t e n s a d i v u l g a ç ã o em 

torno do tema a l e i t a m e n t o materno. Para t a n t o , f e z imprimir 4 0 0 . 0 0 0 c a r t a z e s e 

35 .000 m a n u a i s c o n t e n d o i n s t r u ç õ e s ; r e c e b e u o u t r o s m a t e r i a i s impres sos por 

INAN/UNICEF e Soc iedade B r a s i l e i r a de P e d i a t r i a ; usou r á d i o s , f e z imprimir men 

s a g e n s n a s c o r r e s p o n d ê n c i a s e nos e x p e d i e n t e s d i r i g i d o s aos p r ó p r i o s s e r v i d o -
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alertar a comunidade para a programação que seria objeto de reuniões íuturas. 

UNIDADES ú^tÜAClilHAib 

A LBA fez desencadear a programação, utilizando suas pró

prias unidades operacionais sediadas nas 26 capitais, em inúmeros municípios 

e sedes distritais, cobrindo grande parte do territoório nacional, como peque

nos veios estabelecidos era decorrência das demais atividades anteriormente de

senvolvidas. 

Desse modo, o trabalho da LBA flui e pode ser medido o retor 

no, utilizando a seguinte estrutura que é* própria da instituição: 

Centros Sociais 

196 

'Jnidades Isolada; 

de atendimento 

6 ; 

j 

Diretor ia 
Naciona 1 

Superinten-
cenciah 

Estaduais 

ü:lIJ .Klo at. ..... 

Comunitário - PCA 

341 

J 

á 
Núcleos de 

Voluntariado 
564 . 

\ 
\ 

\ r 

L 

Entidades Convenentes 

na área de S. Social 

2117 
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BABES DESEÍÍYGLVIBAS Ú Á X « 1 

À medida que se ia vencendo as etapas concernentes ã 

atualização e divulgação do Programa, iniciou-se a fase conside

rada de grande importância porque resultaria, na multiplicação de 

elementos para o trabalho - Treinamentos para capacitação de ou

tros elementos, 

Foram realizados em 25 Superintendências, alcançando 

servidores da área de saúde e do serviço social desde a sede ate 

as obras comunentes, desdobrando-se , portanto, pelos Centros So

ciais, UACS e" unidades isoladas de atendimento. Além dos en 

sinamentos específicos, cuidou-se de fazer com que o assunto rela 

tivo ao aleitamento materno se inserisse na programação normal, 

OUTRAS ATIVIDADES 

Capacitado, pelo menos, 1 elemento para atuar em ca

da unidade operacional, iniciaram-se, no final do primeiro semes 

tre» as atividades, visando à abordagem do tema em momentos espe

cialmente destinados para isso ou durante o decorrer de outras ati

vidades. Foram trabalhadas 336.722 pessoas, segundo dados recebi 

dos das Secretarias Estaduais até 31.12.81. 

Destacam-se como principais atividades para atendi -

mento dessa clientela: 

(Ver página seguinte). 
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Re conlie c idan*en*t e c pequeno o numero de *i t 

em confronto com a estrutura que a LBA dispõe para desencadeauen-

to das ações planejados. Nao obstante, justifica-se , porquanto, a 

par do fator tempo, já que a LBA ingressou no Programa no final 

do trimestre, merece ressalvar que a grande parte do 19 semestre 

foi consumido para capacitação de servidores (treinamentos), confec 

çao de material e divulgação. 

CUSTOS 

A LBA nao destinou recursos específicos para o Progra 

ma. Os gastos destacãveis resumiram-se a passagens e diárias pa

ra atender as reuniões mensais do Grupo Nacional e Encontros Re

gionais de Belém, Recife, Salvador, Brasília e Curitiba. 

0 material confeccionado correu ã conta da Coordena

ção de Comunicação Social e os trabalhos .dos Estados ficaram orça 

dos dentro da programação convencional. 

0 custo total se alça em C r $ 2.201.672,00, sendo cer

to que Cr$ 2.000.000,00 foras destinados a confecção do material 

de apoio e o restante foi destinado as depesas corc pessoal (diá

rias e passagens). 

Rio de Janeiro, 2 0 de janeiro de 1982 
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PJ?T Y E ^ I O '''''"V" O !•] ' • " ' r ! ''i"I ' " DE INCENTIVO T' O ': LE JTAMENTf* 
MATERNO 

I. HISTÓRICO 

O Programa Nacional do Incentivo ao Aleitamento Materno teve 
inicio em 05.03.81, sendo promovido pela Ministério da Saúde/ 
Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN e UNICEF, 
num prazo de 18 meses. 

O Objetivo do. Programa seria despertar pediatras, obstretas, mães 
e comunidade em geral, para a importância do Aleitamento Materno, 
visando aumentar o período de lacta.ão para no mínimo G meses e, 
consequentemente minimizar o índice do mortalidade infantil, além 
de contribuir para uma boa formação bicpsicosocial. 

Para que o Programa se efetivasse houve um contato com os diversos 
órgãos, destacando-se entre outros o MOBRAL, LBA, PROJETO RONDON, 
SECRETARIAS DE SAÚDE, etc. 

O Departamento de Comunicação Social do Ministério da Saúde 
responsabilizou-se pela divulgação que ocorreu durante 45 dias 
no rádio e televisão. 

0 irtâteria.1- cicatico oiaoorado para o Programa ficou a cargo da 
Divisão de Educação para a Saúde do Ministério da Saúde e constou 
de: folheto para as mães, folhetos para os profissionais de saúde, 
folder para os médicos e cartazes de divulgação. 

O Programa 5 coordenado a nível nacional polo INAN. Nas diversas 
capitais conta com um :;rupo inter-institucienai que 'er£ilm.ente 
é liderado pelos Coordenadores do Programa Materno Infantil das 
Secretarias de Saúde. 

» 

Para avaliação do Programa foi contratado o Centro Brasileiro de 
Pesquisa -- CEBRAP, sendo selecionadas as capitais do Recife e 
Sao Paulo como amostra. Nestas capitais foi preenchido um 
instrumental visando diagnosticar a situação antes da implantação 
do Programa . 

Apôs 18 meses contados da data de lançamento do Programa será 
aplicado o mesmo intrumental inicial com o objetivo de verificar 
se houve alguma mudança na situação destas capitais. 

Nas demais UF a avaliação ficará a cargo das Secretarias de Saúde. 
• * 

II. PARTICIPAÇÃO DO MOBRAL CENTRAL/DIPEP 

O MOBRAL participou desde janeiro dv> 1981 de reuniões tanto do 
Grupo-Técnico Nacional, quanto do Grupo Técnico Estadual, 
realizadas consocutivamonte cm Brasília e no Rio de Janeiro. 

Em março de 1D81 o Dr. Gerson da Cunha - comunicador oficial do 
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UNICEF, contatou o MO BR AL1 mencionando a. necessidade de ser 
e í ü U L i i ü u u mil M a n u a l i i . J i b c o m p l e t o M UU ÜÜSSO i 111 o M s i a ç u e s b a . s i e u s 
as mães. Neste contato foram selecionados os temas que deveriam 
constar do manual. 

Além do Dr. Gerson da Cunha do UNICEF, o manual contou com a 
consultoria üo Dr. José Dias Rego - pediatra e coordenador do 
Grupo-Técnico do Rio de Janeiro. 

Foi constatada necessidade de elaborar um audiovisual que 
estimulasse o Aleitamento Materno. Este áudio poderia ser 
utilizado em treinamentos dos recursos humarío-s dos diversos 
programas do MOBRAL, principalmente a nível de capital, onde há 
projetor de slides. 

Foi enviado aos monitores urna carta enfocando a importância do 
'Aleitamento Materno, antes do lançamento oficial do Programa. 

Está sendo estudada ainda, a possibilidade de participação do 
MOBRAL na confecção cio fotolito de um álbum seriado, que seria 
impresso com a colaboração da LBA, INAN e UNICEF. Este álbum 
seriado apoiaria visualmente os treinamentos e reciclagens nos 
locais onde não houvesse projetor de slides. 

Foram realizados vários seminários em hospitais do INAMPS em 
Volta Redonda, Cabo Frio, Teresópolis e Campos, cujo objetivo 
era sensibilizar os profissionais de saúde e população em geral. 

Além dos seminários houve participação de MOBRAL em mesas 
redondas realizadas nos hospitais Fernandes Figueira, Pedro 
Ernesto e Miguel Couto. Nestas mesas redondas eram reunidos 
desde o diretor do hospital até os médicos residentes. 

Houve participação do MOBRAL no Sindicato das Parteiras onde 

Com o objetivo de avaliar parcialmente o Programa foram, 
realizados 5 seminários regionais (PA, BA, PE, PR e DF) que 
contaram com a participação de técnicos do MOBRAL Central e das 
Coordenações onde os seminários foram levados a termo. 

Durante estes seminários os Coordenadores dos Grupos Técnico 
de Incentivo ao Aleitamento Materno das diversas UF elogiaram a 
participação do MOBRAL, destacando-se os trabalhos desenvolvidos 
pelas Coest PA e PE. 

No seminário realizado em Pernambuco, durante a abertura1 do 
evento, a Coordenadora do Programa a nível nacional (Dra. Yedda 
Paschoal de Oliveira) informou que o manual "Amamentação 
Materna-Vida, Saúde c Amor" elaborado pelo MOBRAL seria 
adotado como material oficial do Programa, uma vez que está 
sendo pleiteada a inclusão do tema aleitamento nos currículos 
de 19 e 29 grau. 

0 Programa de Aleitamento foi implantado nas Coordenações de 
forma indireta, através de circulares e contatos telefônicos 
fornecendo maiores esclarecimentos. Foram aproveitadas as idas 
a campo de técnicos da GEPES para prestarem esclarecimentos 
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sobrr :i í "'••̂rt'.i'iri n d.n Aleitamento Materno. Pai'-"* maior 
aprofundamento do tema era sugerido que as Coordenações 
convidassem proíissionais das Secretarias de Saúde sempre que 
houvessem treinamentos e reciclagens. 

III. RESULTADOS DO PROGR/vMA DE ALEITAMENTO MATERNO 

1. Coest AC-telex 237/81 de 23.09.81 

Foram realizadas palestras nas classes de alfabetização, 
educação integrada, nas reuniões comunitárias, nos grupos do 
PES, nn. t-rPinnrr^ntos HP nl anp-iamnnl-n familinr. nos encontros 
quinzenais cem os pais das crianças do Pre-Escolar. 

A Mobralteca foi utilizada para divulgar o programa nos 
municípios de Rio Branco, Xapuri, Brasileia, Plácido de Castro, 
Senador Guiomard e Sena Madureira. 

2. Coest AL-telex 300/81 de 0 7.10,. 81 

A Coest AL participou apenas de algumas reuniões. Não existe 
trabalho integrado com a Secretaria de Saúde . 

3. Coest AM-of. n9 0717/81/AM/Coest/Anpes de 21.09.81 

Foram realizados contatos com a Secretaria de Saúde solicitando 
palestras aos monitores do PES/Pré-Escolar e para solicitar 
material alusivo ao Programa. 

A Coordenação reproduziu folhetos e cartazes para distribuição 
ao SUSüG e grupes participantes do PES, havendo interiorização 
do material nos Centros de Saúde de Manaus. 

A TVE/AM cedeu horário ao MOBRAL para realização de uma 
entrevista com a Coordenadora do Programa. 

A Secretaria de Saúde não deu ênfase necessária ao Programa. 

4. Coter AP-Relatõrio de Atividades-23.09.81 

O trabalho da Coter AP está bem entrosado com o da Secretaria 
de Saúde e demais Entidades, havendo participação de 21 ; 

Instituições no Grupo-Técnico Executivo formado para coordenar 
o Programa no Território. 

« 

A Secretaria de Saúde treinou 2 elementos da Coter (sobre a 
importância do Aleitamento Materno) que se responsabilizaram 
pelo repasse ao SUSUG e Agentes. 

Nas zonas rurais o Aleitamento Materno já ocorre, faltando apenas 
orientações sobre o valor nutritivo do leite materno. Em todo 
o Território estão sendo dadas orientações básicas quanto ao 
valor nutricional, prevencional e esterelizador do leite materno, 
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Foram distribuídos livros e panfletos educativos aos monitores 
treinados e elementos participantes dos grupos do PES. 

Cabe ressaltar que em todo treinamento de monitores são dadas 
palestras e orientações básicas sobre o tema, de modo que estes 
possam operacionalizar o Programa de Aleitamento junto aos 
grupos participantes-

Monitores Treinados por Município 

- Macapá - 37 
J - Mazagão - 2 2 

- Amapá - 07 
-j ̂ ^ - Oiapoque - C7 
I ™ - Calçoene - 06 

T O T A L 7 9 

"1 Obs. Faltam apenas treinar 8 monitores para completar a meta do 
j Território (87). 

6. Coest CE-telex 083/81 - 06.03.81 

Está havendo integração com a Secretaria de Saúde . O Coordenador 
do Programa treinou os técnicos da COEST e durante o encontro do 

~ SUSUG será abordado o rema Aleitamento Materno. 

J 
7. Coest ES-telex 342/81-05.10.81 

O Programa de Aleitamento esta sendo realizado através de 
orientações dadas as classes do PAF e aos grupes do PES. O 
matéria], fornecido cela Secretaria de Saúde foi interiorizado. 

J ^ Foi feita uma pesquisa em 21 municípios visando verificar o 
índice de desmame, sendo constatado que 2.261 crianças estão 

„ mamando e 2.150 foram desmamadas, dados relativos a pesquisa 
feita pelo MOBRAL, porém não foi enviado o questionário aplicado 

«* nos municípios. 

-•: A Coordenação contou com a colaboração de 30 líderes de 
comunidades, envolvendo 5 3 Comissões Municipais e todos os 
elementos da Coest (Agente, SUSUG, Aux. Técnicos,etc) para 
realização da pesquisa e repasse de orientações ao campo. 

8. Coest GO-of.n9856/81-14.10.81 e of.n9 1.239/81 - 30.11.81 

A Coordenação participou de 2 reuniões junto ao'Grupo-Tecnico. 
Após estar. 2 reuniões o Grupo se dissolveu. Assim sendo as 
entidades realizaram atividades isoladas. 

Não obstante a dissolução do Grupo-Tecnico têm sido promovidas 
palestras, a exemplo da proferida pelo Dr. Roberto Sartore 
durante o trelnampnho^cir. Piannj.^nnt-n Mpt-̂T-.-ii rjp Prole. Nesta 
palestra foi feita uma explanação sobre a importância do 
Aleitamento Materno para 150 pessoas ,incluindo, representantes de 
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Entidades, Comum c Monito'rcs do PES . 

A partir destas palestras o assunto vem sendo discutido em 
treinamentos e reciclagens de monitores do PES e do Prc-Escolar, 
inclusive com a distribuição de folhetos cedidos pela Coordenação 
de Programas Especiais Materno Infantil do INAMPS. 

Numa iniciativa conjunta MOBRAL e INAMPS foram realizados os 
seguintes contatos para envolvimento de entidades e solicitação 
de material de apoio: 

- Sociedade Goiânia de Pediatria; 
- Sociedade Goiânia de Ginecologia e Obstetrícia; 

Secretaria Estadual de Educação; 
Secretaria Estadual de Saúde de São Paulc, através da 

Coordenação de Assuntos Técnicos de Saúde, para envio de material; 
Movimento Familiar Cristão, para inserção do tema "Aleitamento 

Materno" nos cursos de noivos; 
Laboratório Ache, solicitando passagem e estadia para o Prof. 

José Martins Filho, para proferir palestra, em Goiânia, sobre 
o tema (já atendido); 

Federação Espírita do Estado de- Goiás; 
Envio de 10 ofícios às Igrejas Evangélicas de Goiás; 
Envio de 10 ofícios aos Clubes de Serviços; 
Envio de ofício â Coordenação de Frogramas Especiais de Saúde, 

solicitando material ilustrativo às.mães, organizado pelo 
Ministério da Saúde INAN/UNICEF. 

Ura dos principais problemas que estamos enfretando é o da falta 
de material de apoio para treinamentos, palestras e informações, 
em quantidade suficiente a atender a demanda que vem ocorrendo. 

Assim sendo, solicitamos a DIPEP o envio a esta Coordenação do 
material de apoio disponível, para atender a clientela e 
familiares do Prê-Escclar. 

Atividades realizadas pela Coest relacionadas ao Programa: 

- Inserção do tema "Aleitamento Materno" em todos os 
treinamentos para monitores do Pré-Escolar; 
- Planejamento conjunto M0BRAL/INAMP5/PR0JET0 RONDON para tarefa 
educativa da Operação Nacional do Rondon/8 2, em 18 municípios, 
com material educativo produzido pelo Ministério da Saüde/INTN / 
UNICEF. 

Utilização das informações constantes da pesquisa sobre as 
causas do desmame, realizada pelo INAMPS, nos municípios do 
Estado de Goiás (em conclusão). 

9. Coest MG/Sul-Relatório do Anpes de maio 19 81 

Atividades realizadas pela Coest MGS relativas ao Aleitamento: 
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Distribuição do material do Programa- aos SE e SA perfazendo 
um total de 57 pessoas (mês de maio); 

Seleção dos grupos/programas onde o Programa será desenvolvido, 
previsão número necessário do material (junho); 

Elaboração de matéria sobre o Programa para ser publicada nos 
jornais dcs Postos Culturais. Atualmente existem 33 jornais, com 
edição mensal e tiragem média de 50 exemplares cada um (julho); 

Utilização do material do Programa em salas de aula, reuniões, 
servindo para motivar debates, estudos, reflexões, ahalises de 
casos, etc (junho/julho); 

PES via Rádio - programa que é veiculado^em 19 emissoras do 
interior e 03 alt-falantes. Algumas chamadas para o assunto, 
já estão sendo feitas. No próximo mês, c Programa tratará 
especificamente do Aleitamento Materno; 

O acompanhamento e controle do Programa estão sob a 
responsabilidade da Secretaria de Saúde do Estado e ocorrerá 
em momentos pré-estabelecidos ao longo do processo que foi 
previsto em 13 meses. 

Com base na avaliação conjunta Cpest/supervisores e Secretaria 
de Saúde a continuidade do Programa será reprogramada para o 
próximo ano. A avaliação final será efetuada em setembro de 
1983, uma vez que a duração do Programa seria de 18 meses. 

10. Coest MT-telex 114/81 - 08.06.81 e telex 35/81 - 06.03.81 

A Coordenação participou do lançamento oficial do Programa, 
fazendo parte do Grupo Executivo. 

Foram elaboradas cartas para monitores/Enpes/SA a fim do que o 
Programa fosse divulgado através de palestras, slogans, cartazes, 
contatos com televisão para divulgação, elaboração de faixas e 
panfletos alusivos ao Programa. 

Foram elaboradas apostilas com conteúdo educativo para serem 
utilizadas nas salas de aula, para tanto foi contatada as DREC. 

11. Coest PA-telex 280/81 - 22.09.81 - of. n9 372/81 - 26.03.81 
Relatório de Anpes - 30.06.81 

Foram realizadas palestras, reuniões comunitárias nas classes 
do PAF, PEI, Pré-Escolar, PES, Autcdidatismc e durante o 
treinamento de planejamento familiar. 

Foram distribuídos folhetos e cartazes aos grupos da zona rural 
para divulgação do Programa, além do aproveitamento da 
MOBRALTECA quando de sua passagem na zona rural. 

A participação do MOBRAL . corno integrante da Comissão 
ínterinstitucional do Programa de Aleitamento, baseia-se: 

Nas informações aos supervisores de área,'através de palestras 
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sobre a operacionalizaçao do Programa; 

- Na divulgação do Programa nos municípios através dos 
Supervisores; 

Na implantação do Programa junto a clientela dos Programas 
de Alfabetizaçao, Educação Integrada, Educação Comunitária para 
o Trabalho, Pré-Escolar, entre outros. 

A Coordenação Estadual do MOBRAL no Pará como integrante da 
Comissão Ínterins titucional está desencadeando o Programa de 
Aleitamento Materno no Estado, já desenvolveu vários trabalhos 
de divulgação e conscientização quanto a importância do leite 
materno para a saúde da mãe e. dá criança, através de sua equipe 
de supervisão que atua nos municípios, integrando esses 
trabalhos aos desenvolvidos pelos grupos comunitários que são 
beneficiados pelos diversos Programas da Fundação MOBRAL. 

Essa equipe, que é formada por trinta supervisores recebeu da 
Secretaria de Estado de Sáude Pública, material e treinamento 
quanto a operacionalizaçao do Programa, já tendo nesse sentido, 
desenvolvido diversas atividades através de reuniões, contatos 
e palestras, com o apoio de médicos, prefeitos e Comissões 
Municipais do MOBRAL. 

Dos municípios atingidos pelo Programa, podemos destacar: 

1. Senador José Porfírio 
2. São Félix do Xingu 
3. Santarém (com o apoio da Rádio Rural de Santarém e do 

Base/MEB) Mov 
4. 
5 . 
6 . 
7, 
8. 
9. 
D. « 
U . 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17 . 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 

imento cie Edu ce 
Ave? ire 
Juruti" 
Faro 
Orixirciná 
Itaituba 
C o n c e i ç ã o d o 7 
Marabá 

içao de 

Araguaia 

São João do Araguaia 
Santa cruz do 
São Miguel do 
Colares 
Igarapé-Miri 
Capitão Poço 
Igarapé-Açu 
Mojú 
Abaetetuba 
Barbacarema 
São Sebastião 
Salvaterra 

Arari 
Guamã 

da Boa 

Augusto Corrêa 
Breves 
Portei 
Santa Maria do Paraná 
Tome Acú 

Vista 
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28. 
i'j. 

30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 

Capanoma 
Príiajvci a 
Santarém Novo 
Salinõpolis 
Ponta de Pedras 
Faro 
Alenquer 
Aveiro 
Castanhal 
Inhangapí 
Curuça 
Marapanim 
Colares 

Carnetá 
Baião 
Mocajuba 

12. Coest PB-telex 153/81 - 26.05.81 

A Coordenação do MOBRAL na Paraíba participou de treinamento 
ministrado pela COOJ ,..,dcra do Programa a nível nacional - Dra. 
Yedda Pas.ch.o,̂  T,, _ d,e 01 i ve i r a A '-A.' no período de 28 a 30.05.81. 

No estado vem sendo desenvolvido um trabalho integrado junto ao 
RONDO:; e FUSEP, havendo oarticioacão na divulgação artesanal 
(ccníccçao ce cartazes , etc; . 

O Gru.pc-Tecr.ico do Programa na Paraíba conta com a colaboração 
de 15 Entidades, fora o MOBRAL. 

0 Programa de Aleitamento Materno está senão implantado através 
de palestras informativas, distribuição de cartazes. Durante a 
realização das palestras são abordadas noções de higiene, de 
alimentação do lactente e da gestante. 

Durante o treinamento do Planejamento Natural da Prole foi 
ministrada pela Dra. Maria de Lourdes Aragão uma palestra sobre 
a importância do Aleitamento Materno. 

O Programa esta sendo divulgado e executado pelos monitores 
do PES e alfabetizadores. Porém a Coordenação está necessitando 
material didático para que as atividades ocorram de forma mais 
eficaz. 

13. Coest PE-Relatório do Anpes de julho 

Como em todos os eventos de grande repercussão o MOBRAL foi 
convidado a compor o Grupo Técnico Executivo do Programa de 
Aleitamento Materno, coordenado pela Secretaria de Saúde. 

http://Gru.pc-Tecr.ico
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O arupo é formado por várias Entidades o originou 6 qrupos de 
trabalho: 

Pré-Natal 
Parto 
Alojamento Conjunto 
Captação Precoce do Recém-Nascido 
Conteúdo Curricular 
Educação da População 

Ficando o MOBRAL responsável pela educação da população, junto ao 
Serviço Social da Secretaria de Saúde. 

Para que as tarefas do MOBRAL fossem levadas a termo a 
•Coordenadora do Programa - Dra. Maria Helena Kovacs (do Materno 
Infantil da Secretaria de Saúde) realizou um treinamento de 20 
horas cujos objetivos eram: 

Proporcionar aos técnicos em saúde informações sobre o 
Programa Nacional de Incentivo ao -Aleitamento Materno; 
- Analisar a importância da participação dos profissionais 
de saúde no Programa, como uma alternativa para redução da 
morbi-mortalidade infantil; 

Definir a estratégia para o treinamento do pessoal no Programa 
de Aleitamento. 

Após o treinamento, a Coordenação programou e repassou os 
conteúdos recebidos ao SUSUG. Com o objetivo de facilitar a 
operacional!zação do Programa junto ãs comunidades a Coordenador 
do Programa forneceu ao MOBRAL o seguinte material: 2 álbuns 
seriado para cada SA, folhetos para a COMUN e monitores do PES . 

Cerca de 75 municípios já receberam orientações sobre o 
Programa de Aleitamento Materno. São realizadas* reuniões mensais 
com o Grupo Técnico Executivo nas quais as diversas Entidades 
apresentam o desenvolvimento dos trabalhos. 

Os alfabetizadores, monitores do PES e demais monitores do 
MOBRAL estão sendo orientados quanto aos conteúdos de 
Aleitamento Materno. 

A Coordenação de PE solicitou em 06.07.81 um posicionamento 
quanto ao Programa de Planejamento Familiar e Aleitamento 
Matorrjn Assim os SA realizaram uma sondagem, na qual foi 
constatada total integração entre os programas'de MOBRAL. 
Abaixo estão listados alguns aspectos retirados dos depoimentos 
de 13 SA: 

planejamento familiar dá abertura para o 
no como também a metodologia do PES"; 

nados 10 monitores cm Palmares (3 municípios) 
me.n L 

"foram 
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sendo d a dei ênfase ao 
T r ans mi ss ao da Vida 
também com o Pré-Esc 
- "até o momento na 
mas houve a introduç 
Materno nos treiname 
CCvTCfRTcont a tos conuja 
divulgação desses co 

"no município de 
de planeje:..: ..'-o 1 L 
- " o Aleit n 
comunidade com os ai 
Programa s do MOBRAL " 

"quanto ao Aleita 
as parteiras leigas 

"houve contatos c 
viabilize o program 

s conteúdos Saúde da Mae e dp. Cri anca , 
e Aleitamento Materno (devido a prioridade 
ciar); 

o houve treinamento para monitores do PES, 
ao do planejamento familiar e Aleitamento 
ntos e reciclagens do PAF, reuniões com a 
^ni ro-fi j padres, casais para maior 
nteúdes; 
Machados houve reciclagem introduzindo conteúdos 

.L e aleitamento materno"; 
aterno continua sendo divulgado na 
fabetizadores e participantes de todos os 

monto Materno foi feito um trabalho junto 
(7) e o Grupo de mães do INAN" . 
cm hospitais visando integração que 
a de Aleitamento Materno" 

13. Coest RO - of. n? 451/81 de 29.06. SI e of. n9 728/81 de 
2 3.09.81 

A Coest tão logo tomou conhecimento da Circular n? 
26/61/RJ/SEXEC/GEPES de 29.01.81 contatou a Coordenad.ora do 
Programa na Secretaria de Saúde passando a atuar no Grupo 
Técnico Executivo e fazendo-se presente em todas as reuniões 

Durante estas reui ã .- .~ era cxalicaao oor aicuris ÜÍÜCUCOS as 
vantagens que o Aleitamento Materno traz não se para o bebê 
mas também para as mães e também como tal prática pode levar a 
r e a u ç ao ao i n a i c c c o r. o r t a _L r a a a e inranuXx, a iam a e m sinoiar o 

"ito afetivo da mãe com a criança. 

Foram reunida:' 20 parteiras leigas sendo orieatacas pela 
Secretaria de Saúde quanto a importância do Aleitamento Materno, 

A Secretaria Municipal de Saúde distribuiu em todas as 
•unidades médicas, i anuais do Programa de Aleitamento a fim de 
que toda a população feminina tomasse conhecimento das vantagens 
e importância da amamentação. 

Foram feitas várias palestras na televisão pela Secretária de 
Saúde, assim como várias divulgações cm jornais e emissoras de 
rádios. 

Nas salas do ensino regular, PAF, PEI, grupos do PES e nos 
demais Programas do MOBRAL foram realizadas palestras por 
profissionais das Secretarias de Saúde, assim como pelos 
Supervisores e elementos da COMUN. 

Foram aprovei tados o verso dos cartazes em desuso na Coordenação 
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para a divulgação do Programa. Estes caxtazes foram afixados 
nas escolas. Foi aproveitada a passagem da MOBRALTECA pelos 
municípios para divulgar o Programa de Aleitamento. 

As Secretarias de Saúde e de Educação promoveram um concurso 
de SLOGANS para alunos de Ia. a 4a. séries e de redação para 
alunos de 5a. a 8a. séries, bem como para os alunos de 29 grau. 

O MOBRAL participou ativamente destes concursos divulgando nos 
municípios e trazendo as redações e slogans"para serem avaliados 
pelas Secretarias. A Secretaria de Saúde premiou os vencedores 
com máquinas fotográficas, rádio portátil, máquinas de calcular 
e de datilografia e toca fita de carro. 

A Coordenação demonstrou muito empenho em desenvolver o 
Programa solicitando artigos sobre o tema Aleitamento Materno. 

Os monitores do PES receberam a carta sobre Aleitamento elaborada 
pela GEPES, que muito motivou-os para o Programa, que segundo 
a Coordenação deverá continuar não se limitando ao prazo de 18 
meses estabelecido a princípio pelo INAN. 

14. Coter PR-teiex 179/81 - 21.09.81 

Atividades desenvolvidas pela COTER relacionadas ao Programa: 

AfixaçSo de cartazes nas repartições públicas e privadas; 
- En vo1vimento da COMUN/monitores e alfabetizad o r es n a 
divulgação do Programa junto a clientela; 

Participação em reuniões mensais cem a Secretaria de Saúde; 
Confecção do cartazes,MOBRAL em conjunto com a SESPA; 
Palestras e distribuição do publicações a alguns monitores 

e participantes do PES na zona rural; 
Distribuição de carta elaborada pela GEPES aos monitores 

do PES; 
Palestra sobre 7\leitamento e distribuição de publicações aos 

grupos do PES da capital. 

15. Coest SC - Relatório do Anpes - 14.09.81 - of. n9 1.717/ 
Coest SC - 2 0.11.81 

O Programa de Incentivo ao Aleitamento Materno foi lançado 
oficialmente no estado no dia. 24 de fevereiro de 1981, contando 
com a participação de várias Entidades, entre elas o MOBRAL que 
vem apoiando o programa desde o seu lançamento. 

Após o lançamento oficial, a Coordenação Estadual procurou 
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compatibilizar os conteúdos do Programa ,r-om a realidade de 
atuação do MOBRAL era campo,visando atingir os objetivos propostos. 

A Secretaria de Saúde cedeu material de apoio, informativos, 
slides sobre o conteúdo do Programa, materiais estes que foram 
distribuídos aos Supervisores de Ãrea do MOBRAL. 

Basicamente o M03RAL se propôs a atuar junto às mães, monitores 
do PES, agentes locais de saúde e demais Programas. 

As atividades propostas e que foram desenvolvidas pelo pessoal 
do campo, constarara desde a formação de clubes de nãos e 
gestantes, promoção de palestras, entrosamento da nossa 
'clientela com o Posto de Saúde, estudo e debates sobre os 
manuais cedidos pelo INAN, integração do programa de 
aleitamento materno ao de planejamento familiar, encaminhamento 
para vacinas e divulgação e análise da legislação trabalhista vigente, 
no que concerne aos direitos da gestante, etc. 

Com o desenvolvimento do Programa constatou-se boa eiceitaçao e 
que houve integração com os outros programas do MOBRAL, 
principalmente junto ao PES e planejamento familiar, cujos grupos 
"ja estac organizados e desenvolvem conteúdos de saúde em geral. 

Até o momento (14.09.81) o Programa já atingiu 78 municípios e 
vem sendo trabalhado com os grupos do PES,, classes de 
alfabetizaçãc e educação integrada, pais das crianças dos 
núcleos cc Pré-Escclar, Associação de Pais e Professores, Clubes 
de Macs e E Dos: uites, Irmandades Religiosas o demais pessoas 
interessadas . 

O trabalhe vem recebendo o apoio de outras entidades, das 
autoridades municipais e religiosas. Conforme o planejado, as 
atividades propostas pela Coost SC estac -/citadas para o 
planejamento da implantação nos municípios não alcançados 
ainda. 

Após esta primeira fase procurar-se-ã, na medida do possível, 
manter e dar continuidade ao trabalho iniciado, fortalecendo 
cs grupos participantes nos conteúdos do Aleitamento Materno, 
objetivando com isso diminuir o problema de desnutrição e 
outros que são gerados por ela. O trabalho do MOBRAL está 
sendo voltado para a conscientização da clienbela sobre as 
vantagens do Aleitamento Materno, tanto do ponto de vista 
nutricional como psico-social. 

Procurando facili tar a implantação e desenvolvi,monto do 
Programa no Estado, a Secretaria de Saúde cedeu 3 jogos de slides 
que fazem parte do material educativo sobre Aleitamento Materno, 
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que esta sendo utilizado' em sistema de-rodízio pelos Supervisores 
de Ãrea. 

j 

1 

Para atingir os objetivos do Programa foram utilizadas formas 
variadas de comunicação através de: 

p a l e s t r a s ; 
u s e de e m i s s o r a s de rcádio; 
j o r n a i s ; 
discussões em saias de aula, Igrejas, Clubes de Serviço e 

outros disponíveis nos municípios, principalmente nos mais 
carentes. 

Com o objetivo de aeemnanhar e avaliar as atividades do Programa 
a Secretaria de Saúde elaborou um instrumental que foi envJado a 
todas as Entidades envolvidas no referido Programa. 

As informações abaixo foram retiradas do instrumental enviado 
pela Coest SC. 

c* 

J 

Atividades Realize 

ir o. lestras era rád. 
- Palestras em grupes do PES 

de mae 

alue: 

- Palestras para mae cie 
do Pré-Es co1 ar 
- Palestras para cl' 
ges t cintes 
- Palestras em Cursos 
- Palestras para mães d 
29 graus de Escolas Municipa 
Estaduais 
- Palestras nos cursos do PE' 

- Treinamento de Monitores cc 
- Treinamento Prog. Cultural, 
datismo 
- Encontro Encarregados COMU! 

i!-f?<; 

i s e 

Tvutodi 

Freqüencia 

• -

111 
6 3 

115 

82 
3 5 

2 3 

9 6 
71 

19 0 

Foram atingidas aproximadamente 6.000 pessoas 'cora o Programa de 
Aleitamento. 

i As principais dificuldades encontradas nelos orientadores foi a 
propaganda maciça dor, meios de comunicação onde são apresentados 
bebes belíssimos mamando com mamadeira. Is to acra nas mães 
desinformadas uma idéia errônea que o leite artificial é melhor. 
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A falta de uma orientação maior às mães-nc momenuo das consultas 
com o obstretra o ginocològista também constitui uma 
dificuldade, devido a falta de conhecimento da mãe o omissão do 
médico que não procura aproveitar a consulta para incentivá-la a 
amamentar seus filhos. 

Foram levantados aspectos nos treinamentos, aspectos negativos 
da amamentação, a saber: 

Mães subnutridas não têm condições de amamentar; 
Dores nos seios nc início da amamentação;'' 
Leite fraco; 
Pouco leite; 
Dores nas costas; 

- i falta de tempo. 

Os tabus mais freqüentes relacionados ã amamentação foram: leite 
fraco, pouco leite, mãe subnutrida não tem leite, deixa os seios 
flácidos. 

Orientações dadas pelos treinadores para esclarecer quanto aos 
conceitos errôneos e tabus: 

— Uso de ciados estatísticos orovando cruc a criança 
amamentada ao seio materno adquire muito menos doenças que 
aquelas que receberam leite artificiai. Procurando-se sempre 
conscientizar as pessoas sobre as vantagens de Aleitamento 
M ~. 4- ir. 

orno e sua mriuoncia nas conorçoes r^-Sicas e psicológicas 
5 da criança; 
«I - Utilização de exemplos mulheres que amanentaram ou estão 

amamentanco e nao serreram os proDiemas levantaaos,alem ac 
terem formado família sadia. 

Foram atingidos com o Programa 500 gestantes e 3.700 mulheres 
"I na faixa etária de 15 a 4 9 anos de iciade , outras pessoas 1.800 

Estes dados são parciais uma vez nuo vários municípios ainda 
nao enviaram os instrumentais a Coordenaç* - CIO 

Abaixo está discriminado o material 
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Tipo de Material 

- Manual para nãos 
- Manual para profissionais 
de saúde 
- Cartazes do Aleitamento 
Materno 
- Apostilas com conteúdo do 
manual p/profissional de 
saúde 
- Joqos de slides 
- Álbum seriado 

Utilizado 

800 
600 

400 

250 

02 
02 

Disponível 

30 

02 
02 

A Secretaria de Saúde assumiu o treinamento de 52 técnicos do 
MOBRAL, a saber: 

Cargo Freauencia 

- Supervisor Estadual 
- Supervisor de Área 
- Técnicos ir. C.cest 

T O T A L 

1 

1 

o 
r 

4 
7 

b Í. 

] • 

J 

Principais di f: 
técnicos do MU: 

icunr.i auas nir o o treinamento dos 

Desinformação sobre o assunto, devido a formação específica 
de cada um ser diversa da área de Saúde. Em alguns casos as 
pessoas possuem algum conhecimento do assunto, entretanto com 
informações que não condizem com a realidade. Muitos têm uma 
reação própria daqueles que são influenciados pela propaganda 
maciça das empresas interessadas no Aleitamento artificial. 

j 

: 

] 

Principais tabus observados no grupo de treinandos da Coordenação 
- foram os mesmos detectados na clientela em geral: leite fraco, 
seios pequenos não podem amamentar, flacidez dos seios, -etc. 

Orientações dadas aos treinandos para minimizai as dificuldades, 
foram apresentadas as vantagens do aleitamento natural, sendo 
discutidas as reais diferenças e qualidade superior do leite 
materno, além da abordagem das idéias errôneas (tabus: seios 
pequenos não amamentam, etc.) 

O Programa foi muito bem aceito c correspondeu às expectativas. 
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]_7 t Coest SP - of. n9 1-443/81 - de 01.12.81 

O Programa de Aleitamento Materno está sendo desenvolvido em 
aproximadamente 180 municípios de Cão Paulo. 

O trabalho vem sendo realizado pelos monitores do PES, Clubes de 
Mães, Centros de Saúde e por palestras proferidas por médicos 
ou pessoas com conhecimento do assunto, com a finalidade de 
conscientizar as mães da importância do leite materno. 

As palestras são embasadas nos seguintes conteúdos: 

- A importância do Aleitamento Materno e a necessidade da-
criança ser aleitada até o 69 mês porque ê o leite mais 
completo e contém todas as substâncias necessárias ac 
recém-nascido; 

- A segurança que a alimentação ao seio traz, principalmente 
pelo fato de ser natural, ajuda o organismo da mãe a voltar ao 
que era antes da gravidez; 

0 aspecto psicológico da amamentação faz cora que a mae se 
sinta mais próxima a criança e o bebê fica mais calmo, 
sentindo-se protegido. 

As vantagens do leite materno, por ser livre de contaminação, 
está sempre na temperatura ideal, protege as crianças contra 
doenças além de ajudar o desenvolvimento mental, do bebê. 

- A importância do colostro e quanto ele é necessário ao 
organismo do bebê; 

Necessidade de dar ao bebê os 2 seios em cada :.. 
como ensinar o procedimento correto antes e depois 
mamada, limpeza dos seios antes e após as mamadas; 

O Programa vem sendo desenvolvido em quase todas as macros. 
Será cada ênfase ac aleitamento durante os treinamentos 2 
reciclagens. 

Serão fornecidas maiores informações sobre o Programa a pcxrtir 
do retorno dos SE de campo, a partir das informações dos SE 
a Coest enviará ã DIPEP a relação dos municípios que estão 
desenvolvendo o Programa. 

18. Coest RS - Relatório elaborado em 30.11.01 

O Grupe Estadual de Incentivo ao Aleitamento Materno do Rio 
Grande do Sul, liderado pela Unidade Materno-Infanti1 da 
Secretaria Estadual de Saúde e Meio Ambiente, tem como objetivos 
principais no período de 81/82, a instalação de polo menos 5 

ae 



Afà.iOtpsfes} 

' 

4 

i 

j 

i 

J 
li'? 

J 

J 

j 

J 

i 
J 

Bancos de Leite na capital, a instalação, se possível, de 
alojamento conjunto nas Unidades Materno lníantis de maior 
número possível de hcspitais, a realização de Concurso Nacional 
Fotográfico sobre o tema Aleitamento Materno e a divulgação 
em massa, especialmente nas populações de baixa ronda, sobre 
a importância do Alei tamento Materno, além da inclusão da matéria 
nos currículos de 19 e 29 graus. 

O Grupe- Estadual vem se reunindo 2 vezes por mês na Secretaria 
Estadual de Saúde, onde tem procurado compatibilizar 
estratégias que visem eficientizar e efetivar ações para cumprir 
seus objetivos. 

O trabalho não tem sido fácil e reside a nível hospitalar as 
maiores dificuldades, especialmente na Capital, devido as 
complexidades organizacionais, falta de espaço físico, custos, 
despreparo do material humano sobre o assunto - médicos e 
enfermeiros -, desamparo legal ao recém-nascido pelo INAMPS, 
entre outros. No interior do Estado as possibilidades para 

trabalho, mesmo a nível hospitalar sao bem 

A atuação do MOBPA.L tem se destacado pela sua capacidade de 
levar ãs comunidades, através da sua estrutura, forma de atuação 
e pelos seus orocrac.as, as mensagens c as informações que o 
Programa prescreve cr, r.ível e numa dimensão significativamente 
abrangentes. 

Nossos Supervisores têm acionado constantemente os Grupos/Ciasses , 
especialmente cs ' .a: os do EPS. que têm se destacado de norio 

Materno, como também cobre planejamento familiar, Campanha da 
Pólio entre muitos assuntos e atividades que vêm sendo 
realizados a nível local. 

Destacamos a importância muito grande dos> : ponhada pelas cartas 
da GEPES que permitia, todo um trabalho do preparação e de 
informação junto aos grupos, muito antes da chegada do material do 
INAMPS e do Ministério, que só foram utilizados no final do ano. 
Temos acompanhado nos Relatórios de nossos monitores e dos 
Supervisores o desenvolvimento do Programa no interior e podemos 
afirmar que a abrangência das orientações e informações sobre 
Aleitamento Materno têm sido realmente efetivas. 

0 Seminário Regional para Avaliação e Estudos cias Estratégias 
do Programa de Incentive ao Aleitamento Materno, realizado em 
Curitiba do 30.11 a 02.12.81, nos possibilitou uma visão mais 
clara da questão dentro do contexto, da saúde pública e também 
nos permitiu aprendizagens, conhecimentos novos cm torno do 
assunto, já que participaram inúmeros especialistas e 
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estudiosos .": .. : •.•:•"'"!.'' <"> houve poss i hi li dade de debates, relatos 
de experiências e exposição de pesquisas diversas sobre o tema. 

As autoridades médicas participantes do Seminário colocam como 
dificuldades para a execução eficaz do Programa: 

A incompreensão da classe médica; 
A falta de articulação ou impossibilidade de integração dos 

demais elementos que prestam serviços de saúde e os médicos; 
A propaganda das multinacionais do leite artificial e a 

falta de orientações especialmente da camada menos favorecida 
da população sobre o assunto. Este último aspecto por omissão, 
em grande parte dos meios educacionais. 

A Coordenação se fêz presente no Seminário contribuindo nos 
trabalhos e em plenário, sobre formas de trabalho junto ã 
comunidade, sendo realizado um painel para apresentar os 
resultados dos debates relativos ao tema "Educação para 
Aleitamento Materno na Comunidade". 

IV . C ON S ID E R:- C 0 E S FI' s AIS 

~-n<->- +• •-• 
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As informações 
na íntegra, de raltõrios de Anpes, de telex e ofícios envia; 
à DIPEP por 17 Coordenações, deixando de prestar informações 10 
Coordenações (, Comet R J, DF, MGN, MS, PI, PR, RJ, RN e SE). • Y * 

À ausência de info* r.ic; es t>or escrito destas 10 Coordenações 
nao significa que o Programa nao esteja sendo desenvolvido nas 
mesmas. 

Através da analiso das informações enviadas pela Coordenações 

A ausência de material prejudicou o desenvolvimento do 
Programa, havia sido prometido pelo INAN o envio de 20.000 
manuais de mães para o MOBRAL quando na verdade não ocorreu. 
Várias Coordenações solicitaram por telefone material e como nós 
não dispunhamos era informado que tentassem na Secretaria de 
Saúde, LBA, INAMPS, etc. 

Seria válido dar prioridade a programação visual e impressão 
do manual de Aleitamento Materno, de forma que a demanda do 
campo seja atendida o mais breve possível. 

No entanto, acredito que a tiragem de 30.000 exemplares não será 
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suficiente u'i-"< voz mio o Prorjruma se destina a toda a 
clientela do MOP.UAL e outros qrupos d.. comunidade, como pode-se 
comprovar nas informações contidas no item T] I deste relatório. 
Sugiro que seja estudada uma maneira de reprogramar esta 
tiragem visanuo atender a demanda. 

Cabe ressaltar o trabalho desenvolvido pelas Coordenações do 
PA, PE, AP e SC cujo empenho por parte do responsável pelo 
Programa merece nossa admiração. 

A não participação dos técnicos das Coordenações nos Seminários 
Regionais de Avaliação, constituiu-se num ponto negativo, ama 
vez que estes Seminários promoveram aprofundamento no tema e 
troca de experiências. Nas capitais onde os Seminários foram 
realizados a participação dos técnicos das Cocst foi excelente, 
inclusive os Coordenadores do MOBRAL compareceram a abertura 
dos Seminários demonstrando muito interesse pelo Programa. 

A duração inicial do Programa que previa 18 meses de atuação, 
foi delimitada apenas para efeito de avaliação, a idéia é que 
o Programa permaneça continuamente tornando-se uma atividade 
normal dos diversos oroaramas do MOBRAL. 

— " ^ "i i,v-r f c - tuna, uma voz que a GEPEí já abordava o 
Aleitamento Materno nos treinamentos cie planejamento famiiiaí . 
conforme ocorreu em São Paulo, Curitiba, Recife, Belo Horizonte, 
e t c. 

A melhor eu pie: d do Pr ma esta nitidamente ligada 
ao seu Coordenador a nível Estadual e Territorial. Observa-se 
que quando este é Coordenador do Materno Infantil da 
Secretaria de Saúde o trabalho apresenta melhores resultados 
devido a participação direta do seu Coordenador. Este aspecto 
mand festou-se nitidamente durante os Seminários Regionais de 
avaliação do Programa realizados em Releia, Recife, Salvador, 
Curitiba c Brasília, podendo-se destacar a Pr. fiaria helena 
Rovacs (PE), Dra. Maria da Graça (PA), Dr. José Dias Rego (RJ), 
etc. 

Constatou-se também melhores resultados quando o Secretário 
de Saúde apoia o trabalho considerando-o prioritário na área 
ma te rno-in fant i1. 

Apesar do Programa ter sido lançado oficialmente em março de 
1981, muitos estados iniciaram suas atividades em outro 
período, sendo portanto significativos os resultados iniciais 
para um Programa que não completou um ano de duração. 
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A participação do MOBRAL no' Programa foi muito boa, 
possibilitando um entrosamento maior entre as Coordenações, 
as Secretarias de Educação e Saüde e demais Entidades que 
integraram-se em ação conjuntei para o benefício da comunidade. 

Esta integração permitiu uma divulgação das atividades 
desenvolvidas pelo MOBRAL que na maioria das vezes era 
desconhecida pelas Entidades. 

Um dos pontos positivos da participação do MOÉRAL no Programa 
foi a capacidade de repasse dos conteúdos aos Supervisores 
permitindo alcance imediato dos mesmos âs comunidades de 
baixa renda. Isto foi comprovado durante os Seminários que 
apesar de não contarem cem a participação dos técnicos do 
MOBRAL a nível Estadual/Territorial o trabalho desenvolvido p<-'lo 
MOBRAL era mencionado sempre que os Coordenadores do Programa 
das Secretarias de Saúde relatavam as atividades desenvolvidas 
rua sua U.E. 

Este relatório será complementado tão logo as 10 Coordenações 
que deixaram de prestar informações nos enviemos resultados. 

MEFL/mlc 
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1 - CAM1'ANHA NACIONAI DE INCENTIVO AO ALEITAMhNTO MATERNO 

1. flRCAOS CCNVENLNTES: MIMSIÜRIO DO INTERIOR E MINISTÉRIO ÜA SAÜDE 

2. flRGAOS ENVOLVIDOS: FUNDAÇÃO PROJETO RüNDOS - FPRo 

IN,-i ITUTO NACIONAL Dl. ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

SECRETARIAS DE SAÚDE ESTADUAIS 

INAN 

3. OBJETIVOS 

GERAL - Contribuir, decisivamente, para a dininuição da desnutrição {pelo menos por seis meses) e a 

conseqüente redução da mortalidade infantil, através da campanha de osclareciaento e orien

tação às mães. 

ESPECÍFICOS - Motivar mudanças de atitudes das mães grávidas e lactcntes, dos municípios atuados, ' 

quanto ao aleitamento materno; 

- Realizar levantamentos sobre hábitos o costumes em alimentação infantil; 

- Treinar serventes e atendentes de postos de saúde, capacitando-os a orientar as mães 

quanto ao aleitamanto materno; 

- Promover'palestras a debates junto a grupos comunitários sobre a importância e o 

valo*T do aleitamento materno, 

; 
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C O N C I U S A O 

A Cairp.i:..';a do incentivo ao Aleitamento Materno fui desenvolvida durante a Operarão iscgi 

PRo XXVI 1 , cm 20 I M.i.los liras i 1 e i roí e o Distrito Federal, atingindo 5 % municípios, com a participarão 

de universitários de nutrição, enfermagem, medicina, psicologia, serviço social, etc., que foram treir.a -

dos poi técnico-, das ' t c i o t a r ias de Saúde lst.ii.iais e/ou por monitores por estes habilitados. 

foi constatado que de maneira geral, a Campanha sensibilizou positivamente despertando o j n 

teresso pr i ncipa Incite das mies gestantes e população em geral. 

f-orair, realizadas 1752 palestras e li'1" reuniões atingindo 39.110 pessoas das comunidades' 

e (orar, treinadas "; atendentes e/ou serventes dos Postos de Saúde locais. 

0 meio de divulgação mais eficiente da Campanha nos municípios foi a visita domiciliar, or, 

de procurou-se adequar as informações ao nível sócio-cultural das gestantes, oportunizando un esclareci -

nento !r,.iis aprofundado sobre o assunto. Foram utilizados também cartazes, folhetos, auto-f a lantes. rádio' 

e jornal local. 

Contamos com a participação efetiva dos seguintes Órgãos: Secretarias de Saúde, L.B.A., Se-

cretari i de Saúde Publica e Comissão Fstaduat da Campanha durante a divulgação e na execução da Campanha 

nas comunidades atuadas. 

A grande maioria das comunidades não tinha conhecimento da Campanha antes da chegada das ani 

versítários do Projeto Rondon nos municípios. 

ASPr.CTOS D I F I C U L T A ; S DA CAMPANHA 

mtação precária das mães foi considerada o maior problema para a amamentação, 

As atividades da Campanha se limitaram i zona urbana, por motivo de falta ce transporte ' 

para os deslocamentos às zonas rurais, 

o tempo disponível das Atendentes dos Postos de Saúde para participarem ativamente 

das i:ividados da Campanha. 

http://lst.ii.iais


fenesaJ IrassaJ kmuf&J fmxmaà hneesaá hxms-í M a M Iraasiá lawari' í - boasw I n t d tam í lmMns> l. •• 
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SUGESTÕES APRESENTADAS: 

- Formação antecipada da remissão responsável pela Campanha a nível municipal; 

- Maior ênfase da Campanha nas comunidades rurais, onde muitas veies, se tem a prática 

cias se desconhece orientações fundamentais sohre a amamentação; 

- As comunidades atingidas pela Campanha solicitam que a mesma seja continuada, através 

dos l'oj.t(!S lc Saúde locais; 

- Necessidade de maior volume e diversificação dos materiais de divulgação da Campanha, 

para futuros trabalhos oonjuntos PROJETO RONDON e INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E 

NUiRICAü 

PROPÔS 1 AS PARA A CONT 1 NIII PAPE DA CAMPANHA: 

- Operação Especial "Jornada de Saúde Comunitária" em municípios mineiros; 

- Seminários de Estudos Integrados, sob o título "Aleitamento Natural" cm Faculdades de 

Medicina e Enfermagem no interior mineiro (em negocií.ção com a Coordenação da Car.pa -

nha ; , 

- Operação Especial "Campanha de divulgação e orientação de mães. lactentes, moças e li

deranças de todos os bairros popularen e periferias das cidades de João Pessoa e Caa 

pina Grande.(PB). 

OBS: A Caapanhs nio íoi possível de ser realizada nos Estados de Mato Grosso do Sul « Alagoas fic*n 

do transferida para outra oportunidade (Op. Nacional PRo XXVIIÍ/82). 
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üi-L- i i ' DI 
AC . n i T A v i 

PARA I EA 

C f P I O S A T I N G I D O S PF.IJV CAMPANHA DE TNCEKT 

MATERSO 

PARA-

,s 

J 

J 

1. Lagoa de Dentro 

2. Mari 

3. Mulugu 

4. Pilões 

5. Mamanguape 

6. Ingá 

7. Gurir.hcB 

8. Duas Estradas 

9. São Miguel do Taipú 

10. Serra da Raiz 

11. Ala;;: : r: 3 

12. J u a r e : 7 á,' o r a 

PIAUÍ 

1. Eli teu Mart iris 

2. Caopinas do Pi a u ' 

3. Jerucenha 

4 . Bertol ::ii a 

5. Conceição do Canír.dé 

6. São Julião 

8. São José Io Peixe 

9. ! Ü : S Landi. 

SERGIPE 

Lanr.ooa 

5 Malhada •..:. 

6. Ilha das Flores 

7. Brejo Grande 

MAIO GROSS." 

1. Curralínho 

2. Oeiras 

3. Curaçá 

4. Mclgaço 

5. Saivaterra 

6. Sta. Crui do Arari 

7. Colarcs 

8. Breves 

9. Sto. Antônio do Tauá 

10. S. Domingos do Capia 

11. Cachoeira do Arari 

12. Sta. I:a! - 1 

13. Igarapé - Açu 

14. Inhagapi 

15. Marapanis 

16. Apeú 

17. Cap3neffa 

18. S. Francisco ào Pará 

19. Bagre 

ESP IRn SANTO 

10, 

n. 
1 2. 

l 3. 

R:o Novo do Sul 

Ai to Rio Novo 

Vi ia Verde 

Prata dos Baianos 

Joassuba 

Limão 

Be 1 a Vista 

Karacangalha 

Kebedourc 

Canivete 

Córrego D'água 

João Seiva 

Sta. Luzia do Norte 

] 

1. Pont cs e Lac t r da 

2 . Mirassol D'c c st c 

3. J a u r u 

4. Araputang.i 

5. Quatro Marcos 
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,1 f,P.5 r̂.E SOkTE MINAS CORAIS 
• 

• 
2 

S 

1 

s 
í 

7. 

í! 

9. 

10 

11 

12. 

1 í 

14. 

I ' 

16 

.—-• 

pedra Grande 

São Pedro 

S, Bento do Norte 

Ext rcmói 

Gcn. Eloi de Souia 

Jardim de Angicos 

Parazir.ho 

Presidente Juscelino 

Riachuelo 

Bom Jesus • 

Iclno Va r i nho 

Seira do Mel 

Vera Cru: 

Jar.daira 

Bento Fernandes 

Ta ipú 

PARAN» 

1. 
7 

;. 

Antcnio Clíntc 

Porto Vitóri i 

Quitar.dir.ha 

1. 

Z. 

J. 

4. 

5 • 

:,. 

7. 

8 

9. 

10. 

i 1. 

1 2 • 

13. 

14. 

1 5. 

16. 

17 . 

; 9. 

2C . 

21 . 

2 2 

Btabú 

Berilo 

Cadeias 

Cínpina Verde 

C»rancas 

Coasert inho 

Coração de Jesus 

Ferros 

Francisco Badaró 

Francisco Sá 

J u a p é 

Itaobsm 

Janaúba 

Manbuaçu 

Mantena 

Mato Verde 

Porteir inha 

R. dos Marbados 

Rubirc 

Sacramento 

ST* ANT" Jacinto 

S.J. Paraíso 
4. Campo J. ::• Tenente 

i. Par .ir..!, •..; 

6. Piên 

7. Paulo ';• 

8. St a. J-clii 

9. Gen. Carneiro 

lu. Cotcnd:i 

11. S. Jcu .'.:. Tr : . -

1 2 . B'.?;:r,. a 

i 3 . Cr.;: V.a c '.: a d o 

Ci-ARS 

1. Tianpuá (Caruataí) 

2. Cascavel (Jacarcccara) 

3. Capim de Koça (Cascavel) 

í . F r a! ; u s (C a ? o a . 1.1) 

5 . Cascavei 

o. Redenção 

7. Baturite (Boa Vista) 

8. Barreira (Redenção • 

9. Carnaubal 

10. Inhuçu íSão Benedito) 

11. f a v c i r a (Carnaubal) 

12. Vila da Providencia (Pcntecostc) 

13. Serrota (Fentecostc) 

14. Sucatinga 

15. (•uarac i aba do Nor te ( B c t ã n i a ) 

16. Barra do S o t c r o 

17. Corra," í i lbaúna) 

18. Coreaú (Nrociras) 

11. Serra do Fól ix (lie!,cr i hei 
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j 

iB 

• 

] 

G C I ' 5 

1 . A l e anc i 3 

2.. A r 3 , u 

3 . AliT i i . 

4 . E r a : a fc r a r.: c s 

5- C a c h o e i r a J o 

6- C a r . p e s t r c 

? . C a U ; r . i í 

S . Di • i - i 

9 . I s r a c l â n . i i . t 

1 0 . í v e l ã n j i a 

1 1 . J o * . ' . : . ' . .! 

l i . N •. •. ! • : : 

15 . C a r a ' . c r : : 

1 4 . {' 3 1 r.e i r a 5, 

1 5 . Vi:', a i . r. i 

1 6 . Yi .CT. l - . ! 

S.3 i -

1. !. 

G o i á s 

i s 

5 . 

í , . 

AMA 

1 . 
2 , 

3 . 

•1 . 

S-

6. 

7 . 

8. 

ZONAS 

C o d a j á s 

B a r c c 1 o s 

Borba 

Ano r i 

Manes 

Uruc.i r.í 

C a r c i r o 

A u t a c e s 

AGIU. 

1 

2 

5 

P l í c i d o 

.Manoel i 

. S e n a d o r 

de C a s í r 

r b a n o 

Gu ioma rd 

: 6. 
T a , 

C a i a b u 

• rã 

I ai 

Paul i 

Sova u a t a :• r n ">£: 

• vc ar V re -

Re(-,i r i t c F e i ; ó 

S t a . V c r c c . i c f 

( 1 . d a b o t 

bfâ>*ÍJOftOl%s* 

3 5 . 

3 6 . 

3 7 , 

3 8 . 

: 0 

4 0 . 

i \ 

• ' . . : . 

4 3 • 

4.*. 

1 t a r i r i 

P e d r o d e T o l e d o 

l h a di : ' M S 

c ' ã o S e b a s * s i 

; 
. ' . . : • : . 

! o s c ['-'• 'i : ! i \ i o í' 

Cuap i a ç u 

Mont c Apr i : Tv<~'. 

S ã o Traiu: i s >. o 

Un i ão Pau ! i •• i .i 

* 

• 

l i a 

] 

http://Sta.Vcrcc.icf
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SAO PMH.n (Cor. t imia!, 

•M 

3 

I 

! 

• ; : 

4( 

47 

4« 

49 

Si 

; > • 
: - ; • 

RI 

0] 

. • • 

04 

03 

:t 

. ' • -

1 

11 

j r.p.sr.p 'X Sd i 

í a t r e l a 

d ; . : . 

Fu : ir.ga 

I g r e j i r . f i a 

I b i r a < a r ,i s 

G e t u l - . o V i r ; i < 

Sc noa : 

P i a : . . • 

Caehoe 1 r a i i u l i s l . 1 

I amj os 

l a g o i n h a 

F s q u e t e 

R e d e n ç ã o ila S r r r a 

São B c n t c ilo S a p u c a i 

Sao Ar;í o; : : c d â F i :d>a ". 

Sã" l u i s do P a r a i • : n t 

! t aqu i i >'.i s r-;i-

i1- i r i ;ba 

- . . , ! v. , 

5 1 . S a p ã o - . , 

S a p u . i . 

3 j . 1 o r ( i - ; 

Cano. . . i m ; 

V i 1 a M vo r .i cl.: 

:•. . : i '. i : i l ' c r t una j 

Si.i ' i - ;l,a 1 i IH' i 

.54. T o r r e s (Rua Nova) 

5 5 . I v o t i 

5 6 . S a l v a J c r de Su l 

5 7 . Traraandãí 

5 8 . l a n e s 

5 9 . P a r r a do R i b e i r o 

4 0 . D o i s 1 rr :".< 

4 1 . Nove Hair.burgo (Lomba Grar.de) 

4 2. Novo Hanburge 

43. Sovo Hasburgo-

4 4. B o s s o r c c a 

4 S. C a c e q u i 

46. Ca capa vi do Sul (Vil.i '•:' 

i~ . Lá v r a: ... i. 

48. São Gabriel 

49. J a g n a r i 

50. São Scpe (Vila rente;. 

51. Qjarai (Centenárioj . 

52. Sao Pr i:-,c i- .:.. de Aí-f : <• "" : 

53. S.üUur. . .:,: :•"• a . <• • •: 

5 5 . P i n h c i r t M a c h a d o , a r r o i i 

5 6 . Bagc í i i j i ha Nepra : 
v 

S". B.igé ( S e i v a i ) 

SS . ílcss !'c 1 : c 1 ir-.; 

t> 1 . S t a . V i ' . i ' r r . do P . . : : : . . i i. ' : ' 

1 

http://Grar.de
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SANTA CAI A.-'!'«A 

1. Caapo Lre 

2. A b c r l a d c Lu: 

J. Coronel Freitas 

4. São Donir.gos 

5. Galvão 

DISTRITO HTiíRAl 

l.São Doairijjos 

2.S,Joio D'a Iiança 

J.Planaltir..i 

4.Davinõpo! : s 

5-Altü Parai-c 

6. São Gabr iei 

?.Carrego Rico 

8.Corumbá 

9. J a c i a r a 

10 .Mimoso 

1 1 . F l o r e s de '.'o i a s 

1 2 . C r i s t a l i:: J 

Rjn_ rF [ANJ 

I . A n ° T 3 r-

3 - Bar r a de P. i a I 

4.C.i!>o F r i o 

5. Cr .n rns 

u . Dut} «e de C ix : a ' 

7 . í t ;i pr r ..r 

•. V ; • • r ;'• i 

IC.Vjv-.-, r ; ; : .:-;. 

I I . Neva ! . . . . , . . 

1 ' . Pcl r ó p o l i :• 

b r i t e s ) 

MARANHÃO 

1 . Ba cabal - Bom Lugar 
- P i i a t i n i n g a 

2 . Esperars t i n ó p o l i s : - S ã o R o b e r t o 

3 . E u g ê n i o B a r r e s - S e d e 

Dat. Montevidéu 

4. Lago do Junco. - Sede 

5. Olho FVAgua das Cunhis - sede 

6. Pedreiras:- Morro dos Qbociüs 

?. Pio XII - Cigana 

PEBNAWírP 

í. Côirut anga 

2.Macanarana 

3. Feira Neva 

4.Clõria de Coita 

S . Fe rre i ros 

6. Gane lei ra 

7.Cortes 

Ss-São Benedito do Sul 

9.Joaquir Naburc 

lO.Mara i ai 

11.Jatauha 

12 . Taqv. r. r 111nga c\ '•: ;: c 

13.Brejo da Madre Pc:s 

1 4 . Ve r t e n t e s 

I S . S t a M a r i a do L a c r u c á . 

8AH 1 A 

; '\; i r u r ê 

2 . o e i r e 

i.Várzea do poço 

4 . M i r a n p. a b j , 

5.Ser rolândia 

6.Ab a r é 
7 . Cho r roche 

8 . L; a u ã 

9 . Jaguarar i 

10.Antônio Gonçalves 

11.Campo Formoso 

12.Caén 

13. Pindob.içu 
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DATA 

: 
DIFUSÃO 

REFERÊNCIA 

to , | -, ,'r ' i i ' 1..1 M -/» i 

DIVISÃO DE SEGURANÇA £ INFORMAÇÕES 

INFORMAÇÃO N9 026/82/DSI/MS 

17 de Fevereiro de 1982 

ALEITAMENTO MATERNO 

MS - AC/SNI 

INFÃO nÇ 024/81/DSI/MS (D.I.N. 1.1.6.) 

\4\ 

A importância da amamentação natural âs crianças nos pri 

meiros seis meses de vida, como forma de reduzir cs índices de morta 

lidade infantil e das altas taxas de desnutrição, foi objeto da Cam 

oanha cie Incentivo ao Aleitamento Materno, instituída pelos ministé 

rios da SAÚDE, PREVIDÊNCIA ASSIí . bCCIAL pele )AS NA 

- zr ; 

i G S i , , . ' _ *. C- Cl O O L,-' -..- 1 ei ~L • 

Resultado do levantamento feito pelo INSTITUTO NACIONAL 

DL ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO DO MINISTÊKÍU DA SAtDE (INAN/MS) e pela j 

•m d< • .1 declinou ! 
• , c. - p ' 

:ivãmente a zona rural. 

o 

procurou esclarecer as principais vantagens do leite materno part 

elo da campanha de aleitamento natural 

mune. 2icQuJ macc 
co e psicológico. 

A principal meta da Campanha foi a de diminuir os casos 

de desnutrição infantil e de inúmeras doenças associadas ao desmame 

precoce que refletem cm prejuízos físicos e mentais muitos dos quais 

de caráter irreversível. E, além disso, evitar-se-ia o desperdício 

de 180 milhões de litros de leite materno. 

O conteúdo da Campanha procurou ainda salientar os três 

principais fatores que vinham contribuindo para o "boicote" ã aroamen 

tação natural: desinformação da mãe sobre a estética do seio; a pro 

paganda indiscriminada de produtos industrializados (leite em pó e 

Segue 
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a ia^.ia cie con r i ança na •iü.e/ ax ntax eu lej te 

Durante a campanha, que teve a duração de 4 5 cias, um 

segmento significativo de especialistas em alimentação e nutrição in 

fantil apregoou, através da imprensa, a sua descrença sobre os re 

saltados positivos da campanha, não obstante reconhecer a boa inten 

ção desse programa. 

A avaliação dos resultados da campanha, precedida por 

técnicos do IN AN e da UNICEF revelou um. incremento no aleitamento ma 

terno em torno de 2 0% (vinte por cento), 

0 presidente do INAN, BERTOLDO KRUSE GRANDE DE ARRUDA , 

participou, no período de 08 a 12/FEV/82, da CONFERÊNCIA INTERNACIO 

NAL sobre Programas de Nutrição Materno Infantil, realizada em MANI 

DA/FILIPINAS, ocasião em que mostrou a representanr.es de 50 países 

a V ; ri K i ~i - í / - ? p H o ria c o p d o f ; i r T*m^ ^T^CRt—í > ~ P 1 íi t i vT ATT ̂ T í t P D O ^ ^ f ) f - í p c v n c ^ i p 
w . -V W * ^ -•_ J _ •- *—v t_» ^ A v— V i \ _ v,1 X»~ V-. v * V> v - VA -v. . * . . V VA ».- ^ VA V - v — -v. k^l I L V v—- '-. v— J. í V- ^— j — ' ~. V-. '—' \.J —' - - '~ ^— — O VA ' --

eficaz para õ redução dos índices de mortalidade inía . j. t; U a b 

0 rato merece deseacuu pelo fato de o :'}\i:o~yi.: ar.ces SJ-0, 

pies participante e coletor de experiências de outros países, passa 

a excortar programas da área de alimentarão o nutrição infantil, eu 

IA PESSOA ( ME COM 
DOCUMF.Í 

MANUTEÍ Si U S 
A r t . U 

http://representanr.es
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N? 4.755, de 1981 

(Do Sr. Álvaro Valle) 

Regulamenta a divulgação, publicidade e apresentação de substi
tuto do leite materno. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia, Indús
tria e Comércio.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Nas embalagens ou rótulos de leite em pó, concentrado ou açu

carado, ou de qualquer outro produto alimentício destinado a crianças lac-
tentes será impressa inscrição clara e em linguagem accessível, referindo-se à 
superioridade do leite materno, após o título "Aviso Importante", em desta
que. 

§ l9 Na embalagem ou no rótulo dos produtos a que se refere este arti
go, haverá ainda referência ao fato de que eles não devem ser utilizados sem 
consulta a médico, enfermeiro, nutricionista ou assistente social responsável, 
que indicará, se necessário, os modos de preparação do produto. 

§ 29 Na apresentação do leite condensado açucarado, que não convém 
para alimentação de crianças lactentes, nem como principal ingrediente na 
preparação de sua alimentação, não ê permitida qualquer referência ou publi
cidade que sugira o contrário. 

§ 3? Na embalagem ou rótulo dos produtos a que se refere este artigo, 
devem constar: a) os ingredientes utilizados; b) a análise (composição) do 
produto; c) as condições necessárias para sua conservação; d) o número do 
lote e a data limite para seu consumo, considerando-se as condições climáti
cas e de conservação na região em que é distribuído. 

Art. 2? Toda a documentação destinada à informação de mulheres grá
vidas ou mães de crianças lactentes, deve referire-se claramente: a) às vanta
gens do aleitamento materno; b) aos efeitos negativos da alimentação mesmo 
parcial por mamadeira, comparada às vantagens do aleitamento no seio; c) às 
dificuldades de reacostumar a criança ao aleitamento natural, se ele tiver sido 
abandonado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à documentação 
transmitida por forma escrita ou audiovisual e por qualquer espécie de veícu
lo. 
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MINISTÉRIO DA SAÜDE - MS 

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO £ NUTRIÇÃO - INAN 

CONSIDERAÇÕES SOBRE PROJETO DE LEI N9 4.755, DE AUTORIA DO DEPLTA 

DO ÃLVARO VALLE. 

PROJETO DE LEI N9 195, DE 1S81, DE AUTORIA DG 

SENADOR ORESTES QUtRCIA. 

^>77ü^l^k C^P*^ ft* & 

/ v/W// 

GRUPO TÊCKICO EXECUTIVO NACIONAL DE IIíCLUTIVO 

AO ALEITAMENTO MATERNO 

Brasilia(DF), 23 se outubr 
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I - INTRODUÇÃO 

0 Grupo Técnico Executivo Nacional de Incentivo 

ao Aleitamento, criado pela Portaria Ministerial nv 042' de 10 

de fevereiro de 1981, e nomeado através da Portaria n9 198/GM 

de 19 de setembro de 1981, do Senhor Ministro da Saúde Doutor 

Waldyr Mendes Arcoverde, visando a apresentar ura posicionamento 

oficial quanto ao problema de regulamentação' do Código Intern_a 

cional de Comercialização de Substitutos do Leite Materno, analj_ 

sou os seguintes documentos: 

1 - Projeto de Lei n9 196, de autoria do Senador 

Orestes Quércia; 

2 - Projeto de Lei n9 4.755, de autoria do Depu^ 

tado Álvaro Valle; 

3 - Pareceres emitidos, por escrito, pelas seguir̂  

tes i ns ti tui ções: 

- Sociedade Brasileira de Pediatria 

- Sociedade Brasileira de Nutrição 

- Fundação Legião Brasileira de Assistência 

-- Fundação M03RAL 

- UNICEF 

- Associação Brasileira de Indústria de Alimeji 

tes - ABTA 

- Divisão !:ar-'onal de SaúdG Materno-Infanti 1 / 

/Ministério da Saúde. 

II - ANALISE DOS PROJETOS DE LEI 

• Projeto de Lei n9 196, de autoria do Senador 

Orestes Querei a 
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Em que pese a louvavei i/ii ei ativa do Senador ürev 

tes Quércia, o projeto em lide aborda o problema da maneira res_ 

trita, limitando-se a proibir "a propaganda do leite em po nas 

emissoras de radio e televisão", excluindo* desse modo, outros 

meios de comunicação, assim como a publicidade de leites utiliza^ 

dos como "Substitutos" do leite materno sob outras formas de 

apresentação. 

. Projeto de Lei n9 4.755, de 1981, de autoria do 

Deputado Álvaro Valle 

0 Projeto de Lei do Deputado Álvaro Valle procura 

adaptar ã realidade brasileira e dar forma 'jurídi ca ao Código 

Internacional de Comercialização de Substitutos do Leite Mate£ 

no. 

Não se apresentam duvidas quanto a oportunidade 

desse projeio, devendo-se elogiar o descortTnio do parlamentar 

cuja atuação vem-se distinguindo pela preocupação com os proble 

mas de natureza social. Recomenda-se apenas maior abrangência 

e detalha .ento de seu conteúdo, a fim dé adaptá-lo as exigências 

do momento presente. 

III - POSICIONAMENTO DQ GRUPO 
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aplicação do instrumento legal em estudo, da responsabilidade 

do Ministério da Saúde e outros. 

0 Grupo aooia a adoção integral do Código como a 

fonte de insumos a serem utilizados na regulamentação da Lei. 

Estariam pois, solucionadas a nível político as principais ques_ 

toes que se relacionam com a utilização dos chamados "Substitju 

tos do leite materno",- havendo necessidade apenas de especifj^ 

car, com medidas de caráter objetivo e aplicáveis ao nosso País, 

os rumos fixados pela Organização Mundial de Saúde, com o apoio 

do Brasil, que votou pela aprovação do Código em questão. 

Alterações sugeridas 

1 - A expressão substitutos do leite materno de 

vera ser sempre substituída por charaados substitutos, de leite 

materno. 

2 - A expressão qualquer outro produto eliment_f 

cio destinado a crianças lactentes passará a ser qualquer outro 

produto alimentício usado como substituto do leite materno e 

destinado a crianças lar.tentes. (No artigo 19 do Projeto). 

3 - Substituir no parágrafo 19 a expressão não 

devem ser utilizados sem consulta a medico, enfermeira, nutri_ 

cionista ou assistente social responsável por não devem ser 

utilizados sem consulta ao profissional rjédico credenciado. 

4 - Subdividir o artigo 49 do Projeto.colocando-

-se a regulamentação - em item ã parte. 

Inclusão de itens: 

1 - Proibindo que constem do rótulo ou da embal_a 

gem dos produtos a que' se refere o artigo 19 expressões como "lei_ 

te humanizado", "1 ei te materni zado" ou similares. 

2 - Referindo-se a relações das indústrias com 

scrv.ços de saúde,_ profissionais de saúde e empregados das em

presa^, constantes dos artigos 6,7 e 8 do Código. 

3 - Atribuindo aos Ministérios da Saúde, Indus 

tria e Comercio, Previdência e Assistência Soei ai .Trabalho, ídu 
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cação e Cultura e/ou outros, a refluiamentação do Projeto que de_ 

vera ser submetido ao Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) 

di as. 

Como alternativa, o Grupo, propõe a aprovação, na 

fntegra.do Código e sua regulamentação através dos diversos Mj_ 

nistérios , segundo sua responsabilidade quanto a cada artigo. 

Acredita-se que, mesmo antes da aprovação do Pro 

jeto de Lei,os Ministérios tem o poder de incorporar, os termos 

do código nos seus regulamentos e operações internas . 

Assim, o Projeto de Lei poderia apresentar a s£ 

guinte redação: 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a baj_ 

xar normas para aplicação no Bra 

sil das diretrizes fixadas no Cõ 

digo Internacional de Comerciali

zação de Substitutos do Leite Mâ  

terno aprovado pela O.M.S. 

Art. 19 - A embalagem, comercialização e publicidade dos prod_u 

tos substitutivos do leite materno e os meios parasua 

utilização serão disciplinados pelo Poder Executivo , 

com base no Código Internacional de Comercialização de 

Substitutos do Lei.te Materno, aprovado pela 349 Assem 

bléia Mundial de Saúde, realizada em Genebra, em maio 

de 1981, da Organização Mundial de Saúde. 

Art.' 29 - As infrações ãs normas do regulamento sujeitam os \n 
fratores a multa de até ORTN, segundo . dispu 

zer o regulamento, sem prejuizo da ação penal, que 

couber. 

Art. 3 9 - 0 Ministério da Saúde assim como os demais • Ministe 

rios competentes, no prazo de 60 (sessenta) dias sub 

meterão ao Presidente da República, projeto de regula 

mentação. 
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A r t . - 49 - Esta Lei e n t r a r á era vigojr na data de sua publ icação 
revogadas as d ispos ição em c o n t r a r i o . 
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Projeto de Lei n9 4.755/81, do Depu 
tado Álvaro Valle, que regulamenta 
a divulgação, publicidade e apresen 
tação do substituto do leite mater 
no. 

Senhor Diretor da DINSAMI, 

0 projeto em epígrafe teve origem no "Código Internado 

nal de Comercialização de Substitutos do Leite Materno", aprovado 

quase unanimemente (com exceção de 1 voto) na 34a. Assembléia 

Mundial de Saúde, realizada em Genebra, em 21.05.81, na qual o 

Brasil este representado pelo seu Ministro da Saúde. 

Embora o Código Internacional se intitule de "Comerciali^ 

zação..." abrange uma vasta área do Tópico Alimentação e Nutrição 

Infantil, Sistemas de Cuidados de Saúde, Agentes de Saúde, Quali. 

dade dos Produtos, como também participação e responsabilidades 

dos diversos órgãos e grupos, quanto a estímulo e proteção ao a 

leitamento materno. 

£ fato reconhecido que, além dos fatores sõcio-econômi 

cos, o declínio da prática do aleitamento materno tem sido, em 

grande parte, devido ã influência do processo promocional das in 

dustrias de leite em pó, a qual não tem poupado esforços para am 

pliar a sua clientela, através de intensa propaganda com fins ape 

nas lucrativos. Trata-se de um processo de manioulacão cultural, 

que atingiu, não só o público em geral, como também as mães, a 

classe médica e outras categorias profissionais da área de saúde. 

Há algum tempo., grupos mais esclarecidos de mães e de pro 

fissionais de saúde vem desencadeando, em âmbito mundial, campa 

nha objetivando a reversão da situação, quando o aleitamento ma 

terno atingiu níveis críticos, tornando-se a alimentação artifici

al um dos principais fatores de mortalidade infantil. 

Impunham-se, desta forma, medidas objetivas imediatas , 

no sentido de se estabelecer um controle da situação. Estes fatos 

irrefutáveis deram origem ao Código Internacional de Comerciali. 

zação de Substitutos do Leite Materno. 

Ê ressaltada no mesmo, a necessidade de apoio dos gover 

nos dos Estados Membros ã efetiva implantação dos seus dispôsiti 

2 — ^ dv— Üjã/Síy*-'"' 
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vos, o que sõ será obtido através de um elenco de medidas, integran 

do vários setores de atividades — legislativos, educacionais, do 

sistema de saúde, etc. Tais exigências são claramente expressas na 

apresentação e no corpo do Código propriamente dito, conforme trans 

crições abaixo: 

Ã página 1, os Estados Membros são solicitados a: 

1. "apoiarem a aplicação das recomendações formuladas pela Reunião 

Conjunta OMS/UNICEF sobre alimentação do lactente e da criança 

pequena e os dispositivos do Código Internacional, em sua to 

talidade, como expressão da vontade coletiva dos Membros da Or 

ganização Mundial da Saúde"; 

2. "estabelecerem, com base no Código Internacional, uma legisla 

ção, regulamentação, ou outros dispositivos nacionais apropria 

dos " ; 

3. "associarem todos os setores sociais e econômicos e outras par 

tes concernentes, na aplicação do Código Internacional e na 

observância dos dispositivos que ele contém"; 

4. "controlar a devida aplicação do Código". 

Ã página 4, "reconhecem que os governos deveriam tomar to 

da uma gama de medidas sanitárias e nutricionais, além de outras me 

didas sociais, para promover o crescimento e o desenvolvimento do 

lactente e da criança pequena, e que o presente Código atinge ape 

nas um aspecto dessas medidas"; e "afirmam que os governos devem a 

gir face ãs suas estruturas sociais e legislativas e aos seus obje 

tivos de desenvolvimento geral, para pôr em prática as medidas le 

gislativas ou regimentais e outras medidas apropriadas". 

0 artigo 4<?(p.6), sobre Informação e Educação, estabelece: 

4.1 "Os governos deveriam se interessar para que fossem divul 

gadas informações objetivas e coerentes sobre a alimenta

ção do lactente e da criança pequena, ãs famílias e a to 

dos aqueles que desempenham papel importante na área da nu 

trição do lactente e da criança pequena. Esta responsabili 

dade deveria atingir tanto o planejamento, a distribuição, 

o conteúdo e a difusão da informação como controle dessas 

atividades". 

4.2 "Os materiais com finalidade de informação ou educação, im 

pressc ->u audiovisuais, preparados para gestantes ou mães 
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de crianças pequenas deveriam conter informações claras so 

bre o seguinte: a) as vantagens e superioridade do aleita 

mento materno; b) a nutrição materna, a forma de preparar-

se para o aleitamento materno e de prossegui-lo; c) o efei 

to negativo de uma alimentação mista, parte na mamadeira e 

parte ao seio; d) a dificuldade de se reverter a decisão 

de não amamentar seu filho ao seio; e) em caso de necessi 

dade, a utilização correta das preparações para lactentes, 

tanto industrializadas, como feitas em domicílio. Quando 

• o material contiver informações sobre produtos para lacten 

tes, estes materiais deverão fazer referência aos aspectos 

sociais e econômicos desta utilização; deverão, também fri. 

sar os perigos para a saúde da criança, da utilização de 

alimentos ou de métodos de alimentação inadequados e, em 

particular, ã utilização desnecessária ou incorreta dos 

produtos para lactentes e outros substitutos do leite ma 

terno. Estes materiais não deveriam empregar qualquer figu 

ra nem texto que pudesse sugerir a utilização de substitu 

te do leite materno". 

4.3 "Não deveria ser permitido aos fabricantes ou aos distri_ 

buidores fazerem presentes de equipamento nem material com 

finalidade de informação ou educação, senão mediante pedi_ 

do e com aprovação escrita da autoridade pública competen 

te ou no quadro das diretrizes emitidas para este fim, pe 

Io poder público. Tais equipamentos ou materiais poderão 

levar o nome ou emblema da firma doadora, mas nao fazer re 

ferência especificamente a qualquer produto comercial visa 

do pelo presente Código, e não deviam ser distribuídos se 

não através do sistema de cuidados de saúde". 

A tradução acima, de alguns tópicos do Código Internado 

nal, visa demonstrar a abrangência e o nível de detalhamento do mes 

mo, o qual, s.m.j. não é alcançado pelo Projeto de Lei n9 4.755 do 

deputado Álvaro Valle. 

Um tópico que exige esclarecimento ê a expressão usada re 

petidamente na versão francesa do Código Internacional, "nutrition 

du nourrisson et du jeune enfant". A expressão "jeune enfant" não 

está explicitada, porém se deduz a sua importância face ã constân 

cia com que aparece no Código Internacional. 
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0 Projeto de Lei n9 4.755 refere-se apenas a lactentes 

("nourrissons"), não incluindo a criança pequena ("jeune enfant"). 

£ geralmente aceito que se considera lactente a criança de menos de 

12 meses de idade, mas não há definição para "criança pequena". Le 

vando-se em consideração as características do desenvolvimento da 

criança, a expressão poderá referir-se à criança até 2 anos, perlo 

do durante o qual, em função da sua fisiologia, precisa de alimenta 

ção diference da dos adultos. 

No artigo 39 do Código Internacional (p.5) explicita-se o 

conceito de "Comercialização" como: "promoção, distribuição, venda, 

publicidade de um produto, relações com o público e respectivos 

serviços de informação". 

0 Projeto de Lei n? 4.755 versa apenas sobre "divulgação , 

publicidade e apresentação de substitutos de leite materno". 

No art.l, § 19 do Projeto de Lei, em vez de "consulta a mé 

dico, enfermeiro, nutricionista, assistente social...", parece-nos 

que seria mais adequado, à nossa realidade atual, "consulta ao pro 

fissional de saúde credenciado". 

No § 3? do mesmo artigo, sobre embalagem, faltaram as se 

guintes exigências constantes do Código Internacional: 

"as instruções referentes ao preparo apropriado do pro 

duto devem alertar sobre o perigo para a saúde da criar; 

ça, resultante de um preparo inadequado" (art.9.2 do C.I.); 

"nem a embalagem nem a etiqueta deverão apresentar figu 

ra de crianças nem outras representações gráficas capa 

zes de sugerir a utilização do produto" (art.9.2 do C.I.); 

"não deverão conter termos como leite"humanizado", "ma 

ternizado", nem similares" (art.9.2 do C l . ) ; 

"os produtos alimentares objetos do Código, comercia li. 

zadcs para a alimentação infantil, que não atendem a to 

das as exigências nutricionais da criança, mas que po 

dem ser modificados a fim de atendê-las, devem conter 

na etiqueta aviso claro de que o produto na forma ori 

ginal não deve constituir o único alimento do lactente" 

(art.9.3 do Cl.) . 

No artigo 29, do Projeto de Lei referente â educação mater 

na para o aleitamento, faltaram os eguintes tópicos: 



5 . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- nutrição materna e a forma de preparar-se para o aleita 

mento materno ao seio e de prossegui-lo (art. 4.2 do 

C . I. ) ; 

- em caso de necessidade, a forma de utilização correta 

dos produtos para lactentes, tanto industrializados como 

caseiros (art. 4.2 do C.I.) 

0 artigo 39 do Projeto de Lei, sobre publicidade,refere-se 

apenas ã comunicação de massa, o que deixa a descoberto a propagan 

da direta a domicilio, junto a mães, ou a grupos de mulheres. 

0 artigo 59 do Código Internacional, referente ã publicida 

de junto ao grande público e ãs mães, por exemplo, aborda detalhes 

importantes que não são incluídos no Projeto de Lei em tela, como 

se vê a seguir: 

5.1 "Não deverá haver publicidade nem outra forma de promoção 

junto ao grande público dos produtos visados pelo presente 

Código". 

5.2 "Nem fabricantes nem distribuidores deverão fornecer, dire 

ta ou indiretamente, ãs gestantes, mães ou membros de suas 

família, amostras de produtos visados por este Código". 

5.3 'be acordo com os parágrafos 5.1 e 5.2, não deverá haver pa 

ra os produtos visados no presente Código, nem distribu_i 

ção de amostras, nem qualquer outra prática promocional 

de venda direta aos consumidores, a nível de comércio de 

varejo, tais como exposições especiais, bônus de redução , 

brindes, vendas especiais, liquidações e venda vinculadas. 

Este dispositivo não deverá restringir a elaboração de po 

líticas e de práticas em matéria de preços, visando, a lon 

go prazo, o fornecimento do produto a preços mais baixos". 

5.4 "Os fabricantes e distribuidores não deveriam distribuir pre 

sentes ãs gestantes nem mães de lactentes e crianças peque 

nas, artigos ou utensílios de natureza a promover a utili 

zação de substitutos do leite materno ou de utilização de 

mamadeira". 

5.5 "0 pessoal de comercialização não deveria procurar ter, a 

título profissional, contatos diretos nem indiretos, de 

qualquer natureza, com gestantes ou mães de lactentes e de 

crianças pequenas". 



hWò*iO$<\]ltt 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Em síntese, não se apresentam dúvidas quanto a oportunida 

de do Projeto de Lei do deputado Álvaro Valle, pelo contrário, te 

mos a louvar o descortínio do parlamentar, cuja atuação vem-se dis 

tinguindo pela preocupação com os problemas de natureza social. Re 

comenda-se, apenas maior abrangência e detalhamento do seu conteú 

do, a fim de adaptá-lo ãs exigências do momento presente. 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de outros dispositivos 

regimentais e operacionais, que possam viabilizar a aplicação do 

instrumento legal em estudo, quase todos de responsabilidade do Mi_ 

nistério da Saúde, versando sobre: 

- Sistemas de Cuidados de Saúde (art. 69, do Cl.) 

- Agentes de Saúde (art. 79 do C.I.) 

- Qualidade dos Produtos (art. 10 do C.I.) 

- Implantação e Controle dos dispositivos do C.I.) 

Considerando a importância do assunto sugerimos, ainda , 

que seja elaborada, quanto antes, uma tradução oficial do Código In 

ternacional por parte do Ministério da Saúde. 

Brasília, ^^> de setembro de 1981 

b ̂' Q/Aà(\ Í^0^'Í' . (tá&u^y^ 
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MINISTÉRIO VA SAÜVL 
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PATA 

ASSUWTO 

REFERÊNCIA 

PI FUSA: 

ANEXO 

30 cie otttab-io cie 1 9 SI 

FATORES OUE INFLUEM NA FORMAÇÃO PA MORAL SOCIAL E PA 

OPINIÃO PÜBLICK BRASILEIRAS - 4.3 

a) PNI - Política Interna; 

b) INFÀO. N? 47/SJ/PSI/MS, cie 29/04/81; 

c! Pcjdodo a t e 30/10/81. 

MS - A C / S N I 

Padci da vacinação -iob^e a poliomletite (ANEXO J ) ; 

Pnjojütc de Lee N<? 4.755 (ANEXO 2) . 

GRAU PE PARTICIPAÇÃO PO FWO NA LUTA PELO VESENVOLVl!.\ENTO. REPERCUSSÃO NA 

OPINIÃO PUBLICA, NACIONAL E/OU REGIONAL, POS PLANOS GOVERNAMENTAIS EM EXECU 

ÇAC - 4 .3 .4 

ALEITAMENTO MATERNO 

0 aleitamento ma,terno vem de ha multo sendo estimulado pela ORGANIZAÇÃO MUN-

PIAL PE SAÚPE {OMS), õrgao da ORGANIZAÇÃO PAS NAÇÕES UNIPAS (ONU), que apro

vou em GENEBRA documento que Jie.come.nda. a -restrição do comc\clo de. leite. em 

pÓ e outros pnodutcò que substituem a amamentação materna, que devera sen ei 

tlmulada como melo de melhonan. a saúde doò bebês. Noventa e tnês (93) paoiei 

v o tonam a fiavon da apnovação do documento; três (3) (ESTAPOS UNIPOS, BANGLA 

PESH e CHAPE) f^onam centra e nove (9! 5e abstiveram. 

0 documente - chamai:- COVIGC VE CONVUTA VOLUNTÁRIA, pois sua adoção {ícanã -

critexie dos poises membnos - propõe a pncblçãe, pon leu., da propaganda c,o-

menclal. direta de ielte em pó; a Indicação, nos rótulos dos produtos Indus

trializados, de. que. a amamentação materna, e superior e a advertência sobre os 

niscos para a saúde do bebê, com a pnepanação Itiadequada do pnuduto; a pnol 

blção da distribuição de. amostras grátis e a clinlnação do pagamento de zomls_ 

soes e bcn-i&lcações pela venda dos produtos substitutos do leite materno. 

No Bnas.il a Campanha da Amamentação esta sendo ^eita com os " slogans " " 0' 

le.ite moXen.no é único ". " de o selo a seu $ilho pelo menos até os seis me

ses de idade ". 

Encontra-se em tramitação na Cãmana dos deputados u Projeto de Lei N<? 4.755, 

de I 981, de autoria do Vr. ÁLVARO VALLE, que regulamenta a divulgação, pu-' 

blicldade e apn.esentação de substituto do leite mat.en.no (ANEXO 2) . 

FOME 

0 pno^esson Vn. OLÍVIO LUIZ VALENTE, da Universidade Tedcnal da Bahia a^tr-' 

mou, ao £alan na CPI da Tome, em ^uncÃxinamento na Câmana doò Veputados, que 

" a sotuçãjo pana o problema da &ome no Bnasll não depende de técnicos, mas 

unicamente de uma decisão política, envolvendo eApcclalme,nte empnego e sala-

r 
:NCIAL Avuuc, 

Â-^ 2^io 

http://Jie.come.nda
http://Bnas.il
http://moXen.no
http://apn.es
http://mat.en.no
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^tco, e ama poíZtlca agx.ic.ola fuxcAjonal ", jã que. o BfiaòUiJ b/g^índo dadoò -tècen 

teó , e. o òngundo malon. zxpo fitado fi de pfwdutoò agfu.colaò do mdnd^^uptantado' 

apewLi pela, ESTADOS UN1V0S. " Além du&o, consome, o INSTITUTO BRASILEIRO VE 

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE) e a ORGANIZAÇÃO PARA A ALIMENTAÇÃO E AGRICULTU 

RA CAS NAÇÕES UNIDAS (FAO), o Bxaòil, deóde I 9 50 -Cem alòmntoi duponlveJJ> pa 

fia o conòumo humano, apõi zxclui&o do montante, e.xpo fitado, utilizado paxá c cen 

òumo animai e ama taxa de pe-ldai òu^lclejiteJ> paJia cjobfiA.fi todas ai nece-i-i-ídadeò 

calcxícaò e. nu-tiitívxò da população ". 

http://agx.ic.ola
http://cjobfiA.fi
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CONCLUSÃO 

A paitícípaçàc J: pcv<j c boa, haja C-CÒÍO1 u cci •.••.. tjtai doí icjpcnia-

ve-ci pcXai c iú^ça i a iercm vac-ínaiai centra a P, - Cifc, ca/:' »!LJri-?Ac atcan 

çcu Ü . Ü CÍ/ ' ; :'\ de p-.cviitc. 

• /e í j do PREI/-SAGPE c tn< , Stul-Irra v ,' c 

a',; Pa; .• , • J ic ' alkciz.1 c xti .-

* , •> , . • - , . . . -* . -J , ( 
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DRA. RENITA BOTELHO 

-REPRESENTANTE DA DNES/MS 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 9/ANAR 

BRASÍLIA DF 

TELEX CIRCULAR NR 753/83 

EM: 26.07.83 

INFORMO VOSSORIA REUNIÃO GRUPO TÉCNICO EXECUTIVO NACIONAL INCENTIVO 

'AO ALEITAMENTO MATERNO PROSSEGUIRAH ATE APROXIMADAMENTE DEZOITO HORAS 

DIA 12, MOTIVO APRESENTAÇÃO DR, EDELBERTO LUIZ DA SILVA, CONSULTOR 

JURÍDICO DO MINISTÉRIO SAÚDE, PARECER ELABORADO ANTE-PROJETO APRE

SENTADO SOBRE CÓDIGO ALIMENTOS INFANTIS INDUSTRIALIZADOS. VIRTUDE i 

IMPORTÂNCIA TEMA SOLICITO SUA PERMANÊNCIA PERÍODO TARDE. APRECIARIA I 

CONFIRMASSE URGENTE SEU COMPARECIMENTO REUNIÃO. ATENCIOSAMENTE YEDDA 

PASCHOAL DE OLIVEIRA PRESIDENTE GTENIAM 

611349MNSA BR 

611210INAN BR 

/U&í 
CXA/^ 
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PARAl DRA. GEYSA DE FREITAS MENDONÇA 

REPRESENTANTE DA DNES/MS 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 9/ANDAR 

BRASÍLIA DF 

TELEX CIRCULAR NR 753/83 

EM: 26.07.83 

INFORMO VOSSORIA REUNIÃO GRUPO TÉCNICO EXECUTIVO NACIONAL INCENTIVO 

AO ALEITAMENTO MATERNO PROSSEGUIRAH ATE APROXIMADAMENTE DEZOITO HORAS 

DIA 12, MOTIVO APRESENTAÇÃO DR. EDELBERTO LUIZ DA SILVA, CONSULTOR 
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Senhor Ministro: 
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Como acentua o parecerista, quase toda a matéria cons 

tante do anteprojeto elaborado pelo INAN, j_â__ constitui objeto do 

Decreto-lei n9 9R6, de 21 de outubro de 1969, o que talvez indi 

casse a desnecessidade de elaborar-se lei ao propósito de regula 

mentar a comercialização de sucedâneos do leite materno. 

De outro lado, o Ministério da Saúde já está revesti 

do de competência para disciplinar o que ê inovador na proposta 

do INAM. Bastaria, POÍS, que as inovações fossem convertidas em 

normas técnicas exnedidas >̂elos órgãos competentes do Ministério, 

para, do ponto de vista legal, alcançar-se o objetivo colimado no 

anteprojeto em comento. 

A pletora legislativa nunca veio ao encontro da solu 

ção dos problemas enfrentados pela Administração Publica. Bem ao 

contrário. 0 trabalho de elaboração legislativa deve ser substi 

tuido, com vantagem, >pela correta interpretação dos textos legais 

vigentes e com o exercício da faculdade de poder regulamentá-los, 

por um imperativo, aliás, da própria dinâmica administrativa, que 

não pode, evidentemente, aguardar a morosidade do processo legis 

lativo. 

Contudo, não há, salvo por essas observações, Qualquer 

outra contra-indicacão mais séria a que a proposta do INAN prós 

pere. 

Com efeito, limitando-se o exame desta Consultoria, 

no caso, ã juridicidade e ã constitucionalidade do anteprojeto 

apresentado, verifica-se que ele não contraria a legislação sani 

tãria vigente. antes a repete. do mesmo modo eme não se indispõe 

com qualquer dispositivo constitucional. A lei pode tudo se não 

contraria a Constituição. 

. No concernente à técnica legislativa, igualmente, não 

há reparos a fazer, estando, portanto, o anteprojeto, do ponto de 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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vista formal, anto a sequir ã consideração oresidencial, tanto se 

assine a Exnosicão de Motivos, que bem esclarece o conteúdo da 

proposta. 

Nessa conformidade, ressaltando anenas nue já existe 

base legislativa para os oronositos perseguidos t>elo INAN, estou 

em que, para maior reforço das normas existentes e para oôr a 

questão do leite destinado aos lactentes em evidência dentro da 

problemática geral dos alimentos, em atenção, aliás, às recomen 

dações internacionais, se pode efetivamente dar prosseguimento ao 

assunto. 

Se Vossa Excelência por isso estiver, esta Consulto 

ria poderá encarregar-se de nreparar o documento final a ser enca 

minhado ã Presidência da Republica, o que deixa de ser feito, no 

momento, r>ara o alvitre de nova audiência do TNAN em face das oon 

derações aqui levantadas quanto ã existência já de legislação re 

guladora da matéria. 

Â elevada consideração de Vossa Excelência. 

Brasília, 10 de maio de 1933 

Edelberto Luiz"da Silva 
CONSULTOR JURÍDICO 

ELS/alca 
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Q U A D R O C O M P A R A T I V O 

PROJETO DE LEI DO INAN 

Art. 1Ç. disposição meramente conceituai e in 

trodutória do assunto . 

LEfi EGISLAÇAO ATUAL 

Sem correspondência. 

Art. 29. definição de lactante e de sucedâneos 

do leite materno -

Sem correspondência. No entanto, a defini

ção pode per adotada em norma a ser baixada pelo 

Ministério da Saúde. A disposição entende-se com 

os aspectos preambulanres do assunto. Não é regra 

cogente ainda, mas definição de ordem técnica. 

Art. 39 obrigatoriedade de registro no Minis 

têrio da Saúde dos sucedâneos do lei_ 

te materno. 

Os sucedâneos do leite materno são alimen

tos, cuja fabricação e comercialização está regu

lada pelo Decreto-lei n9 986, de 21 de outubro de 

1969, que dispõe em seu artigo 39: "Todo alimen 

to somente será exposto ao consumo ou entregue â 

venda depois de registrado no órgão competente do 

Ministério da Saúde". 
i 

_̂  : L 
Parágrafo Onico: confere competência ao órgão 

técnico do Ministério da Saúde para 

estabelecer os padrões de identidade 

DL 936/6 9, art. 28: "será parovado para ca 

da,tipo ou espécie de alimento um padrão de iden

tidade e qualidade, dispondo sobre." Seguem va-

O sy 



e qualidade dos sucedâneos do leite materno, 

Art. 49. inserção de aviso importante sobre cs 

sucedâneos do leite materno, nas em 

balagens, rótulos e bulas. 

o 

2. 

rias exigências, bem mais rigorosas. § 29 do mes_ 

mo artigo: "Os Padrões de identidade e qualidade 

poderão ser revistos pelo órgão competente do Mi

nistério da Saüde, por iniciativa própria ou a re 

querimento. da parte interessada, devidamente fun 

damentado". 

A inserção do mesmo aviso no rótulo já atin 

giria plenamente o objetivo, pois o alimento não 

pode ser comercializado sem rótulo .aprovado pelo 

Ministério da Saüde. Não tenho conhecimento de 

alimento vendido com bula, que acompanha apenas os 

medicamentos. 0 DL 986/69 traz varias disposi

ções sobre o rótulo, valendo transcrever a do arti 

go 12, como segue: "Não poderão constar da rotula 

gem denominações, designações, nomes geográficos, 

símbolos, figuras, desenhos ou indicações que pos_ 

sibilitèm interpretação falsa, erro ou confusão 

quanto ã origem procedência, natureza, composição 

ou qualidade do alimento, ou que lhe atribuam qua 

lidades ou características nutritivas superiores, 

àquelas que.realmente possuem". O rótulo ceve ser 

aprovado pelo órgão competente do Ministério da 

Saúde, para o qual então poderiam ser endereçadas 

as recomendações deste artigo, ao fito de normar 



Art. 59. vedação de propaganda dos sucedâneos 

do leite materno. 

i 

í 
§ § 19 e 29. Divulgação apenas sob a forma 

de informes técnicos veiculados atra j 

3. 

a apresentação dos rótulos pelas indústrias inte

ressadas. Não parece, no entanto, de melhor téc

nica jurídica obrigar as empresas a incluir no ró 

tulo anti-propaganda de seu produto. 

DL 986/69, art. 23: "As disposições deste 

Capitulo (sobre a rotulagem) se aplicam aos textos 

e matérias de propaganda de alimentos qualquer que 

seja o veículo utilizado para sua divulgação". Ve 

ja-se, a respeito o disposto no artigo 12, acima 

reproduzido. Quanto aos bicos e mamadeiras são 

produtos "correlates" , de que cuida a Lei rí? 5.991/73, 

por isso sujeitos, no que respeita ã propaganda, 

ao disposto na Lei n9 6.630/76, Título X, onde se 

prevê a necessidade de aprovação prévia do Minis

tério da Saúde. Não hã, em verdade, proibição de 

propaganda na legislação sanitária, salvo para os 

produtos sujeitos a regime especial de controle, 

vale dizer, os que dependem de prescrição médica 

para serem vendidos. Na faculdade de autorizar, 

porem, subentende-se a de não permitir ouadeicon 

dicionar a determinadas exigências. 

£ o mesmo tratamento dado para os procures 

sob controle especial pela legislação vigente. A 



vés de publicações especializadas do 

caráter científico. 

Art. 69. o que devem informar as divulgações 

de caráter didático quanto aos suce 

dáneos do leite materno. 

^ 

disposição desse parágrafo dispensa a do "caput". 

No entanto, seria exagero conceber que bicos e ma 

madeiras sõ possam merecer divulgação restrita aos 

meios científicos a que se destinam as publica

ções especializadas. Bicos e mamadeiras não de 

pendem de prescrição ou quando passassem a depen 

der criariam uma dificuldade séria para as camadas 

de baixa renda, pela dependência de consulta medi 

ca para adquirir tais artefatos. A relação entre 

publicidade restrita a meios médicos e o produto 

deve ter por embasamento os riscos para a saúde. 

Tanto a mamadeira como o bico, sob esse aspecto, 

são inofensivos. Outro entendimento levaria, não 

ã proibição da propaganda, mas ã inclusão desses 

produtos no rol dos que sõ podem ser comercializa 

> dos mediante receita médica. 

É impossível acompanhar o cumprimento dessa 

exigência, pois, se nos parágrafos anteriores ê 

liberada a divulgação entre revistas especializa

das, estas não estarão sob o controle dos órgãos 

sanitários. Do outro lado, as informações de ca

ráter didático parecem estar relacionadas com a 

área da educação sanitária. Para isso não é pre

ciso de lei, mas de treinamento de recursos huma 

no;;. 
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Art. 7?. vedação de publicidade do leite con

densado e similares. 

Essa disposição já está compreendida nas an 

teriores e bem explícita no artigo 12 do Dl 986/69, 

jã comentado anteriormente. 

Art. 89. garantia âs nutrizes do direito de 

amamentar os filhos, se exercem ati

vidades f ora ,do lar, bem como de . in 

formações sobre o uso de sucedâneos 

do leite. 

No que já foi possível dispor a respeite, a 

legislação trabalhista (art. 396) já deu o trata 

mento adequado ã questão. 0 resto é questão de. 

educação sanitária. Que, por ser atribuição nor

mal do Ministério, não precisa vi.r determinada por 

lei. 

Art. 99. penalidades pelo descumprimento das 

normas sobre sucedâneos do leite ma 

terno. 

A questão já está tratada na Lei n9 6.437/77 . 

Não há razão para impor penalidade mais grave do 

que aquelas aplicáveis a outros fatos de interes

se sanitário, alguns de conseqüências seríssimas. 

É preciso manter uma certa uniformidade no direi^ 

to de punir. 

Art. 10. regulamentação da lei pelo Poder Exe 

cutivo. 

Nada a comentar. 

Brasília, 10 de junho de 1983 

V 

Edelberto Luiz da Silva 

Consultor Jurídico 
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P r o j e t o - d e - L e i n? /81 

Regulamenta a divulgação, publicidade e a p r e s e n t a ç ã o de subst i tu tos do l e i 

te ma te rno e dá o u t r a s p rov idenc ia s . 

Ar t . 1? Nas emba lagens ou ró tu los de qualquer produto subs t i tu to do 

le i te m a t e r n o , devem cons ta r : 

a) a informação, em l inguagem c l a r a , que o le i te m a t e r n o 

e s u p e r i o r a qualquer outro tipo de a l imento , p a r a a s a ú 

de do l ac ten te , logo após o t i tulo "Aviso Impor tan te" e m 

des taque; N. 

b) os ingred ien tes u t i l izados na fabr icação do produto; 

c) a ana l i se (composição) do produto; 

d) identif icação do lote de fabr icação e indicação da d a t a - l i m i 

te p a r a consumo; 

e) a s r ecomendações pa ra a c o r r e t a p r e p a r a ç ã o do produto , 

as medidas de higiene a o b s e r v a r e a dosagem a u t i l i za r , 

tudo e m l inguagem c l a r a e a c e s s i v e l ; 

f) os cuidados n e c e s s á r i o s a boa c o n s e r v a ç ã o do produto; 

g) a o b s e r v a ç ã o de que o produto deve s e r u t i l izado sob o r i en 

taçao de medico , nu t r ic ionis ta , e n f e r m e i r o ou a s s i s t e n t e so 

c ia i : 
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Art. 29 Fica proibido qualquer tipo de propaganda de produtos subst i -

tutos do leite materno, em veículos de comunicação de massa. 

Art. 3? Somente aos médicos e demais profissionais da saúde, poderão 
» • • • 

se r prestadas, diretamente, informações cientificas acerca dos 

produtos substitutos do leite materno ou fornecidas amost ras 

desses produtos, para avaliação profissional, pesquisa e/ou 

orientação as mães. 

Art. 4? Todo material destinado a informação de mulheres grávidas 

ou nutrizes deve ressa l ta r , de forma clara: 

a) as vantagens do leite materno em relação a quaisquer 

substitutos; 

b) a importância psicológica do ato de amamentar; 

c) para as dificuldades de reacostumar o lactente ao alei ta

mento natural, se ele tiver sido abandonado. 

Art. 5? As embalagens ou rótulos de leite de vaca, integral, comer

cializado no estado liquido ou em po, deverão conter, sob o 

titulo "Aviso Importante", a informação de que o produto não 

foi modificado para alimentação do lactente. 

Parágrafo Único: 

Na publicidade dos produtos a que se refere este artigo, e 

vedada qualquer referencia, alusão ou insinuação capaz de 

sugerir possam eles ser utilizados como substitutos do, leite 

materno. 



Ar t . 6? Na apresen tação do le i te condensado açuca rado não e p e r m i 

tida qualquer r e f e r ênc i a ou publ ic idade que sug i ra se ja e le 

indicado p a r a a l imen tação do l ac t en t e . 

A r t . 79 E n t e n d e - s e como subs t i tu tos do le i te m a t e r n o , p a r a os efei tos 

da p r e s e n t e l e i , os p rodutos indus t r i a l i zados conhecidos in t e r 

nac ionalmente como fo rmulas p a r a l a c t e n t e s , ap re sen t ados em 

forma liquida ou em po, e que con tenham todas as subs t anc i a s 

nu t r i t ivas n e c e s s á r i a s , como a l imento único, ao c r e s c i m e n t o 

e ao desenvolvimento n o r m a l dos l a c t e n t e s . 

P a r á g r a f o Único: 

O P o d e r Execut ivo , por seus oi-gaos c o m p e t e n t e s , e s t a b e l e c e 

r a os pad rões de identidade e qual idade a que devem obedece r 

os produtos r e fe r idos nes te a r t igo e os n iveis min imos e m á 

x imos de subs tanc ias nu t r i en t e s c o n s a g r a d a s pela Ciênc ia da 

Nutr ição e tornados poss ive i s pelos avanços tecnológicos . 

C o n s i d e r a - s e lac ten te , p a r a os efeitos des ta le i , a c r i a n ç a 

si tuada na faixa e t á r i a de 0 (zero) a 12 (doze) m e s e s . 

A infração do disposto nes ta lei i m p l i c a r a na a p r e e n s ã o do 

produto, a l em de multa de va lor v a r i á v e l en t r e o de c e m e o 

de mil ORTNs. 

O P o d e r Executivo ba ixa ra Regulamento sobre a f i sca l i zação 

do cumpr imento da p r e s e n t e lei e s o b r e o p r o c e s s o a d m i n i s 

t ra t ivo pa ra apuração das infrações e ap l i cação das r e s p e c t i 

vas pena l idades . 

Ar t . 8? 

Ar t . 9? 

Ar t . 10 
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Art. 11 O Poder Executivo adotara as medidas necessár ias para es t i 

mular o aleitamento ao seio - sejam essas medidas de nature 

za educativa, sejam de natureza trabalhista, de forma que a 

mulher esteja motivada e disponível para alimentar seu filho 

ao seio - bem como adotara medidas para orientar as mães 

para o correto uso de substitutos do leite materno. 

Art . 12 A presente lei en t ra ra era vigor no prazo de 12 (doze) meses 

da data de sua publicação, revogadas as disposições em con

t rar io . 



JUSTIFICAÇÃO 

O tema aleitamento materno vem, desde ha muito, sendo objeto de d iscus

são, a nível internacional. Tema de altíssima relevância, pois que envolve 

a mãe e a criança, vem, infelizmente, sendo tratado em notório e indese

jável clima emocional. 

A Organização Mundial da Saúde, em sua 34a. Assembléia, realizada em 

maio ultimo, aprovou, sob a forma de recomendação, o denominado Código 

Internacional de Comercialização de Substitutos do Leite Materno, atribuin

do aos Governos dos Pa í ses -membros a adoção de medidas legais com v i s 

tas ao cumprimento dos princípios e disposições do mencionado Código, le

vando-se em conta as peculiaridades sociais de cada um. 

Em boa hora, o ilustre Deputado Álvaro Valle apresentou a Câmara dos De 

putados o Projeto de Lei que tomou o numero 4.755, de 1981, que "Regula 

menta a divulgação, publicidade e apresentação de substituto do P>ite mater 

no". 

* mm * 

Tratado de maneira sóbria e tendo em conta as condições sociais do Pa i s , 

o referido Projeto de Lei, "data venia", poderia ser aperfeiçoado e melhor 

adaptado a atual realidade bras i le i ra , com os seguintes objetivos: 

a) oferecer ao comprador do produto todas as informações a 

respeito de suas caracter ís t icas e tentar evitar seja ofere 

cido ao lactente alimento inadequado a sua alimentação; 

b) institucionalizar a campanha pro-aleitamento materno; 

c) fixar as penalidades a que estarão sujeitos os infratores 

da lei. 
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Pretende-se, rio artigo 19, que o comprador do produto, mediante s im

ples leitura do rótulo ou embalagem, seja alertado sobre a superior ida

de do leite materno e que, conseqüentemente, o produto industrializado 

somente deve ser usado na falta ou insuficiência do leite materno e sob 

orientação do profissional da saúde. Recomenda, outrossim, medidas 

adequadas a. conservação, a preparação e os cuidados de higiene a obser 

var. 

Pelo artigo 29, proibe-se qualquer tipo de propaganda desses produtos, 

em veículos que se dirigem ao público em geral , de forma, a evitar que, 

por "modismo" ou comodidade, seja preterido o leite materno. 

No artigo 39, res t r inge-se aos profissionais da saúde o alvo de informa

ções cientificas e os únicos destinatários de amostras dos produtos. E 

uma forma, também, de res t r ingi r , aos casos de rea l necessidade, a 

administração de substitutos do leite materno e assegurar seu correto 

uso. 

No artigo 49, obriga-se a fazer incluir em quaisquer mater iais destinados 

a informação de mulheres grávidas ou nutrizes: a superioridade do leite 

materno; a importância, destacada pela moderna Psicologia, do relaciona

mento mae/filho no ato de amamentar e, ainda, decorrente da observação 

pratica, uma advertência sobre as dificuldades de retorno, ao seio, do 

lactente submetido a alimentação artificial, pois que esta e de muito mais 
0 — — ^ 

facil ingestão. Pre tende-se seja a mae esclarecida sobre a importância do 

seu leite e sobre os fenômenos psicológicos favoráveis que ela própria e, 

principalmente, seu filho, observarão, pela vida afora, decorrentes da 

constância do aleitamento ao seio. 

P reve - se , no artigo 59 e seu parágrafo único, se faça constar de rótulos 

ou embalagens de leite de vaca, integral, comercializado na forma líquida 

ou em po, a informação de que não se trata de produto destinado a alimen 

taçao do lactente e proíbe, na sua propaganda, sequer a insinuação de que 

possa ser utilizado como substituto do leite materno. 
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No artigo 69, proibe-se qualquer referencia de que o leite condensado açu

carado possa ser utilizado para alimentação do lactente. Visa-se , aqui, 

igualmente, evitar que produto de uso culinário, como e o leite condensado 

açucarado, possa^vir a ser usado como alimento do lactente. 

O Código recomendado pela Organização Mundial da Saúde define, como 

substituto do leite materno, "todo alimento comercializado ou apresentado 

como substituto parcial ou total do leite materno, seja ou nao adequado 

para esse fim". Tal definição, alem de conter, ao final, frase tida como 

incongruente ("seja ou não adequada para esse fim"), não nos parece ple

namente satisfatória, motivo pelo qual se procura, no artigo 79, buscar 

uma conceituaçao do produto substituto do leite materno, conferida ao 

Poder Executivo a tarefa de, tecnico-cientificamente, definir tal produto. 

No artigo 89, identifica-se o consumidor do substituto do leite materno de 

acordo com o que preconiza a OMS e que vem sendo aceito pela moderna 

Medicina brasileira: situa o lactente na faixa etária de 0 a 12 meses . 

O artigo 99 estabelece penalidades- para os casos de infração aos disposit i

vos da Lei e o artigo 10 atribui ao Executivo sua regulamentação, no que 

diz respeito a fiscalização e ao processo administrativo cabível, no caso 

de autuação. 

Pre tende-se , no artigo 11, que o Poder Executivo desenvolva campanha de 

natureza educativa, de forma a motivar a mae a amamentar seu filho, bem 

como, através de medidas trabalhistas adequadas, permi t i r a. mulher dispo

nibilidade para alimentar seu filho ao seio. As pesquisas cientificas já r e a 

lizadas no país indicam, como principais fatores do nao-aleitamento ou do 

desmame precoce, a crença popular de que a mulher» ao dar de mamar , 

deforma os seios, que o leite e "fraco", que e "pouco" e que a mulher ne

cessita trabalhar fora do lar , etc. Campanha educacional, desde a escola, 

ser ia de grande valia, ao menos para que a próxima geração de mães vol

tasse ao milenar e salutar habito de dar o seio a seu filho. Maior ri gor 
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na fiscalização da legislação trabalhista já existente e a introdução de no

vos instrumentos legais com vistas a facilitar a disponibilidade da mulher 

que trabalha, ficarão ao cargo do Executivo. 

Propõe-se , no artigo 12, o prazo de doze meses para que a lei entre em 

vigência, objetivando-se, ass im, possam as industrias fazer escoar seus 

estoques de rótulos e embalagens, não os perdendo e, conseqüentemente, 

nao elevando seus custos finais, com reflexos nos preços de seus produ

tos, a nivel de consumidor. 
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PRESIDÊNCIA 

Sao Paulo, 22 de setembro de 1981 

Ilustríssimo Senhor 
Doutor Bertoldo Kruse Grande de Arruda 
DD Presidente do Instituto Nacional de Alimentação e 
Nutrição do Ministério da Saúde 
Brasília - DF 

Senhor Presidente 

Conforme e do seu conhecimento, em decorrência da aprovação, 
por nosso Pa í s , do denominado "Código Internacional de Comer
cialização de Substitutos do Leite Materno", na 34a. Assembléia 
da Organização Mundial da Saiíde, encontram-se, em tramitação, 
no Senado Federa], o 

- Projeto de Lei n? 196, de 1981, de autoria do 
Senador Orestes Quercia, que 
"Proíbe a propaganda de leite em po no Radio e 
na Televisão, e da outras providencias" 

e, na Câmara dos Deputados, o 

- Projeto de Lei n? 4.755, de 1981, de autoria do 
Deputado Álvaro Valle, que 
"Regulamenta a divulgação, publicidade e apresentação 
de substituto do leite materno". 

Pelo interesse que o assunto desperta em todos os segmentos 
da sociedade brasi leira, dentre os quais o das industrias da ali
mentação e de acordo com os entendimentos mantidos com 
Vossa Senhoria, submetemos ambos os projetos a detido exame. 

Assim, após esses estudos, arr iscamo-nos a prognosticar que o 
Projeto de Lei do nobre Senador Orestes Quercia tem poucas pro 
babilidades de prosperar , porque, inspirado num indesejável c l i 
ma emocional que se destaca de suas justificativas, l imita-se a 
uma pequeninissima faceta da matéria, ficando, assim, longe 'do 
espirito que, entendemos, inspirou as disposições do Código. 

!\ o u '• 
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No que se refere ao Projeto de Lei do i lustre Deputado Álvaro 
Valle, acreditamos mereça ele aprovação, pois posiciona o assun 
to de forma séria e desapaixonada, sem fugir das l inhas-mestras 
que norteam o Código da OMS. 

No entanto, somos de parecer que o mencionado Projeto de Lei 
poderia ser aperfeiçoado, tornado mais abrangente e melhor adap 
tado a atual realidade bras i le i ra . 

Por essa razão e, ainda, de acordo com os entendimentos verbais 
mantidos com Vossa Senhoria, temos o prazer de passar as suas 
mãos, juntamente com a presente, o texto sugerido para um novo 
Projeto de Lei, calcado no do Deputado Álvaro Valle. 

Ao oferecer ao INAN esta contribuição, queremos, por dever de 
Justiça, re i terar os nossos melhores agradecimentos pela atenção 
com que Vossa Senhoria nos tem distinguido, seja quando buscou 
a opinião da nossa Associação sobre o Projeto do Código, antes 
da realização da Assembléia, seja agora, quando nos permite ofe
recei- subsídios para os estudos que se desenvolvem, sobre o a s 
sunto, nesse Instituto. 

Ao inteiro dispor de Vossa Senhoria para o que considerar neces-
sario ou conveniente a respeito do assunto, subscrevemo-nos 
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1H8 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 2 ' A mencionada arca de ter
reno destina-se a instalação da Sub
estação Abai adora dv. Curem*?, a 
cargo da Companhia Hidro Elétrica 
oo São Francisco — CHESF. 

Art. 3o O Presidente da Ucmpa-
nnia Hidro Elétrica do São Francis
co — CHESF — fica autorizado a 
aceitar a doação. 

Art. 4" Este Decreto lei ent rara em 
vigor na da ta de sua publicação revo
gadas as disposições em contrar io . 

Brasília, 21 de outubro de 1969: 
148' da Independência e 8 1 ' da 
Nepúbiic». 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
GRÜNEWALD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 

José Costa Cavalcanti 

r^ECKJSTO-LEI N» 985 - DE 
OUTUB? O DE 1 9 6 9 

21 DE 

DECRETO LEI N» 984 — DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1969 

Aprova a reforma do ex-cabo Ozeas 
Raphael Balbino, cujo registro foi 
negado pelo Tribunal de Contos da 
União 

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exercito e da Aeronáutica Mi
litar. u.cando das atribuições que lhes 
confere o artigo 3» do Ato Institucio. 
nal n ' 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1' do artigo 2 ' do 
Ato Institucional n ' 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam: 

Art 1" E' aprovada a reforma ao 
ex cabo Ozeas Raphaei Balbino. tor
nando se definitivo o ato praticado 
em 15 de outubro de 1969, de acordo 
com a autorização concedida, na for
ma do artigo 73, § T>, da Constituição, 
em despacho exarado na Exposição de 
Motivos n ' 22 DF. de 18 de setembro 
de 1969. do Ministro do Exército. 

Art. 2° Este Decreto lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario. 

Brasília, 2! de outubro de 1969; 
148' da Independência e 81 ' da 
República. 

'•• AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
' GRÜNEWALD 

I AURÉLIO DE LYRA TAVARES 

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 

Dispõe sobre a transferência de imó
veis da União para a Prefeitura do 

rito ." ederal. 

Os Ministros da Mar inha de Guer 
ra, do Exercito 3 da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo 3o do Ato Insti tucio-
r a l n 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinadj com o 5 1 ' do artigo 2 ' do 
Ato Institucional n ' I, de 13 de i e -
z . j ro de 1968, decretam: 

Art 1' Nao se incluem entre os 
bens do 'a tr imônio da União, que o 
l eder Executivo foi autorizado a 
transferir para a Prefeitura do Dis
t r i to Federal, pelo ár t ico 9 ' do De
creto-lei n ' 9, de 25 de junho rf« '"66, 
os imóveis que estão sendo utilizados 
peia Secretaria de Segurança Públi
ca do Distrito Federal, e cujo u^o foi 
cedido ao ! .epar ta .nento de Policia 
Federal , pelo Serviço do Patrimônio 
tia União, cjnf-nme termo reeist-a^o 
no Livrv. 3-G, fls. "\ do Registro de 
Imóveis de Rra« ;lia Dt«=Mto F i s c a l . 

Art . T Este Decreto-lei en t ra ra em 
vigor na da ta de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Br: ilia, 21 de outubro de 1969: 
148° da Independência e 81 ' da 
República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
GíiÜNEWALD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁR. - SOUZA E MELLO 
LUÍS Antônio da Gama e Silva 
Antônio Delfim Netto 

DECRJ7TO-LEI N ' 986 — DE 21 DE . / 
OUTUBRO DE 1969 

Institui dormas básicas sobre 
alimentos 

Os Ministros da Mar inha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica 
Militar, usando das atribuições que 
lhes confere o artigo 3 ' do Ato Inst i 
tucional n ' 16, de 14 cte outubro de 
1969, combinado cem o 5 1 ' do artigo 
2 ' do Ato Insti tucional n ' 5, de 13 
de dezembro de 1968, decretam: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art . 1» A defesa e a proteção da 
saúde individual ou coletiva, no to-
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PARAl DRA. GEYSA DE FREITAS MENDONÇA 

REPRESENTANTE DA DNES/MS 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 9/ANDAR 

BRASÍLIA DF 

TELEX CIRCULAR NR 753/83 

EM: 26.07.83 

INFORMO VOSSORIA REUNIÃO GRUPO TÉCNICO EXECUTIVO NACIONAL INCENTIVO 

AO ALEITAMENTO MATERNO PROSSEGUIRAH ATE APROXIMADAMENTE DEZOITO HORAS 

DIA 12, MOTIVO APRESENTAÇÃO DR. EDELBERTO LUIZ DA SILVA, CONSULTOR 

JURÍDICO DO MINISTÉRIO SAÚDE, PARECER ELABORADO ANTE-PROJETO APRE

SENTADO SOBRE CÓDIGO ALIMENTOS INFANTIS INDUSTRIALIZADOS. VIRTUDE 

IMPORTÂNCIA TEMA SOLICITO SUA PERMANÊNCIA PERÍODO TARDE. APRECIARIA 

CONFIRMASSE URGENTE SEU COMPARECIMENTO REUNIÃO. ATENCIOSAMENTE YEDDA 

PASCHOAL DE OLIVEIRA PRESIDENTE GTENIAM 

611349MNSA BR 

611210INAN BR 
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DRA. RENITA BOTELHO 

REPRESENTANTE DA DNES/MS 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 9/ANAR 

BRASÍLIA DF 

TELEX CIRCULAR NR 753/83 

EM» 26.07.83 

>. 

INFORMO VOSSORIA REUNIÃO GRUPO TÉCNICO EXECUTIVO NACIONAL INCENTIVO 

AO ALEITAMENTO MATERNO PROSSEGUIRAM ATE APROXIMADAMENTE DEZOITO HORAS 

DIA 12, MOTIVO APRESENTAÇÃO DR. EDELBERTO LUIZ DA SILVA, CONSULTOR 

JURÍDICO DO MINISTÉRIO SAÚDE, PARECER ELABORADO ANTE-PROJETO APRÊ -

SENTADO SOBRE CÓDIGO ALIMENTOS INFANTIS INDUSTRIALIZADOS» VIRTUDE i 

IMPORTÂNCIA TEMA SOLICITO SUA PKRMANENCIA PERÍODO TARDE. APRECIARIA \ 

CONFIRMASSE URGENTE SEU COMPARECIMENTO REUNIÃO. ATENCIOSAMENTE YEDDA 

PASCHOAL DE OLIVEIRA PRESIDENTE GTENIAM 

611349MNSA BR 

611210INAN BR 



SMVlÇO PÚBLÍCO FEOirRAL 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROC. MS n9 3.003/83 

Senhor Ministro: 

Como acentua o oarecerista, quase toda a matéria cons 

tnnte do anteprojeto elaborado pelo INA?-£ j_â_$sQBJtti±ul objeto do 

Decreto-lei n9 986, de 21 de outubro de 1969, o que talvez indi 

casse a desnecessidade de elaborar-se lei ao propósito de regula 

mentar a comercialização de sucedâneos do leite materno. 

De outro lado, o Ministério da Saúde já está revesti 

do de competência para disciplinar o que ê inovador na proposta 

do INAM. Bastaria, P O Í S , que as Inovações fossem convertidas em 

normas técnicas exnedldas pelos órgãos competentes do Ministério, 

para, do nonto de vista legal, alcançar-se o objetivo colimado no 

anteprojeto em comento. 

A pletora legislativa nunca veio ao encontro da solu 

ção dos problemas enfrentados pela Administração Pública. Bem ao 

contrário. O trabalho de elaboração legislativa deve ser substi 

tu ido, com vantagem, -'pela correta interpretação dos textos legais 

viaentes e com o exercício da faculdade de poder regulamentá-los, 

por um imperativo, aliás, ãa própria dinâmica administrativa, que 

não pode, evidentemente, aguardar a morosidade do processo legis 

lativo. 

Contudo, não há, salvo nor essas observações, oualauer 

outra contra-indicacão mais séria a que a proposta do ItJAN prós 

pere. 

Com efeito, limitando-se o exame desta Consultoria, 

no caso, ã juridicidade e â constltucionalidade do anteprojeto 

apresentado, verifica-se aue ele não contraria a legislação sani 

tãria vigente, anfres a repete, do mesmo modo aue não se indispõe 

com gualnuer disnositivo constitucional. A lei pode tudo se não 

contraria a Constituição. 

. No concernente ã técnica leaislativa, igualmente, não 

há renaros a fazer, estando, Portanto, o anteprojeto» do nonto de 

»̂ *-.; J.<̂  /.<-.-•' ;ct,° 
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vista formal, apto a sequir à consideração presidencial, tanto se 

assine a Exposição de Motivos, que bem esclarece o conteúdo da 

proposta. 

Nessa conformidade, ressaltando apenas aue já existe 

base leqislatlva para os propósitos perseguidos pelo INAN, estou 

em crue, para maior reforço das normas existentes e para pôr a 

questão do leite destinado aos lactentes em evidência dentro da 

problemática geral dos alimentos, em atenção, aliás, às recomen 

dações internacionais, se pode efetivamente dar_prqssequlmento ao 

ü&SJâBiSj, 

Se Vossa Excelência por isso estiver, esta Consulto 

ria poderá encarrenar-se de preparar o documento final a ser enca 

JIllDÍI§.glÇL-ĝ ..rî G5^̂ ^nc:li-a &a ^epjibllca, o que deixa de ser feito, no 

momento, oara o alvitre de nova audiência do INAN en face das pon 

deraçõe_s aaui levantadas quanto ã existência já de legislação re 

guladora da matéria. 

Â elevada consideração de Vossa Excelência. 

Brasília, 10 de maio de 1933 

Edelberto Luiz da Silva 
CONSULTOR JURÍDICO 

ELS/a1ca 
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Q U A D R O C O M P A R A T I V O 

PROJETO DE LEI DO INAN 

irt. 19. disposição meramente conceituai e in 

•crodutõi-ia do assunto . 

LEGISLAÇÃO ATUAL 

Sem correspondência, 

,rt. 29. definição de lactante e de sucedâneos 

do leite materno • 

Sem correspondência. No entanto, a defini

ção pode ?er adotada em norma a ser baixada pelo 

Ministério da Saúde. A disposição entende-se com 

os aspectos preambulanres do assunto. Não é regra 

cogente ainda, mas definição de ordem técnica. 

rt. 39. obrigatoriedade de registro no Minis 

tério da Saúde dos sucedâneos do leî  

te materno. 

Os sucedâneos do leite materno são alimen

tos, cuja fabricação e comercialização está regu

lada pelo Decreto-lei n9 986, de 21 de outubro de 

1969, que dispõe em seu artigo 39: "Todo alimen 

to somente será exposto ao consumo ou entregue â 

venda depois de registrado no órgão competente do 

Ministério da Saúde". 

irágrafo ünico: confere competência ao órgão 

técnico do Ministério da Saúde para 

estabelecer os padrões de identidade 

DL 936/69, art. 28: "será parovaào para ca 

da,tipo ou espécie de alimento um padrão de iden

tidade e qualidade, dispondo sobre." Seguem va-

<o 



( 

e qualidade dos sucedâneos do leite materno 

Art. 49. inserção de aviso importante sobre os 

sucedâneos do leite materno, nas em 

balagens, rótulos e bulas. 

d» 

hiç>.$jo,\%i>l$S* 
2. 

rias exigências, bem mais rigorosa"s. § 29 do nes 

mo artigo: "Os Padrões de identidade e qualidade 

poderão ser revistos pelo órgão competente do VA-

nistéric da Saúde, por iniciativa própria ou a re 

querimento da parte interessada, devidamente fun 

uamentado". 

A inserção do mesmo aviso no rótulo já atin 

giria plenamente o objetivo, pois o alimento não 

pode ser comercializado sem rótulo .aprovado pelo 

Ministério da Saúde. Não tenho conhecimento de 

alimento vendido com bula, que acompanha apenas os 

medicamentos. 0 DL 986/69 traz várias disposi

ções sobre o rótulo, valendo transcrever a do arti 

go 12, como segue: "Não poderão constar da- rotula 

gern denominações, designações, nomes geográficos, 

símbolos, figuras, desenhos ou indicações que pos 

sibilitem interpretação falsa, erro ou confusão 

quanto ã origem procedência, natureza, composição 

ou qualidade do alimento, ou que lhe atribuam cua 

lidades ou características nutritivas superiores. 

aquelas que realmente possuem". O rótulo ceve ser 

aprovado pelo órgão competente do Ministério da 

Saúde, para o qual então poderiam ser endereçadas 

as recomendações deste artigo, ao fito de normar 
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3. 

a apresentação dos rótulos pelas industrias inte

ressadas. Não parece, no entanto, de melhor téc

nica jurídica obrigar as empresas a incluir no ró 

tulo anti-propaganda de seu produto. 

Art. 59. vedação de propaganda dos sucedâneos 

do leite materno. 

DL 98G/69, art. 23: "As disposições deste 

Capítulo (sobre a rotulagem) se aplicam aos textos 

e matérias de propaganda de alimentos qualquer que 

seja o veículo utilizado para sua divulgação". Ve 

ja-se, a respeito o disposto no artigo 12, acima 

reproduzido. Quanto aos bicos e mamaãeiras são 

produtos "correlatos" , de que cuida a Lei n9 5.991/73, 

pci isso sujeitos, no que respeita â propaganda, 

ao disposto na Lei n<? 6.630/76, Título X, onde se 

prevê a necessidade de aprovação prévia do Minis

tério da Saúde. Não há, em verdade, proibição de 

propaganda na legislação sanitária, salvo para os 

produtos sujeitos a regime especial de controle, 

vale dize;., os que dependem de prescrição médica 

para serem vendidos. Na faculdade de autorizar, 

porem, subentende-se a de não permitir ouadeicon 
í ~~ 

dicionar a determinadas exigências. 

§ § 19 e 29. Divulgação apenas sob a forma 
de informes técnicos veiculados atra 

£ o mesmo tratamento dado para os procures 
sob controle especial pela legislação vigente. A 



vês de publicações especializadas de 

caráter científico. 

Art. 69. o que devem informar as divulgações 

de caráter didático quanto aos suce 

dâneos do leite materno. 

% 

AfcS.iO,/30/JS* 

| disposição desse parágrafo dispensa a do "caput". 

No entanto, seria exagero conceber que bicos e ma 

madeiras só possam merecer divulgação restrita aos 

ir.eios científicos a que se destinam as publica

ções especializadas. Bicos e mamadeiras não de 

pendem de prescrição ou quando passassem a depen 

der criariam uma dificuldade séria para as camadas 

de baixa renda, pela dependência de consulta meci_ 

ca para adquirir tais artefatos. A relação entre 

publicidade restrita a meios médicos e o produto 

deve ter por embasamento os riscos para a saúde. 

Tanto a mamadeira como o bico, sob esse aspecto, 

são inofensivos. Outro entendimento levaria, não 

ã proibição da propaganda, mas ã inclusão desses 

produtos no rol dos que só podem ser comercializa 

» dos mediante receita médica. 

É impossível acompanhar o cumprimento dessa 

exigência, pois, se nos parágrafos anteriores é 

liberada a divulgação entre revistas especializa

das, estas não estarão sob o controle dos órgãos 

sanitários. Do outro lado, as informações de ca-

ráter didático parecem estar relacionadas com a 

área da educação sanitária.. Para isso não é pre

ciso de lei, mas de treinamento de recursos huna 

rio:;. 
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Art. 79. vedação de publicidade do leite cor.' 

densado e similares. 

Essa disposição já está compreendida nas an 

teriores e bem explícita no artigo 12 do BI SS6/69, 

já comentado anteriormente. 

Art. 89. garantia ãs nutrizes do direito de 

amamentar os filhos, se exercem ati

vidades fora ,do lar, bem como de . in 

formações sobre o uso de sucedâneos 

No que já foi possível dispor a respeite, a 

legislação trabalhista (art. 396) já deu o trata 

mento adequado ã questão. 0 resto é questão de. 

educação sanitária. Que, por ser atribuição nor-

Art. 99. 

do leite. 

penalidades pelo descumprimento 

normas sobre sucedâneos do leite 

terno. 

das 

ma 

mal do Ministério, não precisa vi.r determinada por 

lei. 

A questão já está tratada na Lei n9 6.437/77 . 

Não há razão para impor penalidade mais grave do 

que aquelas aplicáveis a outros fatos de interes

se sanitário, alguns de conseqüências seríssimas. 

É preciso manter uma certa uniformidade no direi_ 

to de punir. 

Art. 10. regulamentação da lei pelo Poder Exe 

cutivo. 
Nada a comentar. 

Brasília, 10 de junho de 1983, 

Edelberto Luiz âa Silva 

Consultor Jurídico 
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DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

INFORMAÇÃO N9 105/83/DSI/MS 

DAT/ 

ASSUNTO 

•PENCIA 

3 0 de Maio de 198 3 

DEFICIÊNCIAS DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS CONCEDIDOS, FIS 

IZADOS OU EXECUTADOS PELA UNIÃO, PELO ESTADO OU 

PELO MUNICÍPIO - 2.3. 

a) PNI - CAMPO INTERNO 

b) INFORMAÇÃO N9 196/82/DSI/MS - 30/11/82 

c) PERÍODO DE 01/12/82 A 30/05/83 

MS AC/SNI 

I - PERÍODO ANTERIOR 

No período anterior, foram assinaladas as seguintes 

deficiências: 

- A SUPERINTENDÊNCIA DE CAMPANHAS DE SAÜDE PUBLICA (SU 

CAM) não consegue dar total cobertura às principais endemias no 

País. 

- A Doença de Chagas estende-se de Norte a Sul do Bra 

sii, com predominância na área rural e destacando-se os Estados 

de Minas Gerais, Goiás, São Paulo e Rio Grande do Sul, e segundo 

os técnicos do setor, apesar de não existirem estatísticas preci. 

sas, calcula-se qi is de seis milhões de brasileiros são porta 

dores desta doença. 

- No p' Lro semestre de 82, foram registrados 105.793 

casos de ria no Brasil. 

- O ~o ligado às infecções hospitalares tem adqui. 

rido uma amplitude crescente e significativa nos serviços de saú 

de, trazendo reflexos negativos ao setor traduzidos por denúncias 

formuladas La: iutu ridac In . de infecti Loqia. 

\jjê^\^ cyy^JO 
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ir, n r •. /! |C (Continua Infao n9 '. bJ/D: í 3 - FL. 0 2/09 )//1 /A, 

rc] às deficiências, tradua^íp^-sQ 

- Atraso sõcio-econômico de grande parte ala p >] U'J :çao 

brasileira, 

- Gr mde extensão da área infectada por algumas ende 

m i a s . 

. p :ssoal qualificado para exercer a ativida 

de de contro! ecções hospitalares. 

Corno principais providências para sanar as deficiên 

cias , dcs taça varri— se : 

• aiização dos recursos financeiros e administra 

- A; .. v a u t o : IGS do M i n i s t é r i o da Saúde. 
t i v o s . 

:RÍODO CG::. LADO 

1 - CASOS co: OS - 2 



e) MORTALIDADE INFANTIL WMttGVte.ltf. AfcS .âO^SHJxS^ 

O Ministro da Saúde WALDIR ARCOVERDE na abertura do 

I Simpósio Brasileiro sobre Aleitamento Materno, em 13/12/82, no 

Hotel Plaza São Rafael em Porto Alegre/RS, manifestou-se preocupa 

do com a elevada porcentagem de óbitos infantis no Brasil. 

Segundo o Ministro, "esse fenômeno reside na acentua 

da desigualdade de distribuição de nossa renda, ensejando a forma 

ção de bolsões de pobreza nas periferias urbanas e em diversas 

porções da área rural do País". 

O Presidente do Conselho do Movimento em Defesa do 

Menor, LUIZ CARLOS RAYA, denunciou que em 82 morreram no Brasil 

6 00 mil menores de um ano, dos quais 60% em conseqüência da desnu 

trição. 

Segundo ele, "o índice de mortalidade infantil decaiu 

consideravelmente no Estado de São Paulo - 68 mortes em cada mil 

nascimentos. Entretanto, continua elevado nas regiões Norte e Nor 

deste do País, onde a média é de 120 com o Piauí registrando 250 

mortes em cada mil habitantes". 

Em recente estudo feito pela FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 

SAÚDE PÚBLICA (FSESP) em 6 comunidades paraibanas de médio porte, 

verificou-se que 63% da mortalidade ocorre na área periférica des_ 

sas cidades, onde 27,5% dos prédios estão situados em ruas favore 

cidas com rede . de águas em proporção semelhante aos outros terços 

Segue 
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da cidade. Contudo, apenas 6,4% dos prédios ligam-se' i*redè. Tf Com o fito de reduzir a rnorbi-mortal/Lcftíde infantil, 
1 1 

o MS através; de suas Secretarias Estaduais de SaMé, iniciou este 

ano, o Programa de controle das Doenças Diarréicjas. 

A ação do MS nessa área dará ênfase ã introdução de 

procedimentos simplificados de reidratação oral, capazes, no en 

tanto, de minimizar a mortalidade decorrente da desidratação. 

Para a produção de reidratantes orais foram alocados, 

basicamente, recursos de ordem de Cr$ 480 milhões. 

Conjugadas a este programa estão o Programa de Incen 

tivo ao Aleitamento Materno, iniciado em 81 com o objetivo de es 

timular a prática do aleitamento e de inibir os fatores condicio 

nantes do desmame precoce; bem como, o Programa de Nutrição em 

Saúde que concentrará suas ações no desenvolvimento de Programas 

de suplementação alimentar, contando para isso, com recursos da 

ordem de Cr$ 48,1 bilhões. 
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ADRESSE TfLÊGRAPHIOUE 
NESAS lATOURDEPEILZ 

VOTRE REF NOTRE RÉE 

D-PID/RJB/dmc 

CORRESPONOANCE 
CASE POS1ALE 88. CH 1814 LA TOUR-DE-PEILZ (SUISSEJ 

23 de Septiembre 1981 

"REUNION MINISTROS DE SALUD AMERICA LATINA - LIMA - NOVIEMBRE 1981" 

Estimados senores : 

Volvemos sobre esta reunión completando nuestra información, Ia cual, 
aunque un tanto contradictoria, parece indicar que los Ministros de 
Salud de los países dei Continente Latino Americano se reunirãn en 
Lima en Ia primera quincena de Noviembre para discutir ei Código O.M.S. 
y su aplicación en América Latina. Las informaciones adicionales que 
acabamos de recibir nos hacen pensar que esto forma parte de un plan 
general que busca Ia adopción generalizada en América Latina dei 
Código O.M.S.. Por Io tanto, les rogamos nos tengan informados sobre 
este asunto, ya que es obvio que los países que hoy en dia no disponen 
de un Código Nacional terminado o cuya preparación está bastante avan-
zada, serán los primeros en sentir ei impacto de Ia propuesta introduc-
ción antes mencionada dei Código O.M.S. que desde hace tiempo hemos 
calificado de no funcionable por razones ya conocidas por Uds. 

Sin más de momento, les saludamos muy atentamente. 

-i\ 

SOCIETE D'ASSISTANCE TECHNIQUE 
POUR PRODUITS NESTLE S.A. 
Departamento Productos 
I n fan t i l es y D/íetéticos_ 
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10OO V t V C Y (SUlSSl) 

VOTRC ílÉf. 

CP-352 

V C V E Y , 19 d e a g o s t o dc 1981 

. A . E . H<íbl< Sr 
CICOBRA 

Sao Paulo - B r a s i l 
-ESTRICTAMENTE CONFIDENCIAL-

CODÍG.O DE LA O.H .S . 

Estimado Sr. Mahler: 

Como Vd. sabe, Ia XXXIV Asamblea Mundial de Ia Salud adoptó, en forma 
de recotnendacion, ei Código propuesto por Ia Organizacion Mundial de Ia 
Salud para Ia Comercialización de Sucedâneos de Ia Leche Materna. Por 
consiguiente, los Gobiernos quedan libres bien sea de u t i l i z a r ei men
cionado Código tal como*se presenta o bien de adaptar algunas de sus 
recomendaciones a sus requerimientos específicos, respetando plenamente, 
sin embargo, los principios y objetivos dei mismo. 

Los principios y objetivos dei Código, los cuales compartimos por com
pleto, son de contribuir a Ia nutrición sana y adecuada dei lactante , 
haciendo resaltar ei papel primordial de Ia lactancia materna. A fin 
de que no haya ambiçüedad en cuanto a Ia posición de Nestlé, le ruego 
se sirva referirse a Ia nota adjunta (Anexo 1), Ia cual explica c lara
mente nuestra política. Este documento puede entregarse a Ias autor i 
dades, a los distintos médios o a cualquier persona que pida informa-
ciones o que tenga dudas. Seria indicado que Vd. consultara con Ias 
Autoridades de Salud de su país -pediatras, nut r ic ionis tas , e t c - , para 
ver donde y como Vd. puede ayudarles en Ia realización de los verda-
deros objetivos, los únicos que nos interesan, es decir , asegurar Ia 
salud de los lactantes. Contactos podrían (o incluso deberían) es table-
cerse entre Ias diferentes industrias de su país cuando exista tal posi-
bilidad, sin prescindir naturalmente de sus propias relaciones con 
Ia profesión médica. 

Las intrucciones que figuran en ei Anexo II muestran como nuestros mé
todos de comercialización, de acuerdo con las recomendaciones dei mes 
de octubre de 1979, se cornpaginan con las disposiciones dei Código de 
Ia O.M.S. Si, cn Ia práctica, algún cambio se hiciera necesario, Vd. 
tendría naturalmente que asegurarse de que cualquier decisión re lac io
nada con estas disposiciones se aplique uniformemente a toda Ia indus
t r i a . Los puntos particulares que puedan requerir una consulta con 
Ia misma son los siguientes: 

mJllL 
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- Muestras 
- Alimentación gratuita de los ninos de médicos 
- Et iquetas 
- Incentivos de ventas 

WÊumimmmmmmÊm wiÊmmÊÊÊmm 
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Huesjtras. 

Aunque ei Código de Ia O.M.S.* pida a los Profesionales de Salud que 
no distribuyan muestras a Ias madres, este punto es evidentemente un 
campo en ei cual ei gobierno o los mi sinos profesionales de salud pue-
dan no estar de acuerdo con Ias disposiciones detalladas en ei Código. 
En caso de que ei gobierno pida ei punto de 'vis ta de Ia industria sobre 
este asunto, Vd. tiene que estar enterado de los argumentos presenta-
dos por Ia industria durante consultas con Ia O.M.S., a fin de drfender 
ei principio de Ia distribución selectiva y controlada de muestras a 
los médicos y profesionales de salud. Estos argumentos son los siguien-
tes : 

- Familiarizar esta categoria de personas con los productos 
(especialmente con los nuevos productos). 

- Ensenar ei modo de empleo y proporcionar explicaciones ai 
consumidor. 

t Vigilar Ia conveniência de un producto específico en casos 
individuales. ., 

- Facilitar ei suministro in ic ia l , en caso de que Ia compra 
inmediata dei producto prescrito no pueda efectuarse. 

A11mentación gratuita de los ninos de médicos 

|.a situación se parece a Ia de Ia distribución selectiva y controlada 
de muestras. El servicio prestado permite ai médico aprovechar Ia 
oportunidad para vigilar Ia calidad dei producto en una base constan
te . Sin embargo, no se t r a t a de una actividad imprescindible: puede 
abandonarse, a condicion de que esta medida se aplique a toda Ia indus
t r ia y se observe estrictamente. 

Etiquetas 

Las disposiciones dei Código de Ia O.M.S. precisan que "ni ei enva
se ni Ia etiqueta deben llevar imágenes de lactantes". En las etique
tas Ia individualidad de Ia marca debe senalarse asi" como Ia descrip-
ción legalmente aceptada dei producto que debe claramente ident i f icar-
se como adecuado para bebes. 

Estamos revisando nuestra pol í t ica de etiquetas para lograr estos 
objetivos. Cada cambio en este terreno, especialmente en los países 
cn vias de desarrollo, tiene que estudiarse cuidadosamente, a fin 
de asegurarse de que no se pueda crear confusiones en Ia mente de 
las madres (por ejcmplo, dificultad en distinguir entre una fórmu
la para lactantes y un sucedâneo inadecuado de Ia leche materna). 
Este rc-querimiento, junto con loo complejos problemas logísticos im
plicados en los câmbios de et iquetas, trae consigo Ia necesidad de 
(Hsponcr dei tiempo adecuado para formular nuevas propuestas: 
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Incentivos de ventos 

Estamos de acuerdo en que ei pprsonal encargado de aconsejar a Ias 
profesiones médicas y paramédicas no reciba gratificaciones de venta. 
£n Io que se refiere a Ias fuerzas de ventas, Ia cuestion puede reque-
r i r consultas con los sindicatos si actualmente se suelen pagar comi-
siones. Gratificaciones basadas más bien en rotación de productos 
e higiene dentro de Ias tiendas que en Ias actividades de venta, pue-
den estudiarse como una al ternativa. 

A t í tu lo informativo, Ia remito con Ia presente una copia dei Código 
finalmente adoptado (documento WHA 34.22, de fecha 21 de mayo de 1901 

.Anexo I I I ) , junto con ei Comunicado.de Prensa establecido por ICIFI y 
Nestlé en mayo de este ano (Anexo IV), ei cual precedió ai Anexo I 

'de junio 1981. 

Le ruego se sirva mantenerme informado dei desarrollo de este asunto, 
incluso de todos los comentários formulados en los médios de comuni-
cación o políticos. 

Agradeciéndole de antemano su valiosa colaboración, me es grato 
saludarle muy atentamente. 

1 •£-* I 

I 
Delegado ConsuMor 

P.S.: Enviamos esta misma carta a los Jefes de Mercado de Argentina, 
Bolívia y Uruguay. 

http://Comunicado.de
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NESTLE APOYA LOS PRINCÍPIOS Y LOS OBJETIVOS DEL 

CÓDIGO VOLUNTÁRIO DE LA OMS PARA LA 

COMERCIALIZACION DE SUCEDÂNEOS DE LA LECHE MATERNA 

La Organización Mundial de Ia Salud acaba de aprobar una reso luc ión 

adoptando una recomendación para una puesta en p rác t i ca v o l u n t á r i a 

dei Código por parte de sus países miembros. Nestle apoya i ncond i 

cionalmente los objet ivos de este código que son los de garan t i za r 

una segura y adecuada n u t r i c i ó n -a' todos los ninos dei mundo. 

La mejora de Ia nu t r i c ión i n f a n t i l en los países en vias de desarro-

11o es una tarea enorme. No hay una solución única para terminar ei 

problema ocasionado por Ia pobreza, Ia f a l t a de a l imentac ión, água 

contaminada, def ic ientes se rv i c ios de sanidad y a menudo i n s u f i c i e n t e 

cobertura de los serv ic ios de salud púb l ica . Otras medidas como una 

mejor nut r ic ión de Ia'madre, permiso de maternidad adecuado y mejor 

educación serían necesarias para progresar en n u t r i c i ó n i n f a n t i l . 

Las po l í t i cas de comercial ización de Nestle se basan en Ia conv icc ion 

de que una prolongada al imentación ai pecho debería ser fomentada en 

todas las sociedades r i cas o pobres. Sin embargo, Nest le , Ia O.M.S. 

y Ia mayoría de los expertos in ternacionales en n u t r i c i ó n reconocen 

que Ia fórmula i n f a n t i l u t i l i z a d a correctamente sa t i s face una nece-

sidad v i t a l cuando las madres no pueden al imentar ai pecho o cuando 

se t iene que complementar Ia leche materna en los primeros meses de 

vida dei bebe. 

Por Io tanto Nestle está totalmente comprometida ai logro de los ob je 

t i vos dei Código y consul tará con los gobiernos de cada uno de los 

países donde opera sobre las medidas específ icas a tomarse. 

Nestle respetará estas medidas y colaborará con Ia profes ión médica 

y las autoridades de salud para su puesta en p r á c t i c a . 

Junio 1981 
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PAUTAS PARA QUE LOS MERCADOS ACTUEN DE ACUERDO CON LOS PRINCÍPIOS Y OBJETIVOS 
DEL CÓDIGO DE LA O.M.S. A FIN DE ASEGURAR LA NUTRICIÓN SANA Y ADECUADA DEL 
LACTANTE. 

1. PRINCÍPIOS Y OBJETIVO DEL CÓDIGO 

El objet ivo dei presente Código es asegurar Ia n u t r i c i ó n sana y adecuada 
dei lac tan te , reconociendo ei papel pr imord ia l de Ia lac tanc ia materna. 

El resumen adjunto dei Código de Ia O.M.S. para Ia Comercia l ización de 
Sucedâneos de Ia Leche Materna (Anexo HA) muestra como los p r i n c i p i o s y 
ob je t ivo dei Código se ap l ican a nuestras aprobadas act iv idades de 
marketing Ias cuales se desar ro l lan de acuerdo con Ias recomendaciones 
emitidas en Ia Reunión de Ia O.M.S./UNICEF dei mes de Octubre de 1979, 
o sea, que "Ias ac t iv i íades de comerc ia l izac ión no deben desalentar i a 
prâct ica de Ia lactancia materna". 

En los mercados donde no ex is te un código nac iona l , será necesario en 
c ier tos casos obtener ei acuerdo de Ias autoridades competentes para 
modif icar aquellas disposiciones dei Código de Ia O.M.S., cuya observa-
ción automática pudiera conducir a una ser ia disminución de Ia in fo rma-
ción o de los servi cios prestados a los profes ionales de salud y /o a Ias 
madres comprornetiendo por Io tan to Ia salud dei n ino . Una dec is ion dei 
gobierno, aol icable a Ia t o t a l i d a d de Ia i n d u s t r i a debería ootenerse en 
todos los casos. (Los capí tu los correspondientes se senalan por * * } . 

Enlos mercados que disponen de un código nacional (o en los cuales Ias 
discusiones referentes a un código nacional están muy adelantadas) , 
entrevistas deberían rea l izarse con Ias autoridades ped iá t r i cas y de 
salud para v e r i f i c a r que ei código nacional sea conforme con los p r i n c i 
pios y objet ivos def inidos por Ia O.M.S. 

2. ALCANCE DEL CÓDIGO (A r t . 2) - Véase Anexo I I B 

2 . 1 . El Código se apl ica a toda fórmula i n f a n t i l , salvo s i ex i s te un 
convênio específ ico con gobiernos i nd i v idua les y autoridades 
pediátr icas para e x c l u i r Ias fórmulas de cont inuac ión ( leches 
para ninos de 2da edad). 

2 .2 . El Código no se ap l ica a cereales y o t ros al imentos de ab lac tac ión 
("Baby Foods"). 
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Nota : La definición correcta de "Sucedâneo de Ia Lechc Materna" 
es Ia siguiente : 

"Todo alimento comercializado o presentado como conveniente para 
emplearse, con o sin modificación, como única fuente de nutrición 
para un nino durante los primeros 4-6 meses de vida". 

3. NORMAS DE CALIDAD (Art. 10) • . . 

Cuando Ias Normas Nacional es difieren de Ias Normas recomendadas por ei 
"Codex Alimentarius", los mercados deben conformarse con Ias Reglamenta-
ciones Nacionales: 

4v. APLICACIÚN Y VIGILÂNCIA 

4 .1 . Los mercados deben cooperar con los gobiernos y Ias autoridades 
pediátricas en Ia aplicación de Ia legislación nacional, de Ias 
reglamentaciones u otras medidas en relación con Ia comerciali-
zación de sucedâneos de Ia leche materna (Art. 11.2 . ) . 

4.2. Esto significa que Ia Dirección, en cada mercado, debe seguir 
asegurándose de que Ias prácticas de comerei aiización relaciona
das con los sucedâneos de Ia leche materna estén de acuerdo con 
los principios y objetivos dei Código de Ia O.M.S., tales como 
estos últimos se transmitieron por los gobiernos y por Ias auto
ridades pediátricas, individualmente en cada pais , para asegurar 
una nutrición sana y adecuada dei lactante y dei nino pequeno 
(Art. 11.3.). 

Como quiera que se pide a "Organizaciones no Gubernamentales" 
- incluyendo censores de Ia industria - que sefialen a Ia atención 
de los fabricantes Ias actividades que sean incompatibles con los 
principios y objetivos dei Código, estas alegaciones tienen que 
formularse por escri to y proporcionar todos los detal les específicos 
en los cuales fundar nuestra investigaciõn (Art; 11.4 . ) . 

Un formulário standard de investigaciõn (que se está estableciendo 
ahora) tendrá que enviarse a todos los interesados, con copia ai 
departamento gubernamental competente, en todos los casos en que 
sean insuficientes los detal les proporcionados. 

Una copia de toda Ia correspondência se enviará a Ia Dirección 
Regional asi como a PID. Los resultados de Ia investigaciõn y Ia 
acción correctiva emprendida (caso de que fuera necesaria) se 
comunicarán a Ia Dirección Regional, y, una vez autorizadas.se 
informarán a Ias autoridades competentes y ai iniciador de Ia 
alegación. 

r . Un archivo completo de tales alegaciones t iene que conservarse por 
ei mercado. 

Oulio de 1901 

http://autorizadas.se
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34a ASAMRLEA MUNDIAL DE LA SALUD V7HA34.22 
21 de mayo de 1981 „. 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE COMERCIALIZÀCION DE SUCEDÂNEOS 
DE LA LECHE MATERNA 

La 34 Asarablca Mundial de Ia Salud, 

Reconocicndo Ia importância de una nutrición adecunda dei lactante y dei nifio pequeno para 
^.a salud y ei desarrollo futuros de niftos y adultos; 

Teniendo presente que Ia lactancia materna es ei único método natural de alimentación dei 
lactante y que debe ser protegido y fomentado activamente en todos los países; 

Persuadida de que los gobiernos de los Estados Mierabros tienen responsabilidades importan
tes y una función primordial que dásenpenar en Ia protección y ei fomento de Ia lactancia na
tural como médio de mejorar Ia salud dei lactante y dei nino pequeno; 

Consciente de los efectos dircctos e indirectos que ejercen ias prácticas de comercial iza-
ción de sucedâneos de Ia leche materna en los hábitos de alimentación dei lactante; 

Persuadida de que Ia protección y ei fomento de Ia alimentación dei lactante, incluida Ia 
reglamentación dei comercio de sucedâneos de Ia leche materna, influyen directa y profundamen
te'en Ia salud dei lactante y dei nifio pequeno, constituyendo un motivo de preocupación direc
ta para Ia OMS; 

Visto el Proyecto de Código Internacional de Comercialización de Sucedâneos de Ia Leche 
Materna preparado por el Director General y transmitido a Ia Asamblea por el Consejo Ejecutivo; 

" Expresando su gratitud ai Director General y ai Director Ejecutivo dei Fondo de Ias Naciones 
Unidas para Ia Infância por Ias medidas que han adoptado para asegurar Ia estrecha consulta 
con los Estados Micmòros y con todas Ias demas partes interesadas cn el proceso de preparacion 
dei Proyecto de Código Internacional; 

Vista Ia recomendación formulada ai respecto por cl Consejo Ejecutivo en su ó7 reunión; 

Confirmando Ia resolución VTHA33.32, en Ia que hi2o suyas cn su totalidad Ia dcclaración 
y Ias recomondaciones formuladas por Ia Reunión Conjunta OMs/UNICEF sobre Alimentación dei Lac
tante y dei Nino Pequeno, celebrada dei 9 ai 12 de octubre de 1979; 

Poniendo de relieve que Ia adopción y Ia observância dei Código Internacional de Coniercia-
lización de Sucedâneos de Ia Leche Materna es un requisite mínimo y no pasa de ser una de Ias 
distintas medidas importantes que se requieren a fin de mantener prácticas sanas en matéria 
de alimentación dei lactante y dei nino pequeno, 

1; ADOPTA, según los términos dei Artículo 23 de Ia Constitución, cl Código Internacional 
de Comcrclali2ación de Sucedâneos de ia Lcchc Materna, anexo a ia presente resolución; 
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2 . I.NSTA a codoo I03 Estados Micaibros: 

1) a que presten pleno y unanime apoyo a i cuniplitaiento de Ias recoiaendaciones foraul.l-
das por La Reunión Conjunta OMS/UNICEF sobre Aliuiencacióa dei LacCance y dei Nifto PequciVi^ 
a s í cono do Ias dispor,ic iones dei Código In te rnac iona l en su tocalidad, como expresióit 
de Ia voiuncad colccciva do los Mienbroa de Ia Organización Mundial de Ia Salud; 

2) a que íncorporen ei Código In te rnac iona l a Ia lcgis lación o los rcglamentos naclo-
na les o Io apliquen mediante ocras medidas apropiadas , 

3) a que i n c i t e n a todos los sectoros soc ia l e s y econcaicos y denás partes que se ln-
t e r e sen en Ia cues t ión a cunpl i r e i Código In te rnac iona l y a observar sus disposiciones; 

4) a que v ig i l en e i curapliniento de Io es t ipu lado en eL Código; 

2. RESUELVE que Ia v i g i l â n c i a y ei exaraen de ia apl icacion de Ia presente resolución es te a 
cargo áe. los cog i tes r e g i o n a l e s , dei Consejo Ejecutivo y de Ia Asacbiea de Ia Salud, en ei e s -
p í r i t u de ia resolución VÍLA33.17; ^ ^ 

£.. PIDE a Ia Comisión FAO/OMS dei Codex Alimentariu3 que, dentro dei marco de sus a t r ibuc io -
n e s , e.v.saine a fondo Ias medidas que podría adoptar para nejorar Ias normas de caiidad de I03 
^ l i nencos i n r a n t i l e s y para respaldar y promover e i cunpliaienco dei Código Internacional ; 

5. PIDE a i Di rec to r General : " . 

1) que p res te todo ei apoyo posible a los Estados Mienbros, t a l como y cuando Io s o l i ç i -
cea, para Ia ap l icac ion dei Código In te rnac iona l y, en pa r t i cu la r , para ia preparacioa de 
Ia l e g i s l a c i ó n nacional y de ocras medidas conexas, de confomidad con ei párrafa 6.6) ds 
Ia p a r t e d i s p o s i t i v a de Ia resolución KHA33.32; 

2) que ofrazea su mediación para nantener Ia cooperación con todas Ias partes in teresa-
das en Ia ap l icac ion y Ia v ig i lânc ia dei Código Internacional en los planos nacional, r e 
gional y nund ia l ; 

3) que informe a Ia 36 Asarablea Mundial de Ia Salud sobre ei cumplimiento y Ia ap l i ca 
cion dei Código en los planos nacional , reg iona l y murfdial; • . 

4) que, basándose en Ias conclusiones dei informe sobre Ia s i tuacíón, fortaule propuestas, 
s i fuere necesar io , para Ia revisión dei tex to dal Código y para Ia adopción de Ias aed í -
das que su e fec t iva apLicación requiera . ^ P 

15 sesión plenár ia , 21 de mayo de 1981 
A 3 4 / V R / 1 5 
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Los Escado3 Mlcmbroa do Ia Organ lzac lón Mundial de Ia Sa iud : 

Afirmando e i d e r e c h o de codo nirio y de toda tnujer crabarazada y l a c t a n t e a una a limenCMcián 
adecuada C O M médio de l o g r a r y de wantener I a s a l u d ; 

Reconociendo que Ia m.i l ruicr ic ión de i l a c t a n t e es elemento de problemas cias ampiios r e l a c i o 
nados con Li f a l t a de e d u c a c i ó n , Ia pobreza y Ia i n j u s t l c i a s o c i a l ; 

Reconociendo que Ia s a l u d d e i l a c t a n t e y d e i n i n o pequeno no puede a i s l a r s e de Ia s a lud y 
de Ia a u c r i c i ó n de Ia raujer, da su3 c o n d i c i o n e s socioeccnótnicas y de su función como madre; 

C o n s c i e n t e s de que Ia l a c t a n c i a n a t u r a l es un médio i n i g u a l a d o de f a c i l i t a r e i a l imen to 
i d e a l pa ra e i sano c r e c i m i e n c o y d e s a r r o l l o de l o s l a c t a n t e s , de que d icho médio c o n s t i t u y e una 
b a s e b i o l ó g i c a y emocional ú n i c a t a n t o para Ia s a lud de Ia madre cemo para Ia de i n ino , de que 
Las p r o p i e c a d e s a n t i i n f e c c i o s a s de Ia leche mate rna con t r i buyen a p r o t e g e r a los l a c t a n t e s con-, 
: ; - j i a s en íe rmedades y de que hay una r a l a c i c n i n p o r t a n t e ent.re Ia l a c t a n c i a n a t u r a l y dl e-^^r 
c i a m i e n t o de l o s etnbarazoa; ^ ^ 

Reconoc iendo que e i fomento de Ia l a c t a n c i a n a t u r a l es elemento impor tan te de 13S medidas 
de s a l u d y de n u t r i c i ó n , a s í como de Ias demás medidas de índo le s o c i a l n e c e s a r i a s para f avo re 
c e r e i c r e c i n i e n t o y e i d e s a r r o l l o d e i l a c t a n t e y e i n ino pequeno, y que Ia l a c t a n c i a n a t u r a l 
e s un a s p e c t o i n p o r t a n t e de Ia a t e n c i ó n p r i m a r i a de s a l u d ; 

C o n s i d e r a n d o que , cuando I a s madres no amamantan o s o l o Io hacen p a r c i a l m e n t e , cabe r e c u -
r r i r a un c e r c a d o l e g í t i m o de fórmulas a l i m e n t a r i a s para l a c t a n t e s y de i n g r e d i e n t e s adecuadoá 
p a r a p r e p a r a r l a s , que ha de p r o c u r a r s e , en c o n s e c u e n c í a , que díchos p rodue tos sean i c c e s i b i e s 
p a r a c u a n t o s l o s n e c e s i t e n med ian te s i s t e m a s c o n e r c i a l e s y no ccmerc ia le s de d i s t r i b u c i ó n , y 
qua r.o deba rán c o m e r c i a l i z a r s e n i d i s t r i b u i r s e en formas que puedan e s t o r b a r Ia p r o t e c c i ó n y Ia 
p r e n o c i ó n de Ia l a c t a n c i a n a t u r a l ; 

Reconociendo además que I a s p r á c t i c a s i nadecuadas de a i i a e n t a c i ó n son causa de raalnutrición, 
r a o r b i i i d a d y m o r t a l i d a d de los l a c t a n t e s en todos los p a í s e s y que Ias p r á c t i c a s i a p r o p i a s de 
c c t s e r c i a i i z a c i ó n de sucedâneos de Ia l eche ma te rna y p r o d u e t o s a f i n e s puedea ag rava r e s t e impor
t a n t e problema de s a lud p ú b l i c a ; 

P e r s u a d i d o s de que es i m p o r t a n t e que l o s l a c t a n t e s r e c i b a n a l i n e n t a c i ó n complementaria ^ B 
a p r o p i a d a , por Io g e n e r a l cuando e i niiio l l e g a a Ia edad de 4 a 6 meses, y de que ha de hacevse 
t o d o io p o s i b l e por u t i l i z a r a l i i cen too d i s p o n í b l e s l o c a l m e n t e , en tend íando , no o b s t a n t e , que 
e s o s a l i m e n t o s conp lemenca r io s no deberán u t i l í z a r s e como sucedâneos de Ia leche mate rna ; 

C o n s i d e r a n d o que hay un número c o n s í d e r a b l e de f a c t o r e s s o c i a i e s y econômicos que in f luyen 
en Ia l a c t a n c i a n a t u r a l y que , en c o n s e c u e n c í a , los gob ie rno3 han de o r g a n i z a r s i s t emas de apo-
yo s o c i a l pa ra p r o t e g e r , f a c i l i t a r y e s t i m u l a r d i cha p r á c t i c a , y ,han de c r c a r un ned io que sea 
p r o p i c i o a e s t a , que a p o r t e e i deb ido apoyo f a m i l i a r y c o m u n i t á r i o , y que p r o t e j a a Ia madre 
c o n t r a l o s f a c t o r e s que ímpiden Ia l a c t a n c i a n a t u r a l ; 

Afirmando que los s i s t e m a s de a t e n c i ó n de s a l u d , y l o s p r o f e s í o n a l e s y o t r o s agentes de s a 
lud que eu e l i o s t r a b a j a n , t i e n e n una- func ión e s e n c i a l que desempenar o r i e n t a n d o Ias p r á c t i c a s 
c e a l i m e n t a c i ó n de los l a c t a n t e s , e s t imulando y f a c i l i t a n d o Ia l a c t a n c i a n a t u r a l y p re s t ando 
a s c 5 o r a n i o t u o o b j e t i v o y c o h e r e n t e a Ias madres y a Ias f a m í l i a s a c e r c a - d e i v a l o r s u p e r i o r de 
d i c h a l a c t a n c i a o , cuando a s í p r o c e d a , ace rca d e i uso ap rop iado de produe tos a l i m e n t í c i o s para 
l a c t a n t e s , p r epa rados por Ia i n d u s t r i a o en e i h o g a r ; 

Atircsando, además, que los s i s t e m a s de educac ión y o t r o a s e r v i d o s s o c i a i e s han <la c o n t r i 
b u i r a In p r o t e c c i ó n y a Ia • proinoción de Ia l a c t a n c i a n a t u r a l y a i uso apropiado de a l imentos 
c a m p l e m e n c a r i o s ; 

C o n s c i e n t e s de que I a s f a m í l i a s , Ias comunidades , I a s or<*->n''ací-nr--: f e ^ n i r a s •/ ÜCI 
i n a c i o a u s no 
e I ti>t!uMiC o df 

I.UCJ 

C i a c u t u c a i v , ; J I i . i t a r e a d e ; : ) ; : : ; r v ü i r .• S .iM.-.un : • . . • rn"-c : i V Ml 

c r R a n i s a c i o n e s no s u b o r n a n ^ n c a l e s t i e n e n un pape l p a r t í c u l a . 

madre, a de Lac tan te s y nií ios de c o r t a edad, est.cn o no en rói', imeo da 
l a c t a n c i a n a t u r a l ; 

http://est.cn
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Afirmando Ia neces idad de que loa g o b i e r n o s . Ias o r g a n i z a c i o n e s d e i s i s t e m a de I a s Na-
cíone3 Unidas, Ias o rgan izac iones no gubernamer . ta lcs , los e x p e r t o s cn v a r i a s d i s c i p l i n a s 
e í ines los grupos de consumidores y Ia i n d u s t r i a co laboren cn a c t i v i d a d e s d e s t i n a d a s a me-
Jorar Ia s a lud y Ia n u t r i c i ó n de Ia madre, d e i l a c t a n t e y d e i nifto pequerto; 

Reconocicndo que los gobiernos han de a d o p t a r una s e r i e de medidas de s a l u d y de n u t r i 
ción a s í como medidas soc i a l e s de o t r a í n d o l e , con c l £in de f a v o r e c e r e i c r e c i m i e n t o y e i 
d e s a r r o l l o d e i l a c t a n t e y dei nifto pequeno, y que e i p r e s e n t e Código se r e f i e r e s o l a m e n t e a 
un a s p e c t o l im i t ado de dichas medidas; 

• Considerando que incumbe a lo s f a b r i c a n t e s y a l o s d i s t r i b u i d o r e s de sucedâneos de I a 
leche materna una función importante y p o s i t i v a en r e l a c i ó n con Ia a l i m e n t a c i ó n d e i l a c t a n 
t e , a s í como en Ia proraoción de i o b j e t i v o d e i p r e s e n t e Código y en Ia adecuada a p l i c a c i ó n de 
e s t e ; . . 

Afirmando que l o s gobiernos e s t á n o b l i g a d o s , habida cuen ta de sus e s t r u e t u r a s s o c i a l e s 
y l e g i s l a t i v a s y de sus ob j e t i vos g e n e r a l e s de d e s a r r o l l o , a emprender Ia a c c i ó n n e c e s a r i a 
para dar e fec to a i p r e sen t e Código, en p a r t i c u l a r por Io que se r e f i e r e a Ia p r o m u l g a c i ó n de 
d i spos ic iones l e g i s l a t i v a s y de reg lamentos o a Ia adopción de o t r a s medidas p e r t i n e n t e s ; 

Entendiendo que, en función de I a s c o n s i d e t a c i o n e s p r e c e d e n t e s y hab ida c u e n t a de I a 
v u i n e r a b i l i d a d dei l a c t a n t e en los p r imeros meses de v i d a , a s í como de los r i e s g o s que p r e -
sentan Ias p r á c t i c a s inadecuadas de a l i m e n t a c i ó n , i n c l u i d o e i uso i n n e c e s a r i o e improp io de 
los sucedâneos de Ia leche materna", Ia c o m e r c i a l i z a c i ó n de d i c h o s sucedâneos r e q u i e r e un t r a -
tamiento e spec i a l que hace inadecuadas en e l c a so de esos p r o d u e t o s I a s p r á c t i c a s h a b i t u a l e s 
de comerc ia l i zac ión ; 

EN CONSECUENCIA: 

Los Estados Miembros acuerdan Io que s i g u e : 

Ar t í cu lo 1 

Objetivo dei Código 

El objetivo dei presente Código es contribuir a Ia nutrición sana y adecuada dei lactan
te, protegiendo y promoviendo Ia lactancia natural y asegurando el uso apropiado de los suce
dâneos de Ia leche materna, cuando estos sean necesarios, con base en Ia información perti
nente y en Ias modalidades adecuadas de comercialización y distribución. 

Artículo 2 

Alcance dei Código 

El Código se aplica a Ia comercialización y prác t icas con e s t a re lac ionadas , de los s i -
guientes produetos: sucedâneos de Ia leche materna, inclusive Ias preparaciones para l a c t a n -
t e s ; otros produetos de origen lác teo , alimentos y bebidas, inc lu ídos los alimentos comple
mentados administrados con biberón cuando están comercializados o cuando de o t ro modo se 
indique^ que pueden emplearse, con o s in modificación, para s u s t i t u i r parc ia l o to ta lmente 
a Ia leche materna; los biberones y t e t i n a s . Se apl ica asimismo a Ia calidad y d i s p o n i b i l i -
dad de los produetos antedichos y a Ia información relacionada con su empleo. 

Se ha senalado a Ia atención de Ia Secre tar ia una discrepância entre Ia t radueción espa-
fiola dcl proyccto de Código, segün se prescrito a i Consejo Ejccutivo y Ia "lengua en que fuo r c -
dactado ( ing lês ) . El texto presentado a i Consejo Ejccutivo d e c i a : "El Código se ap l i ca a Ia 
comercialización, y prácticas con esta re lacionadas , de los s iRuiontes produetos: sucedâneos 
de Ia leche materna, inclusive Ias preparaciones para l a c t a n t e s ; o t ros produetos, al imentos y 
bebidas de origen lácteo, incluídos los alimentos complementarmos administrados con biberón 
cuando están comercializados o cuando de o t ro modo es te garantizndo que pueden amplearsc, con 
o sln modlíicación, para sus t i t u i r parc ia l o totalmente a Ia lcclic materna; los uiberona y t e 
t inas . Sc aplica asimismo a Ia calidad y dlsponlbl 1 id.ul dü loa produetos antedichos y a Ia in
formación relacionada con su empleo"; cl texto que ahora se presença ca Ia vcrslon c o r r e g i d a . 
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C4 

DefIníctonea 

A ofector; dei presente Código; 

Sc entiende por "sucedâneo de Ia leche ma

terna' 

Se entiende por "alimento complementario" 

Se entiende por "envase" 

Se entiende por "distribuidor" 

Se entiende por "sistema de atención de 
salud" 

Se eatier-.de por "agente de saXud" 

Se entiende por "preparación para lactantes" 

todo alimento comercializado o peesentado de 
otro raodo como sustitutivo parcial o total 
de Ia leche materna, sea o ao adecuado para 
ese fin. 

todo alimento, manufacturado o preparado lo
calmente, que reúna condiciones para comple
mentar a Ia leche materna o a Ias prepara-
ciones para lactantes cuando aquélla o é-staa • 
resuiten insuficientes para satisfacer loa 
requisitos nutricionales dei lactante. Ese 
tipo de alimento se suele llamar tambiéti 
"alimento de destete" o "suplemento de Ia \ 
leche materna". 

toda forma de enbalaje de los produetos para 
su venta por unidades, incluido ei envoltório. 

toda persona, empresa u otrá entidad que, en 
ei sector público o privado, se dedique (di- " 
recta o indirectamente) a Ia ccraercialiEación, 
ai por mayor o ai detalle, de algunos de I03 . 
produetos comprendidos en Ias disposiciones 
dei presente Código, ün "distribuidor primá
rio" es un agente de ventas, representante, 
distribuidor nacional o corredor de un fabri
cante. t 

ei conjunto de instituciones u orgahizacio-
nes gubemaraentales, no gubernarcentales o 
privadas que, directa o indirectamente, se 
ocupan de Ia salud de ias madres, de los lac
tantes y de Ias mujeres embarazadas, asi comof 
Ias guarderías o instituciones de puericultu
ra. Ei sistema incluye tambiên ai personal 
de salud que ejerce privadamente. Sn cambio, 
no se incluyen, a efeccos dei presente Código, 
Ias farmácias y ocros establecimientos de 
venta. 

toda persona, profesional o no profesional, 
que trabaje en una de Ias dependências de un 
sistema de atención de salud, tncluidos loa 
agentes voluntários, no remunerados. 

todo sucedâneo de Ia leche materna preparado 
industrialmente, de conformidad con Ias nor
mas aplicablos dei Codex Alimcntartus, para 
satiafacer los requisitos normales de Ia nu-
trición de los lactant«3 hasta Ia edad de 4 
a 6 meses y adaptado a ias características 
fisiológicas de éscos; dichas formulas cam
biei! puedeu ser preparadas en e l hogar, crt 
cuyo caso se desígnan conto tales. 
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;nticndc por "etiqueta" 

Se entiende por "fabricante" 

Se entiende por "comercialización" 

Se entiende por "personal de comercialización" 

Se entiende por "muestras" 

Se entiende por "surainistros" 

A r t í c u l o 4 
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todo mnrbcte, símbolo, marca, imagen u otra 
matéria descriptiva o gráfica, escrita, im-
presa, estarcida, marcada, grabada en relieve 
o en hueco cn un envase (vcase Io que antece
de) de cualquicra de los produetos corapren-
didos cn ei presente Código. 

toda empresa u otra entidad dei sector públi
co o privado que se dedique ai negocio o de-
sempene Ia función (directamente o por con-
dueto de un agente o de una entidad controla
dos por ella o a ella vinculados cn virtud de 
un contrato) de fabricar alguno de los pro
duetos coraprendidos en Ias disposiciones dei 
presente Código. 

Ias netividades de promoción, distribución, 
venta, publicidad, relaciones públicas y ser
vidos de información relativas a un produeto 

toda persona cuyas funciones incluyen Ia co
mercialización de uno o vários produetos con-
prendidos en Ias disposiciones dei presente 
Código. 

Ias unidades o pequenas cantidades de un pro
dueto que se facilitan gratuitamente. 

Ias cantidades de un produeto facilitadas 
para su erapleo durante un período prolongado, 
gratuitamente o a bajo precio, por ejempio 
a famílias menesterosas. 

Información v educación 

A.l Debe incumbir a los gobiernos Ia responsabilidad de garantizar que se facilita a Ias fa-
^ÊLlias y a Ias personas relacionadas con ei sector de Ia nutrición de los lact2ntes y los ni-
^os de corta edad una información objetiva, completa y coherente. Esa responsabilidad se ex-
tiende a Ia planificación, obtencion, preparacion y difusión de informaciones y a ia regulación 
de estas. 

A.2 Los m a t e r i a l e s informativos y e d u c a t i v o s , e s c r i t o s , a u d i t i v o s o v i s u a l e s , r e l a c i o n a d o s 
con Ia a l i n e n t a c i ó n de los l a c t a n t e s y d e s t i n a d o s a Ias mujeres embarazadas y a Ias madres ái 
l a c t a n t e s y ninos de cer ta edad, deben i n c l u i r da to s c la ramente p r e s e n t a d o s sobre todos y cada 
uno de los s i g u i e n t e s extremos: a) v e n t a j a s y s u p e r i o r i d a d de ia l a c t a n c i a n a t u r a l ; b) n u t r i 
ción materna y preparacion para Ia l a c t a n c i a n a t u r a l y e i man ten imien to de ó s t a ; c ) e f e c t o s 
nega t ivos que e j e r ce sobre Ia l a c t a n c i a n a t u r a l ia i n t roducc ión p a r c i a l de Ia a l i m c n t a c i ó n con 
b iberón; d) d i f i cu ' . t ad de r e v e r t i r Ia d e c i s i ó n de suspender Ia l a c t a n c i a n a t u r a l ; y e ) uso 
apropiado y, cunndo as i convença, de fórmulas pa ra l a c t a n t e s p r e p a r a d a s i n d u s t r i a l m e n t e o en 
e i hogar . Guando diches m a t e r i a l e s con t i enen información ace rca d c l emplco de p r e p a r a c i o n e s 
para l a c t a n t e s , deben scüalar Ias c o r r c s p o n d i c n t c s r epe rcus iones s o c i a l c s y f i n a n c i e r a s , los 
r i c s g o s que presentan para Ia salud los a l imen tos o los mótodos de a l i m c n t a c i ó n inndccuados y , 
sobre todo, los r i c sgos que para ia sa lud d e r i v a n d e i uso i n n c c c s a r i o o indeb ido de p r e p a r a c i o 
nes para l a c t a n t e s y or.ros sucedâneos de Ia loche ma te rna . Con e s c m a t e r i a l no deben u t i l i z a r -
se Imagcnes de l a c t a n t e s ni o t r a s im.lgencs o t e x t o s que puedan i d e a l i z a r e i uso de sucedâneos 
de Ia lcchc materna. 
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4 . 3 Loa fabricanCC3 o I03 d i s t r i b u i d o r e s s o l o podran -haccr dona t ivos de equipo o de maté r ia 
l e s i n f o r m a t i v o s o e d u c a t i v o s a p e c i c i ó n y con Ia a u t o r i z a c i ó n e s c r i t a de Ia aucor idad g u b e r - ^-
n a a c n t a l a p r o p í a d a o a c e n i e n d o s e a I a s o r i e n t a c i o n e s que Los gobioraos hayan dado con csa f t - k°\ 
n a l l d n d . Ese equipo o e sos t n a t e c i a l e a pueden l l e v a r e i norabre o e i símbolo de Ia empresa d o - % 

n a n t e , p e t o no deben r e f e r i r s e a ninguno d e . l o s p r o d u e t o s pacentados cemprendidos en e i p r e s e n 
t e Código y s o l o se deben d i s t r i b u i r por condue to d e i s i s t ema de a t e n c i ó n de saLud. 

A r t f c n l o 5 

El o ú b l i c o v l a s madres 
»—,,-..„•»••.—.. „ • • . . . . - . A — - » . — . . . . l i — . , , . — — 

5 . 1 No deben s e r o b j e t o de p u b l i c i d a d n i de n inguna o t r a forma de proraoción d e s t i n a d a a i pti-
b l i c o l o s p r o d u e t o s comprendidos en Ias d i s p o s i c i o n e s d e i p r e s e n t e Código. 

5 .2 Los f a b r i c a n t e s y l o s d i s t r i b u i d o r e s no deben f a c i l i t a r , d i r e c t a o i n d i r e c t a m e n t e , a l a a 
m u j e r e s embarazadas , a I a s madres o a los miembros üe sus f a m í l i a s , mues t ras de los p rodue tos 
c c a p r e n d i d o s en I a s d i s p o s i c i o n e s d e i p r e s e n t e Cód igo . 

5 . 3 De conformidad con Io recomendado en l o s p á r r a f o s 1 y 2 dei p r e s e n t e A r t í c u l o , quedan 
e x c l u í d o s l o s anúnc ios de los pun tos de v e n t a , Ia d i s t r i b u c i ó n de rauestras o c u a l q u i e r o t r o 
mecanismo de promoción que pueda c o n t r i b u i r a que l o s p rodue tos coaprendidos en Ias d i s p o s i 
c i o n e s d e i p r e s e n t e Código se vendan a i consumidor d i r e c t a m è n t e y a i por menor, como s e r í a n ' 
I a s demosc rac iones e s p e c i a l e s , l o s cupones de d e s c u e n t o , Ias pr imas, Ias ven ta s e s p e c i a l e s , i a 
p r e s e n t a c i ó n de p r o d u e t o s de r ec l amo , Ias v e n t a s v i n c u l a d a s , e t c . La p r e s e n t e d í s p o s i c i o n no 
r e s t r i n g e I a s p o s i b l e s p o l í t i c a s y p r á c t i c a s de e s t a b l e c í a i e n t o de p r e c i o s d e s t i n a d a s a f a c i 
l i t a r p r o d u e t o s a bajo c o s t e y a l a r g o p l a z o . 

5 . '* Los f a b r i c a n t e s y d i s t r i b u i d o r e s no deben hace r l l e g a r a Ias mujeres embarazadas o a I a s . 
madres de l a c t a n t e s y n i n o s de c o r t a edad o b s é q u i o s de a r t í c u l o s o u t e n s í l i o s que puedan f o 
m e n t a r e i uso de sucedâneos da Ia l eche materna o Ia a l i m e n t a c i ó n con b ibe rón . 

5 .5 El p e r s o n á l de c o m e r c i a l i z a c i á n , en su c a l i d a d de t a l , no tendrá ningún c o n t a c t o , d i r e c -
t o o i n d i r e c c o , con i a s mujeres embarazadas o con I a s madres de l a c t a n t e s y n inos de c o r t a edad. 

A r t í c u l o 6• . • , 

Sistemas de atención da salud 

6.1 Las autoridades de salud de los Estados Micmbros deben adoptar Ias disposicione3 nece-
sarias para estimular y proteger ia lactancia natural y promover Ia aplícación de Los princí
pios dei presente Código, y deben facilitar Ia información y las orientaciones apropiadas a 
los agentes de salud por cuanto respecta a Las obligacioues de estos, con inclusión de las in-
formaciones especificadas en ei Artículo 4.2. 

6.2 Ninguna instaiación dei sistema de atención de salud debe utílizarse para fomentar tíl 
uso de preparaciones para lactantes u otros produetos comprendidos en las disposiciones dei 
presence Código. Díchas disposiciones no excluyen, sin embargo, Ia distribución de informa-
ciones a los profesionale3 de Ia salud, según Io indicado en eL Artículo 7.2. 

J$.3 Las instalaciones de los sistemas de atención de salud no deben utilizarse para exhibir 
produetos comprendidos en ias disposiciones dei presente Código o para. instalar tablones o 
carteies relacionados con dichos produetos, ni para distribuir aaceriales diferentes de los 
previstos en ei Artículo 4.3. 

6.4 No debe perraitirse en e l sistema de atención de 3alud Ia utillzación de "representancas 
de servicios de procesionaies", "enfcmeras de cwiternidad" o personál análogo, facilitados o 
pagados por Los fabricantes o los distribuidores, 

6.5 .Sdlo Io.-; agentes de salvtd »s otros acentos de Ia eomunidad deben, en ciso ncccsarlo, ha-
cor divvo-itrac tonos sobre a Hmoncación cow fórmulas pica Lactantes, preparada:* sea por Ia tn-

••• • • •'-' - •'• •''• uogac, a uta IÜ ..H.H."I::Í , y .>:; ;. inicore ,-: i^i.u o a Loj cita^ioa do La La;.iilla ouô 
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j c e s i t cn u t i l i z a r Ias ; Ia información f a c i l i t a d a dcbc i n c l u i r una c l a r a c x p l i c a c i õ n de l o s 
<L ^6 ^ i c s g c s que puedcn d e r i v a r s c de una u t i l i z a c i ó n inadecuada. 

V 
% 

v 
6.6 Pueden hacerse a i n s t í t u c i o n e s u o r g a n i z a c i o n e s d o n a t i v o s o v e n t a s a p r e ç i o s r e d u c i d o s 
de sumin i s t ros de preparaciones para l a c t a n t e s o de ocros p r o d u e t o s comprendidos en I a s d i s p o 
s i c i o n e s dei presente Código, sea para su uso en Ia i n s t i t u c i ó n i n t e r e s a d a o para su d i s t r i b u -
ción en c l e x t e r i o r . Tales sumin i s t ros so lo se deben u t i l i z a r o d i s t r i b u i r con d e s t i n o a l a c 
t a n t e s que deben ser al imentados con sucedâneos de Ia leche m a t e r n a . S i d i c h o s s u m i n i s t r o s 
BC d i s t r i b u y e n para su uso fucra de Ia i n s t i t u c i ó n que los r e c i b o , Ia d i s t r i b u c i ó n so lamence 
debe se r hecha por Ias i n s t i t u c i o n e s u o r g a n i z a c i o n e s i n t e r e s a d a s . Esos d o n a t i v o s o v e n t a s a 
p rec io rcducido no deben ser u t i l i z a d o s por l o s f a b r i c a n t e s o l o s d i s t r i b u i d o r e s como un médio 
de promoción comercia l . 

6.7 Cuando los donat ivos de s u m i n i s t r o s de p r e p a r a c i o n e s p a r a l a c t a n t e s o de o t r o s p r o d u e t o s 
comprendidos en Ias d i spos i c iones dei p r e s e n t e Código se d i s t r i b u y e n fuera de una i n s t i t u c i ó n . 
Ia i n s t i t u c i ó n o Ia organización i n t e r e s a d a debe adop ta r i a s d i s p o s i c i o n e s n e c e s a r i a s pa ra ga -
r a n t i z a r que los suminis t ros serán mantenidos por todo c l t iempo que los l a c t a n t e s l o s n e c e s i -
t e n . Los donantes , a i igual que Ias i n s t i t u c i o n e s u o r g a n i z a c i o n e s i n t e r e s a d a s , deben t e n e r 

apresente esa ob l i gac ión . 

6.8 Kl equipo y los raateriales donados, además de los que se mencionan en e i A r t í c u l o 4 . 3 , a 
un sis tema de a tención de salud pueden l l e v a r e i nombre o s ímbolo de una empresa, pe ro no d e 
ben r e í c r i r s c a ningún producto pa ten tado comprendido en I a s d i s p o s i c i o n e s de i p r e s e n t e Cód igo . 

Ar t í cu lo 7 

Agentes de sa lud 

7.1 Los agentes de salud deben e s t i m u l a r y p r o t e g e r ia l a c t a n c i a n a t u r a l , y lo s que e s t é n 
par t icu la rmente re lac ionados con Ia n u t r i c i ó n de Ia madre y d e i l a c t a n t e deben famil i a r i z a r s e 
con Ias obl igac iones que l e s íncuniben en v i r t u d de Io d i s p u e s t o en e i p r e s e n t e Código , i n c l u 
s ive Ia información espec i f icada en e i A r t í c u l o 4 . 2 . 

7.2 La información f a c i l i t a d a por los f a b r i c a n t e s y los d i s t r i b u i d o r e s a los p r o f e s i o n a l e s 
de Ia salud acerca de los produetos comprendidos en Ias d i s p o s i c i o n e s de i p r e s e n t e Código debe 
l i n i t a r s e a los datos c i e n t í f i c o s y f a c t u a l e s , y no supondrá n i s u s c i t a r á Ia c r e e n c i a de que 
Ia a l imentación con biberón es e q u i v a l e n t e o s u p e r i o r a Ia l a c t a n c i a n a t u r a l . Dicha i n fo rma
c ión debe i n c l u i r asimismo los da tos e s p e c i f i c a d o s en e i A r t í c u l o 4 . 2 . 

7.3 Los fabr ican tes o los d i s t r i b u i d o r e s no deben o f r e c e r , con e i f in de promover i o s p rodue
tos comprendidos en Ias d i spos i c iones de i p r e s e n t e Código, i n c e n t i v o s f i n a n c i e r o s o m a t e r i a l e s 
A los agentes de salud o a los miembros de sus f a m í l i a s n i d i chos i n c e n t i v o s deben s e r a c e p c a -
dos por los agentes de salud o los miembros de sus f a m i l i a s . 

7.4 No deben f a c i l i t a r s e a los agentes de sa lud muestras de fórmulas para l a c t a n t e s o de 
Otros produetos comprendidos en Ias d i s p o s i c i o n e s dei p r e s e n t e Código n i mues t ras de i equ ipo o 
de los u t e n s í l i o s ind ispensables para su p r e p a r a c i ó n o empleo, s a l v o cuando sea n e c e s a r i o con 
f ines profes iona les de cvaiuación o de invés t i g a c ión a n i v e l i n s t i t u c i o n a l . Los a g e n t e s de sa
lud no deoen en t regar muestras de p r e p a r a c i o n e s para l a c t a n t e s a I a s mujeres embarazadas , a 
Ias madres de l a c t a n t e s y nifios de c o r t a edad o a los miembros de sus f a m i l i a s . 

7,5 Los fabr ican tes y d i s t r i b u i d o r e s de los p rodue tos comprendidos en Ias d i s p o s i c i o n e s d e i 
presente Código deben dec la ra r a Ia i n s t i t u c i ó n a Ia que p e r t e n e z e a un agen te de s a l u d b e n e f i 
c i á r i o toda cont r ibución hecha a e s t e o en su nombre para f i n a n c i a r b e c a s , -v ia jes de e s t ú d i o , 
subvenciones para Ia invest igac ión , g a s t o s de a s i s t e n c i a a c o n f e r ê n c i a s p r o f e s i o n a l e s y dcr.iás 
ac t i v ídades análogas . Esa dec l a rac ión dcbc s e r hecha por c l b e n e f i c i á r i o . 
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Emuloadoa do Io3 f a b r i c a n t e s y d l r» t r i hu ido re s v 

~ 1 
8 . 1 En l o s s i s t e m a s de i n c e n t i v o s de v e n t a s p a r a p e r s o n a i de co rce rc la l i zac tón e i volumen de 6o 
v e n t a s de los p r o d u e t o s comprendidos en l.is d i s p o s i c i o n e s de i p re sen te Código no debe i n c l u i r - .fti 
S.Í en e i cónputo de i a s g r a t i f i c a c i o n e s ni deben e s c a b l e c e r s e cuotas e s p e c í f i c a s para ta ven ta ^! 

de d i c h o s p r o d u e t o s . La p r e s e n t e d i s p o s i c i ó n no se e x t i e n d e a i pago de g r n c i f i c a c i o n e s b a s a -
d a s en e i c o n j u n t o de i a s v e n t a s e f eccuadas por una e n p r e s a de ocros produetos que e s t a comer» 
c i a l i c e . 

8 . 2 El p e r s o n a i empleado en ia c o m e r c i a l i z a c i ó n de l o s produetos conprendidos en ias d l s p o -
s i c i o n e s d e i p r e s e n t e Código no d e b e , en e i e j e r c i c i o de su p r o í e s i ó n , desenpenar funciones 
e c u e n t i v a s en r e l a c i ó n con Ias tr.ujercs embaraçadas o I a s madres de laccances y niüos de c o r t a 
ec.-id. La p r e s e n t e d i s p o s i c i ó n no i a p i d e que d i cho p e r s o n a i sua u t i l i z a d o para o t r a s funciones 
p e r e i s i s t e n a de acenc ión de s a l u d , a p e c i c i ó n y con Ia aprobación e s c r i t a de Ia auCoridad 
c o m p e t e n t e d e i g o b i e r n o i n t e r e s a d o . 

A r t í c u l o 9 

Etiquetado 

9 . 1 Las e t i q u e t a s deben c o n c e b i r s e pa ra f a c i l i t a r toda Ia in fo rxac ión ind i spensab lc ace rca 
d a l u s o adecuado d e i p r o d u e t o y de rcodo que no induzean a i abandono de Ia l accanc ia na tu raL , , 

9 . 2 Los f a b r i c a n t e s y d i s t r i b u i d o r e s de l a s p r e p a r a c i o n e s para l a c t a n t e s deben v e l a r por que 
se i r : p r i n a en cada envase o en una e t i q u e c a que no pueda daspegarse fac i lmen te dei aisrao una 
c c r r a a i c a c i c n c l a r a , v i s i b l e y de i a c t u r a y *coinprensión f á c i l e s , en e i idioma apropiado , que i n -
c l u y a t o c o s l o s e l emen tos s i g u i e n t e s : a ) l a s p a l a b r a s "Aviso impor tante" o su e q u i v a l e n t e ; 
b) ur.a d e c l a r a c i ó n de Ia s u p a r i o r i d a d de Ia l a c c a n c i a n a t u r a l ; c) una d e c l a r a c i ó n en Ia que 
c o n s t o que e i p rodue to s o l o debe u t i l i z a r s e s i un a g e n t e de salud Io cons ide ra necasa r io y p r é 
v i o a s a s o r a m i e n t o de e s t e a c e r c a d e i modo a p r o p i a d o de erapieo; d) i n s t r u e c i o n e s para Ia p r e p a 
r a c i ó n adecuada con i n d i c a c i ó n de l o s r i e s g o s que una p r e p a r a c i ó n inapropiada puede o c a s i o n a r 
p a r a Ia s a l u d . Ni e i envase n i I a e t i q u e t a deben l l e v a r iaágenes de l a c t a n t e s n i o t r a s iraáge-
n e s o t e x t o s que puedan i d e a l i z a r e i eap leo de Ia p r e p a r a c i ó n . Sin embargo, pueden l l e v a r e l e 
m e n t o s g r á f i c o s que f a c i i i t e n Ia i d e n t i f i c a c i ó n d e i p rodue to como un sucedâneo de ia ieche ma
t e r n a y s i r v a n pa ra i n d i c a r l o s a é t o d o s de p r e p a r a c i ó n de Ia fórmula. í!o deben u t i l i z a r s e c é r -
3 i r . o s coco "humanizado" , " m a c e r n a l i z a d o " o t é rminos a n á l o g o s . Pueden i n c l u i r s e p rospec tos con ' 
i n f o m a c i ó n s u p l e m e n t a r i a a c e r c a d o l produeto y su empleo adecuado, a r e se rva de l a s c o n d i c i o 
nes a n c e c i c h a s , en cada p a q u e t e o unidad de ven ta a i por menor. Guando los .tiarbecas dan i n s -
r r u e c i e n a s p a r a m o d i f i c a r un p r o d u e t o y c o n v e r c i r i o en una p reparac ión para l a c t a n t e s , sors a p l i » 
c a b i e s l a s d i s p o s i c i o n e s p r e c e d e n t e s . 

9 . 3 Los p r o d u e t o s a l i m e n c a r i o s comprendidos en l a s d i s p o s i c i o n e s dei presença Código y comer
c i a l i z a d o s pa ra Ia a l i m e n t a c i ó n de l a c t a n c e s que no s a t i s f a g a n todas l as noraas e s c a b l e c i d a s 
r e s p e c t o de l a s p r e p a r a c i o n e s p a r a l a c c a n c e s , pe ro que puedan s e r modiiiçados a esc e i e c c o , d e 
ben l l e v a r ca e i marbete un a v i s o en e i que c o n s t e que e i p rodue to no modificado no puede u t i 
l i z a r s e como ún i ca fuente de a l i a i e n t a c i ó r . do un i a c c a n t e . Habida cuenta de que Ia leche con- • 
d e n s a d a a z u c a r a d a no es adecuada pa ra ia a l i m e n t a c i ó n de los laccances n i debe u c i l i z a r s e cotoo 
p r i n c i p a l i n g r e d i e n t e en l a s p r e p a r a c i o n e s d e s t i n a d a s a e s t o s , los marbeces correspondicnCes 
ao deben c o n t e n c r í n s c r u c c i o n e s a c e r c a da ia manera de m o d i f i c a r dícbo predueco con t a l f i n . 

5 . •* La e t i q u e c a de los p r o d u e t o s a l i m e n c a r i o s corr.prendidos en las d i s p o s i c i o n e s de i p r e s e n t e 
Cód igo debe i n d i c a r todos y cada uno de l o s ex t remos s i g u i e n c e s : a) los i n g r e d i e n t e s u t i l i z a 
d o s ; b ) Ia c o n i p o s i c i á n / a n i i i s i s d e i p r o d u e t o ; c ) Las c o n d i c i o n e s de alntacenasiienco r e q u e r i d a s ; 
y o ) e i número de s e r i e y Ia fech» l i m i t e para e i consumo d e i p rodue to , habida cuenca de la3 
c o n d i c i o n e s c l i m a t o i ó g i c a s y de a loiaconanilento en e i p a í s i n t e r e s a d o . 
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r t í cu lo 10 

Cftlldad 

10.1 La calidad de los produetos cs un elemento cscnci.nl de Ia protección de Ia salud de los 
lactantes y, por constguientc, debe ser de un n ive l manifiestamente elevado. 

10.2. Los produetos comprendidos cn Ias disposiciones dcl presente Código y destinados a Ia 
venta o a cualquier otra forma de d i s t r ibuc ión deben sa t i s f ace r Ias normas ap l i cab lcs recomen-' 
dadas por Ia Cotaisión dcl Codex Alimentarius y Ias disposiciones dc l Codcx recogidas en c l Có--
digo de Prácticas de Higiene para los Alimentos de los Lactantes y los Ninos.. 

Artículo 11 

Aplicación y vigilância 

11.1 Los gobiernos deben adoptar, habida cuenta de sus estrueturas sociales y legislativas, 
Ias medidas oportunas para dar cfccto a los princípios y disposiciones dei presente Código, in
cluída Ia adopcion de leyes y reglaraentos nacionales u otras medidas pertinentes. A ese efec-
to, los gobiernos deben esforzarse por obtener, cuando sea necesario, ei concurso de Ia OMS, 
dei UNICEF y de otros organismos dei sistema de Ias Naciones Unidas. Las políticas y Ias me
didas nacionales, en particular las leyes y los reglamentos, que se adopten para dar efecto a 
los princípios y disposiciones dei presente Código, deben ser publicamente promulgadas y deben 
aplicarse sobre idênticas bases a cuantos participen en Ia fabricación y Ia cotnercialización 
de los produetos comprendidos en las disposiciones dei presente Código. 

11.2 . La vigilância de ia aplicación dei presente Código corresponde a los gobiernos tanto in
dividualmente como cn Ia acción que colectivanente despliegan por condueto de Ia Organizacicn 
Mundial de Ia Salud, a tenor de Io dispuesto cn los párrafos 6 y 7 dei presente Artículo. Los 
fabricantes y distribuidores de los produetos comprendidos en las disposiciones dei presente 
Código, así como las organizaciones no gubernamentales apropiadas y los grupos de prof esional es 
y de consumidores, deben dar tarabién su apoyo a los gobiernos con cse fin. 

11.3 Independientemente de cualquier otra medida adoptada para Ia aplicación dei presente Có
digo, los fabricantes y los distribuidores de los produetos comprendidos en las disposiciones 
de aquél deben considerarse obligados a velar por que sus prácticas de comercialización respon-
dan a los princípios y disposiciones dei Código y a adoptar medidas para asegurar que su con-
dueta en todos los planos resulte conforme a dichos princípios y disposiciones. 

11.4 Las organizaciones no gubernamentales, los grupos profesiona les, las instituciones y 
los indivíduos interesados deben considerarse obligados a sefialar a Ia atención de los fabri
cantes o distribuidores las actividades que sean incompat ibles con Los princípios y disposicio
nes dei presente Código, con ei fin de que puedan adoptarse las oportunas medidas correctivas. 
También debe informarse a Ia autoridad gubernamental competente. 

11.5 Los fabricantes y distribuidores primários de los produetos comprendidos en las disposi
ciones dei presente Código deben informar a los miembros de su personal de cobercia 1ización acer
ca de las disposiciones dei Código y de las obligaciones que han de asumir en consccuenc ia. 

11.6 De confortnidad con Io dispuesto cn cl Artículo 62 de Ia Constitución de Ia Organización 
Mundial de Ia Salud, los Estados Miembros informnrán anualmente ai Director General acerca de 
las medidas adoptadas para dar efecto a los princípios y disposiciones dei presente Código. 

11.7 El Director General informará todos los anos pares a Ia Asamblca Mundial de ia Salud acer 
ca dcl cumplimicnto y Ia aplicación de las disposiciones dei Código, y prestará asistencía a 
los Estados Miembros que La soliciten para Ia preparación de leyes o reglamentos nacionales o 
para Ia adopcion de otras medidas que favorezean Ia aplicación y Ia promoción de los princípios 
y disposiciones dei presente Código. 

r 
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Much confusion has bcen causcd by the nmbiguous worcling of the 
YfilO Scope and definition of Breast Milk Substituto. 

.This vas acknov/ledged by Dr. T. MorJt vhcn he presented the code 
to the 34 th world Health Assombly c*n behalf of the V7H0 Executivo 
Board. Bis oxplanatory remarks (see attached cummary record) 
clearly cMciude veaning foods from the Scox̂ e of the code. 

To avoid confusion it vould be preferahlc for the -wording of the 
Scope and Breast Milk Substituto def.inition to be modified whon 
adapting the V7K0 code for National requirements . 

The recommended wording for the SCOPE is as follcv;s: 

SCOPE; 

"This code appiies to the marketing and practices related 
thereto of produets represented as suitable for vise as 
breast milk substitut.es, vhether used as a partial or a tcta.l 
. rep3.acement of breast milk. It also applies to their quality 
and availability, and %o information concerning their use." 

Explanation: 

1) This means that the code only covers produets v;hich cls.ln 
to be suitable for use as breast milk substitutos . 

2} It means that Breast Milk Substitutos (see definition bclov;) 
are covercd v/ithout restriction as to the age of baby (e.g. 
a Breast Milk Substitute cannot be prorr.oted directly to the 
public "for use by babies over 12 months old" ) 

3) infant Formula and "other milk produets" recommendcd for use 
as breast milk substitutes are ctutornatically covercd by the 
definition given bclov;. 

4) Other milks v?hich do not claim to be suitable for use as 
breast milk substitutos, or for infant feeding, and which 
ão not include inotruetions for this use are automatically 
excluded. 

Breast Milk Substituto - Definition 

"Vmy food being marketed or othcrv/ise roprer.entcd as suitable 
for use Yíith cr v/ithout modification as the sole sourco of 
nourishment for a baby during the first 4 to 6 months of lifo." 

http://substitut.es
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1) Th.lc clofin.itiorj automatically cxcludes veaning fcodc, or 
othcr foods, which are unsu i tab le for use as thc so le source 
of nu t r i t i on for thc baby. 

2} It automatically includos; in fan t formula. 

3) i t automatically includes "othcr milk products" ( e . g . p u l l 
Cream po-wdered Milk, Evaporated Milk) i f they includc 
ins t ruc t ions for modification - addi t ion of sugar, v i tamins 
and appropriate d i lu t ion - t o malce the milk s u i t a b l e for 
feeding babies from b i r t h . 

t 

4) Like breast milk, a breast milk substitute is not usually 
suitable as the sole source of nourishmcnt after 4 to 6 months, 
but of course both breast milk and'breast milk substitut.es 
can be used after 4 to 6 months togethcr víith weaning foods . 

http://substitut.es
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IJ^TERNÁTÍONAL C O U N C Í L OF ÍNFANT FOOD INDUSTFvlES 

FÍCSS & Information Ccnfcr Oenev.i / T /̂ * T TT1 T \ Centre ríc prcsse cí (J^nfurmalloií. Gcncvc 
Tclcphone: 022/3» 52 -13 - 34 53 49 \ S. \^ X k x / Tclêphonc: 022/31 52 -13 - 3-1 53 49 
Iclcx: 23493 ICIFICJJ • Telex: 23493 ICIFl CH 

P R E S S R E L . E A S E 

INDUSTRY COMKENTS ON WHO MARKETING CODE 

• ICIFI notes that the cbncept of binding International 

regulations for the marketing of breast milk substitutes 

was today abandoned a«fter a vote by the 34th World Health 

Assembly opting for a' voluntarj' framework. 

VJhen'adopting the code as a voluntary recommendation as 

opposed to a compelling regulation, the Assembly recognized 

the sovereign rights of governments to adopt raeasures if 

necessary, to meet their" cwn. national needs fox- better 

infant nutrition. 

A number of delegations representing both 'industrialized 

and developing countries voiced important reservations 

about specific provisions of the code. Many other gover.n-

ments failed to vote at ali, or actually abstained delibc-

rately when the vote v;as called in the Assembly Comniittee. 

The United States government rejected the VÍHO Code on the 

grounds that it could not support "a rigid set of rulcs 

applicable to companies, health workers and health care 

systems in ali parts of the world. " 

./.. 

Àddrcss: P. O.IU28, CH-S035 Zurich, Swilzcrhnd Tclcphone: Zuiich 01/363 10 30 
Nortislr.issc 15 Telex: 52372 ctiini ch 
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The Swiss d e l e g a t i o n nnd o t h e r governments emphas ized t h e 

e s s e n t i a l need f o r h i g h q u a l i t y i n f a n t f o r m u l a m a r k e t e d i n 

ways v?hich prornote c o r r e c t u s e w i t h o u t d i s c o u r a g i n g b r e a s t r 

f e e d i n g . This i s e n t i r e l y i n l i n e w i t h I C I F I p o l i c i e s . 

I C I F I p o i n t s ou t t h a t i t c o n s i s t e n t l y o f f e r e d c o n s t r u e t i v e 

p r o p o s a l s fo r m o d i f i c a t i o n of t h e Code t o b r i n g i t i n l i n e 

v/ i th t h e s p i r i t óf t h e O c t o b e r 19 79 m e e t i n g and t o remove 

unworkable and u n r e a l i s t i c p r o v i s i o n s . 

VThile some of ICIFI 1 s p r o p o s a l s a r e r e f l e c t e d i n t h e p r e a r a b l e 

and aim of t h e V7H0 Code, many s u b s t a n t i v e p o i n t s i n t h e d e -

t a i l e d p r o v i s i o n s c o n t a i n t h e same d e f e c t s c r i t i c i z e d d ü r i n g 

t h e c o n s u l t a t i o n p e r i o d . 

N e v e r t h e l e s s ICIFI n o t e s t h a t by p a s s i n g t h e Code as a 

v o l u n t a r y measure, governments have now t h e n e c e s s a r y 

f l e x i b i l i t y for i n t r o d u c i n g r e l e v a n t n a t i o n a l a r r a n g e m e n t s 

which t a k e account of t h e s p e c i f i c s o c i a l , c u l t u r a l , e conomic 

and p o l i t i c a l s i t u a t i o n s i n t h e i r own c o u n t r i e s . 

ICIFI w i l l con t inue t o c o - o p e r a t e v/i t h gove rnmen t s i n t h e i r 

e f f o r t s t o improve i n f a n t n u t r i t i o n . 

I C I F I 

MAY 2 1 , 1981 



ANEXO li 
CÓDIGO DL LA OMS PARA SUCEDÂNEOS DE LA LECHE hrtTERNA 

APLICACIONES A LAS ACTIVIDADES DE COMERCIALIZACION 

ACTIVIDAD INTERPRETACIOH LITERAL DE LAS 
DISPOSICIONES DEL CÓDIGO 

REPERCUSIONES EN LA ACTIVIDAD 

Publicidad en mcdios masivos para 
ei público en general 

- No se autoriza (Art. 5.1.). 

Folletos a Ias Madres/Material 
educativo para Ias Madres 

Folletos de informacior.es/ 
instruccior.es sobre productos 

(Nota : Los prospectos contem*dos 
en ei embalaje entran en Ia dispo-
siciõn dei Art. 9.2.) 

Autorizados según ias normas guber-
namentales. El nombre o símbolo de 
Ia empresa : autorizado. Fotos de 
embalajes y marcas de productos: no 
autorizados (Art. 4.3.. y 5.3.). 

Tienen que contener Ia informaciõn 
indicada en ei Art. 4.2. 

Se autorizan cuando se dirigen a los 
Profesionales de Salud para Ia instrüc-
ción de Ias madres (no para ei 
público en general) Art. 5.1. 

Tienen que contener Ia informaciõn 
especificada en ei Art. 4.2. 

- Ningún cambio en Io que se suele hacer en 
los países en vías de desarrollo. 
Publicidad para leches destinadas a nifios 
de 2da edad (Francia, Alemania, etc.) 
admitida si Ia autoridad competente concede 
una autorización específica. 

- A no ser que Ia autoridad apruebe ei uso da 
inforiiiaciõn sobre Ias marcas, Ia revisión 
de los Folletos a Ias Madres y de ctro mate
rial de esta índole es necesaria para elirvi; 
Ias referencias a marcas de formules para 
lactantes. Informaciõn sobre Ias marcas y 
sobre los productos figurará en folletos 
separados que se distribuirán unicamente a 
Profesionales de Salud. 

- Se establecerá un modelo de texto 

Distribución exclusivamente a los Profesio
nales de Salud (Art. 7.2.). En todos los 
folletos de esta índole debe figurar un 
texto como sigue : "Informaciõn para uso 
de los Profesionales de Ia Salud. 

- Se establecerá un modelo de texto 

http://informacior.es/
http://instruccior.es


ACTIVIDAD INTERPRETACION LITERAL DE LAS 
DISPOSÍCIONES DEL CÓDIGO 

-

REPERCUSION EN LA ACTIVIDAD 

Nutricionistas/Educadores de Salud. 

Muestras ** 

No deben utilizarse por ei Sistema de 
Salud (Art. 6.4.) 

Si ei Sistema de Salud decide recurrir a 
Ia ayuda dei personal de Ia Compafíía, su 
solicitud debe formularse por escrito. 

Otras funciones que Ias funciones edu- - Idem 
cativas para Ias madres (Art. 8.2.), 
por ej. entrenamiento de Profesionales de 
Salud, autorizadas mediante aprcbación 
dei Gobierno. 

El personal de Ia Compafna püeSe respon-- Ningún cambio. 
der a ruegos de información espontâneos. 
(Art. 5.5) 

Muestras pueden distrubuirse por los - El recibo tiene que llevar Ias siguientes 
fabricantes y distribuidores unicamente palabras : "He recibido Ias muestras dei. 
a Profesionales de Salud que trabajan en liadas'a continuaciõn a petición mia y c: 
instituciones (Art. 7.4.}. fines profesionales de evaluación/invssti 

gación" 
más ei nombre de Ia institución. 

Esta disposiciõn parece eliminar todo 
muestreo profesional de fórmulas para 
lactantes (incluso productos nuevcs) a 1 .'• 
profesionales en su consultório. Este es LH 
punto que requiere discusiones con Ia: /: 

ciaciones Indicas iiacionalos y de KJi;* 
para que se obtenga, de parte ce Ias aut 
dades, Ia autorización necesaria para se 
con Ia distribución controlada y selecti 
de muestras destinadas a Ia instruecien 
Ias madres y a Ia vigilância de Ias cali 
dei produeto.** 

nr 

I,idS" 

** Asuntos que requieren una consulta con-Ias autoridades locales 



ACTIVIDAD INTERPRETACION LITERAL DE LAS 
DISPOSICIONES DEL CÓDIGO 

Ae&.âo,i63/ls* 

REPERCUSION EN LA ACTIVIDAD 

Suministros gratuitos o a precios 
reducidos 

Informaciõn / Visita médica ** 

Los Profesionales de Salud no deben faci
litar muestras a Ias madres (Art. 7.4.) 

Suministros gratuitos o a precios reduci
dos de formula son autorizados, a condiciõn 
de que se mantengan por todo ei tiempo que 
los lactantes los necesiten (Art. 6.6 y 
Art. 6.7.). 
(Se autoriza también ei sumini^tro de 
biberones que lleven ei nombre de una 
empresa). 

- Autorizada (Art. 7.2.) 

- La informaciõn debe incluir los datos 
especificados en ei Art. 4.2. 

Como mencionado más arriba, es un punto 
que debe discutirse con los Profesionales 
de Salud. 

Los suministros - a discreción - destinaco: 
a instituciones/casas cunas no deben 1 levas 
Ia mención "muestra". 

- "Bancos de Leche"/Suministros a precios 
reducidos a instituciones autorizados. 

- Si los suministros gratuitos o a precio 
reducido se destinan a un uso fuera de 
los hospitales, casas 'cunas, e t c , ei 
hospital o Ia casa cuna tiene que espe
cificar antes Ia cantidad exacta reque
rida, en una base que pueda controla rs 2. 
(Se instituirán procedimientos de centro!) 

- Ningún cambio en Ia política que se 
refiere a los biberones. (.No aplicable 
a Zona III). 

- Ningún cambio básico. 

- Se proporcionará un modelo de texto pe 
tendrá que pedir a Ias autoridades rrsd 
locaies que revisen este requerimiento, 
ya que buena parte de Ia información r: 
es pertinente.** 

Asuntos que requieren una consulta con Ias autoridades locaies. 



ACTIVIDAD INTERPRETACION LITERAL DE LAS 
OISPOSICIONES DEL CÓDIGO 

REPERCUSION EN LA ACTIVIDAD 

RR.PP. médicas ** Ningún incentivo material para los 
Profesionales de Salud o sus famílias 
(Art. 7.3.). 

Esto parece eliminar Ia alimentaciõn 
gratuita de los ninos de médicos. Es un 
punto que requiere aclaraciones cerca d? 
Ias Asociaciones Nacionales de Medicina 
y Pediatria, a fin de,que se obtenga Ia 
aprobación de Ias autoridades para seguir 
con tal prâctica a peticiõn individua ca 
los médicos. ** 

Ayuda para investigaciones médicas, 
reuniones, viajes, e t c , autorizada 
(Art. 7.5.), 

Las contribuciones deben confirmarse por 
escrito ai beneficiário. Como condición 
de tales contribuciones, ei beneficiário 
tiene que designar Ia o. las persor.as que 
deben recibir copia de Ia confirmación, 
de acuerdo con los requisitos de este 
artículo. 

Los donativos de equipos, incluso de 
biberones, tetinas, e t c , pueden llevar 
solo ei nombre o símbolo de Ia empresa. 

Ningún cambio 
(Biberones eliminados en Zona III) 

••Asuntos que requieren una consulta con las autoridades locales 



ACTIVIDAD INTERPRETACION L;•ERAL DE LAS 
DISPOSICIONES DEL CÓDIGO 

AS6.S0, W/35* 

REPERCUSION EN LA ACTIVIDAD 

Etiquetas Ninguna imagen de lactantes u otras 
imágenes que pueden idealizar ei empleo 
de Ia fórmula infantil (Art. 9.2.). 

Los términos "humanizado/maternizado" 
deben eliminarse de Ias etiquetas 
(Art. 9.2.). 

La etiqueta ti ene que indicar-Ia fecha 
limite para el consumo dei producto 
(Art. 9.4.). 

Revisiones de los requisitos referentes 
a Ias etiquetas se están haciendo.El mis 
importante requerimiento es aseçurarse 
de que el producto pueda claramente id-i",™ 
tificarse como adecuado para los lactar 
y tenga una marca individual. Se necesita 
urgentemente una ciarificación de los 
deseos de Ias autoridades acerca de est= 
disposición.** 

En ciertos mercados, se trata de térni: 
legalmente reconocidos, que gozan ce ur:; 
amplia difusión y aceptación acerca de 
los profesionales. Se debe pedir direcí 
a Ias Autoridades de Salud y de Pediatra 
en.cuanto ai enipleo de estos términos c 
otras palabras descriptivas.** 

La apropiada "fecha de caducidad" se ii 
ducirá, mercado por mercado, ce acuerdo 
con los requisitos de Ias autoridades, y 
según acuerdo convenido entre Ias diferen
tes industrias. 
(Durabilidad mínima y fecha Mraite).** 

Asuntos que requieren una consulta con Ias autoridades locales. 



ACTIVIDAD 

AB6.ftO>6/A5* 

INTERPRETACION LITERAL DE LAS 
DISPOSICIONES DEL CÓDIGO 

REPERCUSION EN LA ACTIVIDAD 

Incentivos de ventas No deben abonarse gratificaciones en 
relación con Ias ventas ai personal 
que comercializa Ias fórmulas para 
lactantes, incluso a los vendedores. 
(Art. 8.1.) 

- £1 personal encargado de aconsejar a Ia; 
profesiones sanitárias ya no se beneficia 
de gratificaciones de esta índole. En les 
mercados donde se suele pagar ccnisicr.es 
ai grupo de venta, Ia 'cuestiõn tendré que 
discutirse con los sindicatos. Se está 
• estudiando Ia introducción de otros crité
rios como rotaciôn de productcs e higiene 
dentro de Ias tiendas para U ceterrainacici 
de Ias gratificaciones. 

r*Asuntos que requieren una consulta con Ias autoridades locales. 

http://ccnisicr.es
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GABINETE DO MINISTRO 

P o r t a r i a r>9 198/GM. Em OI de S e t e m b r o d e 1 9 8 1 , 

0 Ministro d» Citado d a S a ú d e , n o u s o de s u a s a t r i b u i 
ç õ e s , r e s o l v e : jf-

O-
/ " 

I - C o n s t i t u i r , no M i n i s t é r i o da S a ú d e , o Grupe 
T é c n i c o - E x e c u t i v o do P rog rama N a c i o n a l de I n c e n t i v o ao 
A l e i t a m e n t o M a t e r n o , p r e v i s t o n a P o r t a r i a n<? 0 4 2 , de 10 de 

T o v e r o i r o de 1 9 8 Í . " 

I I - O Grupo T é c n i c o - E x e c u t i v o s e r á c o m p o s t o pe 
l o s s e g u i n t e s membros: 

MINISTÉRIO DA SApDE 

Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição 
IN AN 
- Doutora Yedda paschoal de Oliveira 

Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil 
DINSAMI 
- Doutora Yolanda Heloísa de Souza 

Divisão Nacional de Educação em Saúde - DNES 
-.Doutora Geysa de Freitas Mendonça r 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Instituto Nacional de Assistência Médica e Previ 
dência Social - INAMPS 
- Doutor Hilton Barroso Mendonça Couta 

Legião Brasileira de Assistência - LBA 
- Doutora Neida Mima Dal como 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Movimento Brasileiro de Alfabetização 
- Doutor Gerson Noronha Filho 

MOBRAL 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Projeto RONDON 
- Doutor José Natal Barbosa 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Secretaria de Relações do Trabalho - SRT 
- Doutora Maria Clara Sollero Lang 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA 

- Doutor Reinaldo Menezes Martins kv O 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

- Doutor Aurélio Zecchi de Souza 
Qj\ \VA O 

c 
V 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE NUTRIÇÃO 

- Doutor Walter Joaquim Santos — . V>v í O 

L»NDO..;NTEKNACIONAL DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A INFAN 
CIA - UN1CKF 

- D o u t ü u P a t r í c i a - M a r i n S p r i n g 9 s o 
ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAUDE/OMS 

- Doutor Carlos Peroz Hidalgo 

CONSULTOR CIENTÍFICO 
- Doutor José Mjrtins Filo» 

WáJWyr Mendes A r c o v c r d e V 

7*/-»' > 

Ce V 
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M. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 

k ÔRGAO TÉCNICO CONSULTIVO DO PODER PÚBLICO P/ DECRETO N.° 64.541 DE 22-10-64 

x-19 

PRESIDÊNCIA 

São Paulo, 22 de setembro de 1981 

Ilustríssimo Senhor 
Doutor Bertoldo Kruse Grande de Arruda 
DD Presidente do Instituto Nacional de Alimentação e 
Nutrição do Ministério da Saúde 
Brasília - DF 

Senhor Presidente 

Conforme e do seu conhecimento, em decorrência da aprovação, 
por nosso Pa í s , do denominado "Código Internacional de Comer
cialização de Substitutos do Leite Materno", na 34a. Assembléia 
da Organização Mundial da Saúde, encontram-se, em tramitação, 
no Senado Federal, o 

- Projeto de Lei n? 196, de 1981, de autoria do 
Senador Orestes Quer cia, que 
"Proíbe a propaganda de leite em po no Radio e 
na Televisão, e da outras providencias" 

e, na Câmara dos Deputados, o 

- Projeto de Lei n? 4.755, de 1981, de autoria do 
Deputado Álvaro Valle, que 
"Regulamenta a divulgação, publicidade e apresentação 
de substituto do leite materno". 

Pelo interesse que o assunto desperta em todos os segmentos 
da sociedade brasileira, dentre os quais o das indústrias da ali
mentação e de acordo com os entendimentos mantidos com 
Vossa Senhoria, submetemos ambos os projetos a detido exame. 

Assim, após esses estudos, arr iscamo-nos a prognosticar que o 
Projeto de Lei do nobre Senador Orestes Quércia tem poucas pro 
habilidades de prosperar, porque, inspirado num indesejável cl i 
ma emocional que se destaca de suas justificativas, l imita-se a 
uma pequeninissima faceta da matéria, ficando, assim, longe do 
espirito que, entendemos, inspirou as disposições do código. 

. / 
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>4l)ÍK ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
ÓftGÀO TÉCNICO CONSULTIVO DO PODER PÚBLICO P/ DECRETO N* 54.541 DE 22 10 64 

PRESIDÊNCIA 

/ 2 

No que se refere ao Projeto de Lei do ilustre Deputado Álvaro 
Valle, acreditamos mereça ele aprovação, pois posiciona o assun 
to de forma séria e desapaixonada, sem fugir das l inhas-mestras 
que norteam o código da OMS. 

No entanto, somos de parecer que o mencionado Projeto de Lei 
poderia ser aperfeiçoado, tornado mais abrangente e melhor adap 
tado a atual realidade brasi le i ra . 

Por essa razão e, ainda, de acordo com os entendimentos verbais 
mantidos com Vossa Senhoria, temos o prazer de passar as suas 
mãos, juntamente com a presente, o texto sugerido para um novo 
Projeto de Lei, calcado no do Deputado Álvaro Valle. 

Ao oferecer ao INAN esta contribuição, queremos, por dever de 
Justiça, re i terar os nossos melhores agradecimentos pela atenção 
com que Vossa Senhoria nos tem distinguido, seja quando buscou 
a opinião da nossa Associação sobre o Projeto do Código, antes 
da realização da Assembléia, seja agora, quando nos permite ofe
recer subsídios para os estudos que se desenvolvem, sobre o a s 
sunto, nesse Instituto. 

Ao inteiro dispor de Vossa Senhoria para o que considerar neces
sário ou conveniente a respeito do assunto, subscrevemo-nos 

cqrdialm 

João Rranco/rie-iâãmargò™Neto 

Presidente 

AV. NOVE DE JULHO, 3.452 -CEP01406 TELEFONES 852 5014 852 4609 • TELEX (01 I I 25705 ABIA BR END TELEG. "ALIMENTAÇÃO" SÃO PAULO BRASIL 



JUSTIFICAÇÃO 

O tema aleitamento materno vem, desde ha muito, sendo objeto de discus

são, a nível internacional. Tema de altíssima relevância, pois que envolve 

a mãe e a criança, vem, infelizmente, sendo tratado em notório e indese

jável clima emocional. 

A Organização Mundial da Saúde, em sua 34a. Assembléia, realizada em 

maio ultimo, aprovou, sob a forma de recomendação, o denominado código 

Internacional de Comercialização de Substitutos do Leite Materno, atribuin

do aos Governos dos Países-membros a adoção de medidas legais com v i s 

tas ao cumprimento dos princípios e disposições do mencionado Código, le

vando-se em conta as peculiaridades sociais de cada um. 

Em boa hora, o ilustre Deputado Álvaro Valle apresentou a Câmara dos De 

putados o Projeto de Lei que tomou o numero 4.755, de 1981, que "Regula 

menta a divulgação, publicidade e apresentação de substituto do leite mate£ 

no". 

Tratado de maneira sóbria e tendo em conta as condições sociais do Pa i s , 

o referido Projeto de Lei, "data venia", poderia se r aperfeiçoado e melhor 

adaptado a atual realidade brasi le i ra , com os seguintes objetivos: 

a) oferecer ao comprador do produto todas as informações a 

respeito de suas caracter ís t icas e tentar evitar seja ofere 

cido ao lactente alimento inadequado a sua alimentação; 

b) institucionalizar a campanha pró-aleitamento materno; 

c) fixar as penalidades a que estarão sujeitos os infratores 

da lei. 
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Pretende-se , no artigo 19, que o comprador do produto, mediante s im

ples leitura do rotulo ou embalagem, seja alertado sobre a superiorida

de do leite materno e que, conseqüentemente, o produto industrializado 

somente deve ser usado na falta ou insuficiência do leite materno e sob 

orientação do profissional da saúde. Recomenda, outrossim, medidas 

adequadas a conservação, a preparação e os cuidados de higiene a obser 

var . 

Pelo artigo 29, proibe-se qualquer tipo de propaganda desses produtos, 

em veículos que se dirigem ao publico em geral, de forma a evitar que, 

por "modismo" ou comodidade, seja preterido o leite materno. 

No artigo 39, res t r inge-se aos profissionais da saúde o alvo de informa-
mm f f * e 

çoes cientificas e os únicos destinatários de amostras dos produtos. E 

uma forma, também, de res t r ingir , aos casos de rea l necessidade, a 

administração de substitutos do leite materno e assegurar seu correto 

uso. 

No artigo 49, obriga-se a fazer incluir em quaisquer materiais destinados 

a informação de mulheres grávidas ou nutrizes: a superioridade do leite 

materno; a importância, destacada pela moderna Psicologia, do relaciona

mento mae/filho no ato de amamentar e, ainda, decorrente da observação 

pratica, uma advertência sobre as dificuldades de retorno, ao seio, do 

lactente submetido a alimentação artificial, pois que esta e de muito mais 

facil ingestão. Pretende-se seja a mae esclarecida sobre a importância do 

seu leite e sobre os fenômenos psicológicos favoráveis que ela própria e, 

principalmente, seu filho, observarão, pela vida afora, decorrentes da 

constância do aleitamento ao seio. 

P reve - se , no artigo 59 e seu parágrafo único, se faça constar de rótulos 

ou embalagens de leite de vaca, integral, comercializado na forma líquida 

ou em po, a informação de que não se trata de produto destinado a alimen 

tação do lactente e proíbe, na sua propaganda, sequer a insinuação de que 

possa ser utilizado como substituto do leite materno. 



. 3 

No artigo 69, proibe-se qualquer referencia de que o leite condensado açu

carado possa ser utilizado para alimentação do lactente. Visa-se , aqui, 

igualmente, evitar que produto de uso culinário, como e o leite condensado 

açucarado, possa^vir a ser usado como alimento do lactente. 

• 

O Código recomendado pela Organização Mundial da Saúde define, como 

substituto do leite materno, "todo alimento comercializado ou apresentado 

como substituto parcial ou total do leite materno, seja ou não adequado 

para esse fim". Tal definição, alem de conter, ao final, frase tida como 

incongruente ("seja ou não adequada para esse fim"), não nos parece ple

namente satisfatória, motivo pelo qual se procura, no artigo 79, buscar 

uma conceituação do produto substituto do leite materno, conferida ao 

Poder Executivo a tarefa de, tecnico-cientificamente, definir tal produto. 

No artigo 89, identifica-se o consumidor do substituto do leite materno de 

acordo com o que preconiza a OMS e que vem sendo aceito pela moderna 

Medicina brasileira: situa o lactente na faixa etária de 0 a 12 meses . 

O artigo 99 estabelece penalidades para os casos de infração aos dispositi

vos da Lei e o artigo 10 atribui ao Executivo sua regulamentação, no que 

diz respeito a fiscalização e ao processo administrativo cabivel, no caso 

de autuação. 

Pretende-se , no artigo 11, que o Poder Executivo desenvolva campanha de 

natureza educativa, de forma a motivar a mae a amamentar seu filho, bem 

como, através de medidas trabalhistas adequadas, permit i r a mulher dispo

nibilidade para alimentar seu filho ao seio. As pesquisas cientificas já r e a 

lizadas no pais indicam, como principais fatores do não-aleitamento ou do 

desmame precoce, a crença popular de que a mulher,, ao dar de mamar, 

deforma os seios, que o leite e "fraco", que e "pouco" e que a mulher ne

cessita trabalhar fora do lar , etc. Campanha educacional, desde a escola, 

ser ia de grande valia, ao menos para que a próxima geração de mães vol

tasse ao milenar e salutar hábito de dar o seio a seu filho. Maior r i go r 
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na fiscalização da legislação trabalhista ja existente e a introdução de no

vos instrumentos legais com vistas a facilitar a disponibilidade da mulher 

que trabalha, ficarão ao cargo do Executivo. 

Propõe-se , no artigo 12, o prazo de doze meses para que a lei entre em 

vigência, objetivando-se, assim, possam as industrias fazer escoar seus 

estoques de rótulos e embalagens, não os perdendo e, conseqüentemente, 

não elevando seus custos finais, com reflexos nos preços de seus produ

tos, a nivel de consumidor. 
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Projeto-de-Lei n? /81 

Regulamenta a divulgação, publicidade e apresentação de substitutos do le i 

te materno e dá outras providencias. 

Art . 1? Nas embalagens ou rótulos de qualquer produto substituto do 

leite materno, devem constar: 

a) a informação, em linguagem clara, que o leite materno 

é superior a qualquer outro tipo de alimento, para a saú

de do lactente, logo após o título "Aviso Importante" em 

destaque; >v 

b) os ingredientes utilizados na fabricação do produto; 

c) a analise (composição) do produto; 

d) identificação do lote de fabricação e indicação da data-l imi 

te para consumo; 

e) as recomendações para a correta preparação do produto, 

as medidas de higiene a observar e a dosagem a utilizar, 

tudo em linguagem clara e acessivel; 

f) os cuidados necessários a boa conservação do produto; 

g) a observação de que o produto deve ser utilizado sob orien 

_ r 

taçao de medico, nutricionista, enfermeiro ou assistente so 

ciai; 
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Art. 2? Fica proibido qualquer tipo de propaganda de produtos subst i

tutos do leite materno, em veículos de comunicação de massa . 

Art. 3? Somente aos médicos e demais profissionais da saúde, poderão 
•r-

ser prestadas, diretamente, informações cientificas acerca dos 

produtos substitutos do leite materno ou fornecidas amostras 

desses produtos, para avaliação profissional, pesquisa e/ou 

orientação as mães. 

Art. 4? Todo material destinado a informação de mulheres grávidas 

ou nutrizes deve ressa l ta r , de forma clara: 

a) as vantagens do leite materno em relação a quaisquer 

substitutos; 

b) a importância psicológica do ato de amamentar; 

c) para as dificuldades de reacostumar o lactente ao aleita

mento natural, se ele tiver sido abandonado. 

Art. 59 As embalagens ou rótulos de leite de vaca, integral, comer-

cializado no estado liquido ou em po, deverão conter, sob o 

titulo "Aviso Importante", a informação de que o produto nao 

foi modificado para alimentação do lactente. 

Parágrafo Único: 

Na publicidade dos produtos a que se refere este artigo, e 

vedada qualquer referência, alusão ou insinuação capaz de 

sugerir possam eles ser utilizados como substitutos do leite 

materno. 



Art. 6? Na apresentação do leite condensado açucarado não é pe rmi 

tida qualquer referência ou publicidade que sugira seja ele 

indicado para alimentação do lactente. 

•»• • 

Art. 79 Entende-se como substitutos do leite materno, para os efeitos 

da presente lei, os produtos industrializados conhecidos inter_ 

nacionalmente como formulas para lactentes, apresentados em 

forma liquida ou em po, e que contenham todas as substancias 

nutritivas necessár ias , como alimento único, ao crescimento 

e ao desenvolvimento normal dos lactentes. 

Parágrafo Único: 

O Poder Executivo, por seus orgaos competentes, estabelece

ra os padrões de identidade e qualidade a que devem obedecer 

os produtos referidos neste artigo e os niveis mínimos e má

ximos de substancias nutrientes consagradas pela Ciência da 

Nutrição e tornados possiveis pelos avanços tecnológicos. 

Art. 8? Considera-se lactente, para os efeitos desta lei, a criança 

situada na faixa etária de 0 (zero) a 12 (doze) meses . 

Art. 99 A infração do disposto nesta lei implicara na apreensão do 

produto, alem de multa de valor variável entre o de cem e o 

de mil ORTNs. 

Art . 10 O Poder Executivo baixara Regulamento sobre a fiscalização 

do cumprimento da presente lei e sobre o processo adminis

trativo para apuração das infrações e aplicação das respect i 

vas penalidades. 
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O Poder Executivo adotara as medidas necessár ias para es t i 

mular o aleitamento ao seio - sejam essas medidas de nature 

za educativa, sejam de natureza trabalhista, de forma que a 

mulher esteja motivada e disponível para alimentar seu filho 

ao seio - bem como adotará medidas para orientar as mães 

para o correto uso de substitutos do leite materno. 

A presente lei entrará em vigor no prazo de 12 (doze) meses 

da data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trar io . 
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ALIMENTAÇÃO DO LACTENTE E PRÉ-ESCOLAR 

Projeto de Código Internacional de Comercialização __ d o s 

Substitutos do Leite Materno 

A 33- Assembléia Mundial de Saúde (A.M.S.) 

na resolução n9 WHA 33.32, requereram ao Diretor-Geral inter-a 

lia a preparação.de um código internacional sobre a comerciali 

zação dos substitutos do leite materno e que apresentasse o 

código para a apreciação da Junta Executiva na sua 67- sessão 

para ser encaminhado juntamente com as suas recomendações ã 34-

Assembléia Mundial de Saüde,. -juntamente cora propostas rcferen- -

tes a sua promoção e implementação, em terraos/ ou como um regu

lamento no sentido do Artigo 21 e 22 da Constituição da OMS ou 

como uma recomendação no sentido do Artigo 23, esboçando as ira 

plicações legais e outras de cada opção 

0 documento que esta sendo exposto,descre

ve o, processo de desenvolvimento dp. Projeto do Código "Interna

cional e esboça as•implicaçoes legais e outras"decorrentes de 

sua promoção tanto como regulamento como uma recomendação. 

Os progressos feitos em relação as ações 

decorrentes de outros aspectos da resolução WHA 33.,32 foram descri 

tos separadamente no documento EB 67/19. 

1. INTRODUÇÃO 

l.í Urea reunião conjunta OMS/UN]CEF sobre alimentação do 

•lactente e do pre-escolar foi realizada em Genebra de 

9 a 12 de outubro de 1979, como parte dos programas , 

das duas organizações ,de promoção da saúde e nutrição 



das c r i a n ç a s . Essa reunião foi a s s i s t i d a por r e p r e 

sen tan tes de governos, agências do s is tema das Nações 

Unidas, organizações não governamentais , r e p r e s e n t a n 

tes de i n d ú s t r i a s de al imentos i n f a n t i s e e s p e c i a l i s 

tas em matér ias a f i n s . 

1,2 As discussões foram organizadas em torno dos s e g u i n t e s 

temas: o incen t ivo e apoio ao a le i t amento materno; a 

promoção e o apoio de p r á t i c a s de complementaçao a l i 

mentar (desraame)., adequadas e o p o r t u n a s , u t i l i z a n d o os 

recursos a l imentares l o c a i s ; o fo r t a l ec imen to da edu 

cação, t re inamento e informação sobre alimentação do 

l a c t e n t e e do pré-escolar. ;--o "des-envolvimento-de ..apoio-r ~: c . 

para melhorar a saúde e o s t a t u s s o c i a l da mulher em 

re lação ã saúde, ã al imentação do l a c t e n t e e do p r é -

e s c o l a r ; e o desenvolvimento da comercia l ização e da 

d i s t r i b u i ç ã o adequada dos s u b s t i t u t o s do l e i t e materno. 

1.3 Como resu l tado das d i scussões , uma declaração sobre a 

alimentação do.cl ac t en te e: ,do qpre.-escol ar , juntamente 

com uma s é r i e de "recomendações, foi elaborada e apro

vada por consenso. A declaração -e a s recomendações :£o 

ram,em primeiro l u g a r , enviadas pelo Diretor-Geral a 

todos os governos em novembro de 19"?9; foram'também a-

nexadas ao r e l a t ó r i o 'do Di re to r -Gera l (1) para a 33a 

Assembléia sobre as a t iv idades que dariam prosseguimen 

t o , empreendidas pe las OMS depois da reunião de outu

bro de 1979, com re lação aos cinco temas do debate aci 

ma 

(1) Seguiraento do encontro sobre Alimentação de l a c t e n t e e 
p re -esco la r da 0MS/UN1CEF - documento A33/6 reproduzi 
do no Anexo 6 do documento WHA33/19E0/rec/l. 
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1.4- Á 33- Á.M.S., em resolução WHÀ 33.32, endossou, 

na íntegra,a declaração e as recomendações feitas 

pela reunião conjunta WHO/-UNICEF, fez menção espe 

cífica às recomendações que "deveria existir ura 

código internacional de comercialização de formu

las infantis e outros produtos usados .como substjL 

tutos do leite maternoVe requero ao Diretor ge

ral o preparo d=sse código, consultados 

"de perto" os delegados dos governos filiados e 

todos os outros grupos envolvidos incluindo cien

tistas e especialistas cuja colaboração se pudesse 

considerar relevante. 

1.5 O.presente relatório descreve os passos seguidos 

pela OMS em relação ao desenvolvimento do projeto 

do Código Internacional de Comercialização dosSubs 

titutoi- do Leite Materno. Também esboça as im

plicações legais e outras, decorrentes da promo

ção e adoção desse projeto cano regulamento ou como 

recomendação e apresenta o .Código nessas 2 formas. 

As medidas tomadas era "relação -.aos outros temas da." 

reunião OMS/UNICEF são descritas separadamente no-

documento. -EB 6 7/19. 

2. Processo de desenvolvimento do Projeto do Código" Interna 

cional para Comercialização de substitutos do Leite Ma

terno . 

2.1. Era cumprimento a recomendação feita pela reunião 

conjunta OMS/UNICEF referente ao desenvolvimento de 



um código internacional para'comercialização de 

fórmulas infantis e outros produtos usados 

corao substitutos do leite materno, um primeiro an_ 

tôprojeto do CÓdigo foi formulado e enviado pelo 

Diretor Geral da OMS e Diretor Executivo da UNICEF 

a todos delegados dos governos filiados,em feverei^ 

ro de 1980.,cora a solicitação de que comentários e 

observações fossem enviados ao Diretor geral da OMS 

até 31/03/80. Uma serie de encontros forara realiza 

da.s com as partes interessadas (governos, agências 

do sistema das Nações Unidas.organizações não-gover 

naraentais,- industrias de alimentos infantís-e -esp£ zi 

cialistàs^ referentes àVforma de" conteúdo 'desse pri; 

meiro anteprojeto. Baseado nos comentários recebi

dos dos governos e nas sugestões feitas durante as 

consultas um segundo anteprojeto do Código Interna^ 

cional foi preparado e colocado "a disposição da 33-

WliA como um adendo ao relatório do Diretor Geral so 

bre .o seguimento dado ã reunião conjunta OMS/UNICEF •'."• 

sobre alimentação do"lactente e .do pre-escolar (Do

cumento" A33/6">Add .1 ) "i 

2.2 Em seguida ã .33- WHA, o Diretor Geral da OMS e o Di

retor Executivo da UNICEF enviaram uma carta circu

lar a todos os delegados dos governos filiados,soli

citando seus comentários sobre o segundo anteprojeto 

do' Código Internacional na forma na qual tinha sido 

apresentado na A.M.S. Além disso, foi pedido a to

dos os participantes da reunião conjunta OMS/UNICEF 

e nas consultas, realizadas era fevereiro e março de 



1980, que se manifestassem sobre esse segundo 

anteprojeto. .... 

Em conformidade com a resolução WHA 33.32, e 

considerando as declarações feitas pelos repre

sentantes na A.M.S e ainda os comentários produz_i 

dos pelos governos e outras partes interessadas, 

um terceiro anteprojeto do Código Internacional 

foi preparado e discutido em duas reuniões adicio 

nais realizadas em Genebra, a primeira em 28 e 29 

de agosto de 1980,com representantes dos organis

mos das Nações Uni das, organizações não governa-... : 

mentais, industrias.-.: de alimentos infantis e espe 

cialistas. A segunda.em 25 e 26 de setembro de 

1980.com os delegados dos governos filiados sele

cionados. Os resumos dessas duas reuniões assim co

mo o terceiro anteprojeto do Código Internacional, 

foram enviados a todos os delegados dos governos 

filiados ã guisa de.informação. 

No processo de preparar D.projeto - do^Código Inter " 

nacional tem sido levado em consideração o traba

lho realizado por organizações.e unidades perten

centes ao sistema das Nações Unidas no campo da' 

nutrição infantil. Por exemplo, foi utilizado o 

trabalho do Programa conjunto FAO/OMS de Padrões 

Alimentares e da sua Comissão do"Codex Alimenta-

rius',1 especialmente, com respeito aos padrões in

ternacionais para alimentos infantis e aos de de-

http://1980.com


senvo]vimento de definições apropriadas para 

os propósitos do projeto do Código Internacional. 

0 Secretario da Comissão do"Codex Al imentarius " 

por sua vez, tem estado ativamente envolvido em 

consultas com as partes interessadas referidas a 

cima. 

3 . As i m p l i c a ç õ e s l e g a i s » e o u t r a s ^ d e c o r r e n t e s do p r o j e t o 

do Código I n t e r n a c i o n a l de C o m e r c i a l i z a ç ã o de S u b s t i t u 

t o s do l e i t e materno como regulamentação ou cano reccoiendação. 

3 .1 As i m p l i c a ç õ e s l e g a i s que possam s u r g i r em deco r 

r ê n c i a da adoção do p r o j e t o , do. c ó d i g o - i n t e r a a c i o -

; na l como'uma r e g u l a m e n t a ç ã o - s ã o : r " . : . 

(1) De acordo com o A r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o da 

OMS, regu lamentos ado tados sob A r t i g o 21 entraram 

em v i g o r . p a r a todos os membros da Organ ização a-

pós t e r s i d o dado a v i s o p r é v i o a p r o p r i a d o da sua 

adoção p e l a A.S.* Com excessão de de t e rminados 

membros ,que n o t i f i q u e m ao D i r e t o r - ge r a l da. sua 

r e j e i ç ã o ou r e s e r v a s , d e n t r o do: p e r í o d o de a v i s o 

de te rminado pe la A.S . . P o r c o n s e g u i n t e , o Códi

go t e r i a f o r ç a l e g a l sem n e c e s s i d a d e de r e t i f i c a 

ção ," a c e i t a ç ã o ou aprovação po r cada membro. Qua_l 

quer r e j e i ç ã o ou r e s s a l v a r e c e b i d a p e l o D i r e t o r 

Geral depois do fim do p razo pa ra seme lhan tes a-

v i s o s f i c a r i a sem e f e i t o . C a b e r i a a cada governo 

f i l i a d o ^ o b r i g a d o a cumpr i rão r e g u l a m e n t o , de te rmi 

na r a e s t r u t u r a l e g a l que q u i s e s s e dar ao mesmo, 

* Assembléia de Saúde 
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por exemplo formulando um estatuto ou regulamen

tos . 

(2) Como conseqüência de (1) acima as disposi

ções do Código determinariam regras específicas 

com o propósito de impor obrigações específicas. 

Portanto, as disposições do Código usariam a lin

guagem própria da determinação legal para dar efei 

to ãs suas finalidades. 

(3) De acordo cora o Artigo 62 da Constituição da 

organização, se requer que os governos filiados a-

presentem relatório anual ã Organização sobre qua^ 

quer. ação .'tomada coro respeito a-regulamentos adota 
r 

dos pela A.S. » Portanto, os governos filiados te

riam de apresentar relatório ã Organização, por e-

xemplo, sobre legislação, regulamentos nacionais 

ou outras medidas apropriadas adotadas, Delos Órgãos 

competentes, para fazer o Código vigorar. 

(4) A maioria necessária para. a adoção do Código 

como=um regulamento sob Artigo 21 da Constituição 

e simples;," de acordo como o Artigo 60 do" parágrafo 

(b) da constituição e Regra 73 das Regras Parlamen 

tares da A.M.S.' 

(5) Se o Código for adotado como regulamento, en

tão teria de conter cláusulas finais tratando de 

sua entrada em vigor, do prazo para avisos para a 

apresentação de ressalvas ou rejeições.da retira

da de semelhantes ressalvas ou rejeições da comuni 

cação da parte do Diretor geral aos governos filia 
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dos, da adoção do Código coiTiO regulamento ou de 

qualquer emenda que lhe for feita, e assim por 

diante, ' ' 

(6) Se o Código foi adotado como regulamento en

tão, provavelmente, surgiria a necessidade de meca 

nisraos para a solução de disputas concer entes a 

interpretação da aplicação do Código. 

(7) Se o Código foi adotado como regulamento, en

tão, segundo3 praxe da OMS, seria registrado cora o 

Secretariado das Nações Unidas de acordo com o ar

tigo 102 da Carta das Nações Unidas, como jum acor

do internacional»./ : i. 

As implicações legais que possam decorrer da ado

ção do projeto do Código Internacional como reco

mendação são as seguintes: 

(1) As recomendações da Assembléia de Saúde 

não tem a força da obrigação legal sobre os gover 

nos .filiados per sje„ Porém.as recomendações po

dem .tornar-se"em obrigações com.o:consentimento : 

dos governos: filiados_,-e nesse caso podem dar-lhes 

efeito através de quaIquer.formulação;1egal que -

considerarem apropriada,-por:exemplo por regulamen 

tos ou lei - secundaria. Por outro lado, as recomen 

dações da Assembléia de Saúde possuem algum peso 

moral ou político, visto constituírem o juizo cole 

tivo dos membros da Organização. Os delegados dos 

governos filiados não tem que notificar à OMS das 

suas ressalvas.ou rejeições às recomendações da As 
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sembléia de Saúde como teriam que fazer em rel_a 

ção aos regulamentos. 

(2) Como conseqüência do (l).as disposi

ções de recomendações determinam princípios g£ 

rais .proporcionam conselhos e convocariam os dele

gados para se posicionar em assuntos técnicos e 

de questões de Saúde Pública. Assim.a linguagem 

utilizada no Código é recomendatória, e usaria a 

linguagem condicional. 

(3) A maioria.necessária para a adoção do 

Código.xomo ..uma -recomendação -.-(de acordo com o 

artigo 23 da Constituição) e simples^ de acordo 

cora o artigo 60, parágrafo (b) da Constituição e 

regra 73 das Regras de Procedimento da A.M.S. 

(4) Se o Código é adotado pela Assembléia 

de Saúde como recomendação, então há necessidade 

de se incorpoxarem cláusulas finais ao Código. 

(5) "Pelas razões ̂ mencionadas .era (1) e. (4) 

não haveria necessidade de um mecanismo para a 

solução de disputas^ 

(6") Se o Código for adotado como recomen 

dação, não haveria necessidade de registrá-lo 

com a Secretaria das Nações Unidas.de acordo com 

o artigo ]02 da Carta das Nações Unidas. Este 

requer semente o registro tratados e acordos in

ternacionais. Uma recomendação, fica assim fora 

http://Unidas.de
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de seus termos de referencia 

(7) Se o Código for adotado como uma reco 

mendaçio, como nos casos dos regulamentos, seria 

requerida dos governos filiados que apresentas

sem o relatório anual a Organização» sobre a ação 

tomada com respeito ao Código de acordo com o Art. 

62 da Constituição da OMS. Um governo filiado,po 

de, por exemplo, relatar sobre a apreciação do Co 

digo pelas autoridades nacionais para as ações ou 

pode notificar a OMS de incorporação do Código ã 

legislação'nacional. 

5.5 E previsto que as implicações-financeiras e admi

nistrativas para a Organização serão aproxima

damente, da mesma ordem, quer seja o projeto do Co 

digo Internacional adotado como regulamento, quer 

seja como recomendação. 

i 

4 . _ 0 PROJETO "0 

Código I n t e r n a c i o n a i s d è ' C o m e r c i a l i z a ç ã o : d e Subs t i ; 

t u t o s do L e i t e ' M a t e r n o - " o . . 

Forma de •. re comendação" no s e n t i d o do a r t i g o 25 da 

Cons t i t u i ç ã o r d à OMS .üc-'t. 

Preâmbulo 

Os governos filiados da Organização Mundial da Sau 

de: Afirmando o direito de toda a criança ; de toda gestan

te e da nutriz ser adequadamente nutrida como ura. meio de a_l 

cançar e manter a saúde; 
• 
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ke íconnecendo que a desnutrição infantil faz par 

te de ura problema mais amplo de ausência de educação, pre

sença de pobreza e de injustiças sociais; 

Reconhecendo que a saúde dos lactentes e dos 

pré-escolares não podem ser isoladas da saúde e nutrição da 

mulher, sua a situação socio-econômica e seu papel de mãe; 

Conscientes que o leite materno é" um meioinegua 

lavei de propiciar alimento ideal para o desenvolvimento e 

crescimento sadio de crianças; que constitue urna base única 

biológica e emocional para a saúde do binômio raãe-filho;que 

as qualidades anti-infecção do leite materno ajudara a prote 

ger os .lactentes contra doenças;-e que há uma relação impor 

tante entre o aleitamento raaterno"e o espaçamento dos fi

lhos ; 

Reconhecendo que o incentivo e a proteção ao a-

leitamento materno é uma parte importante das medidas de 

saúde, nutrição e de outras sociais necessárias para promo

ver o crescimento :e tdesenvolvimento sadio do lactente e 

pre-escolax-, le que o aleitamento materno é"um aspecto im

portante- '.dos cuidados: primários de saúde; •••' 

Considerando que quando as mulheres não amamen- :. 

tam ou fazem parcialmente ,'. há ura mercado legítimo para as 

formulas infantis e de ingredientes adequados para prepará-

las; que todos esses produtos deverão, consequentemente.se-

rem acessíveis aqueles que deles necessitarem., através de 

s i s_t emas ̂ £Ji![is jtjr^uJ_c_ã_o_comercia is ou não, e que eles não 

deveriam ser comercializados ou distribuídos de forma que 
-

pudessem i n t e r f e r i r com a p r o t e ç ã o e promoção do a l e i t a m e n t o 
~'~—-.-» 

materno; 

http://consequentemente.se
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as p r a t i c a s de al imentação 

inapropriadas levara a desnutrição , â morbidade e â mor t a l i da 

de i n f a n t i l em todos os p a í s e s , e que^prá t i cas impróprias de 

comercialização de s u b s t i t u t o s do l e i t e materno e de produ

tos afins podem c o n t r i b u i r para esses problemas c r í t i c o s 

de saúde p ú b l i c a ; 

Convencidos que é importante para os l a c t e n t e s re 

ceberern alimentos complernentares adequados, normalmente quan 

do o l ac t en te chega'de 4 - 6 meses de idade , e que todo esfor 

ço devera se r f e i t o para usar os a i imentos . loca lmente dispo-

£ F n í v e i s ; e convencidoS.no e n t a n t o , que semelhantes alimentos 

complernentares nao deverão s e r u t i l i z a d o s como s u b s t i t u t o s 

do l e i t e materno;' •. • f 

Apreciando que hã um número de f a to re s soc i a i s e 

econômicos afetando o a le i t amento materno e que, conseqüente 

mente, os governos deveriam desenvolver s is temas de apoio 

soc ia l para p r o t e g e - l o , f a c i l i t a - 1 e e n c o r a j a - l o , e que de

veriam c r i a r um ambiente que promova o a le i tamento mater 

no, -e. que proporcione amparo^ i .f anialia e -a -comunidade, apro-

™ p r i ado , e que p r o t e j a •'- as mães -contra ;f a to re s ;q:ue :in ib ara o 

alei tamento materno; . 

Afirmando que os s is temas de saúde :e.que.os pro

f i s s i o n a i s de saúde e out ros t raba lhadores de saúde, "tem um 

papel e s senc ia l para o desempenho na o r i en tação das p r a t i c a s 

de alimentação i n f a n t i l , encorajando e f a c i l i t a n d o o aleitamen 

to materno; e proporcionando conselhos obje t ivos e coerentes 

as mães e famil ias sobre o va lo r i n s u b s t i t u í v e l do l e i t e ma

t e r n o , ou quando necessário^,sobre_ a escQJLha_de^formulas in -

r-TpTT y r - r -w >•<•—• -• '•w-yy— 

http://convencidoS.no
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íantís, quer sejam preparadas industrialmente ou domes tica-

mente; . . 

Afirmando outrossim,que os sistemas de educação e 

outros serviços sociais deverão ser envolvidos na proteção e 

promoção do aleitamento materno, e no uso apropriado de ali

mentos complementares; 

Consciente que familias, comunidades, organiza

ções femininas e outras organizações não governamentais tem um 

papel especial a -desempenhar na proteção e promoção do aleita

mento materno e em assegurar o apoio necessitado às gestan

tes e as mães de lactentes e de pré-escolares. estejam-ei as — 

ajnamentando ou não; 

Afirmando a necessidade da cooperação de governos, 

organismosdo sistema das Nações Unidas, de organi zaçoes não 

governamentais, de especialistas em áreas afins, de grupos 

consumidores e de industfias,nas atividades que visem a me

lhoria da saúde e nutrição do .lactente _ e .do pré-escolar; 

Reconhecendo que os.governos deverão empreender 

uma série de medidas de saúde, de nutrição e outros sociais 

afim de promover o crescimento e desenvolvimento sadio do 

lactente e do pré-escolar, e que este código se refere ape

nas a ura aspecto dessas medidas; 

Considerando que os fabricantes e distribuidores 

dos substitutos do leite materno tem um papel importante e 

construtivo a desempenhar na alimentação infantil e na promo 

ção do objetivo deste Código e sua.devida implementação,a-

firmando que cabe aos governos tomarem as açjjfĵ  apropriadas 

às suas estruturas sociais e legislativas e aos seus objeti 



vos globais de desenvolvimento para darem efeito aos prin 

cípios e finalidades deste Código, inclusive pela trajaita 

ção de legislação, regulamentos e outras medidas cabíveis; 

Crendo que, à luz das considerações acima, e ha 

ja visto a vulnerabilidade dos lactentes nos primeiros me

ses de vida e os riscos envolvidos nas praticas de alimenta 

çâo inadequados, inclusive pelo uso desnecessário e impró

prio de substitutos do leite materno, a comercialização dos 

substitutos do leite materno requere tratamento especial 

que torna os métodos habituais de comercialização impróprios 

para estes produtos; 

Portanto,'os delegados dos governos por este do

cumento concordam com os artigos seguintesque são recomenda 

dos como base para ação. 

ARTIGO 1 

OBJETIVO DO CÓDIGO 

0 objetivo deste Código e contribuir pa 

ra o suprimento de nutrição segura £ adequada para lacten- ' 

tes , pela proteção e promoção do aleitamento materno, e ga

rantia do uso adequado dos substitutos do leite materno, 

quando, estes forem necessários , na base de informações ade

quadas e através de comercialização e distribuição apropria 

das.. 
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ARTIGO 2 

A B RAN GÊNÇIA_D0j:fíiiIjGQ 

O Código se refere à comercialização e 

praticas a ela relacionadas, dos seguintes produtos: os subs. 

titutos do leite materno (incluindo formulas infantis); 

outros produtos derivados do leite, alimentos e bebidas, in 

clusive os alimentos complementares (dados em mamadeiras), 

quando comercializados ou de outra forma qualquer representa 

dos como apropriados, coro ou sem modificação, para uso como 

um substituto parcial ou total do leite materno; mamadeiras 

e bicos.. .Também se refere ã -sua qualidade e -disponibilidade, 
r 

e as informações concernentes ao seu uso. J' 

ARTIGO 3 

DEFINIÇÕES 

Para as finalidades deste Código 

Substituto do. 

leite materno 
Significa1: qualquer alimento comercializado.) 

ou de.qualquer outra forma repre 

sentado como substituto parcial 

ou total do leite materno, seja 

ele adequado ou não para essa fin£ 

lidade. 

Alimentos 

compleraentares 
Significa- qualquer alimento, seja industria

lizado ou preparado no local , a-
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dequado para complemento ao leite 

materno ou as formulas infantis, 

quando um ou outro se tornam insu 

ficientes para satisfazer as neces 

sidades nutricionais do lactente. 

Semelhante alimento e coraumente cha 

mado de "alimento de desmame ou su

plemento ao leite materno". 

Embalagem Significa- qualquer forma de embalagem de pro

dutos para serem vendidosa varejo in 

cluindo papel de embrulho. 

Distribuidor Significa- a pessoa, firma ou qualquer outra 

entidade do setor público ou priva^ 

do envolvido no negócio ( direta 

ou indiretamente) da comercializa

ção no atacado ou varejo de produ

tos dentro dos termos deste Código. 

Um distribuidor prinario é" um agente 

de venda, representante, distribui

dor nacional ou corretor de .um fa

bricante . 

Sistema de Significa- a instituição ou organização gover-

cuidado a namental ou privada, engajados dire 

saude ta ou indiretamente, no cuidado de -

saúde para mães, lactentes, ges

tantes, e berçários ou instituições 
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de cuidado- a criança. Também in

clui trabalhadores da saúde era clí

nicas particulares, Para os obje

tivos deste código, o sistema de 
t̂ — — — 

cuidado a saúde nao inclue farmá

cias ou outros pontos de vendas e£ 

belecidos. 

Trabalhador 
• - , Significa- uma pessoa trabalhando num compo-

de Saúde " 

nente de um dado sistema de 

cuidado a saúde, seja profissional 

ou não profissional, inclusive tra . 

balhadores voluntários não pagos. 

Formula In-
Significa- um substituto do leite materno fo_r 

fantil • 
mulado industrialraente dentro dos 

padrões aplicáveis do "Codex Ali-

mentarius", para satisfazer as ne

cessidades normais de nutrição do 

lactente até* entre 4 - 6 -nesesde j. " 

dade e adaptado . .suas caracterís

ticas fisiológicas. A formula infan 

til pode também ser 'preparada em ca 

sa, neste caso ela ê descrita como 

"preparado de casa". 

Rotulo - S i g i n i f i c a - qualquer e t i q u e t a , marca-, mater i 

a l , i l u s t r a ç ã o ou out ras matér ias ; 

d e s c r i t i v a s ,sejam elas escritas, i r a p r e s 
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so, reimeografadas marcadas em relevo, 

em estampas»cunhadas ou ligad&sa uma 

embalagem (ver/acima) de quaisquer 

produtos que estejam dentro da abran 

gencia deste Código. 

Fabricante Significa- uma corporação ou outra entidade^.no 

setor público ou privado,envolvida 

no negocio ou função (diretamente ou 

através de agência ou de entidade con 
r 

t r o l a d a s pela Corporação ou sob r e l a 

ção c o n t r a t u a l cora e la ) de manufatu

ra de um produto dentro da abrangência 

des te código. 

Comercialização 

Significa- promoção do produto, distribuição, ven 

da, publicidade do produto, relações 

públicas -e serviços de informação. 

Pessoal :de comer .-. .v 

cialização 

Significa- qualquer pessoa cuja função envolve a 

comercialização de produto ou produ

tos que estejam dentro da abrangência 

deste código. 

Amostra Significa- quantidades únicas ou pequenas de ura 

produto supridas sem custo. 
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ARTIGO 4: 
"Toda a documentação d e s t i n a d a ã informação de mulhe res 

g r á v i d a s ou mães de c r i a n ç a s l a c t e n t e s deve r e f e r i r - s e 
c l a r a m e n t e : a) ãs van t agens do a l e i t a m e n t o ma te rno- b) 
aos e f e i t o s n e g a t i v o s da a l imen tação mesmo p a r c i a l por 
mamadeira, comparada ãs van tagens do a l e i t a m e n t o no s e i o ; 
c) às d i f i c u l d a d e s de reacos tumar a c r i a n ç a ao a l e i t a m e n t o 
n a t u r a l , se e l e t i v e r s i d o abandonado. 

P a r á g r a f o ú n i c o . 0 d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e a 
documentação t r a n s m i t i d a por forma e s c r i t a ou a u d i o v i s u a l 
e por q u a l q u e r e s p é c i a . d e v e í c u l o . " 
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Suprimento S i g n i f i c a - q u a n t i d a d e s de ura p r o d u t o s u p r i d o 

pa ra uso d u r a n t e p e r í o d o e x t e n s o , 

g r a t u i t a m e n t e ou a ba ixo c u s t o p a r a 

f i n s s o c i a i s , i n c l u s i v e a q u e l a s 

q u a n t i d a d e s s u p r i d a s as f a m í l i a s 

n e c e s s i t a d a s . 

ARTIGO 4 

INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO 

4.1 Os governos deverão ter a responsabilidade de garan 

tir que; - informações objetivas e consistentes sejam pro

vidas sobre alimentação do lactente e do pré-escolar para uso 

das famílias e aquelas compreendidas no campo da nutrição do 

lactente e do pré-escolar. Esta responsabilidade deverá co

brir também o planejamento, a provisão, o projeto e a divulga 

ção de informação ou de seus controles. 

4.2 Os materiais de informação e educacionais sejam eles 

escritos, ouvidos, ou visuais, tTatando da alimentação do lac 

tente e projetados para alcançar gestantes, mães de lac-

tentes e pré-escolares, deverão incluir informações claras so 

bre os seguintes pontos: (a) os benefícios e as superiorida-

des do aleitamento materno; (b) nutrição materna, preparação 

para o aleitamento materno e a sua manutenção; (c) o efeito 

negativo sobre o aleitamento materno com a introdução parcial 

da alimentação por mamadeira; (d) a dificuldade de reversão 
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ARTIGO 5: 

"Não é permitida a publicidade com fins comerciais, pela imprensa 
escrita, rádio, televisão ou qualquer outro veículo de massa, de 
leite em pó, concentrado ou açucarado, mamadeiras, ou de qualquer 
outro produto ou utensílio que se destine a substituir o leite 
materno. 
Parágrafo único. £ proibida a distribuição de presentes ou amostras 
grátis de leite em pó, concentrado ou açucarado, ou de qualquer 
outro alimento que se destine a substituir total ou parcialmente 
o leite materno, assim como de utensílios, como mamadeiras, que se 
f̂ Act- n nom a PKte fim." 



da decisão de não aleitamento materno; e (e) onde necessá

rio, o uso próprio da fórmula infantil,"seja ela manufatura

do industrialmente ou preparado em casa. Quando tais mate

riais contém informações sobre o uso de formula infantil ,. de_ 

verio incluir as implicações sociais e financeiras de seus u 

sos ; os riscos para a saúde^.de alimentos ou métodos alimenta 

res inapropriados; e em particular, os riscos va saúde do uso 

desnecessãrio ou impróprio de formula infantil ou de outro 
s u \>JL ti tu to do 1 ei te materno. Ta i s_ ma t e ri ai s _n I o d e ve rão usa r 

qualquer ilustração ou texto que possa idealizar o uso de subs 

titutos do leite materno. 

4.3 Donativos de equipamentos ou materiais de informa-

ção ou educacionais,,,por fabricantes ou distribuidores^ deverão 

ser feitos somente sob petição e com a aprovação escrita da 

autoridade governamental competente, ou dentro de linhas mes-

tras criadas pelos governos, para estes propósitos. Tais equi 

pamentos e materiais portar o nome ou marca da companhia 

do adora, mas não .deverão referir-se a um dado produto que está 

dentro da abrangência deste código^, e deverão ser distribui-

dos somente ^através do sistema de_ cuidado de s aúde. 

ARTIGO. 5 -

o PQBLICO GERAL E AS MÃES 

5.1 Não deverá haver nenhuma propaganda ou outra forma 

de promoção para o público em geral de -produtos dentro da a-

brangência deste Código. 
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5.2 Fabricantes e distribuidores não deverão fornecer 

amostra de produtos, dentro da abrangência deste Código, dî  
- v _ 

reta ou indiretamente, as gestantes, as mães ou membros de 

suas famílias. 

5.3 Em conformação com os parágrafos 1 e 2 deste ar

tigo, não deveria hazer nenhuma publicidade de pontos de ven 

da, ou doação de amostra, ou qualquer outro artificio de pro 

moção para indução de venda diretamente ao consumidor.no ní-

W* ' vel de varejo, tais como exibição especial, cupons de abati-

mento, prêmios , vendas especiais, promoção de vendas de pro

duto s ., den t r o da abrangen cia deste Código. Este forneciroen-

to não deveria servir paríi estabelecimentos de políticas e 

praticas de afixação de preços destinados a oferecer produtos^ 

de preços mais baixos ou a longo prazo. 

5.4 Os fabricantes e distribuidores não deveriam dis

tribuir quaisquer presentes !de artigos ou utensilios que 

Êk possam promover o uso do substituto do leite materno ou ali

mento de mamadeira as gestantes, Ê/OU ãs mães -de- lactentes-e 

d2 pré-es co lares . 

5.5 O pessoai de publicidade., em sua capacidade de ne-

gociante.não devera procurar contato de qualquer natureza, 

direto ou indi retamente_L__com_g,es tantes ou com roaes de lacten 

tes e de pré-escolares. 

http://consumidor.no
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ARTIGO 6 

SISTEMA- DE CUIDADO A SAQUE 

6.1 As autoridades de saúde dos governos filiados dev£ 

rão tomar medidas apropriadas para encorajar e proteger o aleita 

mento materno e promover os princípios do Código, deverão 

dar informações e conselhos apropriados para os trabalhadores 

de saúde em consideração ãs suas responsabilidades, incluindo 

informação específica do artigo 4.2 

6.2 Nenhuma facilidade do sistema de cuidado ü saúde de 

vera ser utilizado para o propósito de promover as formulas 

infantis ou de outros produtos dentro da abrangência deste Cõ 

digo . Porem, este código, não exclui, de antemão,a dissemi

nação de informação aos profissionais de saúde como previs

to no artigo 7.2 

6.3 Facilidades dos sistemas de cuidado ã saúde não de

verão ser utilizados.para.a exibição .de produto dentro da a-

brangência deste Código, .para placas e cartazes relacionados 

a tais produtos ou para a distribuição de material fornecido 

pelo produtor ou distribuidor senão daqueles especificados no 

artigo 4.3 

6.4 0 uso^pelos sistemas de cuidado ã saúde de"represen 

tantes do serviço profissional", "enfermeiros da arte de ma

ternidade ou pessoal similar, fornecido ou pago pelos fabri-



bU 20 foqto

cantes ou distribuidores, não deverá ser permitido. 

6.5 Alimentação com fórmula infantil, seja ela raanufa 

turado ou preparada em casa, deverão ser demonstrados^apenas 

pelos trabalhadores de saúde, ou outro trabalhador comunita 

rio se necessário, e somente para as mães e membros familia 

res que necessitem utilizá-la; e a informação dada deverá 

incluir uma exp3anação clara-dos riscos de.uso impróprio. 

6.6 Doações ou vendas a baixo custo a instituições ou 

organizações de suprimento de fórmula infantil ou outros,pro 

dutos dentro da abrangência deste -Código, seja -para uso nas 

instituições ou para distribuições fora dela, poderão ser 

feitos- Tais suprimentos deverão somente ser utilizados ou 

distribuidos para lactenteâ>que tenham de ser alimentados com 

substitutos do leite materno. Se esses suprimentos são dis

tribuídos para uso fora das instituições, isto poderá ser 

feito somente pelas instituições e organizações envolvidas. 

Tais doações ou vendas .-a baixo custo não deverão ser usadas 

pelos produtores ou distribuidores .como -uma -indução .ão/enda. 

6.7 Onde os suprimentos doados -de fórmula infantil ou 

outros produtos, dentro da abrangência deste Código, forem 

distribuídos fora de uma instituição, a instituição ou orga

nização deverá tomar medidas para assegurar que os suprimen

tos sejam contínuos, tanto tempo quanto o necessário aos 1 ac 

"tentes envolvidos, que necessitam deles. Os doadores, assim 

como as instituições e organizaçãoes envolvidas, deverão ter 

cm mente esta responsabilidade. 



6.8 Os equipamentos e materiais , era adição aos referji 

dos no artigo 4.3, doados a um sistema de cuidado a saúde 

pode ter o nome da companhia ou marca, mas não deve se ref£ 

rir a qualquer produto de marca específica dentro da abran

gência deste Código. 

ARTIGO 7 

TRABALHADORES DE SAPDE 

7.1 Trabalhadores de saúde deverão encorajar e prote

ger o aleitamento materno; e aqueles que estão envolvidos 

com a nutrição materno e infantil deverão familiarizar-se 

com suas responsabilidades sob este Código, incluindo a in

formação específica do artigo 4.2 

7.2 Informações fornecidas, pelos produtores e distrji 

buidores, aos profissionais de saúde com relação a produtos 

dentro da abrangência deste código, deverão se restringir os 

aspectos científicos e de fato, e tais .informações não deve

rão sugerir- que alimentação de mamadeáxa seja equivalente ou 

superior ao aleitamento materno ou criar tal crença. Deverá 

também incluir a informação específica do Artigo 4;2 

7.3 Nenhum estímulo financeiro ou material para promo

ver os produtos dentro da abrangência deste Código, deverão 

ser oferecidos pelos produtores ou distribuidores aos traba

lhadores de saúde ou para membros de suas famílias, nem mes

mo deverão estes serem aceitos pelos trabalhadores de saúde 
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ou m 
embros de suas famílias 

7.4 As amostras de formulas infantis ou outros produ 

tos, dentro da abrangência deste Código, ou de equipamentos 

ou utensílios para o seu preparo ou uso, não deverão ser 

fornecidos aos profissionais de saúde exceto quando jiecessã 

rio a ura objetivo de avaliação profissional ou_para_ pesqui

sa no nível institucional. Os trabalhadores de saúde não 

deverão dar amostras de fórmulas infantis s. grávidas, mães 

de lactentes e de pre-escolares, ou membros de suas famílias. 

7.5 Os fabricantes e distribuidore_s_de_jpjrodutos dentro 

da abrangência deste Código, deverão revelar ã instituição, 

ã qual um trabalhador de saúde que recebe algo e filiado, 

qualquer contribuição feita para ele ou em prol dei ê como bo_l 

sas de estudo, viagem de estudo, auxílio para pesquisa, par

ticipação em conferências profissionais ou coisa semelhante. 

Revelação similar devera ser feita pelo receptor. 

ÁRTICO 8 

PESSOAS EMPREGADAS PELOS FABRICANTES E DISTRIBUIDORES 

8.1 Num -sistema de incentivo da venda'pelos representantes das 

industrias,o volume de comercialização dos produtos dentro da a-

brangência deste Código, não deverão ser incluidos nos cálcu

los de. ganhos extras, nem deverão as cotas serem especifica

mente definidas para a venda destes produtos. Isto hão deve

rá* ser entendido como uma maneira de evitar o pagamento ex 

travbaseado nas vendas globais da companhia.de outros produ-

http://companhia.de
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ARTIGO 9: 

"Art 19. Nas embalagens ou rótulos de leite em pó, concentrado 
ou açucarado, ou de qualquer outro produto alimentício destinado 
a crianças lactentes será impressa inscrição clara e em linguagem 
acessível, referindo-se ã superioridade do leite materno, após o 
titulo "Aviso Importante", em destaque. 

§ 1. Na embalagem ou no rótulo dos produtos a que se refere este 
artigo, haverá ainda referência ao fato de que eles não devem ser 
utilizados sem consulta a médico, enfermeiro, nuti~icionista ou 
assistente social responsável, que indicará, se necessário os 
modos de preparação do produto. 

§ 2. Na apresentação do leite condensado açucarado, que nao 
convém para alimentação de crianças lactentes, nem como principal 
ingrediente na preparação de sua alimentação, não é permitida 
qualquer referência ou publicidade que sugira o contrário. 

§ 3. Na embalagem ou rótulo dos produtos a que se refere este 
artigo, devem constar: a) os ingredientes utilizados; b) a 
análise (composição) do produto e as condições necessárias para 
sua conservação; c) o número do lote e a data limite para seu 
consumo, considercindo-se as condições climáticas e de conserva
ção na região em que é distribuído." 
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tos vendidos por ela, 

8.2 0 pessoal empregado no planejamento e vendas de 

produtos dentro da abrangência deste Código não deverá, como 

parte de suas responsabilidades de trabalho, exercer funções 

educacionais em relação "asgrávidas ou mães de lactentes ou 

de pré-escolares. Isto não devera ser entendido como um 

modo de evitar que tal pessoal seja utilizada para outras 

funções pelo sistema de cuidado de saúde por solicitação e 

com aprovação escrita_.de autoridade governamental competente. 

ARTIGO 9 

•HOTULAMENTO 

9.1 Os rótulos deverão ser desenhados para fornecer a 

necessária informação acerca do uso apropriado do produto, e 

não para desencorajar o aleitamento materno. 

9.2 Os produtos e os distribuidores de fórmulas infan

tis deverão assegurar que cada envólucro tenha uma mensagem 

clara que se destaquej facilmente legível e compreensível, 

impressa nela ou num rotulo que não poderá ser facilmente se 

parada dele, numa linguagem apropriada, que inclua todos os 

seguintes pontos: a) as palavras "Aviso importante" ou seu 

equivalente; b) uma declaração de superioridade do aleita

mento materno; c) uma afirmação que o produto deverá ser u 

tilizado somente sob orientação de um trabalhador de saúde 

tanto para a necessidade de seu uso como para o método ade

quado e um aviso contra osriscos à saúde de preparação ina-

http://escrita_.de
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dequada. Nem o envólucro nem o rótulo deverão ter fifiuras 

de lactentes, nem idealizar o uso das .formulas infantis. Po 

dem, norém, conter desenhos para a fácil identificação do 

produto como um substituto do leite materno e para ilustrar 

os métodos de preparação. Os termos "humanizado", "materni 

zado" ou similares não deverão ser utilizados. Frases for

necendo informação adicional acerca do produto ou uso adequa 

do deste, sujeitos ãs condições acima, poderão ser incluídos 

na caixa ou unidade de vendas no varejo.Quando os rótulos dão 

* n s ̂ ru.Çpeir,s para modificação de ' um produto em formula infan-
r 

• l \ 1 , -Q_3—cxiJLÉ JÁ JOS_. acima deverão ser aplicados. 

9.3 Produtos alimentares dentro da abrangência deste Cõ 

digo, comercializados para alimentação infantil, os quais não 

satisfizerem todas as necessidades de uma fórmula infantil, 

mas que poderão ser modificados para tal fim, deverão conter 

no rotulo um aviso de que o produto não modificado não devera 

ser a única fonte de nutrientesjdo lactente. Visto que o lei 

te condensado adoçado não é adequado para alimentação infan

til, nem para uso como um ingrediente principal da fórmula in 

fantil^seu rótulo não deverá conter instruções que pretendam 

mostrar como.modifica-lã para este propósito. 

9.4 0 rótulo de produtos alimentares dentro da abrangen 

cia deste Código deverá também declarar todos os seguintes 

pontos:- a) os ingredientes utilizados; b) a composição/anã 

lise do produto; c) as condições de estocagem necessárias e 

d) o número do leite e a data anterior a qual o produto deve 

ser consumido, levando-se em conta as condições climáticas e 

. - . „„ ^ ^ r % 0 i c r o n r r > r n f » n t p . 
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Art igo 10: P ro je to omisso 

ARTIGO 11: 

" A infração "do disposto nesta lei poderá acarretar a apreensão 
do produto, suspensão ou cassação da licença do produtor ou 
distribuidor para executar atividades no país, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, aplicando-se ainda, no que couber, 
o Código Penal e o Código do Processo Penal na forma do 
Regulamento que será baixado pelo Poder Executivo no prazo 
de dias." 



ARTIGO JO 

QUALIDADE " -

10.1 A qualidade dos produtos é um elemento essen

cial para a proteção da saúde dos lactentes e conseqüente 

mente deverão ser de um padrão altamente reconhecido. 

10.2 Produtos alimentares, dentro da abrangência de£ 

te Código, deverão^quando vendidos ou de outra maneira dis_ 

tribuídos.satisfazer os padrões recomendados pela comissão 

do "Codex Alimentarius" e também do "Codex do Código de 

Praticas Higiênicas para alimentos de lactentes e de pré-

escolares. 

ARTIGO 11 

IMPLEMENTAÇÃO E VIGILÂNCIA 

11.1 Os governos deverão tomar .ação para tornar efet_i 

vo os princípios e os objetivos deste Código, ccmo adequa

do às suas estruturas sociais JB legislativas,, incluindo a 

adoção de uma legislação, regulamentação e outras medidas 

adequadas nacionais^ Para es te propósito, os -governos deve 

rão procurar, onde necessário, a cooperação da OMS/UNICEF e 

outras agências do sistema das Nações Unidas. As políticas" 

e medidas nacionais, incluindo leis e regulamentos, que se

rão adotadas para dar forma efetiva aos princípios e objet_i 

vos deste Código, deverão ser publicamente declaradas, e de 
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verão ser aplicadas nas mesmas condições a todos aqueles en 

volvidos na produção e venda de produtos dentro da abrangen 

cia deste Código. 

11.2 .igilância de aplicação deste Código esta sob 

responsabilidade dos governos, agindo individualmente e co

letivamente por meio da OMS como espe-cifiçado no parágrafos 

6 e 7 deste artigo. Os produtores e distribuidores de pro

dutos dentro da abrangência deste Código,_e organizações apro 

priadas não governamentais, grupos profissionais e organiza_ -

ções de consumidores deverão colaborar com os governos para 

este fim. 

11.3 Independentemente de qualquer outra medida tomada 

para a implementação deste Código, produtores e dis tri_bui_do-

res de produtos, dentro da abrangência deste Código^ deverão 

considerar-se responsáveis pela vigilância.ide suas práticas 

de vendas de acordo com os princípios e objetivos deste Cõd^ 

go e por tomar medidas para que sua conduta em todos os ní

veis estejam de acordo com eles. 

11.4 As -organi rações não governamentais , grupos profis_ 

sionais, instituições e indivíduos interessados deverão ter 

a responsabilidade de chamar a atenção dos produtores e dis

tribuidores as atividades que forem incompatíveis com os 

princípios e objetivos deste Código, de tal maneira que as 

ações apropriadas possam ser executadas. A autoridade gover 

namental apropriada também deverá ser informada. 



11.5 Os produtores e distribuidores primários de produ 

tos dentro da abrangência deste Código, deverão informar a cada 

membro do seu pessoal de vendas acerca do Código e de suas 

responsabilidades dentro dele. 

11.6 De acordo com o artigo 62 da constituição da OMS, 

os governos filiados deverão comunicar anualmente ao Diretor 

Geral as informações sobre ações tomadas para tornar efetivo 

os princípios e os objetivos deste Código; 

r 

11.7 0 Diretor Geral dará rela tório^ em anos pares, â As_ 

semblêia da OMS,sobre a situação de implementação do Código 

e fornecera, quando solicitado, apoio técnico para os governos 

filiados .quando estes estiverem preparando legislações ou regulamen

tos nacionais, ou tomando medidas apropriadas na implementa

ção e promoção dos princípios e objetivos deste Código. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N« 4.755, de 1981 
(Do Sr. Álvaro Valle) 

Regulamenta a divulgação, publicidade e apresentação de «substi
tuto do leite materno. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia, Indús
tria e Comércio.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Nas embalagens ou rótulos de leite em pó, concentrado ou açu

carado, ou de qualquer outro produto alimentício destinado a crianças lac-
ientes será impressa inscrição clara e em linguagem accessívei, referindo-se à 
superioridade do leite materno, após o título "Aviso Importante", em desta
que. 

§ 1* Na embalagem ou no rótulo dos produtos a que se refere este arti
go, haverá ainda referência ao fato de que eles não devem ser utilizados sem 
consulta a médico, enfermeiro, nutricionista ou assistente social responsável, 
que indicará, se necessário, os modos de preparação do produto. 

§ 29 Na apresentação do leite condensado açucarado, que não convém 
para alimentação de crianças lactentes, nem como principal ingrediente na 
preparação de sua alimentação, não é permitida qualquer referência ou publi
cidade que sugira o contrário. 

§ 3* Na embalagem ou rótulo dos produtos a que se refere este artigo, 
devem constar: a) os ingredientes utilizados; b) a análise (composição) do 
produto; c) as condições necessárias para sua conservação; d) o número do 
lote e a data limite para seu consumo, considerando-se as condições climáti
cas e de conservação na região em que é distribuído. 

Art. 2' Toda a documentação destinada à informação de mulheres grá
vidas ou mães de crianças lactentes, deve referire-se claramente: a) às vanta
gens do aleitamento materno; b) aos efeitos negativos da alimentação mesmo 
parcial por mamadeira, comparada às vantagens do aleitamento no seio; c) às 
dificuldades de reacostumar a criança ao aleitamento natural, se ele tiver sido 
abandonado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à documentação 
transmitida por forma escrita ou audiovisual e por qualquer espécie de veícu
lo. 



mente promocional. Essa atitude proliferou em um ambiente favo
rável, onde a insuficiência de conhecimentos por parte dos profissio
nais de saúde advinda de currículos deficientes e a manutenção de 
grande número de tabus e preconceitos, por parte da população, 
forneceram a base necessária à expansão da alimentação artificial. 

£ indiscutível a influência da propaganda da alimentação artifi
cial sobre o declínio da natural, entretanto, ê preciso levar em conta 
o tipo de leite produzido pelos mamíferos e adaptado à sua espécie. 
Exemplificaremos, citando o conteúdo de proteínas que há no leite 
humano e que está diretamente relacionado às necessidades da 
criança. Este fato parece ter sido esquecido quando se verifica a 
enorme proporção de mães que não amameníam seus filhos. 

Desde que a criança recebeu a primeira mamadeira, altera-se o 
reflexo da sucção e conseqüente estímulo da prolactina; além disso, 
a doação de leite em pó logo nos primeiros dias, bem como as pro
moções publicitárias nas maternidades, condicionam o uso indiscri
minado das mamadeiras. A ausência de bancos de leite nas materni
dades completa o quadro de enorme desperdício de leite materno e o 
ônus financeiro do País com a importação do leite em pó. 

Tomando-se como base a média de amamentação, a produção 
diária de leite materno em torno de 500 mil e considerando-se cerca 
de 2.500.000 nascimentos por ano, obtém-se, em resultado, uma 
produção hipotética de leite humano de aproximadamente 300 mi
lhões de litros anuais. Seu desperdício é injustificável, inclusive na 
perspectiva econômica. Ademais, sabendo-se que o custo mínimo 
do alimento artificial é sempre mais alto que o custo mínimo da ali
mentação necessária para a mãe manter uma boa lactação, o proble
ma da alimentação ao peito para mães de baixa condição econômica 
assume a maior importância. 

Destarte, faz-se necessário que o Governo assuma uma posição 
definitiva no sentido de estimular o aleitamento materno e conse
qüentemente melhorar o estado nutricional e reduzir a mortalidade 
infantil..." 

O INAN, com o patrocínio da Organização Pan-Americana de Saúde e o 
apoio de outras entidades e universidades brasileiras, pronunciou-se no senti
do das restrições sugeridas neste projeto, e que informam o ílí PRONAN. 
Sugere, entre outras medidas: 

"... 2.2.1 — Proibir rótulos e embalagens com a expressão "lei
te maternizado" e similares. 

2.2.2 — incluir nos rótulos e embalagens de leites em pó (inte
gral, instantâneo e modificados) aviso referente à superioridade do 
leite materno em relação ao produto embalado e possibilidade deste 
ser até prejudicial à saúde da criança nos primeiros meses de vida. 

rfBs.to.a»/*** 
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Art. 3? Nã< 
t\n. Jv Não é permitida a publicidade com fins comerciais, pela im

prensa escrita, rádio, televisão ou qualquer outro veículo de massa, de leite 
em pó, concentrado ou açucarado, mamadeiras, ou de qualquer outro produ
to ou utensílio que se destine a substituir o leite materno. 

Parágrafo único, Ê proibida a distribuição de presentes ou amostras 
grátis de leite em pó, concentrado ou açucarado, ou de qualquer outro ali
mento que se destine a substituir total ou parcialmente o leite materno, assim 
como de utensílios, como mamadeiras, que se destinem a esse fim. 

Art. 4? A infração do disposto nesta Lei poderá acarretar a apreensão 
do produto, suspensão ou cassação da licença do produtor ou distribuidor 
para exercer atividades no país, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
aplicando-se ainda, no que couber, o Código Penal e o Código do Processo 
Penal, na forma do Regulamento que será baixado pelo Poder Executivo, no 
prazo de 90 dias. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Este projeto cumpre as recomendações do Código internacional de Co

mercialização dos Substitutos do Lcjte Materno, £pjwa_do_em Genebra, na 
Assembléia Geral da Organização Mundial de Saúde, por 1Í8 votos, inclusive 
o do Brasil, contra 1, o dos Estados Unidos, em !6^e_maio_de 1981. 

No final desta Justificativa, transcrevemos o texto integral do Código 
aprovado. Preferimos não publicar no corpo deste projeto a tradução em por
tuguês, a fim de evitar conflitos de terminologia, já que ainda não foi divulga -
da no Brasil, a tradução oficial. Anexamos, entretanto, no processo do proje
to, para conhecimento desta Casa, o texto traduzido pelo autor, sem valor 
oficial. 

A aprovação deste Código em Genebra foi amplamente comentada pela 
imprensa de todo o mundo. Recebeu apoio unânime de pediatras, nutricio
nistas egovernos de todos os países. O voto contrário dos EstadosUnidos le
vantou verdadeiro clamor público naquele país, tendo causado a rejeição gelo 
Senado americano do nome do Sr. Ernest Lefever para o cargo de Subsecre
tário de Direitos Humanos, O Sr.JIefever é acusado de ser responsável pelo 
voto de seu país e de ter recebido vultosa soma de empresa multinacional de
dicada á produção e comercialização do leite em p_ó. Na Câmara dos Estados 
Unidos, o Deputado Thomas Harkin de íowa, está apresentando projeto se
melhante ao que submetemos a esta Casa, apesar do voto do representante de 
seu país em Genebra. 

Protestando contra voto de seu país os Doutores Stephen Joseph e Euge-
ne Babb, Diretor Médico e Nutricionista-chefe da US Agency For Internatio
nal Developrnent renunciaram a seus cargos. Disse Joseph sobre o voto ame
ricano: "(é) contrário aos mais altos interesses de meu país, inexplicável para 
meus colegas profissionais e prejudicial à saúde e ao crescimento das crianças 
do mundo". O Senador Edward Kennedy classificou o voto como "vergo-
nhoso". (Time, "\"-6-81). 

• 

É importante observai que o Código aprovado não tem a forma de trat.i-
do ou acordo. Não será, por isso, enviado ao Congresso para ratificação. 
Trata-se de um conjunto de recomendações a governantes e legisladores, que 
deverão, se as quiserem seguir, dar forma de norma jurídica, tal como agora 
procuramos fazer. Este ê, pois, o caminho legal para o cumprimento do que 
foi aprovado com o voto do Brasil. 

No Brasil, acreditamos que o abandono do aleitamento materno é de-> i-
do não só à agressividade da publicidade comercial mas também às condições 
de saúde de mães de grupos de baixa renda e à ausência de creches junto a « 
locais de trabalho. Este projeto faz parte de um grupo de três projetos, com os 
quais procuramos sanar as três causas. A maioria das mães que não amamen-
tam seus filhos não podem fazê-lo por serem subnutridas ou porque seus ho
rários de trabalho não lhes permitem a assistência permanente. 

Sobre a gravidade da situação no Brasil, diz o Dr. Bertoldo Kruse de A r-
ruda; atual Presidente do INAN (,\Alimenta9àõ^TJutnçaõ'_na PnrnéTrTln-
íáncia", Brasília, 1979): 

"A urbanização e a industrialização desordenadas contri
buíram para o aparecimento, em nosso meio, de alternativas ao alei
tamento natural que foram socialmente aceitas, Desenvolveu-st a 
indústria de alimentos infantis, com toda a sorte de facilidades para 
a alimentação artificial. 

. Há cerca de 20 anos tal procedimento começou a ser estudado, 
embora ainda sob a forma de pesquisas isoladas e teses acadêmicas. 

Dessa forma, já em 1940. Souza e cols. iniciaram estudos so!>re 
a introdução da alimentação artificial à criança. Seus resultados, 
comparados com aqueles dos estudos similares realizados em iC|74 
no Estado do Rio Grande do Sul, mostraram claramente o declínio 
da prática e do período de amamentação. Essa última pesquisa reve
lou que 7V' das crianças dos estratos de baixo nível sócio-
econômico recebiam alimentação artificial desde os 2 meses de ida
de. No mesmo Estado, em 1964, estudos de Procianoy mostraram 
que cerca de 52,4% das mães de 1' filho não ultrapassavam os 30 
dias de amamentação materna exclusiva. 

Em São Paulo, nos anos de 1968, 1969 e 1970, Leone et alii veri
ficaram que 50% dos desmames ocorrem antes dos 2 meses de idade. 

A diminuição progressiva do hábito de amamentação natural 
prolongada e o conhecimento cada vez mais adequado de suas im
portantes repercussões sobre a saúde materno-infantil e a economia 
do País, levaram esse fato à categoria de problema nacional. 

A necessidade de reduzir excedentes da produção de leite em pó 
dos países mais desenvolvidos orientou a distribuição internacional 
desse produto, criando nos países mais pobres a demanda pelo mes
mo, intensificada por uma propaganda comercia! de caráter nítida-
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C Â M A R A DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO CE SINOPSE 

.PROJETO DE LEI N,° 4 . 7 5 5 • de 19 QI 

Regulamenta a divulgação, publicidade e apresentação de substituto do leite materno.) 

A N D A M E N T O 

PLENÁRIO 

08.06.81 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 09.06.81, pág. 5 397, col. 02 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de' Economia, Indústria e Comér

cio. 

PLENÁRIO 

-23.06.81 g lido e vai a imprimir. 

DCN 2 4 . 0 6 . 8 1 . p á g . 6 2 6 1 , c o l . 02 
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PROPOSTA PS SUBSTITUTIVO AO PROJETO DO 

DEPUTADO ÁLVARO VALLE 

Art. 19 - Nas embalagens ou rótulos de qualquer produto ali

mentício destinado a crianças lactentes como subs

tituto do leiti materno, deve constar: 

e) Inscrição, em linguagem clara, ressaltando a superiori

dade do aleitamento ao seio, logo após o título "Aviso 

Importante" em destaque; 

b) os ingredientes utilizados na fabricação do produto; 

c) a análise (composição) do produto? 

d) os cuidados necessários à* conservação do produto; 

e) o número do lote de fabricação e a data limite para con 

sumo do produto, considerando-se as condições climáti

cas e de conservação na região era que e distribuído; 

f) as recomendações para a correta preparação e dosagem do 

produto de forma clara e acessível ao consumidor; 

g) referência ao fato de que o produto deve ser utilizado 

sob orientação de médico, nutricionista, enfermeiro ou 

assistente social, que indicara, se necessário, o modo 

de preparo. 

Parágrafo único. Considera-se lactente, para os efeitos desta 

lei, a criança desde o nascimento ate 12 (do 

ze) meses de idade. 

./. 
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Art. 29 - Toda a docimientação destinada a informação de mu -

lheres grávidas ou mães de crianças lactentes deve 

ressaltar, claramente, as vantagens do leite materno em rela

ção a quaisquer substitutos. Deve também indicar as dificulda 

des de reacostumar a criança ao aleitamento natural, se ele tJL 

ver sido abandonado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se â documen

tação transmitida por forma escrita ou audio

visual e por qualquer espécie de veículo. 

Art. 39 - Ê proibida a publicidade com fins comerciais, pelos 

õrgãos de comunicação de massa, dos produtos substi 

tutos do leite materno. .: ; • *< i-ou T*< , 

Art. 49 - A infração do disposto nesta lei poderá acarretar 

a apreensão do produto, suspensão ou cassação da 

licença do produtor ou distribuidor para exercer atividades no 

país, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, aplicando-se 

ainda, no que couber, o Código Penal e o Código do Processo Pe 

nal, na forma do Regulamento que será baixado pelo Poder Execu 

tivo, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente lei em vigor 12 (doze) meses após a data 

de sua publicação. 
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A r t i g o 19 

A leitura do projeto do ilustre Deputado Álvaro Valle mostrou 

que o conteúdo do "caput" do artigo 19 e dos seus parágrafos 

19 e 39 pode ser englobado em um único dispositivo, em benefl 

cio da clareza e da concisão do textp. 

Além disso, incluiu-se a obrigação de mencionar as recomenda

ções para a correta preparação e dosagem do produto, como ins 

trumento fundamental de trabalho de médicos, nutricionistas, 

enfermeiros ou assistentes sociais, aos quais incumbe orientar 

a mae, adequadamente. 

Por outro lado, cumpre recordar que a norma jurídica não deve 

conter palavras desnecessárias. Tendo em vista que o artigo 19 

é abrangente e procura englobar indiscriminadamente todo e qual 

quer produto que se destine â substituição do leite materno, 

devem ser eliminadas as referências a produtos específicos para 

não enfraquecer o texto, 

É também de suma importância definir o que se entende por crian 

ça lactente, de modo a evitar distorções na aplicação da norma 

legal. Assim, vale a pena adotar a conceituação do Comitê Misto 

FAO/OMS de Especialistas, conforme publicação da OMS n9 522, se

gundo a qual considera-se lactente crianças de até 12 (doze) 

meses de idade. 

Finalmente, destaque-se que o parágrafo 29 deverá ser suprimido. 

O leite condensado açucarado não ê apresentado como substituto 

do leite materno, tendo aplicações culinárias conhecidas e consa 

gradas pelo uso e pela qualidade do produto. Assim, não há qual

quer justificativa para a sua inclusão no texto de um projeto 

que "Regulamenta a divulgação, publicidade e apresentação de 

substituto do leite materno." 
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Artigo 29 

No projeto original há redundância de conceito nas letras a) 

e b) que podem ser englobadas em única Idéia que é exatamente 

a da superioridade do leite materno em relação a qualquer 

substituto. 

Artigo 39 

Ã semelhança do que foi feito para o artigo 19, procurou-se 

eliminar as especificações desnecessárias quando se fala de 

veículos de comunicação de massa. Da mesma forma que quando 

se fala de substitutos do leite materno não se deve especifi 

cã-los. 

0 parágrafo único do artigo 39 deve ser suprimido porque a sua 

aprovação tornaria ilegais e impediria atividades altamente 

meritõrias do ponto de vista social, desenvolvidas quer pelo 

governo quer por entidades privadas e clubes de serviço de as

sistência e amparo aos necessitados. 

Artigo 49 

Foi mantida a redação original do projeto. 

Artigo 59 

A alteração proposta está baseada na necessidade de se fixar 

um prazo de vigência da lei que permita às empresas produtoras 

substituir os rótulos ou embalagens atuais, não perdendo os 

estoques e, consequentemente, não acarretando imediata elevação 

dos preços finais dos produtos ao consumidor. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N<? 196, de 1981 

Proíbe a propaganda de leite cm pó no Rádio e Televisão, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' É proibida, em todo o território nacional, a propaganda de ieite 

em pó nas emissoras de rádio e televisão. 
Art. 2* As embalagens de leite em pó deverão conter, obrigatoriamen

te, em caracteres destacados, a seguinte expressão: "Este produto não substi
tui o leite materno". 

Art. 3* A inobservância das disposições desta lei acarretará, aos infra
tores, a aplicação de multa de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) com os rea-
justamentos anuais determinados na forma da Lei n ' 6.205, de 29 de abri! de 
1975. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, a multa será aplicada em 
dobro. 

Art. 4 ' O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (ses
senta) dias, dispondo, inclusive, sobre a forma de fiscalização de seu cumpri
mento. 

Art. 5* Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ari. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O ieite materno — consoante já foi exaustivamente comprovado pela 
Ciência — è insubstituível, propiciando ao lactente boa constituição óssea e 
extraordinária resistência às infecções. 

Todavia, os fabricantes de leite em pó — produto decorrente de transfor
mação química e que, portanto, não é natural — através de uma tendenciosa 
propaganda comercial, veiculada pelos meios de comunicação social e, até 
mesmo, pelos pediatras, fizeram crer às mães que esse alimento pode plena
mente substituir o leite materno, até com vantagens. 
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A Organização Mundial da Saúde, organismo vinculado à O N U , em boa 
hora c com o voto favorável de 118 países, inclusive da Suíça, que abriga a 
NESTLÊ, aprovou documento que recomenda a proibição da propaganda de 
leite em pó, cuja substituição ao leite materno é responsável pela morte de um 
milhão de crianças por ano, em todo o mundo. 

A cifra é realmente impressionante: a cada ano morrem um milhão de 
crianças, desnutridas pelo uso do leite artificial! Trata-se, no caso, de um au
têntico crime contra a Humanidade, dizimando-se milhões de vidas para sa
tisfazer o apetite voraz das empresas multinacionais que produzem leite em 
pó. 

Nesse contexto, cremos ser dever do Parlamento brasileiro promover 
restrições ao consumo de leite em pó pelos lactentes, determinando proibição 
da propaganda desse produto nas emissoras de rádio e televisão e obrigando 
a que as respectivas embalagens contenham advertência no sentido de que 
não substitui ele o leite materno. 

A medida preconizada, temos convicção, estimulará as mães a amamen-
tarem seus filhos, restringindo o uso do leite em pó, o que, irrecusavelmente, 
beneficiará as crianças brasileiras. 

Pelos motivos expostos, esperamos venha a propositura a merecer a 
aprovação dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1981. — Oresies Quércia. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde, de Economia 
e de Finanças.) 

Publicado no DCN (Seçào II). de l«-7-»l. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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lundo vota em peso a 

favor do leite materno | 
GENEBRA (0 GLOBO) — A Organiza

ção Mundial de Saúde (OMS) aprovou on
tem por 93 votos a três — c apenas nove 
abstenções — um código destinado a res
tringir o comércio de substitutos do leite 
materno nos paises subdesenvolvidos. Se
gundo estudos realizados, o uso do leite 
em pó nas nações mais pobres — onde as 
condições higiênicas geralmente são pés
simas e o produto é muitas vezes mistura
do à água contaminada — tem causado a 
morte de milhões de bebês. 

Os Estados Unidos, único país indus
trializado a votar contra o código, fica
ram inteiramente isolados em sua posi
ção. Os outros dois países que votaram 
contra, Chade e Bangladesh, explicaram 
que pretendiam votar a favor e que só não 
o fizeram por um mal-entendido. Segundo 
observadores, o voto da administração de 
Ronald Reagan foi motivado pelas fortes 
pressões dos principais fabricantes de lei
te em pó — Abbott, Bristol-Meyers e Ame
rican Home Products Co. 

Entre os nove paises que se abstiveram 
o único importante aliado dos EUA era o 
Japão. Votaram a favor do código os 
países do Mercado Comum Europeu 
(MCE), assim como a União Soviética e a 
China. O representante da Suíça — país 
sede da Nestlé — Urich Frey, justificou 
seu voto favorável ao código dizendo que 

, o código, além de ser de aplicação volun
tária e não obigatória, deixa bem claro 

- que o leite em pó é necessário como subs
tituto do leite materno em determinados 
casos. 

Os principais pontos do código — que 
será submetido à votação final pelo plená
rio da Assembléia, possivelmente ama
nhã — são os seguintes: 

Proibir toda propaganda direta de lei
te em pó para substituir o leite m aterno. 
© Reconhecer, no rótulo do produto, a su-
peçioridade da amamentação natural e 
advertir para os riscos que representa pa
ra a saúde do bebê uma preparação im
própria do leite em pó. 
• Proibir a distribuição de amostras 
grátis. 
O Proibir o pagamento de comissões e 
bonificações pela venda do produto. 

JUSTIFICATIVA 

Ao justificar o voto americano, o dele
gado Geraldo Helman disse que a aplica
ção do código causaria problemas legais e 
constitucionais nos EUA, já que essas res
trições entrariam em choque com as leis 
do livre comércio. Helman assegurou, 
contudo, que os EUA apoiam a amamen
tação "como o melhor método para'asse
gurar a saúde da mãe e da criança". 

Fontes americanas disseram que o Go-; 
verno do presidente Ronald Reagan deci
diu que o código viola as leis de livre em
presa. Os fabricantes do setor fizeram 
forte pressão para que o código fosse.re
jeitado, alegando que não cabe a um orga
nismo das Nações Unidas — como é a 
OMS — regular o comércio internacional. 

Essa posição de Washington provocou 
protestos no Congresso americano e levou 
duas autoridades governamentais — o 
vice-administrador para Recursos Huma
nos, Stephen Joseph , e o vice-
administrador para Alimentação e Nutri
ção, Eugene Babb — a ameaçarem 
demitir-se caso o veto americano fosse 
mantido 

Simpósio sobre 
enfarte reúne mil 

no üio sábado 
A Sociedade Brasileira de 

Cardiologia realizará depois de 
amanhã, no Sheraton Hotel, o 
Simpósio Internacional sobre 
Enfarte do Miocárdio, do qual 
participarão cerca de mil con
vidados. O objetivo do encon
tro, segundo os organizadores, 
é atualizar os conhecimentos 
sobre o enfarte, que de todas as 
doenças do coração, é a que 
mais mata em todo o mundo. 

O cardiologista Stans Mu-
rad, diretor do Instituto Esta
dual de Cardiologia Aloizio de 
Castro, disse que no Brasil não 
existem estatísticas sobre a in
cidência da doenra. Adaptando 
dados colhidos nos Estados 
Unidos, ele admite que a cada 
ano morrem, de doenças 
cardíacas, 300 mil brasileiros. 
Nos Estados Unidos, o número 
chega a 700 mil. 

OSIMPOSIO 

Quatro especialistas estran
geiros participarão do simpó

sio: Aram Chobanian, dos Es
tados Unidos; David C. Banks, 
da Inglaterra; A. Vedin, da 
Suécia, e John Kjekshus, da 
Noruega. Para a abertura, fo
ram convidados os secretários 
de Saúde do Estado e do Mu
nicípio do Rio, respectivamen
te Sílvio Barbosa e Raimundo 
Moreira de Oliveira. 

O simpósio será aberto ás 8h 
pelo presidente da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia, Ely 
Toscano — médico do ministro 
do Exército, Waldir Pires. 

Em setembro, nos dias 6 e 
10, a Sociedade Brasileira de 
Cardiologia promoverá o Con
gresso Brasileiro de Cardiolo
gia, no Centro de Exposições 
do Parque Barigüi, em Curiti
ba. Para inscrições, a entidade 
comunica que - partir de 31 
deste mês, estará funcionando 
na Avenida Paula Souza 360, 
Maracanã. 

Sem "**MfVfc> 
explicação 
! A s 

Ny 

S VANTAGENS do leite 
materno sobre o leite em 

pó na alimentação dos babes 
é fato reconhecido oficial
mente pela comunidade 
cientifica. 

[ÃO É de admirar, portan
to, que o plenário da Or

ganização Mundial de Saúde 
tenha aprovado ontem, por 
esmagadora maioria, o lança
mento de uma campanha in
ternacional a respeito. 
A PENAS trfls poises votaram 

contra. Chade e Bonolo- • 
desh, como seus representan-
tes humildemente explica
ram, porque nõo entenderam 
direito a proposta em discus
são. 

OS ESTADOS UNIDOS E sem qualquer explicação 
aceitável. 

CNBB destaca 
êxito da 
Campanha da 
Fraternidade 

BRASÍLIA (O GLOBO) — O 
secretário-geral rja CNBB, dom Lu-
ciano Mendes de Almeida, disse on
tem que a Campanha da Fraternida
de deste ano, cujo tema foi "Saúde 
para todos", "teve excelentes resul
tados". % 

— A campanha atingiu as bases e 
a partir dela aconteceram iniciati
va s imporUntes^Ti£a_a^ejiura_ríe 
ostos de saúde junto a comnniriaHpg 

aixa renda, discussões sobre 
Medicina PreVériuva, aeiesa e valo-
rização da vida e novo impulso na 
educação para a saúde — afirmou. 

Dom Luciano disse que, a partir 
de domingo, a CNBB irà promover o 
Encontro Nacional dos fíisnns quan
do será feita a avaliação da campa-

', nha deste ano, escolha da músicae 
do cartaz da de 1982 (cuio tema spra 
"Educação e Fraternidade'M p inrii. 
cação do tema para 1983. 

ABORTO 

SALVADOR (O GLOBO) — O ar-
cebispo. de Salvador e primaz do 
Brasil, dom Avelar Brandão Vilela, 
disse ontem que a Igreja continuará 
advertindo a população no sentido 
de que o aborto não deve ser provo
cado. 

De acordo com dom Avelar, os re
sultados do plebiscito de domingo 
passado na Itália não enfraquecerão 
a posição da Igreja na defesa do di
reito ávida. 
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Médicos do 
Rio fazem 
passeata 

RIO (Sucursal) — Cerca 
de 150 médicos se concen
traram ontem em frente ao 
Palácio Guanabara, en
quanto uma comissão de 
d i r i g e n t e s s i n d i c a i s 
apresentava ao chefe do 
gabinete do governador 
Chagas Freitas, Marcial 
Dias Pequeno, um docu
mento reilerando as reivin
dicações da categoria. 

Os médicos fizeram uma 
passeata até o largo do 
Machado, onde leram a 
"Carta à População", 
documento em que expli
cam o porquê do seu mo
vimento e justificam as 
reivindicações. O movi
mento prossegue hoje com 
a reunião da Comissão 
Nacional de Campanha 
Salarial, às 9 horas, no Sin
dicato. A tarde, haverá as
sembléia dos "médicos 
precár ios" , como são 
chamados os 800 classifi
cados em concurso do 
lnamps e que não foram 
efetivados. 

f 

Segunda-feira, os mé
dicos se concentrarão às 14 
horas, diante da Delegacia 
Regional do Trabalho: os de 
empresas privadas reivin
dicam piso de dez salários 
mínimos e 10% cie produ
tividade. Xs 15 horas, os 
"precários" irão à sede do 
InamDs; o presidente do ór
gão, Harri Graef, receberá 
uma comissão para tratar 
do assunto. 

Especialista faz 
apelo pró-idoso 

"Os governos de todos os 
países devem se empenhar 
profundamente nos estudos 
e pesquisas da realidade 
dos velhos", alertou ontem 
o gerontologista francês 
Paul Paillat, em conferên
cia feita na 4.a. Jornada de 
Geriatria e Gerontologia, 
que termina hoje, em São 
Paulo. Paillat disse que 
quer aproveitar sua visita 
ao Brasil "para propor al
gumas diretrizes de uma 
política de velhice, para 
que não se repitam aqui os 
erros cometidos pelos 
países desenvolvidos . 

O conferencista, que é 
diretor do Instituto Na
cional de Estudos Demo
gráficos da França e pes
quisador da ONU c da OMS, 
afirmou que "poucospaíses 
si:' desenvolvidos desco-
b:::,!ii <>. problemas es-
p- • .. cos tios uii .').". Para 
C-le. <• fundamental o au-
rr.f • '<> de recursos desti-
n • •; à |ii'oicc:iii <!.! saúde 
c , ,0 "o manter o velho 
>;,-' ) ;i f.imih.i. evil.mdo-se 
as r.-iclidas que 11 separem 
co convívio social". 

Criadas 33 
comissões 
na Dimed 

BRASÍLIA (Sucursal) -
O secretário Nacioríal de 
Vigilância Sanitária, An
tônio Carlos Zanini, assinou 
portaria, ontem, instituindo 
33 comissões consultivas na 
Divisão de Medicamentos 
(Dimed), às quais caberá 
propor ou elaborar parecer 
final sobre pedidos de re
gistro de medicamentos. 
Segundo a portaria, cada 
comissão será constituída 
por cinco membros con
vidados. Elas serão ins
taladas progressivamente 
e terão ainda como função 
analisar e dar parecer de 
revisão nos processos a, 
serem encaminhados ao 
Conselho Consultivo -da 
Dimed. 

Antônio Carlos Zanini ex
plicou que a criação das 
comissões consultivas faz 
parte da reestruturação 
porque passa a Dimed, 
para a agilização dos 
processos e maior rigor na 
concessão de registros de 
medicamentos. Ele disse 
que esta estrutura está sen
do testada e, se aprovada, 
será implantada com a 
reformulação da legislação 
do setor. "O Conselho Cien
tifico, por exemplo, poderá 
vir a substituir as antigas 
Câmaras Técnicas", obser
vou. 

As 33 comissões variam 
desde as que especificam 
os medicamentos pelo seu 
uso e categorias — como os 
destinados ao aparelho 
digestivo, ou remédios 
homeopáticos — até Comis
sões de Ética, Legislação e 
Inspeção. 

DENUNCIAS 
Indagado sobre as denún

cias do presidente do Con
selho Regional de Far
mácia de São Paulo, Carlos 
Almeida Cunha, de que os 
laboratórios multinacio
nais estão testando no 
Brasil produtos proibidos 
em outros paises ou ainda 
não aprovados nos testes de 
qualidade, Antônio Carlos 
Zanini disse que iá enviou 
comunicados aos Conselhos 
Federais de Medicina e 
Farmácia solicitando a in
tensificação da vigilância. 

I 
Aleitamenj0 pode 

ia da ONU 
BRASÍLIA (Sucursal) — 

O Fundo das Nações 
Unidas para a Infância 
(Unicef) vai estudar, junto 
com o governo brasileiro, 
formas de aplicar no Pais o 
código internacional de es
timulo ao aleitamento 
materno, condenando o uso 
do leite em pó. aprovado es
ta semana em Genebra, 
pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS). '. 

A informação foi pres
tada ontem pelo represen
tante do Unicef no Brasil, 
John Peter Greaves, ao ex
plicar que a primeira 
iniciativa "será a tradução 
e divulgação do código e de 
material informativo a res
peito". 

Segundo ele, o objetivo é 
o incentivo do aleitamento 
materno, "o que inclui 
apelo às indústrias para 
que forneçam tempo e 
lugar adequado às mães 
que trabalham, para que 
amamente seus filhos". 

Acrescentou que a visão 
do Unicef, dos patrocina
dores do código, é consi
derar, "eomo uma exceção 
à regra", o uso de leite em 
pó e fórmulas industriais 
na alimentação dos recém-
nascidos. 
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xJf leite em po 
Documento recomenda amamentação materna 

Das Agôncios AP, AFP e UPI 

A Organização Mundial 
da Saúde (OMS), órgáo da 
ONU, aprovou ontem, em 
Genebra, um documento 
que recomenda a restrição 
do comércio de leite em pó 
e outros produtos que subs
tituem a amamentação 
materna, que deverá ser 
estimulada como meio de 
melhorar a saúde dos be
bês. Na reunião, 93 países 
votaram a favor da 
aprovação do documento, 3 
(EUA, Bangladesh e 
Chade) foram contra e 9 se 
abstiveram. 

0 documento — chamado 
código de conduta volun
tário, pois sua adoção fi
cará a critério dos países 
membros — propõe a 
proibição, por lei, da 
propaganda comercial 
direta de leite em pó; a in
dicação, nos rótulos dos 
produtos industrializados, 
de que a amamentação 
materna é superior e a ad
vertência sobre os riscos 
para a saúde do bebê, com 
a preparação inadequada do 
produto; a proibição da dis
tribuição de amostras 
grátis; e a eliminação do 
pagamento de comissões e 
bonificações pela venda dos 
produtos substitutos do 
leite materno. 

1 MILHÃO DE MORTES 
Enquanto os países mem

bros votavam o projeto do 
l código, o diretor geral do 
Fundo da ONU para as 
Crianças (Unicef) denun
ciava que a substituição do 
leite materno provocou a 
morte de um milhão de 
bebês no Terceiro Mundo, 
em um ano. 

A aprovação do código, 
um documento de oito 
páginas elaborado pela 
OMS e pela Unicef, poderá 
pôr fim a uma "batalha" de 
mais de 10 anos entre as 
produtoras de alimentos 
para bebês (inclusive leite 
em pó) e várias organi
zações. 

A campanha contra a 
comercialização destes 
produtos começou-em IÜ70, 
numa reunião interna
cional sobre saúde pública, 
realizada em Bogotá, 
quando os substitutos do 
leite materno foram res

p o n s a b i l i z a d o s pela 
ocon éncia de 10 milhões de 
casos de desnutrição e 
doenças infantis por ano, 
em todo o mundo. Ksses 
dados foram também 
utilizados pela Ibfan, uma 
entidade que congrega 
grupos favoráveis à 
amamentação materna e 
de defesa dos consumi
dores, que aponta, entre as 
causas desse volume de 
doenças, a preparação do 
leite cm pó com água con
taminada. 

As multinacionais do 
setor (que vende, no total, 
Cr$ 165 bilhões por ano, a 
metade no Terceiro Mundo, 
segundo uma agência 
noticiosa) insistem em que 

não se pode estabelecer 
uma relação entre o leite 
em pó e a mortalidade in
fantil, nos paises subdesen
volvidos e em desenvol
vimento, afirmando que o 
principal risco decorre da 
preparação, pois em 99% 
dos casos é utilizada água 
não potável e, muitas ve
zes, contaminada. 

Fontes norte-americanas 
informaram que o governo 
Reagan decidiu votar con
tra o código, considerando 
que ele viola as leis de li
berdade de expressão e 
livre empresa dos EUA, 
com a proibição, embora 
voluntária, da propaganda 
e promoção dos produtos 
infantis industrializados. 

A Palavra 
do Leitor 
Esquistossomose 

e aquários 
"A disseminação da es

quistossomose so é possível 
onde exista seu hospedeiro 
intermediário, que é um 
molusco do gênero Biom-
phalaria (caramujos com 
casca em espiral em um só~ 

'piano), sem o nuai o ciclo 
evolutivo do Schistosoma 
mansonl (causador da po-
pular "barriga d'água") não 
se completaria. Vários são os 
meios de disseminação do 
caramujo, mas chamou-nos a 
atenção um deles em par
ticular. Tivemos oportuni
dade de constatar a presença 
do citado caramujo em 
aquários de peixes ornamen
tais existentes tanto na ci
dade de São Paulo quanto na 
cidade de Botueatu. Tais 
•caramujos são veiculados 
pelas plantas que acompa
nham tais aquários. Tal fato 
nos preocupa, uma vez que a 
limpeza desses aquários 
poderá se constituir numa 
via eficiente para a ins
talação de novos criadouros 
do molusco, possibilitando 
assim o aparecimento futuro 
de novos focos de esquistos
somose. Sugerimos á Se
cretaria de Saúde do listado 
de São Paulo que, através da 
Cacesq, efetue uma vigilân
cia epídemiológica mais 
efetiva junto ao comércio de 
peixes e plantas para or
namentação de aquários." 

Sr. E.S. (Botueatu, SP). 

Jornada debate 
geriatria e 
gerontologia 

"Não existe um tratamen
to real que possa impedir a 
pessoa de envelhecer. No 
entanto, para tornar o en
velhecimento mais feliz, 
são necessários uma 
aposentadoria digna, um 
tratamento médico con
dizente e independência de 
vida". 

A afirmação é do inglês 
John Blockehurst, titular 
da cadeira de Geriatria na 
Universidade de Manches-
'ter e considerado uma das 
maiores autoridades 
européias no setor, que par
ticipa em São Paulo da 4.a 

Jornada Brasileira de 
Geriatria e Gerontologia, 
aberta ontem à noite no Ilil-
ton Hotel. 

Para o geriatra inglês, 
apesar de não existir 
tratamento que impeça o 
e n v e l h e c i m e n t o , as 
mulheres podem adquirir 
uma aparência mais jovem 
e uma melhor atividade 
sexual da menopausa, com 
um tratamento à base de 
estrógenos. Advertiu, no 
entanto, que esse tipo de 
tratamento ainda é ex
perimental e pode provocar 
câncer no útero e aumentar 
a possibilidade de ocorrên
cia de tromboses. 

Segundo ele, apesar de 
todos os esforços, as 
mulheres ainda envelhe
cem biologicamente muito 
mais cedo que os homens, 
apesar de viverem em 
média 6 anos mais que eles. 
Esse envelhecimento — do 
ponto de vista fisico e não 
mental — também afeta 
outras espécies e, segundo 
John Blockehurst, uma das 
suas causas é hormonal, 
que pode ser superada com 
o tratamento ã base de es
trógenos. Os outros fatores, 
talvez genéticos, ainda são 
desconhecidos". 

Na opinião do geriatra, o 
tratamento feito em clí
nicas de rejuvenescimento 
não tem nenhum funda
mente cientifico, mas não 
o condena, pois considera 
que "funciona psicolo
gicamente". 

Com 56 anos, mas 
aparentando bem mais, o 
médico inglês disse que os 
brancos não contam com a 
mesma proteção da pig-
mentação dos negros que 
parecem, por causa da 
pele, menos velhos. Isso 
porque "o sol contribui 
para o envelhecimento da 
pele." 

I 
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Leite artificial Cimi acusa a 
causa mortes no 
Terceiro Mundo 

Re 

Genebra — A morte por de 
nutrição de um milhão de bebês fio 
Terceiro Mundo foi provocada por 
substituições do leite materno — 
declarou o diretor geral da Unicef, 
enquanto que 93 dos países mem
bros da OMS adotavam ontem,em 
Genebra, seu código de conduta 
sobre a comercialização desses 
produtos. 

A campanha contra a comer
cialização de produtos para bebês 
nos países em desenvolvimento 
havia originado uma reunião inter
nacional consagrada à saúde 
pública em Bogotá, em 1970, e um 
médico declarou então que as 
preparações para bebês eram res
ponsáveis por 10 milhões de casos 
de desnutrição e enfermidades in
fantis por ano. 

O projeto de código adotado on-
:m por uma comissão da Orga

nização Mundial da Saúde (OMS) 
e ao qual se opuseram três países ,_ 
(Estados Unidos, Bangladesh e 
Chade) ,não tem valor obrigatório. 

Este código será apenas uma 
recomendação que poderá pôr fim a 
uma batalha de mais de 10 anos 
entre as multinacionais que fa
bricam leite em pó e alimentos para 
bebês e as diferentes organizações 
não governamentais. 

As multinacionais sempre as
sinalaram que não poderia ser es
tabelecida uma relação entre o leite 
artificial dado aos bebês e a mor
tandade infantil no Terceiro Mun
do pois o principal perigo é que es
se leite é preparado com água que, 
em 99 por cento dos casos, não é 
potável e às vezes está envene
nada. 

A resolução de ontem, que 
registrou nove abstenções e a não 
participação no voto de 45 países, 
recomenda a cada membro da OMS 
a introdução do código em sua 
legislação nacional e à associação 
dos setores econômicos e sociais a 
sua aplicação e vigilância. 

Segundo o código, as multi
nacionais deverão renunciar à 
publicidade e a toda venda pro
mocional desses produtos. pois 
segundo se assinalou em Genebra, 
essas sociedades não explicam o 
modo de emprego dos substitutos 
do leite materno. Foi enfatizada a 
necessidade de se criar campanhas 
de orientação nos países onde os 
substitutos do leite são vendidos 
indiscriminadamente. 

Falsificação 
da pimenta 

bactenológica^ é i n v e s t i g a d a 
Funai de guerra-

Manaus _ O Cimi-norte de
nunciou ontem em nota pública, a 
prática de guerra bacteriológica por 
parte da funai como processo de 
extermínio dos índios Waimi
ri/Atroari para retirar o g r u p o , -

"limpando o campo" das terras on- ' 
de será construída a hidrelétrica de 
Balbina e feitos grandes inves
timentos. A denúncia foi feita a 
partir da presença de uma família 
da. nação Waimiri/Atroan nos 
hospitais de Manaus desfde o úl
timo dia 12, acometida de esquis-
'tossomose, sarampo, pneumonia e 
'tuberculose. 
" Entre os índios doentes, encon
tra-se segundo o Cimi, o "capitão" 
!Mami, um dos chefes dos Wai
miri/Atroari. Pelos menos três 
crianças indígenas teriam con
traído sarampo ao serem trazidas a 
Manaus por ocasião da Semana do 
indio. "Esta guerra bacteriológica 
— diz a nota — tem sido incen-~ 

:tivada pela própria Funai, quando" 
-procura demonstrar em grandes 
entrevistas a aplicação de novas 
técnicas no processo de "civih-. 
zacão" desse resistente povo, que 
-hoje pouco a pôuCõ aneontru-se— 
vencido por todo tipo de doenças". 

FUNAI 
A Funai se apressou ontem em 

;esclarecer que os casos de sarampo 
surgidos entre os Waimiri/Atroari. 
há mais de um mês são isolados, 
"não constituindo qualquer ameaçar 
á saúde da nação indígena". Se
gundo fontes da Funai, o sarampo 
e a tuberculose contraídos pelos 
Waimiri/Atroari foram trazidos 
para a reserva indígena pelos ín
dios Wai-Wai, que habitam o norte 
de Roraima e que mantêm contatos 
permanentes com brancos inva
sores de suas terras. 

Em Porto Alegre, o prefeito da 
Sagrada Congregação para Evan-
gelização dos Povos, cardeal Ag-
nello Rossi, defendeu "a valori
zação dos indígenas na sua terra e 
na sua própria comunidade", 
durante a missa que oficiou para 
cerca de 100 índios caincangues e 
Guaranis, na localidade de Pinhal -
zinho, na reserva de Nonoai, dis
tante 450 km da capital. 

A denúncia de que algumas indústrias 
de processamento de pimenta-do-reino do 
Distrito Federal estão misturando fubá. 
farinha de mandioca e carvão vegetal no •ge 
produto está sendo apurada peta Uoqr-" 
denadoria de Padrões e Normas do Minis-" 
tério da Agricultura, que, acionou os ór
gãos competentes para realizarem uma 
ação conjunta, a fim de pesquisar o mer
cado e averiguar as irregularidades. 

A pesquisa tem como finalidade prin
cipal constatar a existência de misturas no 
produto, após ser transformado em pó, 
com fubá, farinha de mandioca e até car
vão vegetal. Comprovada a fraude, as in
dústrias responsáveis serão multadas e o 
produto fraudado será recolhido do mer
cado. 

O mesmo trabalho será feito nos Es
tados do Rio Grande do Sul, Santa Ca
tarina . Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, 
Minas Gerais, Bahia, Pernambuco e Pará. 
O Ministério de Agricultura, já solicitou 
aos Ministérios da Saúde e da Indústria e 
do Comércio uma fiscalização rigorosa 
sobre o produto. A fiscalização especial 
teve inicio esta semana. 

Segundo a' opinião dos assessores do 
.Ministérios da Agricultura o mau pro
cedimento das indústrias está causando a 
diminuição dos preços da pimenta-do-
reino. As indústrias compram o produto 
por 80 ou 100 cruzeiros e vendem aos con
sumidores por um preço bem menor. 

A comercialização da pimenta, que 
segundo as donas-de-casa de Brasília, é 
muito grande, deverá, diminuir após os 
resultados das pesquisas. Para elas, o 
produto realmente tem sofrido mudanças 
e perdeu a qualidade anterior. Algumas 
preferem adquirir a pimenta em grãos. 

As donas-de-casa afirmam que o sa
quinho de 100 gramas, que normalmente 
existe nos supermercados, não possui 
cheiro e também não tem um sabor 
agradável. 
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cor i o leite em pe 
GENEBRA — Por noventa e três 

votos a três e nove abstenções, a assem-
bléia ria Organização Mundial da Saú
de aprovou ontem um "código interna
cional dos substitutos do leite mnirr-
no". Com a recomendação de que sua 
aplicação é voluntária, o código conde
na a publicidade do leite em pó como 
SUCOdâBéo flo leite materno hos prlinêT 
ros meses de vida dos bebês, Esse nianõ 
gerou debates acalorados na OMS nos 
últimos anos e tem sido sisten.; :>-
mente combaticio pelos ü;st?..o"s 
Unidos, 

Entre os grandes produtores de ali
mentos para bebês, os EUA foram o 
único pais que votou contra a resolu
ção: o Japão se absteve, enquanto a 
Inglaterra e a Suíça votaram a favor. 
Bangladesh e Ch&d, embora tenham 
feito uma campanha vigorosa peía ado
ção do novo código, votaram contra em 
represália às limitações impostas ao 
debate pois, corno explicaram seus re
presentantes, somente alguns dos 50 
Estados que pretendiam manifestar 
sua posição tiveram a oportunidade de 
fazê-lo durante a assembléia anual. 

O novo código foi elaborado depois 
que sanitarlstas de países em desenvol
vimento mostraram-se preocupados 
com o declínio na porcentagem de 
crianças alimentadas com leite mater
no e com os casos de desnutrição e 
enfermidade diarréicas entre os bebês 
nutridos deficientemente com produ
tos industrializados. Por sua vez, as 
principais indústrias de alimentos in
fantis passaram a se queixar de que 
eram vitimas de "uma deliberada cam
panha de informações errôneas". 

On tem, o emba ixado r norte-
americano, Geraid Helman, ao explicar 
a posição de seu pais no caso, afirmou 
que o código determina uma série de 
regras fixas para os governos e traba
lhadores em saúde de todo o mundo e 
isso, na opinião dele, dará origem a 
problemas legais e coastitucionais. Já o 
subdiretor executivo da Unicef — Fun
do das Nações Unidas para a Infância 
—, Tarzie Vittachi, ao justificar o novo 
código, citou a estimativa de que "pelo 
menos um milhão de crianças morrem 
por ano no mundo em desenvolvimento 
em conseqüência de uma alimentação 
artificial inadequada". 

Câmara vai discutir a fome 
Da sucursal de 

BRASÍLIA 

"A fome no Brasil" será o tema 
central de um simpósio definido ontem 
pelas Comissões de Saúde e de Agricul
tura da Câmara dos Deputados, que vai 
começar no dia 6 de agosto com o 
depoimento do ministro Ámaury Stabi-
le, da Agricultura, para informar sobre 
a política agrícola adotada pelo gover
no Figueiredo. Segundo o deputado 
TJbaldo Dantas (PP-BA), ainda no dia 6, 
à tarde, dentro da primeira fase do 
simpósio, haverá uma mesa-redonda 
para discutir, com a participação de 
técnicos do governo e tíe universidades, 

representantes da Igreja Católica e par
lamentares, "Os salários no Brasil e a 
fome". 

Segundo o programa estabelecido 
pelas duas comissões, no dia 20 de 
agosto será realizada uma terceira me
sa-redonda para discutir, também com 
a participseão de representantes de vá
rios se?rmentos da sociedade, "A políti
ca fundiária, o direito do homem à terra 
e sua relação com a fome". No dia 3 de 
setembro, será concluída a primeira 
fase com um debate sobre a produção, 
armazenamento e distribuição de ali
mentos. A fase final do simpósio acon
tecerá nos dias 13, 14 e 15 de outubro. 

Vigilância Sanitária era 
i . 

recursos e inspetores 
Da sucursal de 

BRASÍLIA 

A falta de inspetores, "tanto em 
termos de qualidade como de quantida
de" e a distribuição desigual de recur-, 
sos financeiros para as Secretarias Es
taduais de Saúde sao os principais pro
blemas enfrentados hoje pela vigilân
cia sanitária, segundo informações 
prestadas ontem pelo próprio secreta-

fio nacional de Vlriumcia santuina 
Antòn'0 Carlos Zamni. c i e está con
clame.) documente sobre o assunto, a 

( 

ser ervaininhad ?, nos próximos cilas, no 
min'stro Wald.yr Arcovcrde, da Saúde. 

O documento, segundo Zaiüni, pre
vê toda a paru; legal reh rente a v 
cia sanitária, estabelece uf, prioridades 
da Secretaria — a ateu de alimentos e a 

primeira prioridade — e prevê meios 
para fazer com que a comunidade parti
cipe do processo de fiscalização. O se
cretário de Vigilância sugere ainda um 
aumento dos recursos financeiros desti
nados ao órgão que, este ano, teve um 
orçamento ae Cr$ 300 milhões. 

Ainda ontem, Antônio Carlos Zanl-
ni reuniu-se com especialistas dos Mi
nistérios da Agricultura e da Indústria 
e do Comercio para discutir o problema 
de registro de aumentos e de fiscaliza
ção" de fábricas e (íe orodutos acabados. 
"Uma comissão intenninisterial será for
mada nus próximos dias para concluir 
as "discussões lruí iadas ontem e esta
belecer um eronor:ri;ma de ações, visan
do a continuar a ,• ícaiização hoje exer
cida, cí/in medinas e providencias su
perpostas, pelos três Ministérios em 
diferentes instâncias. 
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, „ . , . „ . „ ..„ ^ „ 1 .r 

ão RESOLUÇÃO N9 05, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988 

O Conselho Nacional de Saúde — CNS, no uso das atrlbuiçõe» 
o que lhe confere o Decreto n9 93.933 de 14 de janeiro de 1987, conslde-

" — ! Phuir-Zf 
a) as recomendações da Organização Mundial de Saúde — OMS e 

no do Fundo das Nações Unidas para a Infância — ÜNICEF, o CÓDIGO INTEKSA 
rmo CIONAL DE COMERCIALIZAÇÃO DE SUBSTITUTOS DO LEITE MATERNO, aprovado pf 

Ia Assembléia Mundial de Saúde em maio de 1981, e a resolução do mesa» 
fórum em maio de 1986. 

s, 
E: b) que as normas internacionais acima referidas forans aprova 

das como requis i.tos mínimos para promover práticas saudáveis eai maté
ria de alimente ío lactente. 

c) q< os 118 governos que aprovaram o Código Internacional 
de Substltutiv do Leite Materno foram instados a implementá-lo de 
acordo com as peculiaridades de cada pais, RESOLVE: 

Aprovar as seguintes Normas para comercialização de alimen
tos oara lactentes a serem observadas em todo o território nacional. 

DO OBJETIVO 

Art. 19. O objetivo destas Normas é contribuir para o torne 
cimento de nutrição segura e adequada aos lactentes, por meio da protê 
ção e incentivo a ar-mentação, regulando a promoção comercial e procu
rando assegurar o uso apropriado dos alimentos comercializados coso 
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s u b s t i t u t o s do l e i t e materno e alimentos complementares, quando e s t e s 
forem n e c e s s á r i o s , com base em informações adequadas e por meio de co
mercia l ização a de d i s t r i b u i ç ã o apropr iadas . 

DA ABRANGÊNCIA 
-

Art . 29. Estas Normas aplicam-se a comercial ização e às prá 
t l c a s a e Ia» re lac ionadas , dos seguin tes produtos nacionais ou importa
dos: 

• 

I - Leitos infantis, usados como substitutos do leite ma
terno; 

II - Outros produtos, alimentos e bebidas ã base de leite 
ou não, incluindo alimentos complementares para alimentação por mama-
delra, quando comercializados ou de outra forma apresentados como apro 
priados, com ou sen modificação, para utilização como um substituto par 
ciai ou total de leite materno; 

III - Mamadeiras e bicos. 

Parágrafo único - As Normas aplicam-se também, ã qualidade , 
disponibilidade e às informações relativas ao uso dos produtos mencio
nados neste Artigo. 

DAS DEFINIÇÕES 
I 

Art. 39. Para as finalidades destas Normas considera-se: 

I - "ALIMENTO SUBSTITUTO DO LEITE MATERNO": Qualquer alimento comercia 
li2ado ou dé algúiia forma apresentado como um substituto parcial ou to 
tal do leite mateínò, quer séjâ ou n-ãó adequado para alimentação do lac 
•tante. ~~ 

• • . • • • 

I I - "ALIMENTO COMPLEMENTAR": Qualquer 'à l í t tento i n d u s t r i a l i z a d o ou de 
preparo ca se i ro u t i l i z a d o cpmo um complemento do l e i t e materno ou de 
l e i t e s i n f a n t i s modificados, qüahdo qualquer um deles se t o rna r in su f i 
d e n t e para s a t i s f a z e r às exigências n u t r i c i o n a i s dos l a c t e n t e s . Tal 
al imento é também usualmente denominado "alimento do desmame". 

Unidade ou pequena quantidade de um produto fornecido III - "AMOSTRA" 
gratuitamente^ 

IV - "DOAÇÃO": Fornecimento gratuito de um'produto em quantidade, para 
uso por um período qualquer, para quaisquer fins, incluindo aquele for 
necido a famílias carentes. 

V - "FABRICANTE": Empresa ou qualquer outra entidade do setor público 
ou privado, que fabrica ou comercializa um produto dentro da abrangên
cia destas Normas quer diretamente ou por intermédio de agente ou enti 
dad-i por ela controlada ou contratada. 

VI - "MdTESfE'': Criança de Zero a doze meses de idade incompletos. 

VII - "LEITE INFANTIL MODIFICADO": Alimento preparado ' industrialmente 
ãe acordo com os padrões do "Codex Ãlimentarius" —• FAO/OMS — 1982, pa 
ra satisfazer as exigências dos lactentes normais, e adaptado Ss carac 
terístícas fisiológicas da faixa etária ã qual se destina. Também pode 
ser preparado em casa, situação em que é'descrito como "de preparo ca-

Vil! '-• J"PÊS'ááÀL DE COMERCÍÃLIEAÇÃO": Qualquer profissional (vendedor , 
promotor, demonstrador ou representante de venda) remunerado direta ou 
Indiretamente pelos fabricantes de produtos abrangidos por este código. 

IX - "PROFISSIONAL Dü SAÜDE"* Kecursos humanos de nível superior da 
área à» saúde, principalmente médicos, enfermeiros e nutricionistas. 

X - "PESSOAL DE SAÚDE": Agentes e trabalhadores sei? graduação universo 
tária que atuam no sistema de saúde, incluindo voluntários não remune
rados. 

•XI - "PROMOÇÃO COMERCIAL": Quaisquer formas de induzir vendas através 
ãe divulgação por meios escritos, auditivos ou visuais, mediante conta 
tos do pessoal de comercialização com o público e pessoal de saúde, por 
distribuição de amostras, doações ou vendas a preços especiais e por 
outras formas não relacionadas. «, 

XII - "ROTULO": Qualquer identificação impressa ou litografada, bem co 
mo os dizeres pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decalcação , 
aplicado»--sobr» o recipiente, vasilhame, invólucro, cartucho, ou qual
quer outro tipo de embalagem do alimento ou sobre o que acompanha o con 
tinente. 

XIII - "SISTEMA DE SAÚDE": Complexo/-de'órgãos e entidades do setor pú-. 
blico * do setor privado prestadores de serviços destir-dos a promoção, 
protec.ão e recuperação da saúde da população inclusive -eabilitação. 

».« DA PROMOÇÃO COMERCIAL 

Art. 49. É vedada a promoção comercial para a público em ge 
ral dos produtos a que se refere o Artigo 2, incluindo: 

I - Oferta de amostras, brindes, presentes ou utensílios a 
gestantes, mães e ao público em geral, que possam promover tais produ
tos; 

II - Contactos diretos ou Indiretos do pessoal de comercia
lização, a título profissional, com gestantes, mães e familiares; 

III - Outras estratégias promocionais para induzir vendas d.i 
retas ao consumidor no varejo, tais como exposiçõer. especiais,cupons de 
descontes, prêmios, bonificações, vendas com desce o ou a preço abai

xo do custo, vendas vinculadas a produtos não cobertos por estas Normas, 
embalagens ou apresentações especiais. 

Parágrafo único - Este dispositivo não deve restringir polí
ticas e práticas de preços visando a venda de produtos a preços mais 
baixos, a longo prazo. 

Art. 59. A promoção comercial de alimentos complementares 
que possam ser utilizados como substitutos do leite materno, a despei
to da ausência de indicações do fabricante para esta finalidade, deve
rá incluir em caráter obrigatório e com o mesmo destaque — sempre que 
tais alimentos forem apresentados para uso infantil — uma advertência 
de que não devem ser utilizados como alimentos para lactentes nos pri
meiros seis meses de vida, salvo sob orientação dos serviços de saúde. 

DA QUALIDADE 

Art. 69. Os alimentos para lactentes devem ser de alta qua
lidade e atender as especificações do "Codex Ãlimentarius — FAO/OKS", 
cumprida a legislação nacional específica. 

Parágrafo único - As mamadeiras e bicos não devem conter mais 
de dez partes por bilhão de nitrosaminas e atender os padrões de qualji 
dade em acordo com a .legislação nacional específica. 

DA ROTULAGEM 

Art. 79. Os rótulos devem conter as informações necessárias 
acerca do uso apropriado do produto, acentuando, porém as vantagens da 
amamentação. 

Art. 89. Os rótulos dos leites infantis modificados deverão 
exibir, em linguagem clara, as seguintes informações, além das previs
tas no Capítulo III do Decreto-lei 986, de 21 de outubro de 1969, e na 
Resolução n9 10, de 31 de julho de 1984, da Comissão Interministerial de 
Saúde e Agricultura — CISA: 

I - Mensagem sobre a superioridade da amamentação. 

II - Declaração de que o produto só deve ser utilizado quan 
do orientado por profissional de saúde. 

III - Instruções para a correta preparação do produto, inclu 
indo medidas de higiene a serem observadas e a dosagem para a diluição, 
quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro - Fica vedada, nas embalagens ou rótulos, 
a utilização de ilustrações, foto ou imagens de crianças ou outras for
mas que possam sugerir a utilização do produto como sendo o ideal para 
a alimentação do lactente. 

Parágrafo Segundo - Fica igualmente vedada a utilização de 
frases como "leite humanizado", "leite maternizado", "sustituto do lei
te materno" ou similares, com o intuito de sugerir forte semelhança do 
produto com o leite materno. 

Parágrafo Terceiro - Fica também proibida a utilização de fra 
ses do tipo "quando não for possível" ou similares, que possam por em 
dúvida a capacidade das mães de amamentar seus filhos. 

Art. 99. Os produtos compreendidos nas presentes Normas que 

não satisfaçam os padrões estabelecidos para cobrir as exigências nutri_ 
cionais de lactentes, mas que possam ser modificados para este fim — 
particularmente os leites em pó ou "in natura" — devem conter no rótu 
Io uma advertência indicando que não devem ser utilizados como única 
fonte de alimentação do lactente, salvo sob orientação de profissionais 
de saúde. 

Parágrafo único - O leite condensado, não sendo indicado pa
ra alimentação de lactentes, não deve conter recomendação sobre sua mo 
dificação para este uso. 

Art. 10. Os rótulos dos alimentos elaborados para atender 
necessidades fisiológicas e nutricionais especiais de lactentes devem 
conter informações sobre as características específicas do alimento, 
mas sem indicar condições de saúde ou doença para as quais o produto 
possa ser utilizado. Aplica-se a estes alimentos o disposto no Artigo 
89. 

DA EDUCAÇÃO E INFORMAÇÃO AO PUBLICO 

Art. 11. Compete aos órgãos públicos de saúde e educação a 
responsabilidade de zelar para que informações sobre alimentação infan
til transmitidas as famílias, aos profissionais e ao pessoal de saúde 
em geral sejam_coerentes e objetivas. Esta responsabilidade se estende 
tanto a produção, obtenção, distribuição e controle das iíformações, co 
mo a formação e capacitação de recursos humanos. t 

Art. 12. Todo o material educativo, qualquer qiíe seja a sua 
forma, que trate da alimentação de lactentes, deve se atei aos disposi 
tivos destas Norraar e incluir informações claras sobre os seguintes pon 
tos: 

Jient ""I - Os benefícios e a superioridade do aleitamento materno. 
I 

II - A importância da alimentação da gestante e dà nutriz , 
assim como o preparo para o início e a manutenção da amamentação. 

III - Os efeitos negativos do uso da mamadeira e bico sobre 
o aleitamento natural, particularmente no que se refere as dificulda
des para o retorno ã amamentação depois de interrompida pela alimenta
ção artificial. 

IV - As implicações sócio-financeiras decorrentes de opção pe 
los leites infantis modificados, além dos prrjuízos causados S saúde do 
lactente pelo uso desnecessário ou inadequado de tais alimentos. 
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Parágrafo único - Os materiais educativos não deverão conter 
imagens ou textos que possam estimular o uso de alimentos para substi 
tuir o leite materno, incluindo imagens ou textos de profissionais ou 
autoridades de saúde sugerindo essa utilização. 

DOS FABRICANTES E DO PESSOAL DE COMERCIALIZAÇÃO 

Art. 13. Não é permitida a atuação de pessoal de comerclali 
zaçâo nas unidades de saúde, exceto para contatos com profissionais de 
saúde. 

t 

t 

:Art. 14. 0 fabricante deve informar a todo o seu pessoal de 
comercialização sobre estas Normas e suas responsabilidades no seu cum 
primento. f 

Arf>. 15. As informações veiculadas pelos fabricantes com re 
lação a produtos dentro da abrangência destas Normas poderão ser forne 
cidas unicamente aos profissionais de saüde e deverão restringir-se aos 
aspectos ciefitíf icos, incluindo as informações especificas do Arti
go 12. 

Art. 16. Os fabricantes não poderão fornecer a profissionais 
e ao pessoal de saúde amostras de produtos abrangidos por estas Normas 
assim como equipamentos ou utensílios para preparo ou uso desses produ 
tos. 

Parágrafo Primeiro - Amostras de novos produtos poderão ser 
distribuídas pelo fabricante aos profissionais de saúde, somente na é-
poca de lançamento. 

Parágrafo Segundo - Mediante pedido formal do profissional 
ou da instituição a que estiver vinculado, o fabricante poderá forne
cer amostras para pesquisa. 

Parágrafo Terceiro - Os rótulos das amostras devem conter os 
seguintes dizeres: "Amostra Grátis para Avaliação Profissional". 

Art. 17. Os fabricantes e distribuidores de produtos de que 
tratam estas Normas só poderão conceder estímulos financeiros ou mate
riais às entidades científicas ou associativas de profissionais de saú 
de, que sejam reconhecidos nacionalmente. 

Parágrafo Primeiro - Ficam vedadas doações ou estímulos a pes 
soas físicas. 

Parágrafo Segundo - As entidades receptoras de doações terão 
a responsabilidade de zelar para que as companhias patrocinadoras não 
façam promoção comercial desses produtos nos eventos realizados, auto
rizando somente a distribuição de material científico conforme Artigo 
15 e dentro dos demais preceitos destas Normas. 

Art. 18. Ficam proibidas as doações ou vendas a preços redu 
zidos, dos produtos abrangidos por estas Normas, a instituições que pres 
tem assistência a lactentes quer para uso na própria instituição quer 
para distribuição a clientela externa. 

Parágrafo único - A proibição de que trata este Artigo não 
se aplica as doações ou vendas a preço reduzido, em situações de neces 
sldade individual ou coletiva, a critério da autoridade sanitária, sen 
do permitida a impressão do nome e do logotipo do doador, mas vedada 
qualquer propaganda dos produtos. 

DO SISTEMA DE SAODE E INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

Art. 19. Compete ao sistema público de saúde, sob a orienta 
ção do Ministério da Saüde, a divulgação, aplicação e vigilância do cum 
primento destas Normas. 

DA IMPLEMENTAÇÃO 
•'.íswsr n -

Art. 25. Fabricantes, organizações não governamenfcat»,*-.,~ *« 
particular as de defesa do consumidor, instituições privadas de presta 
ção de serviços de saúde ou de assistência social, bem cosqo entidades 
comunitárias e associações que congreguem profissionais ou pessoal de 
saúde, serão estimuladas a colaborar com o sistema público de saúde pa 
ra o cumprimento destas Normas. > -, >; . 

Art. 26. As penalidades pelo mão cumprimento destas Normas 
serão aplicadas de forma progressiva de acordo com a gravidade e fre
qüência da infração. Aplicam-se aos infratores, as sanções previstas 
na Lei n9 6.437,. de 20 de agosto de 1977. 

a< 
Art. 27. Os fabricantes terão prazo de 160 (cento e oiten

ta) dias para as adaptações e alterações necessárias ao cumprimento «Io 
disposto nestas Normas, que entrarão em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario. 

(Of. n9 267/88) LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA 

Presidente do Conselho 

Parágrafo único - O Ministério da Saúde, as Secretarias Esta 
duais de Saúde e órgãos equivalentes a nível municipal, sempre que ne
cessário, acionarão outras entidades governamentais para melhor cumpri 
mento do disposto nestas Normas. 

Art. 20 . As instituições de ensino e pesquisa bem como as 
unidades prestadoras de serviços de saüde de qualquer natureza, não po 
dem ser usadas com a finalidade de promover os produtos objeto destas 
Normas. 

Art. 21. As Instituições responsáveis pela formação e capa
citação de pessoal de saüde, devem incluir a divulgação e estratégias 
de cumprimento desta Normas, como parte do conteúdo programático das 
disciplinas que abordem a alimentação infantil. 

DOS PROFISSIONAIS E DO PESSOAL DE SAODE 

Art. 22. Compete precipuaroente aos profissionais e ao pes
soal de saüde em geral estimulara prática do aleitamento materno. 

Parágrafo único - Os recursos humanos referidos no caput des 
te artigo, em particular o vinculado ao Setor Público, deverão família 
lizar-se com estas Normas, com vistas a contibuir para sua difusão, a-
plicação e fiscalização do seu cumprimento. 

Art. 23. A alimentação com o uso de leites infantis modifi
cados,' somente deve ser demonstrada, orientada ou prescrita por profis 
sionais de saüde. Tal orientação será feita a nível individual e deve
rá incluir explicação clara sobre as conseqüências do uso inadequado 
dos alimentos considerados substitutos do leite materno. 

Art. 24. Fica vedado tanto aos profissionais como ao pessoal 
de saúde distribuir amostras de produtos referidos nestas Normas a ges 
tantes, mães ou a seus familiares. 
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0 Ministro d« Estado da Saúde, no uso de suas,atribuições, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 72 e 73 do Código Nacional de 

t Saúde aprovado pelo Decreto no 49.974-A, de 21 de janeiro de 1961 e De 
oreto no 58.740, de 28 de junho de 1966, o artigo 20 do Decreto no 
69.514, de 9 de novembro de 1971, e o art. 10, Inciso I, alíneas "b" e 
"g", da Lei no 6.229, de 17 de julho de 1975, os artigos 10 e 20 do De 
creto no 76.973, de 31 de dezembro de 1975, resolve: 

1 - Aprovar as normas e os padrões mínimos, que com es 
ta baixam, destinados a disciplinar a construção, instalação e o fun -
cionamento de creches, em todo o território nacional. 

II - As normas e os padrões aprovados por esta Portaria 
deverão ser observados pelos órgãos e entidades da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios, a dos Municípios, bem como pelas 
empresas e instituições privadas. 
- i . . i ' • ; • ; ; • / 

III - Compete as Secretarias de Saúde dos Estados,do Dis 
trito Federal e dos Territórios, a fiscalização do cumprimento das no? 
nas baixadas por esta Portaria, sem prejuízo da observância de outras 
normas federais e estaduais supletivas sobre a matéria. -

LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA 

NORMAS A QUE SE REFERE A PORTARIA N<? 321 
DE 26 DE MAIO DE 1988 

1. Objetivo; 

1.1. Estas normas tem por objetivo estabelecer os requisitos gerais 
i i de projeto arquitetônico para construção, instalação e funcio 

naroehto de creches, assim como fixar: medidas dé segurança para 

•
» •--;. ' a criança que convive nesse ambiente,' procurando -proporcionar 

condições ideais para o crescimento e desenvolvimento. 
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PORTARIA N9 322, PE, 26 BE MAIO. DE 1988 

0 Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, a tendo em vista o disposto no art. 1», I, 
"b", da Lei n< 6.229, de 17 de julho de 1975, 

, . . . . • • . - . . - - , • •••" i J •,-.; . 0 i 

considerando que o leite materno é, incontestavelmente, o alimento Ideal para crianças nos seis primei
ros anos da vida; 

considerando que o combate è desnutrição e á mortalidade Infantil toma cada vez mais óbvia a impor
tância da utilização do leite materno, nos países em desenvolvimento; 

considerando que o leite materno contribui também para evitar a superalimentaçáo e obesidade de 
crianças em comunidades mais abastadas; 

considerando que o emprego do leite materno se Impõe a medida em que susa propriedades se tomam 
mais conhecldaa, bem como aa necessidades nutriclonals e particulares fisiológicas, da criança; 

considerando os fatores de superioridade do leite humano, sua melhor digestão, composição química 
balanceada, a ausência de fenômenos alergènicos, a proteção que confere contra Inlecçõea a o estimulo ao relaciona
mento mâc-lilho; 

considerando que apesar de todas as vantagens, a prática do aleitamento materno vem sendo abando
nada por vários motivos, tais como, as modificações das estruturas sociais, o impacto publicitário dos produtos Indus
trializados a a desinformação doa profissionais de saúde; 

considerando que é possível obter uma reduçáo dos índices de mortalidade, em grande parte associa
dos aos efeitos do desmame precoce; 

considerando que é Imprescindível dispor de leite humano, em quantidades que permitam o atendimen
to, nos momentos de urgência, a todos os lactentes que, por motivos clinicamente comprovados, nio disponham de 
aleitamento ao selo, sltuaçáo essa para a qual os BANCOS DE LEITE HUMANO constituem uma solução, cujo valor foi 
testado em vários países da Europa, desde as primeiras décadas do século atual; 

considerando que os BANCOS DE LEITE HUMANO passaram por uma fase de declínio que vem sendo 
modificada, com a retomada de medidas destinadas à valorização do leite materno; 

considerando que os BANCOS DE LEITE HUMANO, assim como o aleitamento matemo, passaram por 
uma fase de declínio, cu|a situação vem se modificando com a retomada da recente valorização do leite humano, tendo 
sido criados muitos Bancos de Leite; 

considerando, que a Instalação e o funcionamento desses mesmos BANCOS DE LEITE HUMANO ins
pira cuidados, a fim de serem evitados fatores de risco á saúde dos lactentes e das mies, pedindo uma normalização 
técnica adequada das fases de coleta, processamento, estocagem, distribuição, controle de qualidade do alimento e daa 
condições flslcaa a hlglénlco-sanltárias dos estabelecimentos; 

considerando que a organização dos BANCOS DE LEITE HUMANO, constitui uma das medidas do es
forço Intersetorial do Programa Nacional de Incentivo ao Aleitamento Materno, nSo devendo ser entendida como uma 
ação Isolada, mas como uma maneira de atender ás crianças que, por diferentes razoes, são impossibilitadas de receber 
o leite de suas próprias mães e que dele necessitam de forma prioritária, noa seis primeiros anoa de vida; RESOLVE: 

1 - Aprovar as NORMAS GERAIS, que com esta baixam, destinadas a regular a Instalação e o funciona
mento dos BANCOS DE LEITE HUMANO, em todo o território nacional, que deverão ser observadas, no todo ou em par
te, paias Secretários de Saúde doa Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, sem prejuízo da normalização supletiva 
que lhes compete por força da legislação estadual. 

I - A Instalação e o funcionamento dos BANCOS DE LEITE HUMANO dependem de licença dos ór
gãos competentes de vigilância sanitária daa Secretarias de Saúde, observadas as exigências e condições aprova-
das.pola legislação supletiva estadual, devendo contar com a direção técnica de profissional habilitado, na forma da lei. 

III - Os estabelecimentos deverão ser providos de instalações a equipamentos adequados, recursos 
humanos qualificados, e satisfazerem as condições de higiene aprovadas, Inclusive para oa casos de coleta domiciliar. 

IV - As nuMzes admitidas á doação deverão sor submetidas a exames clínicos gania periódicos. 

V - A mudança de tocai doa BANCOS DE LEITE HUMANO dependerá de licença previa do órgáo sanitá
rio competente o do cumprimento daa mesmas exigências formuladas para o licenciamento anterior. 

VI • Em todas as placas Indicativas, anúncios ou formas de propaganda dos BANCOS DE LEITE HU
MANO, deverá ser mencionado o nome completo do responsável técnico com seu titulo profissional e 0 número de ins
crição no Conselho Regional respectivo. 

vtl - O Ministério da Saúde constituirá no Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição • IN AN, uma 
Comissão Central, Integrada por técnicos de outros órgãos e entidades envolvidos, com a finalidade de emprestar as-
sessoramento técnico e definir competências para o desempenho de ecoes de controle e fiscalização pertlnentea a esta 
Portaria • as normas per ela aprovadas. 

Vil - Esta Portaria entra em vigor na data de tua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LUIZ CARLOS BORGES DA -SILVEIRA 

NORMAS GERAIS A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 322 
DE 26 DE MAIO DE 1 9 8 8 

DISPOSIÇÕES PrTELBBNARES, CONCEITOS E DEFNÇOE3 

I - Aa condições mínimas necessárias ao funcionamento doa diferentes tipos de Bancos de Leite Hu
mano, bem como os estabelecimentos que manipulem colostro humano, leite humano de transição a leite humano ma
duro, serio reguladas, em todo território nacional, por estas normas. 

I - Para os eleitos destas Normas ato adotados oa seguintes conceitos e definições: 
1. Banco oa Leite Humano - centro especializado obrigatoriamente vinculado a um hospital matemo 

Vou Infantil responsável pela promoção do Incentivo ao aleitamento matemo e execuçio das atividades da coleta, pro
cessamento e controle de qualidade de colostro, leite de transição a leite humano maduro, para posterior distribuição, 
sob prescrição do médico ou de nutricionista. 

2- Beato de Leíer de Referência - unidade destinada a desempenhar funções comuns aos Bancos de 
Leite, treinar, orientar e capacitar recursos humanos, desenvolver pesquisas operacionais, prestar consultoria técnica e 
dispor da um laboratório credenciado pelo Ministério da Saúde. 

3- Banco da Lana de Empresa - unidade vinculada aoa Servidores d* Saúde de Empresas, onde traba
lhem mulheres em Idade férUL objetivando á promoção do aleitamento materno, a coleta, processamento e distribuição 
de leite humano, prioritariamente a filho da nutriz funcionária. 

4. Poeto de Coleta - unidade destinada è promoção do aleitamento à coleta de colostro, leite de transi
ção e do leite maduro, dispondo de área física e de todas aa condições técnicas necessárias, podendo ser fixo ou móvel, 
mas obrigatoriamente vinculado a um Banco de Leite Humano. 

6. Cotasto rtoaseno - primeiro produto da eecreçeo lá ti ca da nutriz, até 07 dias após o parto, em média. 

6. Leite Humano de Transição - produto Intermediário da secreçáo látlca da nutriz, entre colostro e leite 
maduro, obüdo entre o 7» e 15' dia pós-parto, em média. 

-»£>b i . - i • • ; ' . • • • 
7. Lona Humano Maduro - produto de secreçáo tática da nutriz, Uvre da colostro, obtido a partir do 15» 

dta pós-parto, em média. 

8. Produto» Crua - aqueles referidos nos Itens V, VI e Vtl, desta liem, assim denominados quando não 
recebem qualquer tratamento. 

9. Produtos Prnrwaisartos - aqueles referidos nos itens V, VI e V I , desta Item, quando submetidos a tra
tamento térmico, aeguldo* ou nad de lloflltzaçâo. 

10. Doadores- nutrizes sadias que apresentam secreçáo látlca superioras necessidades de seu filho e 
que se dispõem a doar o excesso, clinicamente comprovado, por livre e espontânea vontade. 

11. Conaumtdorec (ou Receptores)- lactentes que necessitam doa produto* do Banco de Leite. 

12. Coleta- extração do excesso de secreçáo látlca das nutrizes. 

13. Emhaáagam - recipiente no qual o produto é asaeptJcamenW acondlckmado s que garante a manu-
tençio de seu valor biológico. 

14. Paetsiatiaieo - tratamento aplicado ao leite, que visa a Inatjvacto térmica de 100% dss bactérias pa
togênicas e 90% de sus flora sapróflta, através de um binômio temperatura/tempo de de 62,5% com 30 minutos ou equi
valente, calculado de modo a promover equivalência a um tratamento 15 D para Inattvaçso térmica da Coxlella BumetL 

15. Uofltbaçio - processo e conservação aplicável soa produtos descritos nestas Normas, através da 
redução do seu teor de água, por eubllmação, até uma umidade final de 4 - 5%. 

16. Reconsthulcáo - relncorporaçáo de água doa produtos HofWzados, de modo a atingir o nlvei original 
do produto "In natura" 

17. Pré-Estocageiu - condição temporária na qual o produto * mantido sob congelamento, ames d* 
chegar ao Banco de Leite. 

18. Estocagem - condições sob aa quais o produto, devidamente acondtclonado, é mantido até o ato do 
consumo. 

19. Período de Estocagem • limite de tempo em que o produto será armazenado, sob condições pré-cs-
tabetecldas. 

20. Normas Hlgtènlco-Sanrrírtas - regras estabelecidas para orientar e padronizar procedimentos, tendo 
por finalidade assegurar a qualidade do processo, sob o ponto de vista de saúde pública. 

21 . Aditivos - toda e qualquer substância adicionada ao produto, de modo Intencional ou acidental. 

22. Flora Mlorobiana • microorganismos presentes nos produtos aqui descritos, sendo considerada pri
mária aquela decorrente da contaminação do Interior das mamas e secundaria, e que se origina de agentes externos. 

23. Adulteração - os produtos descritos neste documento serão considerados adulterados quando con
tiverem substâncias tóxicas ou deletérias, acima dos níveis de tolerância estabelecidos pelo órgáo de saúde pública. 

24. Sanlttzacáo - aplicaçáo de um método efetivo de limpeza, visando a destruição de elementos pato-
gênclos e de outros organismos. 

25. "PooT - produto resultante da mistura de doações. 

26. Rótulo • Identificação impressa ou ntografada, bem como os dtzeres pintados ou gravados, por 
pressão ou decalcaçáo, aplicados sobre a embalagem. 

DO FUNCIONAMENTO 

II - 0 Banco de Leite Humano é um estabelecimento sem fins lucrativos, sendo vedada a compra e ven
da na aquisição e distribuição doa seus produtos. 

El - E facultado ao Banco de Leite Humano operactonaHzar, d* forma otimizada, o excedente d l produ
ção látlca de cada doadora. 

IV • 6 da responsabilidade do Banco de Leite Humano, orientar, executar e controlar as opsmçõea de 
coleta, seleção e classificação, processamento, controle clinico, controle de qualidade e distribuição. Compete soa Ban
cos de Leite a promoção da prática do aleitamento natural a assegurar a qualidade dos produtos distribuídos. 

V - O Banco de Leite Humano deve dispor de mecanismos próprios ds controle, a exemplo de formulá
rios e fichas, numerados, que pemltem o rcglatro diário de produto» coletados e distribuídos, ds doadores e receptores 
com respectivos endereços, dos exames clínicos * laboratoriais, bem como o resultado daa análises de controle de qua-
Idade doa produtos. 

VI - Oa Instrumentos de controle s que ss refere o Item anterior devam permanecer á disposição da au
toridade sanitária, durante o período estipulado pela mesma. 

Vi l - Os Bancos de Leite Humano devem enviar so órgão sanitário competente, dentro do prazo por eles 

estipulado, ralação contendo os seguintes elementos: 

1. Doenças d* notificação compulsória detectadas; 

2. Resumo dos laudos de controle de qualidade dos produtos-, 

3. Volume total doa produtos coletados, distribuídos e Impróprios para consumo; e 

4. Número total de receptores atendidos, com os respectivos diagnósticos e volumes consumidos. 

DAS DOADORASE DAS DOAÇÕES 

. 
VBI - O produto da secreçáo látlca de nutriz deve ser destinado a seu próprio filho com ênfase especial 

ãs crianças de baixo peso ao nascer, independentemente da Idade gestaclonal. Quando o leite da nutriz é também destl-
nado a outras crianças, deve-se assegurar que a doação seja eictushramente do excedente. 

IX - Serão consideradas Inaptas para doação, a critério médico, as nutrizes que: 

1. Sejam portadoras de moléstias Infecto-contagiosas; 

2. Façam uso de drogas ou medicamentos, excrotavets através do leite, cm níveis que promovem efei
tos colaterais nos receptores; 

3. Este|sm aob tratamento qulmloterapleo ou radloteráplco. 

4. Apresentem sinais de desnutrição; e 

5. Sejam consideradas Inaptas, por outras razões. 

OA COLETA 

. . • . • • 

X - A coleta deve ser realizada em sala no Banco de Leite, em enfermarias, nos Postos de Coleta ou na 
da doadora. 

. 
XI • A coleta deve ser conduzida de acordo com os procedimentos técnicos e higlénico-sanHários refe

rentes k operação. Os funcionários do Banco de Leite Humano serão devidapiente treinados e aa doadora» previamente 
orientadas, para o cumprimento dos procedimentos referidos neste artigo. 



XV - As embalagens contendo os produtos deverão ser rotulados após a coleta, contendo informações 
Identificadss paio n' de registro, que deverão ser complementadas ao longo do processo, permitindo uma análise re
trospectiva» 

n - O produto cru pode ser pré-estocado sob congelamento ou refrigeração a 5* C no máximo por 5 
«fias e 14 horas, respectlvemente. 

XIV • Para os efeitos deste documento, em se tratando de coleta externa, deverão ser adotadas as se
guintes precauções: 

1. Orientar previamente a doadora sobre procedimentos técnicos e hlglénlco-sanltárfos referentes á 
operação;» , ,. • . . « ' • 

2. Garantir que todo o material que entre em contato direto com o leite, seja esterilizado. 

OO TRANSPORTE 

XV • Os produtos devem ser transportados em embalagens isoMrmlces, preferencialmente protegidas 
por material liso, resistente e impermeável, de fácil sanltbação. 

XVI - Para produtos pré-estocsfdo» e/ou estocados a baixas temperaturas, exige-se que a cadela de frio. 
seja mantida. 

XVII • O* produtos congelados devem ser transportados como tal, e os produtos refrigerados, a uma 
temperatura máxima d» W C. 

X Vlil - Os produtos llolillzidos poderão ser transportados â temperatura ambiente. 

DO PROCESSAMENTO 

XIX - Tocio produto cru, recebido pelo Banco de Leite, deve ser submetido * seleção, classificação e a 
tratamento de conservação especifico. Caso essas operações nao possam ser cumpridas de imediato, permite-se a eslo-
crtjem, sob congelamento, pelo prazo máximo de 48 horas. .* I 

XX - Todo produto cru, proveniente de coleta externa, deve ser submetido a testes de controle de quali
dade, de acordo com as recomendações do órgão competente do Ministério da Saúde. 

-XXI - Todo produto distribuído peto Banco de Leite Humano devo ser obrigatoriamente pasteurizado de 
•conto com o disposto no subitem 11 do Itom 1 destas Normas. I ( ) A ; , . . n . ' 

v XXII - Após a pasteurização, o produto deve ser congelado, resfriado ou encaminhado à unidade de lio-
Wxaçao. 

XXII! > Quando o produto da seerecao láltca da nutriz sadia foi destinada a seu próprio filho e a coleta 
contuzlds de acordo com as recomendações técnicas, o produto poderá ser consumido cru. 

• 

XXIV • O produto deve ser acondiclonado em embalagem: 

1. Aprovada pelo órgfio de vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde; e 

2. Esterilizada e utilizada exclusivamente para esta finalidade. 

de validade. 
XXV - Deverão constar no rótulo, Informações sobre o manuseio, condições de estocagem e o período 

XXVI - Ao produto Hofilizado, agregar-se-áo as informações do Item anterior, o volume de água a ser 
empregado na reconstitulçáo, ressaltando que a mesma deve atender aos padrões de potabllidade vigentes. 

. . . 
XX VII - O produto deverá ser estocado no Banco de Leite Humano, em refrigerador, freezer, ou congela

dor, destinado exclusivamente a essa finalidade, observando os períodos abaixo estabelecidos: 

1. Produto pasteurizado-refrigerado, 48 horas; 

2. Produto pesteurizadc-congelsdo, S meses; e 

3. Produto pasteurlzado-llofllizado, 1 ano. 

_, r.i M t J Á 

. 

XXVIII - Ê proibida a utilização de aditivos, a qualquer pretexto, em todas as fases que correspondem á 
coleta, trasnporta, processamento e distribuiçáo dos produtos. 

XXIX - O tocai de processamento deve ser limpo • sanitlzado antes do inicio de cada turno. 
> ( • • 

. 
DA DISTRIBUIÇÃO » H J Í V . '• 

i c O « U3 r, m 

XXX - Serio selecionados como consumidores, lactentes que repesenlarem uma ou mais das indica
ções que se seguem: 

1. Prematuro* e RN d* baixo peso que nao sugam; 

Z. RN Infectados, especialmente com enterolnfecções; 

3. Portadores de deficiências Imunológlcas; 

4. Diarréia protntfda; 

5. Atergla as proteínas heterólogas; v , : ' . i j o * i a ; i « 

, . . 6. Casos excepcionais, mediente justificativa médica; ,, A u 

7.Cienvetares;• A T A . I ' C l -' V i 

t. Lactentes sadio* maiores de 2 meses, em se tratando de Banco de Leite Humano de Empresa. 
| • U | I I jC i- ' : \,. *?S* 

rMSCARACTTiRISTIf^rMSINSTAtAÇÔES l « 3 H 5 A * 0 * » 

. , , , , 0 - Í H * « * «NOJ MÜ.CÜI ' à l " • ' ' " * 
XXXI • Os Bancos de Leite Humano, bem como os Postos de Coleta, devem satisfazer ás seguintes 

condições básicas, no que diz respeito a instalações: 

4. Iluminação e ventilação • suficientes cm todas as dependências, respeitando as especificações do 
ordem técnica; 

5. Dependências para Manipulação - devem possuir piso, teto. paredes e divisórias, revestidos com ma
terial impermeabilizado, liso, sem apresentar pontos de acúmulo, construídos de modo a facilitar as 
operações de limpeza e sanitizaçao; e 

6. Demais dependências • vestiário, banheiro e outras dependências necessárias em número proporcio
nal á capacitação operacional. 

XXXD - O Banco de Leite Humano deve obedecer a um "lay-out", que pemlta bom fluxo operar 
evitando cruzamento, e que facilite a sua hlgienizaçáo. 

XXXIII - 0 Banco de Leite Humano deve dispor de: 

1. Local para recepção, coleta, processamento e estocagem; » 

2. Equipamento, material permanente e de consumo, em quantidade proporcional & sua cape 
operacional; 

3. Refrigerador e/ou freezer, destinado a estocagem de produtos; 

4. Equipamento para pasteurização de produtos, e 

5. Equipamento para esterelizaçáo, em caso de náo dispor de uma Central de Esterilização. 

i l • 

XXXIV - Em se tratando de Postos de Coleta, exlglr-se-á o cumprimento do dispostos nos Itens 2 e 3 do 
Item XXXIII. 

DO CONTROLE DE QUALIDADE 

XXXV - O Banco de Leite Humano deverá contar com um laboratório, credenciado pato órgão compe
tente do Ministério da Saúde, que seja responsável pelo controle de qualidade de seus produtos. 

XXXYI - No que se refere a padrões de qualidade, procedimentos para coleta da amostras, amostragem 
• metodologias de análise, deve ser observado o disposto em normas aprovadas pelo órgào competente do Ministério d* 
Saúde. 

XXXVII - Os produtos pasteurizados deverão ser submetidos • controle de qualidade, segundo os erité-
' rios previstos no Itam anterior. 

DO CONTROLE CLÍNICO 

. I ! . . ' • • -

XXXVIil - Os funcionários do Banco de Leite Humano devem ser submetidos a exames periódicos de 
saúde. 

XXXIX • A* doadores e seus filhos devem ler seu estado nutricional e de saúde, controlados regular
mente pela equipe de saúde do Banco de Leite Humano. 

XL - A periodicidade dos exames de saúde dos funcionários deve ser estabelecida de comum acordo 
entre « equipe de saúde do Banco de leite Humano e a autoridade sanitária competente. 

XLI - A açio fiscallzadora será exercida pelas Secretarias Estaduais de Saúde, através dos Serviços de 
Vigilância Sanitária, que detém a competência para conceder alvará destinado ao funcionamento do Banco da Leite e 
Posto» de Coleta. 

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Alimentos 

PORTARIA N9 05, DE 25 DE MAIO DE 1988 

" Q\iíieíatc da Divisão Nacional de Vigilância Sanitária 
Alimentos - DINAL da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Mi
nistério da Saúde, usando da atribuição conferida pelo item I do Artigo 
39 da Portaria n° 270/Bsb de 19de junho de 1978, resolve: 
1. Conceder registro dos produtos abaixo relacionados. 
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1. Localização - distante de quatqeur dependência que posso comprometer a qualidade do produto pro-
cessado-estocado, sob o ponto de vista químico, flslco-qufmlco e mlerobiolófllca:. 

2. Ana Disponível - suficiente e proproclonal á realização d* todas as operações á que se propóe; 

S. Abastecimento d * Água -. atendimento aos padrões de potabllidade vigentes, om volume suficiente 
_ i . kt neccssidadea-operacionals Banco de Leito Humano; 

. 1 •• 
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f\^âo,ânjis^ 

São Paulo, 23 de julho de 1987 

Prezado Lery; 

Estou enviando-lhe em anexo, para seu conhecimento, cópias de 

telex enviados pela ABIA ao Ministro da Saúde, bem como cópia 

das cartas enviadas aos associados ligados ao tema e entidades 

interessadas. No verso das cópias das cartas Você encontrará 

os destinatários. 

Um abraça 

ví ) 



A propaganda brasileira, merco dos esforços dos profissionais que a pra

ticam, atingiu o patamar de respeito internacional, grenjeande reconheci. 

mento em todos os mais importantes eventos áo mundo. 

Essa qualificação elevada deve-se ã criatividade do publicitário nacio

nal mas também, em grande parte, ao senso de responsabilidade social de 

que ele é investido, sabedor das repercussões produzidas pela publicida

de. 

I 
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;rsr assentar o pois para a ar 

ala e, pois, responsabilidade. 
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Sstamos certos de que V" 

teria, recomendando ncv, 

temado. 
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No ensejo, formalizamos solicitação a Vossa Excelência no sentido de 

nos receber em audiência, oportunidade em que poderíamos exror mais 

abrangentemente as atividades desta instituição, muitas dias quais em 

.--/ 
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Presidèncsa 

\MMJK 
Associação Era- e.ra ao:. 
iudustt ias.üa Alimentação 

São Pau lo , 

Afó-ao.^s/Jsi 

ABIA-P-083/87 
13 de julho de 1987, 

limo. Senhor 
Luiz Celso de Piratininga Figueiredo 
DD. Presidente do 
Sindicato das Agências de 
ProDagunda do Estado de São Paulo 
Avenida São Gabriel ,495/49/4 1 
01435 SÃO PAULO SP 

Prezado Senhor, 

Estamos anexando, proposta de Código Brasileiro para o 
Controle de Propaganda dos Substitutos do Leite Materno, 
elaborado por Grupo de Trabalho do INAN., que pretende 
proibir a propaganda de uma série de alimentos ao con
fundi-los -com sucedâneos do leite materno. • 

A estupidez legisferante da burocracia brasileira está 
chegando ao limite máximo tolerável. 
A AB1A enviou os dois telex anexos protestante. 

Contamos com seu aooio e manifestação. 

Cordialmente 

EdkuSídd Klot 
Presidente 

O-çio Tecnifo e Consjti.vo oo Hoor' P*L zr- c c c c r r * • i* M l oe 22-1 (V6* 
Av hoie Ce Jj i lo. 3.-S52.CEP 01406. Cai*a Postai 6927. Telex (011) 2S7é5. Fone: (Cl 1) 8SJ1.0766. End Te'eg "Alimentício" Sâo Paulo. Bras 
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Receberam esta carta: 

PETRONIO CORRÊA C>C"',.''. 0^/'^, 
Presidente 
Conselho Nacional Auto-Regulamentação Publicitária - CONAR 
Rua Eahia 1140 Pacacmbu 
01244 São Paulo SP 
fone (011) 258.7611 

KERTHER ANNICC1 UNO (0^0 °^C'^2 

Presidente 
Copersucar 
Rua Boa Vista, 280/3? 
01014 São Paulo SP 
fone (011) 229.0611 

RODRIGO DA COSTA ROCHA LOURES CC>jh> O^o]?* 
Presidente 
ABIN-Assoc Brasil Ind Nacl Nutrição 
Alameda Lorena, 1304, cjto.1413 
01424 São Paulo SP 
fone (011) 282.0231 

GUI LHERME SZTUTMAN Ê<?,' '"' f >'''' •'"' 
Presidente 
Assoc Paulista de Propaganda 
Av 9 Julho, 5435-6? 
01407 São Paulo SP 
fone (011) 210.2725 ou 813.0275 

CELSO JAPIASSU COido OÍTÍS* 
Presidente 
Associação Brasileir a de Propaganda 
Avenida Rio Branco, 14-17? 
20090 Rio Janeiro RJ 
fone (021) 253.1197 

LUIZ CELSO DE PIRATININGA FIGUEIREDO Cíuta» Çtbl? : 

Presidente 
Sind das Ag. de Propaganda do Estado de São Paulo 
Av São Gabriel, 495/49/41 Jd Paulistano 
01435 São Paulo SP 
fone (011) 855.8311 
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DE: CELSO JAPIASSU - ASSOCIAÇÃO BRÁS.DE PROPAGANDA 
RIO' 

PARAi EXMO. SR.DR. ROBERTO SANTOS 
D.S. MINISTRO DA SAÚDE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO, 

VIMOS PELA PRESENTE MENSAGEM MANIFESTAR NOSSO TOTAL APO i 0 \ . ]\.';'. '• I 
I 

AS OPINIÕES E AOS APELOS, EMITIDOS PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA' 

DAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO -- ABIA, NOS SEUS TELEX 605/87^ E ? ! 

6127, DIRIGIDOS A V.EXCIA. • ' v : \ \ 
' '" í 

O PROJETO DO "CÓDIGO BRASILEIRO PARA O CONTROLE DA PROPAGANDA-^ 
DOS SUBSTITUTOS DO LEITE MATERNO", ALEM DE CONTER EVIDENTES J'':"j 
ABSURDOS DO PONTO-DE-VISTA TÉCNICO, CONSTITUI MAIS UM ATENTADO !•'.'} 
AO DIREITO DE INFORMAÇÃO. 

• >«,*_•• f-X-t 

I 
.( 

PESSOAS DE VEZO TOTALITÁRIO QUEREM REALMENTE IMPEDIR QUE.OS'4-' !"\ 
CIDADÃOS BRASILEIROS POSSAM EXERCER LIVREMENTE AS SUAS OPCOES "'j;1_ 
DE CONSUMO — E POR ISSO PROCURAM CERCEAR DE TODAS AS MANEIRAS'1;;; 
A PROPAGANDA, QUE E O SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA ECONOMIA DE U Yt 
MERCADO. ':'.' ',:. ••« ' ?. >, 

PEDIMOS ENCARECIDAMENTE A V.EXCIA. QUE REJEITE SUGESTÕES DESSE \:-£; 
TIPO, QUE NOFÍJNDO SAO CONTRA A MODERNIZAÇÃO DO PAIS E A CÜN- |'i £ 
SOLIDACAO DE UM REGIME DE REAL ABERTURA EM.NOSSA PÁTRIA» ' PRESTÍi4; 
RA V.EXCIA. MAIS UM GRANDE SERVIÇO A NACAO, SE~IMPEDIR A IMPLANyf 
TACAO DE REGULAMENTOS E CÓDIGOS QUE NENHUM BENEFICIO TRARÃO AO :• 'f 
POVO BRASILEIRO. PELO CONTRARIO, CONTRIBUIRÃO PARA O AGRAVAMENTO^ 
DA ATUAL CRÍSE DE CONJUNTURA , CAUSANDO SÉRIOS PREJUÍZOS A SETO:-I 
RES TAO IMPORTANTES DA ECONOMIA COMO SAO A INDUSTRIA ALIMENTÍCIA í, 
E A INDUSTRIA DE PROPAGANDA. '- . &>>«, 

CELSO JAPIASSU 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROPAGANDA 

•. v 

. *;• i"; ir 

2121044DPR0 BR# 
611251MNSA BR 
BEM RECEBIDO POR QUEM JJs?»ftftfffflS««ff 
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Indústria' 
I I V J V ela ca 

ABIA-P-092/87 
São Paulo, 20 de julho de 1987 

l/Tmo. Senhor 
Norberto Fatio 
LPC - Indústrias Alimentícias S.A, 
Av. Cândido Portinari, 1100 
05114 SÃO PAULO SP 

Prezado Senhor,. 

Estamos anexando, proposta de Código Brasileiro para o 
Controle de Propaganda dos Substitutos do Leite Materno, 
elaborado por Grupo de Trabalho do INAN., que pretende 
proibir a propaganda de uma série de alimentos ao con
fundi-los com sucedâneos do leite materno. 

A estupidez legisferante da burocracia brasileira está 
chegando ao limite máximo tolerável. 
A ABIA enviou os dois telex anexos protestando. 

Contamos com seu apoio e manifestação. 

Cordialmente 
/ 

mwnVo Ednítín&o\ 
Pres iden 

\ I o t z 
e 

G*fii: Tc;- leftCcilunuoooPcOrf P_t, .cc fi cecre:or l í< 5 í ' c? 22-10C* , 
Av. Nove oe Julho. 3.152 CEP OWõ. Ca»a Pos:al 6927. Teíex (011) 25785. fone. (011) 621.0765. Eno. Te cg •AlimeTíÇèo" São Pau;o. B'as. 
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Correspondência enviada para: 

1. João Rozário da Silva 
2. Walter Mantovanini 
3. Clive R. Pollock 
4. Rhadamés A. Ribas 
5. Laszlo Ferenczi 
6. Wanderlei Sariva Costa 
7. Peter Brown 
8. Francisco Dias Vieira Baretto 
9. Norberto Fatio 

ABIA-P-086/87 
Sr Rhadamés A. Ribas 
Refinações de Milho, Brasil 

ABIA-P-087/87 
Sr L. Ferenczi 
L. Ferenczi 

ABIA-P-088/87 
Sr Wanderlei Costa 
Quaker 

ABIA-P-089/87 
Sr Peter Brown 
Fleischmann & Royal 

ABIA-P-090/87 
Sr João Rozário 
Cl CA 

ABIA-P-091/87 
Sr Francisco Barreto 
Laticínios Mococa 

ABIA-P-092/87^ 
Sr Norberto Fatio 
LPC-DANONE 

ABIA-P-093/87 
Sr Clive Pollock 
Santista 

ABIA-P-094/87 
Sr Walter Mantovanini 
PEIXE 
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TELEX AEIA NR. 612/87 

EXMO. SR . 
DR. ROEERTO SANTOS 
D . D . MINISTRO DA SAÚDE 

R E F . : NOSSO TELEX AEIA KR. 6 0 5 / 8 7 SOEEE 
CÓDIGO BRASILEIRO EARA O CONTROLE 
DE PROPAGANDA ECS SUBSTITUTOS DO' 
LEITE MATERNO. 

rACcuc .. . i L ò i / i ' C.L..ELR í - i l i jo* . - .^ , 

EM A D I T A M E N T O AO N O S S O T E L E X 6 0 5 / 8 7 S O B R E O ' ' C G D I Ü Ü B R A S I 
L E I R O PARA O CONTROLE LL BEGIAGANEA DOS SUBSTITUTOS LC LL11L 
N A T B ^ N G ' ' , GOSTARÍAMOS DE SOLICITAI: QUt VCSbA XXCIEEMCIA TOME 
CCN"E'ECIMLN'TO DA ESTAI A3"JRDIA ERCPCETA Ari.Eii-NI>.i.<>-. .--0 IRAM. , 
vGSoA LXCELENCIr-,, BB CLRTü, LNT/-.C, PCDEE.AM B>.'_I:.GUIi:-O ^RURü 
Oi, 'I •'.j-.Lr.uNG| IÍLI-J Biv^J LIBOG MAICRÍ,£J . 

i i-I •-• uL V .i_.XCI/-.. d TERMOS D*-. MOoGO BLI-TAV, , :•.>•*». J.a 

BSIMERECEDORA A AIRANGENGIA CG;, S: ÇUIS DAB r-.A£ BBBINIÇGBS 
DL c c E S T l T l T O Li L E l T i MATERNO C.UE INCLUI A-í_R Í . L I M J - N T G S Í.UJ. 
NOí Ai'UL'j.'Go| i:LI".C BGJ.ÍJL Li: 1L/-.^L •..-. E>ACG..N'-.i-,B, ^G;.wbi.i i .Gi^, 
TA l i (C:vG: G L K i A I i , J BM.INNAE, GE> i . , Gi .Li . I r i . ' , c L P / . i , / I Ç U C Í : R E G , 
r l ' 1 L . : . ^ c ... COBROS, GUI SC;: E./.C l.i. MI '-'ix.-G*. ^Oi-.c ; i. G:_ i . ' . .EcE ~C 
L t l l ^ , MAYEREG I I _ L G I i-i i j . iDG CGi.iG.C-» 

M I / . / . : j-i.SL IMAiMLNC Vir. A rL-LLICG ;N /•._!• T _ i . /. JWJ./.-_. 
j.:.GAr A.Ci i-í-L E ~C IN/M , AT-N Mi.Si- C I . - . ] . / . L » r i M I " »- '-.'>-- i-i- Li M-i. 
MATiGRNC. Li. i Li.II17. CB1 G GOVERNO EGiA.TIEA / 'Vl/-.L(, i LR CUiTC», 
t i ; ADMITI": C RIGGC D? SI RI SECNSALILIkAR O MINISTÉRIO BG.. 
UM IEX1G MAL CCNGEIIEO, IV.U 1CILMTL B G^N GC:: SERVI 
1AI-7 /GRAVARA C R I S - BA INDUSTRIA. 

CORDIALMENTE 

EDMUNDO RLGTB 
F F E S I D i NTE - AI 1/ 
/ .SSOCI„CAG BRASILEIRA BAS INDUSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 

1 C . 0 7 . C 7 
RI CA RI Cí 
6 1 1 2 51MNSA ER 
1 1 2 5 3 7 5 P I N D BR 
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C l l ?5 i r . I ISA PE **&.Q.o,lWllS* 

'•'i Li i i-A lA Li.. C G 5 / c 7 

' M L . i: L . 
» •'• . RO". I."'J.'Ü PIGULlLA SALVOS 
'•;- . l-.I LI E JTO LA LALi. i. 

R l C ^ i M G L , RC I N I C I O La JLLhü CGRRLNLi. ui>. ^ í ^ u ^ r . . . r . . . , r , 
' ' G C L T C C 1LASILÍ.1FX P/.KA C CCi:rAi-.C!i£ GA F K G P A G ^ . L I A t ' ü c ^ U I I Í U Í U . L U 

i.tiui L.ATL-LO" PAR/, LJ R DISCUTIDA LI; F.LUNIAG MARCADA PAR,. 
G LIA CL; ].']. JULKC. 

zr>'•/'•• 'i 17c '••? r riLo FCE:IVI:L o EXAML CÜMFLLTG LG EXTENSO 
Í -CCI - Í - ILVÍ -O, Í A l i / - / / E C C I A Ç / C I R A S I L L I R A Í-AE Í N L U ^ R I A L LA A L I . L ! . -
'WÇAG iv.o r-oii- FLIXAR IM MLNGIGLAL CÊ, ELGII;:TL.E IT.NS, GLL ccr.ntx*«* 
<- I VIDENTE ALUSC 17'. GILTAC LA ECONOMIA PRIVADA : 

• • AÍ RANGENGIA LG CGLICÜ' ' 

PODE SLR bXEKPLIFICADO PLLCS TEXTOS: 

' «EAO TAMEEM CONSIDERADOS SULSTITUTOS DO LEITE MATERNO AQUELES 
ALIMENTOS CUL, EMtORA HAO COMERCIALIZADOS COMO TAL, SAO ASSIM PERCE
BIDOS CULTURALMENTE PELA P O P U L A Ç Ã O , » ' . , . 

' ' L INCLUI ALIMENTOS PROCESSADOS, CEREAIS, FARINHAS, CLÃS, 
GELEIAS, SOLAS, AÇÚCARES, FOTINKCS L OUTROS Çüt SL UTILIZAM COMO 
••vLI" 'i,i.'l L ILrr.N1.Iij FAFA G PRIMEIRO A.NC Lu VILA. ' ' 

• • ::AO DEVEM .SER OI-JLTCS LZ. FLLLICIW^.E, PROPAGANDA, LLM I 
'•XV.t: CüLL/. rC: . ' A í-i. LRGMGÇAC L ILE'i 'ILAw\ /.L, PüLLICC EM GLFAL 

xr. CGi v-i/i. i'Oò ••- » •'•'• .•- Í-Í- j ^ i..".c i- 'iCrLtj.i,cii.,i uL ; i=.i.i,»^..'i ii COi>Iuo. 

FXr.-.: .': :.• L .--AS .- T:-.'ii LlÇCxc. i>0 . . INI . . . 7 . LIO ivA ^ f . l L x r... LE'i..Ii- j N . 

• 1 C'.'• C1 I/• '• t' '<•• í i.r R L S / iJ , CC % u , NG i X í_ 1.: LG : 

' ' IN!CLLAÇ,C I. LLICACAO' ' 

1 ' Cr.LL MC i - l I i . l t / iLRlU. L-A C M J U L *-.'iL/-.VLL L L SLUS CRGA.Cc I E G N Í C G - L Ü R , 
i ATlVGS L l.Xi CUTIVC E , A RLic.PGLtAEILIGALL X-L Li; LAR PARA (,oi- LL TxALEi.x-
'..AL XI' P GR: .'-ÇOLS CGNEIELENTAS L Oi J i -T IVAS oGLRE A.LIMEN1/-.ÇAC INhf-.NTlL 

. i. » « r T T •• "' • r <• p r> r- :. T i- .- r " * '• T f ( . ' , : : *• J <" i ; .Tp /• r . . t ; r i . r-1. .• r r , _ 

: I L l L A L i CC!'.FR«.LNLL. TAf.TC PL.HI L J Í I . tNTG, GLTENÇAG, LIST. . ILLIÇAG t 
CC!.'i'!: üLi. L L ILrCRÍ- .AÇCL S C01 G Cr-pACITAÇ/iG Lt, RLCuRSGS iiüLANCL , rA;-.A 

IÇAJ 
V L I C L L A L A J . ' • 

L r.Ii.i-A: 

' ' G S FAIRICANIES L LISTRILüILOELS PGDLRAü FAZER COKTKIELIÇCLS 
LARA ;• ILANCIr-R LGLSAS, VIAGENS LL LSTULC, SUBVENÇÕES PARA F E ü Ç L I ^ A ò , 

,—• r ' 

, . - .o,oc LE ASSISTÊNCIA A CONFERÊNCIAS PROFISSIONAIS r. DEMAIS ATIVIDA
DES LESTA NALURLLA, LCR INTLRMEDIC LE UM FUNDO CONTROLADO PELOS 
MINISTÉRIO DA SAÚDE L/OU DA EDUCAÇÃO OU POR ORGANISMOS RESPONSÁVEIS 
FELA EDUCAÇÃO CONTINUADA DESSES PROFISSIONAIS , COMO A CAPES, CNPQ, 
OU SEU EQUIVALENTE NOS ESTADOS.' • 

HA' AINDA MUITOS OUTROS ITENS PASSÍVEIS DE C R I T I C A E 
PREOCUPAÇÃO POR PARTE DA ABIA, QUE VEM PORTANTO, APELAR PARA O ALTO 
DESCORTINO DE VOSSA EXCELÊNCIA PARA QUE SUSTE DE IMEDIATO OS TRABA
LHOS EM ANDAMENTO NO INAN E CONCEDA-NOS, EM TEMPO HÁBIL, AUDIÊNCIA 
PARA QUE, DE VIVA VOZ, POSSAMOS EXPOR COM DETALHES A NOVA INVESTIDA 
ESTATIZANTE QUE AMEAÇA ELEVADO NUMERO DE ASSOCIADOS DA ABIA. 

CORDIALMENTE 

ALEXANDRE DAUNT 
DIRETOR EXECUTIVO - ABIA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 

S . P . 0 7 . 0 7 . 8 7 
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/tes ão, ÍSO/ÍS* 

(Versão Setembro/87) 

Resp.: Dra. Marina Ferreira Rea 

CÕDIGO BRASILEIRO PARA O CONTROLE DA COMERCIALIZAÇÃO 

DOS SUBSTITUTOS DO LEITE MATERNO 

(incompleto) 

Participação na Elaboração: 

. Edney Ghersel Narchi (CONAR) 

. Elisa Gonçalves Martins .....,* (PROCON-DF) 

. Gilvanize Moreira da Silva (CNC) 

. Jefferson Guimarães de Rezende (Soe. Ped. Brasília) 

. José Augusto C. Barros ((UFPE - AIS) 

. Josio Lery dos Santos (ABIA) 

. Júlio O. Carneiro (DINAL) 

. Juvenal Miguel de Araújo (DILEI-MA) 

. Lúcia Discondi (FEBRAN-POA) 

. Marcus Renato de Carvalho (ABRASCO-UFRJ) 

. Maria de Lourdes Piazza (OAB-DF) 

. Marllia Monson (INAN) 

. Marina Ferreira Rea (Secr.Saúde Est. são Paulo) 

. Roger Shrimpton (ÜNICEF) 



ARTIGO 1 - OBJETIVO DO CÓDIGO 

O objetivo deste Código é contribuir para o fornecimento de nutri 

ção segura e adequada aos lactentes, por meio da proteção e 

promoção da amamentação, controlando a propaganda e assegurando 

o uso apropriado dos substitutos do leite materno e alimentos com 

plementares, quando estes forem necessários, com base nas informa 

çoes adequadas e por meio da comercialização e da distribuição apro 

priadas. 

ARTIGO 2 - ABRANGÊNCIA 

0 Código aplica-se ã comercialização e as praticas a ela relaciona 

das, dos seguintes produtos: 

1) substitutos do leite materno, incluindo leites infantis modifica 

dos; 

2) outros produtos, alimentos e bebidas ã base de leite ou não, in 

cluindo alimentos compleraentares para alimentação por mamadeira, 

quando comercializados ou de outra forma apresentados como apro 

priados, com ou sem modificação, para utilização COTIO um sub£ 

tituto parcial ou to£al do leite materno; 

3) mamadeiras e bicos. 

Aplica-se, também, â sua qualidade, disponibilidade e às informa 

çoes relativas a seu uso. 

ARTIGO 3 - DEFINIÇÕES 

Para as finalidades deste Código: 

- "Substituto do leite materno™ - significa: 

Qualquer alimento comercializado ou de alguma forma apresentado 

como um substituto parcial ou total do leite materno, quer seja 

ou não ddequado para alimentação do lactente. 

- "Alimento complementar" - significa: 

Qualquer alimento industrializado ou de preparo caseiro, utiliza 
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do como um complemento do leite materno ou leite infantis modi 

ficados quando qualquer um deles se tornar insuficiente para 

satisfazer as exigências nutricionais dos lactentes. Tal alimen 

to ê também usualmente denominado de "alimento de desraame". 

- "Leites infantis modificados" - significa: 

Um substituto do leite materno preparado industrialmente de açor 

do com os padrões do "Codex Alimentarius - FAO/OMS - 1982", para 

satisfazer as exigências nutricionais dos lactentes normais, e 

adaptado ãs características fisiológicas da faixa etária â qual 

se destina; também pode ser preparado em casa, caso em que é 

descrito como "de preparo caseiro". 

- "Lactente" - significa: 

Crianças de zero a 12 meses incompletos. 

- "Promoção ou propaganda" - significa: 

Divulgação através de meios escritos, auditivos ou visuais, 

quais sejam, posters, cartazes, livretos, panfletos, filmes, 

audio-visuais, álbuns seriados e demais não relacionados, 

(incompleto) 

ARTIGO 4 - PROPAGANDA OU PUBLICIDADE 

4.1. Ê vedada a publicidade ou outra forma de promoção para o pu 

blico em geral dos produtos a que se refere o Artigo 2 deste 

Código, incluindo: 

a) oferta de amostras, brindes, presentes ou utensílios a ge£ 

tantes, mães e ao público era geral, que possam promover 

tais produtos; 

b) contactos diretos ou indiretos do pessoal de comercializa 

ção a titulo profissional com gestantes, mães e familiares; 

c) outros dispositivos promocionais para induzir vendas dire 

tas ao consumidor no varejo, tais como exposições espe 
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ciais, cupons de descontos, prêmios, vendas com desconto 

ou a preço abaixo do custo/ vendas vinculadas a produtos 

não cobertos neste Código, embalagens ou apresentações os 

peciais. Esta disposição não deve restringir políticas e 

praticas de preços visando a venda de produtos a preços 

mais baixos a longo prazo. 

4.2. A propaganda de alimentos complementares que possam ser utili 

zados como substitutos do leite materno, a despeito da ausên 

cia de indicação do fabricante para esta finalidade, sempre 

que tais alimentos forem apresentados para uso infantil, de 

verá conter, em caráter obrigatório e com o mesmo destaque, 

uma advertência de que não devem ser usados como alimentos 

para lactentes nos primeiros 6 meses de vida, salvo sob orien 

tação dos serviços de saúde. 

ARTIGO 5 - QUALIDADE - (Fica em suspenso) 

ARTIGO 6 - ROTULAGEM 

6.1. Os rótulos devem conter as informações necessárias acerca do 

uso apropriado do produto sem, porém, desencorajar a amamen 

tação. 

6.2. Os rótulos dos alimentos infantis modificados deverão exibir 

em linguagem clara as seguintes informações, alem das previs 

tas no Capitulo III do Decreto lei 986/69 e CISA 10. 

I. Mensagem sobre a superioridade da amamentação. 

II. Declaração de que o produto só deve ser utilizado quando 

orientado por profissional de saüde. 

III. Instruções para a correta preparação do produto, incluin 

do medidas de higiene a serem observadas e dosagem para 

diluição, quando for o caso. 



§ Primeiro - Fica vedada, nas embalagens ou rótulos, a utilização 

de ilustrações, fotos ou imagens de crianças ou ou 

trás que possam sugerir a utilização do produto como 

sendo a solução ideal para a alimentação do lactente. 

§ Segundo - Fica igualmente vedada a utilização de frases como 

"leite humanizado", "leite maternizado", "substituto 

do leite" ou similares, com o intuito de sugerir 

forte semelhança do produto com o leite materno. 

6.3. Os produtos compreendidos no presente Código que não satisfa 

çam os padrões estabelecidos para cobrir exigências nutricio 

nals de lactentes mas que possam ser modificados para esse 

fim, particularmente os leites em pó ou in natura, devem con 

ter no rótulo uma advertência indicando que não devem ser u 

tilizados na alimentação do lactente salvo sob orientação 

dos serviços de saüde. 

§ Onico - O leite condensado, não sendo indicado para a alimenta 

ção de lactentes, não deve conter recomendação sobre 

sua modificação para este uso. 

6.4. Sobre alimentos infantis para situações especiais de saüde/ 

doença - (Fica em suspenso) 

ARTIGO 7 - EDUCAÇÃO E INFORMAÇÃO AO PUBLICO EM GERAL 

7.1. Compete aos õrgãos de saüde e educação, a nível estadual, 

federal e municipal a responsabilidade de zelar para que se 

transmitam informações coerentes e objetivas sobre alimentação 

infantil as famílias e aos profissionais. Esta responsabilida 

de compreende tanto produção, obtenção, distribuição e contro 

le de informações, bem como formação e capacitação de recur 

sos humanos. 

7.2. Todo o material educativo, escrito, audível ou visual, que 

trate de alimentação de lactentes deve ser autorizado pe 

los responsáveis pela ãrea de saüde e incluir informações cia 

ras sobre os seguintes pontos: 

I. Os benefícios e a superioridade do aleitamento materno. 
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II. A importância da alimentação da gestante e da nutriz, a£ 

sim como o preparo para o inicio e a manutenção da amamen 

tação. 

III. Os efeitos negativos do uso da mamadeira e bico sobre o 

aleitamento natural, particularmente no que se refere a 

dificuldades para o retorno â amamentação depois de in 

terrompida pela alimentação artificial. 

IV. As implicações sõcio-financeiras decorrentes da opção 

pelos leites infantis modificados, além dos prejuízos 

causados â saúde do lactente pelo uso desnecessário ou 

inadequado de substitutos do leite materno. 

§ Onico - Tais materiais educativos não devem conter imagens ou 

textos que possam idealizar ou estimular o uso de subs 

titutos do leite materno, nem aquelas de profissionais 

ou autoridades do setor saúde sugerindo seu uso. 

ARTIGO 8 - SISTEMA DE SAODE 

8.1. As unidades de saúde, sejam hospitalares, sejam ambulatoriais 

não podem ser usadas com a finalidade de promover os produ 

tos abrangidos por este Código, com a exceção do disposto no 

Artigo 10.2. 

8.2. Não serã permitida nas unidades de saúde referidas em 8.1 a 

atuação de vendedores, promotores ou demonstradores de pro 

dutos, remunerados direta ou indiretamente pelas empresas pro 

JÊk dutoras ou distribuidoras de produtos abrangidos por este Co 

digo. 

8.3. A alimentação com o uso de leites infantis modificados deve 

ser demonstrada, orientada ou prescrita apenas por profissio 

nais de saúde. Como ê pequena a proporção de lactentes que, 

em casos excepcionais, necessitam desses produtos, tal orien 

tação serã feita apenas a nível individual, nunca em grupo. 

Esta orientação deverá incluir uma explicação clara dos ris_ 

cos do uso inadequado dos substitutos do leite materno. 

8.4. Ficam proibidas as doações ou vendas a preço reduzido dos 

produtos abrangidos por este Código a instituições e organi 

zações que prestam assistência a lactentes, para uso nas mes 



mas ou distribuição externa. 

§ Onico - A proibição de que trata este Artigo não se aplica âs 

doações ou vendas a preço reduzido a organizações de 

apoio a situação de emergência social. Tais doações de 

verão ter a garantia da continuidade enquanto necessárias 

e sõ se farão mediante prévia autorização da autoridade 

de saúde, permitida a impressão do nome e do logotipo do 

doador, mas vedada qualquer propaganda dos produtos a 

brangidos por este Código. 

ARTIGO 9 - PESSOAL DK SAODE 

9.1. 0 pessoal da área de saüde deverá estimular a prática do alei 

tamento materno procurando, também, familiarizar-se com as 

disposições deste Código, bem como fiscalizar seu cumprimen 

to. 

9.2. As informações fornecidas pelos produtores e distribuidores 

aos profissionais de saúde, com relação a produtos dentro da 

abrangência deste Código, deverão se restringir aos aspectos 

científicos, e tais informações não deverão sugerir que a 

alimentação por mamadeira seja equivalente ou superior ao 

aleitamento materno. Deverá também, incluir a informação 

especifica do Artigo 7.2. 

9.3. Nenhum estimulo financeiro ou material poderá ser oferecido 

pelos produtores ou distribuidores de produtos situados na 

abrangência deste Código aos profissionais de saúde ou seus 

familiares, ficando proibido, também, o patrocínio de cur 

sos, congressos, correspondências, revistas ou jornais ou 

quaisquer materiais promocionais envolvendo as sociedades de 

cunho cientifico e seus filiados. 

9.4. As amostras de fórmulas infantis ou de outros produtos, dentro 

da abrangência deste código, ou de equipamentos ou utensílios 

para o seu preparo ou uso não poderão ser fornecidos aos pro 

fissionais de saúde, exceto para pesquisa a nível institucio 

nal, e a pedido formalizado deste profissional e da institui 

ção. Os trabalhadores de saúde não poderão dar amostras de 

fórmulas infantis a grávidas, mães de lactentes e de prê-esco 

lares ou mesmo a seus familiares. 



9.5. Para fins de pesquisa ou aperfeiçoamento, as companhias comer 

cializadoras dos produtos abrangidos por este Código poderão 

doar recursos a um fundo especial de pesquisa e educação con 

tinuada de profissionais - (CNPq ou FINEP) . Quando os profiç_ 

sionais de saúde necessitarem de bolsas, viagens de estudo,au 

xílio financeiro, participação em conferência ou similar 

deverão recorrer a tal fundo, que, não revelando a procedên 

cia do recurso, evitará endosso do nome da companhia doadora 

pelo profissional. 

(Este artigo, assim como o 9.3 serão revistos â luz de informa 

ções a serem obtidas com os órgãos nacionais de pesquisa). 

ARTIGO 10 - IMPLEMENTAÇÃO - (A ser discutido) 

• 


